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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam homologados os seguintes 

pareceres e resolução do Conselho Estadual de Educação 
(CEE), para: 

 
I – desativar voluntária, definitiva e 

parcialmente os Cursos Técnicos de Nível Médio em Alimentos, 
Leite e Derivados, Eixo Tecnológico em Produção Alimentar, e 
Informática, Eixo Informação e Comunicação, ofertado pelo NIC 
Cursos, localizado na Avenida Sul Brasil, nº 665, sala 01, 
Centro, Município de Maravilha, rede privada de ensino, 
mantido pelo GCS Cursos Técnicos Ltda., com sede no 
Município de Maravilha, com base no Parecer CEDP/CEE/SC 
nº 102, aprovado em 08/09/2025; 

 
II – autorizar o funcionamento do Curso 

Técnico de Nível Médio em Design de Interiores, Eixo 
Tecnológico em Produção Cultural e Design, a ser ofertado nas 
formas concomitante, subsequente e integrado ao Ensino 
Médio, na modalidade presencial, no Colégio da Univille, 
localizado na Rua Paulo Malschitzki, nº 10, Bairro Zona 
Industrial Norte, Município de Joinville, rede privada de ensino, 
mantido pela Fundação Educacional da Região de Joinville, 
com sede no Município de Joinville, com base no Parecer 
CEE/SC nº 298, aprovado em 08/09/2025; 

 
III – autorizar o funcionamento do Curso Técnico 

de Nível Médio em Massoterapia, Eixo Tecnológico em Ambiente e 
Saúde, a ser ofertado nas formas concomitante, subsequente e 
integrado ao Ensino Médio, na modalidade presencial, no Colégio 
da Univille, localizado na Rua Paulo Malschitzki, nº 10, Bairro Zona 
Industrial Norte, Município de Joinville, rede privada de ensino, 
mantido pela Fundação Educacional da Região de Joinville, com 
sede no Município de Joinville, com base no Parecer CEE/SC  
nº 299, aprovado em 08/09/2025; 

 
IV – autorizar o Curso Técnico de Nível Médio 

em Análises Clínicas, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na 
modalidade presencial e na forma subsequente, ofertado na 
Skribas Educacional - Jaraguá do Sul, rede privada de ensino, 
localizada na Rua Amazonas, nº 435, Centro, Município de 
Jaraguá do Sul, mantida pela Chiodini e Bastos Serviços 
Educacionais Ltda., com sede no Município de Jaraguá do Sul, 
com base no Parecer CEE/SC nº 300, aprovado em 
08/09/2025; 

 
V – autorizar o funcionamento do Curso de 

Ensino Médio no Colégio Inovi, rede privada de ensino, mantido 
por Centro Educacional Infantil Tia Lucimar Ltda. ME, com sede 
no Município de Braço do Norte, válido pelo prazo de 
credenciamento da Instituição, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 301, aprovado em 08/09/2025; 

 

DECRETO Nº 1.236, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resolução do Conselho Estadual de Educação 
(CEE). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 57 da Lei Complementar nº 170, de 7 de 
agosto de 1998, e no § 1º do art. 68-A da Resolução  
nº 75/2005/CEE, homologada pelo Decreto nº 3.832, de 9 de 
dezembro de 2005, e de acordo com o que consta nos autos do 
processo nº SED 180332/2025, 

 

VI – comprovar a regularidade e as 
autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio no Colégio 
Adventista de Chapecó, Município de Chapecó, rede privada de 
ensino, mantido por Instituição Adventista Sul Brasileira de 
Educação, com sede no Município de Joinville, com validade de 
10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer CEE/SC  
nº 302/2025, devendo ser requerida nova comprovação de 
regularidade até 6 (seis) meses antes do término do 
vencimento da validade, nos termos do art. 30 da Resolução 
CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer CEE/SC nº 302, 
aprovado em 08/09/2025; 
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VII – comprovar a regularidade e as 
autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio no Colégio 
Exponencial, rede privada de ensino, mantido por Centro 
Educacional Exponencial Ltda., com sede no Município de 
Chapecó, com validade de 10 (dez) anos a contar da 
aprovação do Parecer CEE/SC nº 303/2025, devendo ser 
requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis) 
meses antes do término do vencimento da validade, nos termos 
do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 303, aprovado em 08/09/2025; 

 

VIII – comprovar a regularidade e as 
autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio no Colégio 
CEM, rede privada de ensino, mantido pela Cooperativa de 
Trabalho Magna, com sede no Município de Concórdia, com 
validade de 10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer 
CEE/SC nº 304/2025, devendo ser requerida nova 
comprovação de regularidade até 6 (seis) meses antes do 
término do vencimento da validade, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 304, aprovado em 08/09/2025; 

 

IX – comprovar a regularidade e as 
autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio no Colégio 
Madre Francisca Lampel, situado na Rua São Pedro, nº 125, 
Centro, Município de Gaspar, rede privada de ensino, mantido 
por Sociedade de Educação e Promoção Social Imac 
Conceição, com sede no Município de Araraquara/SP, com 
validade de 10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer 
CEE/SC nº 305/2025, devendo ser requerida nova 
comprovação de regularidade até 6 (seis) meses antes do 
término do vencimento da validade, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 305, aprovado em 08/09/2025; 

 

X – reconhecer o Curso de Licenciatura em 
Educação Especial, vinculado ao Centro de Ciências da 
Educação, Artes e Letras, ofertado no Campus I da Fundação 
Universidade Regional de Blumenau (FURB), mantida pela 
própria Instituição, com sede no Município de Blumenau, 
oferecido por meio do Programa de Bolsas Universitárias  
de Santa Catarina (UNIEDU/FUMDES), pelo prazo de 3 (três)  
anos, com base no Parecer CEE/SC nº 306 e na Resolução 
CEE/SC nº 46, aprovados em 09/09/2025; 

 

XI – denegar o credenciamento e a autorização 
para o funcionamento do Curso de Ensino Fundamental (anos 
iniciais) na Escola Amaré, rede privada de ensino, mantida por 
Associação Waldorf Garopaba Rudolf Steiner, com sede no 
Município de Garopaba, com base no Parecer CEE/SC nº 308,  
aprovado em 09/09/2025; 

 

XII – autorizar a oferta do Curso de Ensino 
Fundamental (anos iniciais) no Colégio Universitário UNIFEBE, 
mantido por Fundação Educacional de Brusque (FEBE), com 
sede no Município de Brusque, com validade pelo prazo de 
credenciamento da Instituição, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 309, aprovado em 09/09/2025; e 

 
c) Administração, Logística, Marketing, Recursos 

Humanos e Transações Imobiliárias, Eixo Tecnológico de 
Gestão e Negócios. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Luciane Bisognin Ceretta  

cod� Mat�: 1127204

 
XIII – autorizar o funcionamento de polos de 

apoio presencial nos Municípios de Blumenau, na Rua Dois  
de Setembro, nº 3.048, 1º andar, Bairro Itoupava Norte, e de 
Pomerode, na Rua Arno Weege, nº 89, salas 07 e 08, Centro, 
para a oferta dos Cursos Técnicos de Nível Médio abaixo 
relacionados, nas formas concomitante e subsequente, 
ofertados pelo CEFE EDUCA, rede privada de ensino, mantido 
pelo Centro de Ensino Floripa Ltda., localizado no Município  
de Florianópolis, com base no Parecer CEE/SC nº 311, aprovado  
em 09/09/2025: 

 
a) Design de Interiores, Eixo Tecnológico de 

Produção Cultural e Design;  
 
b) Guia de Turismo, Eixo Tecnológico de 

Turismo, Hospitalidade e Lazer; e 
 

stricto 
sensu

campus

caput

 
V – renovar o credenciamento e a autorização 

para oferta do Curso Técnico de Nível Médio em Transações 
Imobiliárias, Eixo Tecnológico em Gestão e Negócios, nas 
formas concomitante e subsequente, na modalidade a 
distância, no Instituto Brasileiro de Educação Profissional 
(IBREP), rede privada de ensino, mantido pelo Instituto 
Brasileiro de Educação Profissional Ltda., ambos localizados 
na Rua Lauro Linhares, nº 688, salas 401, 501 e 701, Bairro 
Trindade, Município de Florianópolis, com validade de 10 (dez) 
anos a contar da aprovação do Parecer CEE/SC nº 174/2025, 
devendo ser requerida a renovação de seu credenciamento  

e dos cursos autorizados até 6 (seis) meses antes do término  
da validade do recredenciamento, nos termos do art. 28 da  
Resolução CEE/SC nº 007, de 10/05/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 174, aprovado em 13/05/2025. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Luciane Bisognin Ceretta  

cod� Mat�: 1127206

DECRETO Nº 1.237, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 57 da Lei Complementar nº 170, de 7 de 
agosto de 1998, no § 1º do art. 68-A da Resolução  
nº 75/2005/CEE, homologada pelo Decreto nº 3.832, de 9 de 
dezembro de 2005, e de acordo com o que consta nos autos do 
processo nº SED 119510/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam homologados os seguintes 

pareceres e resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE), para: 

 
I – renovar o credenciamento e a autorização 

de cursos oferecidos na Escola Técnica Geração, rede privada 
de ensino, mantida pelo Centro de Ensino Tecnológico Santa 
Catarina Ltda. (CETESC), ambos localizados na Rua Felipe 
Schmidt, nº 480, Centro, Município de Itajaí, com base no 
Parecer CEE/SC nº 169, aprovado em 12/05/2025; 

 
II – renovar o credenciamento e as 

autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio no Colégio 
Movhi FEC, mantido pelo Instituto de Ensino São José (IESJ), 
rede privada de ensino, ambos localizados no Município de São 
José, com validade de 10 (dez) anos, a contar da aprovação do 
Parecer CEE/SC nº 170/2025, devendo ser requerida a 
renovação de seu credenciamento e das autorizações dos 
cursos solicitados até 6 (seis) meses antes do término da 
validade do recredenciamento, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010, de 09/05/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 170, aprovado em 12/05/2025; 

 
III – reconhecer o Curso de Pós-Graduação stricto 

sensu, Mestrado Acadêmico em Sistemas Costeiros e Lagunares, 
vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Sistemas Costeiros 
e Lagunares, ofertado pelo Centro de Educação Superior da 
Região Sul (CERES), campus VI, UDESC Sul Catarinense, 
localizado no Município de Laguna, pertencente à Fundação 
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), mantida pelo 
Estado, com sede no Município de Florianópolis, até a divulgação 
da próxima avaliação quadrienal da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), com 
base no Parecer CEE/SC nº 171 e na Resolução CEE/SC nº 017, 
aprovados em 13/05/2025; 

 
IV – acrescentar o inciso VI ao caput do art. 10  

da Resolução CEE/SC nº 010, de 09/05/2022, nos termos da 
Resolução CEE/SC nº 018/2025, de 13/05/2025, com base no 
Parecer CEE/SC nº 172 e na Resolução CEE/SC nº 018,  
aprovados em 13/05/2025; e 

 

DECRETO Nº 1.238, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 57 da Lei Complementar nº 170, de 7 de 
agosto de 1998, no § 1º do art. 68-A da Resolução  
nº 75/2005/CEE, homologada pelo Decreto nº 3.832, de 9 de 
dezembro de 2005, e de acordo com o que consta nos autos  
do processo nº SED 142174/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam homologados os seguintes 

pareceres e resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE), para: 

 
I – autorizar o funcionamento do Curso de 

Ensino Médio no Colégio UNOESC, localizado no Município de 
Chapecó, rede privada de ensino, mantido pela Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina (FUNOESC), com 
sede no Município de Joaçaba, válido pelo prazo de 
credenciamento da Instituição, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 227, aprovado em 07/07/2025;  

 
II – renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Odontologia, vinculado ao Centro de Ciências 
da Saúde, ofertado no campus III da Fundação Universidade 
Regional de Blumenau (FURB), mantida pela própria 
Fundação, com sede no Município de Blumenau, até a 
publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), com 
base no Parecer CEE/SC nº 229 e na Resolução CEE/SC  
nº 029, aprovados em 08/07/2025; 

 
III – renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Medicina, vinculado ao Centro de Ciências da 
Saúde, ofertado no campus I da FURB, mantida pela própria 
Fundação, com sede no Município de Blumenau, até a 
publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo do SINAES, 
com base no Parecer CEE/SC nº 230 e na Resolução CEE/SC  
nº 030, aprovados em 08/07/2025; 

 

campus
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campus
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IV – renovar o reconhecimento do Curso de 
Bacharelado em Medicina, ofertado no campus de Mafra da 
Universidade do Contestado (UNC), mantida pela Fundação 
Universidade do Contestado (FUNC), com sede no Município 
de Mafra, até a publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo 
do SINAES, com base no Parecer CEE/SC nº 231 e na 
Resolução CEE/SC nº 031, aprovados em 08/07/2025; 

 
V – comprovar a regularidade e a autorização 

para a oferta do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais e 
finais) do Centro Educacional Mundo Mágico, rede privada de 
ensino, mantido por Centro Educacional Andrade & Andrade 
Ltda. ME, ambos localizados no Município de Porto Belo, com 
validade de 10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer 
CEE/SC nº 232/2025, devendo ser requerida nova 
comprovação de regularidade até 6 (seis) meses antes do 
término do vencimento da validade da comprovação solicitada, 
nos termos do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com 
base no Parecer CEE/SC nº 232, aprovado em 08/07/2025; 

 
VI – comprovar a regularidade e a autorização 

para a oferta do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais) 
no For Life School, rede privada de ensino, mantido por M R 
Andrade Educacional Ltda. ME, ambos localizados no Município  

de Balneário Camboriú, com validade de 10 (dez) anos a contar 
da aprovação do Parecer CEE/SC nº 233/2025, devendo ser 
requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis)  
meses antes do término do vencimento da validade da 
comprovação solicitada, nos termos do art. 30 da Resolução 
CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer CEE/SC nº 233,  
aprovado em 08/07/2025; 

 
VII – comprovar a regularidade e a autorização 

para a oferta do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais e 
finais) do Centro Educacional Cultura, rede privada de ensino, 
mantido por Centro Educacional Cultura Ltda., ambos 
localizados no Município de Brusque, com validade de 10 (dez) 
anos a contar da aprovação do Parecer CEE/SC nº 234/2025, 
devendo ser requerida nova comprovação de regularidade até  
6 (seis) meses antes do término do vencimento da validade da 
comprovação solicitada, nos termos do art. 30 da Resolução 
CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer CEE/SC nº 234,  
aprovado em 08/07/2025; e 

 
VIII – credenciar e autorizar o funcionamento 

do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais) no Colégio 
Acadêmico Florença, rede privada de ensino, mantido por 
Colégio Acadêmico Florença Ltda., ambos localizados no 
Município de Florianópolis, com validade de 10 (dez) anos a 
contar da aprovação do Parecer CEE/SC nº 235/2025, devendo 
ser requerida a renovação de seu credenciamento e dos cursos 
autorizados até 6 (seis) meses antes do término do vencimento 
da validade do credenciamento, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 235, aprovado em 08/07/2025. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Luciane Bisognin Ceretta  

cod� Mat�: 1127209

 

I – desativar voluntária, definitiva e totalmente a 
Escola Técnica Tupy, localizada na Rua Hans Dieter Schmitt, 
nº 950, Município de São Bento do Sul, rede privada de ensino, 
mantida pelo Instituto de Educação e Cultura S/A (IEDUC), 
Município de Joinville, com base no Parecer CEDP/CEE/SC  
nº 090, aprovado em 25/08/2025; 

 

II – autorizar o Curso Técnico de Nível Médio 
em Administração, Eixo Tecnológico em Gestão e Negócios, na 
forma integrada, modalidade presencial, no Colégio Marista e 
Municipal São José, localizado na Rua Nossa Senhora dos 
Navegantes, nº 2.302, Bairro Serraria, Município de São José, 
rede privada de ensino, mantida pela Associação Brasileira de 
Educação e Cultura (ABEC), Município de São Paulo/SP, com 
base no Parecer CEE/SC nº 274, aprovado em 25/08/2025; 

 

III – comprovar a regularidade e as 
autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio do Colégio 
Sagrada Família, situado na Rua 7 de Setembro, nº 915,  
Município de Blumenau, rede privada de ensino, mantido pela 
Sociedade Divina Providência, Município de Florianópolis, com 
validade de 10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer 
CEE/SC nº 275/2025, devendo ser requerida nova 
comprovação de regularidade até 6 (seis) meses antes do 
término do vencimento da validade, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 275, aprovado em 25/08/2025; 

 

IV – comprovar a regularidade e as 
autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio do Colégio 
Energia Itajaí, rede privada de ensino, mantido pela Sociedade 
Educacional Verdes Mares Ltda, Município de Itajaí, com 
validade de 10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer 
CEE/SC nº 276/2025, devendo ser requerida nova 
comprovação de regularidade até 6 (seis) meses antes do 
término do vencimento da validade, nos termos do art. 30  
da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 276, aprovado em 25/08/2025; 

 

V – comprovar a regularidade e as 
autorizações para a oferta do Curso de Fundamental  
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio da Escola 
Margirus, rede privada de ensino, mantida pela Escola Margirus 
Ltda. ME, Município de Balneário Camboriú, com validade de 
10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer CEE/SC  
nº 277/2025, devendo ser requerida nova comprovação de 
regularidade até 6 (seis) meses antes do término do 
vencimento da validade, nos termos do art. 30 da Resolução 
CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer CEE/SC nº 277, 
aprovado em 25/08/2025; 

Software
Campus

 
X – reconhecer o Curso de Bacharelado em 

Odontologia, ofertado no Campus de Mafra da Universidade do 
Contestado (UNC), mantida pela Fundação Universidade do 
Contestado (FUNC), com sede no Município de Mafra, até a 
publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo do SINAES, 
com base no Parecer CEE/SC nº 282 e na Resolução CEE/SC  
nº 041, aprovados em 26/08/2025; 

 
XI – renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Farmácia, vinculado ao Centro de Ciências  
da Saúde, ofertado no Campus III da Fundação Universidade 
Regional de Blumenau (FURB), mantida pela própria 
Fundação, com sede no Município de Blumenau, até a 
publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo do SINAES, 
com base no Parecer CEE/SC nº 283 e na Resolução CEE/SC  
nº 042, aprovados em 26/08/2025; 

 
XII – renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Fisioterapia, vinculado ao Centro de Ciências 
da Saúde, ofertado no Campus I da Fundação Universidade 
Regional de Blumenau (FURB), mantida pela própria 
Fundação, com sede no Município de Blumenau, até a 
publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo do SINAES, 
com base no Parecer CEE/SC nº 284 e na Resolução CEE/SC  
nº 043, aprovados em 26/08/2025; 

 

XIII – renovar o reconhecimento do Curso de 
Bacharelado em Medicina Veterinária, ofertado no Campus I da 
FURB, mantida pela própria Fundação, com sede no Município 
de Blumenau, até a publicação da nota do próximo Ciclo 
Avaliativo do SINAES, com base no Parecer CEE/SC nº 285 e 
na Resolução CEE/SC nº 044, aprovados em 26/08/2025; 

 

XIV – comprovar a regularidade e as 
autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio do Colégio 
Carrossel, rede privada de ensino, mantido pelo Colégio 
Carrossel Ltda., Município de Guaramirim, com validade de  
10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer CEE/SC  
nº 286/2025, devendo ser requerida nova comprovação de 
regularidade até 6 (seis) meses antes do término do 
vencimento da validade, nos termos do art. 30 da Resolução 
CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer CEE/SC nº 286,  
aprovado em 26/08/2025; 

 

XV – comprovar a regularidade e a autorização 
para a oferta do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais  
e finais) da Escola Primeiro Degrau, rede privada de ensino, 
mantido pela Escola Primeiro Degrau Ltda. ME, Município de 
Laguna, com validade de 10 (dez) anos a contar da aprovação 
do Parecer CEE/SC nº 287/2025, devendo ser requerida nova 
comprovação de regularidade até 6 (seis) meses antes do 
término do vencimento da validade, nos termos do art. 30  
da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 287, aprovado em 26/08/2025; 

 

XVI – comprovar a regularidade e a autorização 
para a oferta do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais) 
do Centro Educacional Companhia do Saber, rede privada de 
ensino, mantido pelo Centro Educacional Interativo Ltda., 
Município de São José, com validade de 10 (dez) anos a contar 
da aprovação do Parecer CEE/SC nº 288/2025, devendo ser 
requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis) 
meses antes do término do vencimento da validade, nos termos 
do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 288, aprovado em 26/08/2025; 

 

XVII – comprovar a regularidade e a 
autorização para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais) do Centro de Educação Aprender Brincar 
Crescer, rede privada de ensino, mantido pelo Centro de 
Educação Aprender Brincar Crescer Ltda. ME, Município de 
Chapecó, com validade de 10 (dez) anos a contar da 
aprovação do Parecer CEE/SC nº 289/2025, devendo ser 
requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis) 
meses antes do término do vencimento da validade, nos termos 
do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022 com base no 
Parecer CEE/SC nº 289, aprovado em 26/08/2025; 

 

XVIII – comprovar a regularidade e a 
autorização para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais) do Algodão Doce Centro Educacional e Cultural, 
rede privada de ensino, mantido pelo Centro Educacional GV 
Ltda., Município de Concórdia, com validade de 10 (dez) anos a 
contar da aprovação do Parecer CEE/SC nº 290/2025, devendo 
ser requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis)  
meses antes do término do vencimento da validade, nos termos  
do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 290, aprovado em 26/08/2025; 

 

XIX – comprovar a regularidade e a autorização 
para o funcionamento do Curso de Ensino Fundamental  
(anos iniciais e finais), para a oferta da Educação Bilíngue na 
Maple Bear Canadian School, rede privada de ensino, mantida 
pela EDU – ERS Ltda. ME, Município de Florianópolis, com 
validade de 10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer 
CEE/SC nº 291/2025, devendo ser requerida nova 
comprovação de regularidade até 6 (seis) meses antes do 
término do vencimento da validade, nos termos do art. 30  
da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 291, aprovado em 26/08/2025; 

DECRETO Nº 1.239, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 

Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE). 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 57 da Lei Complementar nº 170, de 7 de 
agosto de 1998, no § 1º do art. 68-A da Resolução  
nº 75/2005/CEE, homologada pelo Decreto nº 3.832, de 9 de 
dezembro de 2005, e de acordo com o que consta nos autos  
do processo nº SED 174954/2025, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Ficam homologados os seguintes 
pareceres e resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE), para: 

 

 
VI – comprovar a regularidade e a autorização 

para a oferta do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais e 
finais) e do Curso de Ensino Médio do Instituto Educacional 
Madre Elisa Savoldi, localizado no Município de Sombrio, rede 
privada de ensino, mantido pela Organização Educacional  
João XXIII, do Município de Belo Horizonte, com validade de  
10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer CEE/SC  
nº 278/2025, devendo ser requerida nova comprovação de 
regularidade até 6 (seis) meses antes do término do 
vencimento da validade, nos termos do art. 30 da Resolução 
CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer CEE/SC nº 278,  
aprovado em 25/08/2025; 

 
VII – comprovar a regularidade e as 

autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio do Colégio 
Adventista Itajaí, Município de Itajaí, rede privada de ensino, 
mantido pela Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação, 
Município de São José, com validade de 10 (dez) anos a contar 
da aprovação do Parecer CEE/SC nº 279/2025, devendo ser 
requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis)  
meses antes do término do vencimento da validade, nos termos 
do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 279, aprovado em 25/08/2025; 

 
VIII – comprovar a regularidade e as 

autorizações para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio do Colégio 
Shalom, rede privada de ensino, mantido pela Associação 
Educacional e Assistencial Shalom, no Município de Blumenau, 
com validade de 10 (dez) anos a contar da aprovação do 
Parecer CEE/SC nº 280/2025, devendo ser requerida nova 
comprovação de regularidade até 6 (seis) meses antes do 
término do vencimento da validade, nos termos do art. 30 da 
Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 280, aprovado em 25/08/2025; 

 
IX – renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Engenharia de Software, ofertado pelo Centro 
de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí (CEAVI), Campus 
V – Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
(UDESC) Vale do Itajaí, Município de Ibirama, pertencente à 
UDESC, mantida pelo Estado de Santa Catarina, com sede no 
Município de Florianópolis, até a publicação da nota do próximo 
Ciclo Avaliativo do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior (SINAES) ou pelo prazo de 3 (três) anos, com base no 
Parecer CEE/SC nº 281 e na Resolução CEE/SC nº 040,  
aprovados em 26/08/2025; 

 

Campus
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Campus
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i) Sombrio: Avenida Nereu Ramos, nº 642, 
Centro, CEP 88960-000; e 

 

j) Tubarão: Avenida Rodovalho, nº 96, Centro, 
CEP 88701-170. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Luciane Bisognin Ceretta  

cod� Mat�: 1127210

 
XX – comprovar a regularidade e a autorização 

para a oferta do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais) 
do Centro Educacional Meu Cantinho, rede privada de ensino, 
mantido pelo Centro Educacional Meu Cantinho Ltda. ME, 
Município de Itajaí, com validade de 10 (dez) anos a contar  
da aprovação do Parecer CEE/SC nº 292/2025, devendo ser 
requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis) 
meses antes do término do vencimento da validade, nos termos 
do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 292, aprovado em 26/08/2025; 

 

XXI – comprovar a regularidade e a autorização 
para a oferta do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais  
e finais) do Colégio Cristão Amar, rede privada de ensino, 
mantido pela Associação Educacional e Assistencial Amar, 
Município de Itajaí, com validade de 10 (dez) anos a contar da 
aprovação do Parecer CEE/SC nº 293/2025, devendo ser 
requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis)  
meses antes do término do vencimento da validade, nos termos 
do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 293, aprovado em 26/08/2025; 

 

XXII – comprovar a regularidade e a 
autorização para a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais) do Centro de Educação Peter Pan, rede privada 
de ensino, mantido pelo Centro de Educação Infantil Lima 
Ltda., Município de Itajaí, com validade de 10 (dez) anos a 
contar da aprovação do Parecer CEE/SC nº 294/2025, devendo 
ser requerida nova comprovação de regularidade até 6 (seis)  
meses antes do término do vencimento da validade, nos termos  
do art. 30 da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 294, aprovado em 26/08/2025; 

 

XXIII – reconhecer o Curso de Bacharelado  
em Agronomia, na modalidade a distância, ofertado no Núcleo 
de Educação a Distância da Universidade do Contestado 
(UNC), mantido pela Fundação Universidade do Contestado 
(FUNC), com sede no Município de Mafra, nos Campi de Mafra, 
Concórdia, Curitibanos, Canoinhas, Rio Negrinho e Porto 
União, em conformidade com o Decreto federal nº 12.456,  
de 19 de maio de 2025, com base no Parecer CEE/SC nº 295  
e na Resolução CEE/SC nº 045, aprovados em 26/08/2025; e 

 

XXIV – autorizar os polos de apoio presencial 
para funcionamento dos Cursos de Ensino Fundamental  
(anos finais) e Ensino Médio, na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos (EJA), a Distância, a ser ofertado pela Escola 
da Praia, rede privada de ensino, mantida pela Escola 
Profissional dos Ingleses Ltda., localizada no Município de 
Araranguá, com base no Parecer CEE/SC nº 296, aprovado  
em 26/08/2025, nos seguintes endereços, nos Municípios de:  

 

a) Braço do Norte: Avenida Felipe Schmidt,  
nº 2.753, Centro, CEP 88750-000; 

 

b) Chapecó: Rua Fernando Machado, nº 274 D,  
Centro, CEP 89802-110; 

 

c) Criciúma: Rua Marechal Floriano Peixoto,  
nº 70, Centro, CEP 88801-040; 

 

d) Florianópolis/Norte: Rodovia Armando Calil 
Bulos, nº 5.795, Bairro Ingleses, CEP 88058-001; 

 

e) Joinville: Rua Dona Francisca, nº 141, Centro,  
CEP 89201-250; 

 

f) Palhoça: Servidão Augusto Haeming, nº 2.707,  
Centro, CEP 88130-090; 

 

g) Rio do Sul: Rua São João, nº 22, Centro, 
CEP 89160-147;  

 

h) São José: Rua Lédio João Martins, nº 326,  
Bairro Kobrasol, CEP 88101-100;  

 

DECRETO Nº 1.240, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 41.000.000,00 em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  
conforme o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, 
no art. 9º da Lei nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025,  
o que consta no Ato Normativo 2025AN000538, de outubro  
de 2025, e nos autos do processo nº SEF 18645/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no valor 

de R$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de reais), por conta 
do superavit financeiro apurado no exercício de 2024, de acordo 
com a programação constante do Anexo I deste Decreto, em 
consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso I do § 1º do 
art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) em favor 

da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços (SICOS), 
provenientes do superavit financeiro apurado no Balanço Geral  
do Estado, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos no 

orçamento (R$) 

2.501.101 1.000.000,00 

Total 1.000.000,00 

 
II – R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 

reais) em favor do Fundo Estadual de Saúde (FES), 
provenientes do superavit financeiro apurado no Balanço Geral 
do Estado, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos no 

orçamento (R$) 

2.500.100 40.000.000,00 

Total 40.000.000,00 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18645/2025  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  
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DECRETO Nº 1.241, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 113.951.747,62 em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  
conforme o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, 
no art. 9º da Lei nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025,  
o que consta no Ato Normativo 2025AN000541, de outubro de 
2025, e nos autos do processo nº SEF 18760/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no 

valor de R$ 113.951.747,62 (cento e treze milhões, novecentos 
e cinquenta e um mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
sessenta e dois centavos), de acordo com a programação 
constante do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que 
dispõem o art. 42 e o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil 

reais) em favor da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio 
e Serviços (SICOS) por conta do excesso de arrecadação do 
Orçamento Geral do Estado no exercício corrente, oriundos da 
fonte de recursos 1.720.129 – transferências da União 
referentes às participações na exploração de petróleo e gás 
natural destinadas ao FEP – Lei nº 9.478/1997 – outras 
transferências – fonte tesouro (EC); 

 
II – R$ 111.751.747,62 (cento e onze milhões, 

setecentos e cinquenta e um mil, setecentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos) em favor do Fundo Estadual 
da Saúde (FES), sendo: 

 
a) R$ 100.880.562,47 (cem milhões, oitocentos 

e oitenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e 
sete centavos) por conta do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no exercício corrente, oriundos da fonte de recursos 
1.600.223 – transferências fundo a fundo de recursos do 
Sistema Único de Saúde (SUS) provenientes do Governo 
Federal – bloco de manutenção das ações e serviços públicos 
de saúde – outras fontes (EC);  

 
b) R$ 1.519.202,50 (um milhão, quinhentos e 

dezenove mil, duzentos e dois reais e cinquenta centavos) por conta 
do excesso de arrecadação do seu orçamento no exercício corrente, 
oriundos da fonte de recursos 1.659.260 – outros recursos 
vinculados a saúde – aluguéis de salas – outras fontes (EC);  

 
c) R$ 866.656,72 (oitocentos e sessenta e seis 

mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois 
centavos) por conta do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no exercício corrente, oriundos da fonte de recursos 
1.659.269 – outros recursos vinculados a saúde – receita de 
prêmios de seguros – outras fontes (EC); e 
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d) R$ 8.485.325,93 (oito milhões, quatrocentos 

e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e 
três centavos) por conta do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no exercício corrente, oriundos da fonte de recursos 
1.659.285 – outros recursos vinculados a saúde – remuneração 
de disponibilidade bancária – outras fontes (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18760/2025  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

cod� Mat�: 1127218

cod� Mat�: 1127221

DECRETO Nº 1.242, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 44.319.272,60 em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025, o que consta no  
Ato Normativo 2025AN000531, de outubro de 2025, e nos autos 
do processo nº SEF 18415/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no 

valor de R$ 44.319.272,60 (quarenta e quatro milhões, trezentos 
e dezenove mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos), de acordo com a programação constante do Anexo I  
deste Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42  
e o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de  
março de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 419.272,60 (quatrocentos e dezenove  

mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta centavos) em 
favor da Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e 
Família (SAS), por conta do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no exercício corrente, oriundos da fonte de recursos  
1.665.128 – transferências de recursos da União destinados  
a programas de assistência social – administração direta –  
recursos do tesouro (EC); e 

 
II – R$ 43.900.000,00 (quarenta e três milhões e 

novecentos mil reais) em favor dos Encargos Gerais do Estado 
(EGE), por conta do excesso de arrecadação do Orçamento 
Geral do Estado, oriundos da fonte de recursos 1.501.169 –  
outros recursos não vinculados – outros recursos primários –  
recursos do tesouro (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18415/2025  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

 cod� Mat�: 1127223

cod� Mat�: 1127225

DECRETO Nº 1.243, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Introduz a Alteração 4.961 no RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 17517/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica introduzida no RICMS/SC-01 a 

seguinte alteração: 
 
ALTERAÇÃO 4.961 – O art. 10-O do Anexo 3  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10-O. .......................................................... 
 
§ 1º O diferimento de que trata este artigo não 

se aplica às saídas em que haja destaque do imposto na 
operação anterior com a mesma mercadoria, salvo quanto às 
operações entre estabelecimentos da mesma empresa. 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de setembro de 2025. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

cod� Mat�: 1127226

DECRETO Nº 1.244, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, a Lei federal nº 8.958, de 1994, que 
dispõe sobre as relações entre as instituições 
federais de ensino superior e de pesquisa 
científica e tecnológica e as fundações de 
apoio e dá outras providências. 

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei federal nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 
na Lei federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e na  
Lei nº 14.328, de 15 de janeiro de 2008, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº EPAGRI 6301/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei federal  

nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, para dispor sobre as relações entre as 
Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação do Estado  
de Santa Catarina (ICTESCs) e as fundações de apoio. 

 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste 

Decreto, no que couber, às alianças estratégicas de que tratam 
os arts. 3º, 3º-A, 3º-B e 3º-C da Lei federal nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, e o art. 3º da Lei nº 18.587, de 6 de janeiro 
de 2023. 
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Art. 2º Para os fins deste Decreto, além dos 

conceitos e das definições constantes na Lei federal nº 10.973, 
de 2004, e na Lei nº 14.328, de 15 de janeiro de 2008, 
considera-se: 

 
I – fundação de apoio: fundação criada com  

a finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e 
extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, 
tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das 
Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs), 
registrada e credenciada nos órgãos competentes, nos termos 
da Lei federal nº 8.958, de 1994, e do disposto neste Decreto; 

 
II – recurso privado: receitas financeiras 

provenientes dos projetos desenvolvidos pelas ICTs com a 
participação de suas fundações de apoio que sejam oriundas 
de entes privados, pessoas físicas ou jurídicas; e 

 
III – bolsa: aporte de recursos financeiros, em 

benefício de pessoa física, caracterizado como doação, que 
não importe contraprestação de serviços, destinado à 
capacitação de recursos humanos ou à execução de projetos 
de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação e para  
as atividades de extensão tecnológica, de proteção da 
propriedade intelectual e de transferência de tecnologia. 

 
Art. 3º As ICTESCs poderão celebrar contratos 

e parcerias por prazo determinado, com fundações de apoio 
instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino, 
pesquisa e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, 
científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação, 
incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da 
política de inovação, englobando a gestão administrativa e 
financeira necessária à execução desses projetos, nos termos 
da Lei federal nº 10.973, de 2004, e da Lei federal nº 8.958,  
de 1994. 

 

caput

 
VII – quando financiadas com recursos 

repassados pela ICTESC, a vedação de atividades como 
manutenção predial ou de infraestrutura, conservação, limpeza, 
vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, 
serviços administrativos na área da informática, gráficos, 
reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas 
de rotina, bem como as respectivas expansões vegetativas, 
inclusive por meio do aumento do número de pessoal, ou 
outras atividades que não estejam definidas no Plano de 
Desenvolvimento Individual (PDI) da ICTESC; e 

 
VIII – cláusulas que assegurem que os 

materiais e equipamentos adquiridos com recursos dos projetos 
integrarão o patrimônio da ICTESC. 

 
§ 3º Deverão constar nos instrumentos de 

parceria de que trata o caput deste artigo, inclusive quando a 
participação de fundações de apoio se der na qualidade de 
interveniente anuente, cláusulas que reproduzam as condições 
e as vedações constantes nos arts. 8º, 16 e 17 deste Decreto. 

 

§ 1º As fundações de apoio, desde que com a 
anuência expressa das ICTESCs apoiadas, poderão captar  
e receber diretamente os recursos financeiros necessários à 
elaboração e à execução de projetos de ensino, pesquisa e 
extensão e de desenvolvimento institucional, científico, 
tecnológico e de inovação, sem ingresso na conta única do 
Tesouro Estadual. 

 

§ 2º Os acordos de parceria e outros 
instrumentos congêneres firmados para as finalidades 
estabelecidas no caput deste artigo serão precedidos de 
justificativa e conterão, sem prejuízo de outras cláusulas 
previstas na legislação pertinente: 

 

I – cláusulas que assegurem: 
 

a) o atendimento aos princípios que regem  
as ICTESCs; 

 

b) a distribuição adequada dos encargos e dos 
benefícios decorrentes dos acordos de parceria, convênios, 
contratos e outros instrumentos congêneres a cada um dos 
signatários; e 

 

c) a vinculação do emprego dos equipamentos 
públicos, marcas e outros bens, bem como de servidores  
ou empregados públicos da ICTESC, às atividades atinentes 
aos acordos de parceria, convênios, contratos e outros 
instrumentos congêneres celebrados; 

 

II – a especificação das metas a serem 
atingidas, com indicadores que permitam avaliar o seu 
cumprimento ao longo do tempo; 

 

III – a indicação do valor estimado do projeto, 
com as respectivas fontes de financiamento; 

 

IV – a identificação dos responsáveis de cada 
um dos signatários pelo controle e pela fiscalização da 
execução do projeto; 

 
V – a exigência de apresentação de prestação 

de contas parcial, anual e final detalhada pela fundação de 
apoio à ICTESC;  

 
VI – a previsão de que a mão de obra utilizada 

pelas partes, na condição de empregado, de autônomo, de 
prestador de serviços ou de qualquer outro título não gera 
vinculação ou direito com relação à outra parte, ficando a cargo 
única e exclusivamente da respectiva contratante a integral 
responsabilidade pelos direitos e encargos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, inexistindo qualquer responsabilidade 
entre as partes; 

 

caput

Art. 4º Para o apoio a projetos de 
desenvolvimento institucional, caberá à ICTESC elaborar seu 
PDI de acordo com a Lei federal nº 8.958, de 1994, devendo o 
PDI da ICTESC enquadrada como instituição de ensino 
superior (IES) atender aos elementos essenciais previstos na 
legislação correlata. 

 
Parágrafo único. O PDI, além de outros requisitos 

estabelecidos em legislação específica e regulamentação interna  
da ICTESC, deverá conter os seguintes elementos: 

 

I – missão, objetivos e metas da ICTESC  
em sua área de atuação e seu histórico de implantação e 
desenvolvimento, se for o caso; 

 

II – perfil do corpo de seus pesquisadores 
públicos, com indicação dos requisitos de titulação, dos 
critérios de seleção e contratação, da existência de plano  
de carreira, do regime de trabalho, dos procedimentos para 
incorporação de novos pesquisadores públicos com 
comprovada experiência em áreas estratégicas vinculadas ao 
desenvolvimento nacional, à inovação e à competitividade, de 
modo que promova a articulação com o mercado de trabalho; 

 

III – organização administrativa da ICTESC  
e políticas de gestão, com identificação das formas de 
participação de seus servidores ou empregados públicos, dos 
procedimentos de autoavaliação institucional e de atendimento 
aos usuários de seus serviços, das ações de transparência  
e divulgação de informações da ICTESC e das eventuais 
parcerias e do compartilhamento de estruturas com outras 
instituições, demonstrada a capacidade de atendimento dos 
serviços a serem ofertados; 

 

IV – infraestrutura física e instalações, incluindo 
laboratórios; 

 

V – demonstrativo de capacidade e 
sustentabilidade financeiras; e 

 

VI – descrição objetiva das tarefas que se 
enquadram como desenvolvimento institucional, nos termos  
do § 1º e do inciso II do § 3º do art. 1º da Lei federal nº 8.958, 
de 1994. 

 

Art. 5º As fundações de apoio deverão estar 
constituídas conforme o disposto no art. 2º da Lei federal  
nº 8.958, de 1994, e dependerão de prévio credenciamento  
na Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SCTI), renovável a cada 5 (cinco) anos, conforme o disposto 
no art. 10 e seguintes deste Decreto.  

 

Art. 6º As fundações de apoio poderão 
conceder bolsas de ensino, pesquisa e extensão e de estímulo 
à inovação aos alunos de cursos técnicos de nível médio,  
de graduação e de pós-graduação vinculados a projetos de 
ensino, pesquisa e extensão, de desenvolvimento institucional, 
científico, tecnológico e de estímulo à inovação das ICTESCs  
apoiadas, na forma de regulamentação específica. 

 

§ 1º A ICTESC poderá, por meio de seu órgão 
colegiado superior, especificamente no caso de servidores 
públicos, disciplinar as hipóteses de concessão de bolsas e  
os referenciais de valores, fixando critérios objetivos e 
procedimentos de autorização para participação em projetos  
de ensino, pesquisa ou extensão, em conformidade com a 
legislação aplicável. 

 

§ 2º Para a fixação dos valores das bolsas, 
deverão ser levados em consideração critérios de 
proporcionalidade com relação à remuneração regular de seu 
beneficiário e, sempre que possível, os valores de bolsas 
correspondentes. 

 
§ 3º Na ausência de bolsa correspondente, 

será fixado valor compatível com a formação do beneficiário e a 
natureza do projeto. 

 
§ 4º O limite máximo da soma da remuneração 

de origem com as retribuições e as bolsas percebidas pelos 
servidores públicos, em qualquer hipótese, não poderá exceder 
o percentual estabelecido no inciso III do caput do art. 23 da 
Constituição do Estado. 

 
Art. 7º Para a utilização de bens e serviços  

das ICTESCs pelas fundações de apoio, nos termos do art. 6º  
da Lei federal nº 8.958, de 1994, será firmado instrumento legal 
próprio, que deverá conter, no mínimo: 

 
I – identificação das partes; 
 
II – descrição das condições de uso a título 

precário; 
 
III – termos da utilização da área comum; 
 
IV – negociações referentes às despesas com 

água, luz, internet e outras; 
 
V – atribuições de cada parte referentes à 

manutenção do imóvel; 
 
VI – prazo; 
 
VII – causas de resilição; e 
 
VIII – responsáveis pela fiscalização por parte 

da fundação de apoio e da ICTESC. 
 
Parágrafo único. Cada ICTESC apoiada poderá 

estabelecer em ato próprio as condições, os valores, os prazos 
e os critérios para a cessão de espaço de que trata o caput 
deste artigo. 

 
Art. 8º A captação, a gestão e a aplicação das 

receitas próprias da ICTESC serão realizadas conforme o 
disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei federal nº 10.973, 
de 2004, observado o disposto na Lei federal nº 8.958, de 1994. 

 
Art. 9º Na movimentação de recursos dos 

projetos gerenciados pelas fundações de apoio, aplica-se o 
disposto no art. 4º-D da Lei federal nº 8.958, de 1994. 

 
Parágrafo único. As fundações de apoio 

deverão permitir aos órgãos do Sistema Administrativo de 
Controle Interno e Ouvidoria da Administração Pública Estadual 
e ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
(TCE/SC) livre acesso aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas aos instrumentos, bem como aos 
locais de execução do respectivo objeto. 

 
Art. 10. Para a operacionalização dos ajustes 

tratados neste Decreto, as fundações de apoio deverão efetuar 
credenciamento na SCTI. 

 
§ 1º O expediente para registro e 

credenciamento da fundação de apoio será elaborado no 
âmbito da ICTESC, por meio do Sistema de Gestão de 
Processos Eletrônicos (SGPe), que o remeterá à SCTI, 
cumpridos os requisitos do art. 11 deste Decreto. 

 
§ 2º O registro e o credenciamento da fundação 

de apoio serão válidos pelo prazo de 5 (cinco) anos, renovável, 
sucessivamente, pelo mesmo período, mediante requerimento.  

 
Art. 11. O pedido de registro e credenciamento 

deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
 
I – estatuto social da fundação de apoio, 

comprovando finalidade não lucrativa e que os membros de 
seus conselhos não são remunerados pelo exercício de suas 
funções; 

 
II – atas do órgão colegiado superior da 

ICTESC apoiada e dos órgãos da fundação de apoio, 
comprovando a composição dos órgãos dirigentes da entidade, 
com, no mínimo, 1 (um) membro indicado por entidades 
científicas, empresariais ou profissionais, sem vínculo com a 
ICTESC apoiada; 

 
III – certidões expedidas pelos órgãos públicos 

competentes para a comprovação da habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista da fundação de apoio, na forma da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 
IV – ata de deliberação do órgão colegiado  

superior da ICTESC apoiada, manifestando prévia concordância  
com o registro e credenciamento da entidade como fundação 
de apoio; 

 

caput

caput
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V – norma aprovada pelo órgão colegiado 

superior da ICTESC apoiada que discipline seu relacionamento 
com a fundação de apoio, especialmente quanto aos projetos 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico elaborados com 
sua colaboração; e 

 
VI – declaração em que a fundação de apoio se 

comprometa a informar à ICTESC e à SCTI qualquer alteração 
da documentação e das condições exigidas nos incisos I a V  
do caput deste artigo. 

 
§ 1º Caso surjam informações sobre as 

alterações de que trata o inciso VI do caput deste artigo, a 
SCTI deverá retificar o registro e o credenciamento ou 
descredenciar a fundação de apoio, conforme o caso. 

 
§ 2º A apresentação do registro vigente de 

fundação de apoio no Ministério da Educação (MEC) e no 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), de acordo 
com a Lei federal nº 8.958, de 1994, dispensa os demais 
documentos para credenciamento exigidos neste artigo. 

 
§ 3º O pedido de registro e credenciamento da 

fundação de apoio poderá ter, conforme o caso e a critério da 
SCTI, aprovação condicionada à apresentação de documentos 
complementares necessários à instrução do processo. 

 
§ 4º Para o credenciamento, a fundação de 

apoio deverá comprovar reputação ético-profissional e 
existência de canal de denúncia diretamente vinculado a seu 
dirigente máximo. 

 
§ 5º Para fins da renovação do 

credenciamento, o órgão de direção superior competente das 
ICTESCs a serem apoiadas deverá se manifestar quanto ao 
cumprimento do disposto no art. 17 deste Decreto pela 
fundação de apoio. 

 
§ 6º As fundações de apoio credenciadas no 

MCTI e no MEC, relativas às ICTs públicas federais, ficam 
dispensadas do credenciamento na SCTI para as respectivas 
instituições federais, devendo apresentar apenas o 
credenciamento válido, em caso de apoio por meio de agência 
de fomento do Estado. 

 
Art. 12. A fundação de apoio credenciada 

poderá apoiar ICT distinta daquela à qual já está vinculada, 
desde que essa medida seja compatível com suas finalidades e 
que haja anuência tanto da ICT à qual esteja vinculada quanto  
da SCTI. 

 
Art. 13. A SCTI poderá solicitar à fundação  

de apoio credenciada, a qualquer tempo, os seguintes 
documentos: 

 

caput

 

Parágrafo único. Os gastos indivisíveis, usuais 
e necessários à consecução do objetivo do acordo de parceria 
ou do contrato poderão ser lançados à conta de despesa 
administrativa, desde que obedecido o limite de que trata o 
parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 2.372, de 2009. 

 

Art. 16. Na execução de contratos e parcerias 
que envolvam recursos provenientes do poder público, as 
fundações de apoio e demais parceiros adotarão regulamento 
específico para aquisições e contratações de obras e serviços 
que garanta a observância dos princípios da impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, observado 
o disposto na Lei federal nº 8.958, de 1994, especialmente 
suas vedações. 

 

§ 1º Até que seja editado o regulamento 
mencionado no caput deste artigo, a fundação de apoio deverá 
aplicar o regulamento estabelecido no Decreto federal nº 8.241, 
de 21 de maio de 2014, e, nos casos de contratação direta 
estabelecidos no art. 26 do mencionado Decreto, deverão  
ser observados os valores atualizados fixados na Lei federal  
nº 14.133, de 2021. 

 

§ 2º Aplicam-se às contratações que não 
envolvam a aplicação de recursos públicos as regras instituídas 
pela instância superior da fundação de apoio disponíveis em 
seu site, respeitados os princípios mencionados no caput deste 
artigo. 

 

§ 3º Na vedação de que trata o § 2º do art. 3º  
da Lei federal nº 8.958, de 1994: 

 

I – consideram-se empregados públicos como 
servidores; e 

 

II – incluem-se cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau de servidores ou empregados 
públicos das ICTESCs apoiadas na vedação do inciso I do § 2º  
do art. 3º da Lei federal nº 8.958, de 1994, exceto para a 
realização de atividades específicas e fora do horário de 
expediente. 

I – relatório anual de gestão da fundação de 
apoio, aprovado por seu órgão deliberativo superior e ratificado 
pela ICT apoiada, dentro do prazo de 90 (noventa) dias de sua 
emissão; 

 
II – avaliação de desempenho aprovada pela 

ICT apoiada, baseada em indicadores e parâmetros objetivos, 
demonstrando os ganhos de eficiência obtidos na gestão de 
projetos realizados com a colaboração da fundação de apoio; 

 
III – demonstrações contábeis do último 

exercício fiscal, discriminando as receitas oriundas do Tesouro 
Estadual, acompanhadas de parecer de auditoria independente,  
de modo a atestar sua regularidade financeira e patrimonial; e 

 
IV – outras informações e outros documentos 

que julgar pertinentes. 
 
Art. 14. O pedido de renovação do ato de 

registro e credenciamento deverá ser protocolado com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do termo final 
de sua validade. 

 
Parágrafo único. O registro e o credenciamento 

de fundação de apoio cujo pedido de renovação tenha sido 
protocolado no prazo previsto no caput deste artigo terão sua 
validade prorrogada até a publicação da decisão final, caso não 
tenha sido julgado até seu vencimento. 

 
Art. 15. Para a destinação de recursos para 

cobertura de despesas operacionais e administrativas 
necessárias à execução dos instrumentos de parceria, aplica-
se o disposto no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 2.372, 
de 9 de junho de 2009. 

 

caput

site caput

 
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 24. Ficam revogados os incisos I e II do  

caput do art. 2º do Decreto nº 2.372, de 9 de junho de 2009. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Carlos Alberto Chiodini  

Edgard Novuchy Pereira Usuy  
 

cod� Mat�: 1127227

 
Art. 17. No cumprimento do disposto no art. 4º-A  

da Lei federal nº 8.958, de 1994, será observada a Lei federal  
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 
Art. 18. A infringência ao disposto neste 

Decreto poderá ensejar o descredenciamento da fundação  
de apoio na SCTI. 

 
§ 1º O descredenciamento impede a celebração  

de novos instrumentos jurídicos com a ICTESC apoiada, sem 
prejuízo da continuidade da execução dos projetos em 
andamento nos termos pactuados, em observância ao 
interesse público. 

 
§ 2º Após a notificação sobre a suspensão  

do credenciamento pela SCTI, decorrido o prazo de 30 (trinta)  
dias sem interposição de recurso contra a decisão, a medida 
suspensiva será transformada em cassação, impedindo a 
realização de novos projetos com as ICTs apoiadas até a 
obtenção de novo credenciamento. 

 
Art. 19. A SCTI poderá dispor, por meio de  

ato próprio, sobre requisitos adicionais ao procedimento de 
credenciamento, podendo aplicar subsidiariamente, no que 
couber, o disposto no Decreto federal nº 7.423, de 31 de 
dezembro de 2010. 

 
Art. 20. Compete às ICTESCs, no âmbito de 

sua atuação, disciplinar internamente o relacionamento com as 
fundações que prestam apoio, nos termos deste Decreto, a 
projetos de ensino, pesquisa e extensão, de desenvolvimento 
institucional, científico, tecnológico e de estímulo à inovação, 
de acordo com as características próprias de cada instituição, 
notadamente suas diretrizes de ensino, pesquisa, inserção 
social e inovação. 

 
Art. 21. As parcerias formalizadas antes da 

entrada em vigor deste Decreto serão regidas pela legislação 
vigente à época de sua celebração. 

 
Art. 22. O art. 5º do Decreto nº 2.372, de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º ................................................................ 
 
Parágrafo único. Os acordos firmados entre as 

ICTESCs, as fundações de apoio, as agências de fomento e as 
entidades catarinenses, de direito público ou privado, sem fins 
lucrativos, voltadas para as atividades de pesquisa e inovação, 
poderão prever a destinação de até 15% (quinze por cento) do 
valor total dos recursos financeiros destinados à execução do 
projeto para cobertura de despesas administrativas incorridas 
na execução desses acordos.” (NR) 

 

caput

DECRETO Nº 1.245, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Homologa situação de emergência no  
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem os 
incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme o 
disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 
2022, do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com  
o que consta nos autos do processo nº SDC 4264/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Vendaval (COBRADE  
nº 1.3.2.1.5), declarada no Município de Monte Carlo, por 180 
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 157,  
de 23 de setembro de 2025. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013,  
e no Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Mário Hildebrandt  

cod� Mat�: 1127232

DECRETO Nº 1.246, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Regulamenta o art. 67 da Lei nº 14.675, de 
2009, que Institui o Código Estadual do Meio 
Ambiente e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 67 da Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEMAE 1136/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o 

procedimento da dupla visita previsto no art. 67 da Lei  
nº 14.675, de 13 de abril de 2009, com o objetivo de assegurar 
o caráter educativo e orientador da fiscalização ambiental, 
especialmente em relação às microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

 
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 
 

caput
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Art. 5º Na primeira visita, o fiscal ambiental 

deverá: 
 
I – identificar e registrar as irregularidades 

encontradas; 
 
II – orientar o administrado quanto às medidas 

corretivas necessárias; 
 
III – estabelecer prazo razoável para 

adequação, considerando a gravidade e complexidade da 
situação; e 

 
IV – registrar as informações em relatório 

técnico ou termo circunstanciado, com ciência do interessado. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Emerson Luciano Stein  

 
cod� Mat�: 1127234

 
I – primeira visita (ação orientadora): 

procedimento fiscalizatório de caráter educativo, destinado à 
orientação prévia do administrado quanto à conformidade 
ambiental da atividade ou empreendimento, com emissão de 
termo de visita técnica ou relatório circunstanciado; e 

 
II – segunda visita (ação sancionadora): ação 

de fiscalização com possibilidade de lavratura de auto de 
infração, caso não haja a correção das irregularidades 
previamente apontadas na primeira visita. 

 
Art. 3º A fiscalização ambiental deverá observar 

o critério da dupla visita para a lavratura de auto de infração 
ambiental quando: 

 
I – o autuado for microempresa ou empresa  

de pequeno porte, assim definidos na Lei Complementar  
federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

II – as infrações verificadas não estiverem 
enquadradas nas exceções legais previstas no § 4º do art. 67  
da Lei nº 14.675, de 2009; e 

 
III – a atividade ou situação fiscalizada não for 

considerada de alto grau de risco, nos termos definidos neste 
Decreto. 

 

Art. 4º Consideram-se de alto grau de risco, 
para os fins do § 3º do art. 67 da Lei nº 14.675, de 2009, as 
atividades ou situações que envolvam: 

 

I – lançamento direto ou indireto de efluentes, 
resíduos ou substâncias potencialmente poluidoras em corpos 
hídricos; 

 

II – armazenamento, transporte ou manuseio 
de substâncias perigosas; 

 

III – operação de empreendimentos 
potencialmente poluidores de grande porte; e 

 

IV – reincidência específica em infração 
ambiental nos últimos 24 (vinte e quatro) meses. 

 

Parágrafo único. Nas hipóteses do caput deste 
artigo, a lavratura do auto de infração poderá ocorrer na 
primeira visita, desde que estejam presentes elementos 
objetivos suficientes, identificados e descritos no respectivo 
auto. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

desafetar e conceder, gratuitamente, à Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Pomerode, localizada no Município  
de Pomerode, o uso do imóvel com área de 3.121,00 m² (três 
mil, cento e vinte e um metros quadrados), com área construída 
averbada de 494,15 m² (quatrocentos e noventa e quatro 
metros e quinze decímetros quadrados), matriculado sob o  
nº 1.412 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pomerode e cadastrado sob o nº 2192 no Sistema Integrado de 
Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC) da Secretaria 
de Estado da Administração (SEA). 

 
Parágrafo único. O prazo da concessão de uso 

de que trata o caput deste artigo é de 10 (dez) anos, a contar 
da data de publicação deste Decreto. 

 
Art. 2º A concessão de uso de que trata este 

Decreto tem por finalidade a ocupação do imóvel como sede 
administrativa e operacional da Rede Feminina de Combate  
ao Câncer no Município de Pomerode. 

 
Art. 3º A concessionária, sob pena de rescisão 

antecipada, não poderá: 
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos 

adquiridos com a concessão de uso de que trata este Decreto; 
 
II – oferecer direito de uso do imóvel como 

garantia de obrigação; 
 
III – desviar a finalidade da concessão de uso 

ou executar atividades contrárias ao interesse público; ou 
 
IV – autorizar, permitir ou conceder a 

exploração remunerada por terceiros. 
 
Art. 4º O Estado retomará a posse do imóvel 

nos casos em que: 
 

I – ocorrer uma das hipóteses previstas no  
art. 3º deste Decreto; 

 

II – findarem as razões que justificaram a 
concessão de uso; 

 

III – findar o prazo concedido para a concessão 
de uso; 

 

IV – necessitar do imóvel para uso próprio; 
 

V – houver desistência por parte da 
concessionária; ou 

 

VI – houver descumprimento do disposto no  
art. 5º deste Decreto. 

 

Parágrafo único. Ficam incorporadas ao 
patrimônio do Estado todas as benfeitorias realizadas no imóvel 
pela concessionária, sem que ela tenha direito a indenização, 
caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste 
artigo. 

 
Art. 5º Serão de responsabilidade da 

concessionária os custos, as obras e os riscos inerentes aos 
investimentos necessários à execução dos objetivos deste 
Decreto, inclusive os custos de conservação, segurança, 
impostos e taxas incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes da concessão de uso, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 4º deste Decreto. 

 
Parágrafo único. O inadimplemento das taxas  

e dos demais custos decorrentes do uso do imóvel implicará  
a extinção da concessão de uso, sem prejuízo das medidas 
cabíveis para a cobrança dos valores devidos. 

 
Art. 6º Durante a vigência da concessão de 

uso, a concessionária será responsável por defender o imóvel 
contra esbulhos, invasões e outros usos não autorizados pelo 
concedente, sob pena de indenização dos danos, sem prejuízo 
do estabelecido no art. 103 da Constituição do Estado. 

 
Art. 7º Após a publicação deste Decreto, 

concedente e concessionária firmarão Termo de Concessão  
de Uso para estabelecer seus direitos e suas obrigações. 

 
Art. 8º O Estado será representado no ato  

da concessão de uso pelo titular da SEA ou por quem for 
legalmente constituído. 

 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Vânio Boing  

 cod� Mat�: 1127236

DECRETO Nº 1.247, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Autoriza a concessão de uso de imóvel no 
Município de Pomerode. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 5º da Lei nº 18.947, de 14 de junho de  
2024, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEA 2544/2023, 

 
 
DECRETA: 

 

DECRETO Nº 1.248, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doação, 
com encargo, de imóvel no Município de Xanxerê. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 1º da Lei nº 5.704, de 28 de maio de 1980,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SIE 16688/2022, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

aceitar a doação de imóvel com área de 379,05 m² (trezentos  
e setenta e nove metros e cinco decímetros quadrados), com 
benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 8.874, no 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xanxerê, nos 
termos da Lei nº 4.451, de 23 de maio de 2023, do Município 
de Xanxerê. 

 
Art. 2º A doação de que trata este Decreto tem 

por finalidade viabilizar a continuidade das atividades escolares 
da Escola de Educação Básica (EEB) Augusto Colatto, 
instalada no imóvel, bem como permitir a alteração da 
titularidade do bem. 

 
Art. 3º O Estado será representado no ato de 

doação pelo titular da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), a quem compete executar as ações necessárias à 
lavratura da escritura do imóvel em nome do Estado. 

 
Parágrafo único. Fica o titular da SEA 

autorizado a delegar as atribuições de que trata o caput deste 
artigo. 

 
Art. 4º Eventuais despesas decorrentes da 

execução deste Decreto correrão à conta do orçamento da 
Secretaria de Estado da Educação (SED). 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Vânio Boing  

Luciane Bisognin Ceretta  

cod� Mat�: 1127238

aTo nº 843 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 00063136/2025, THiaGo 
lEandro Marcos, matrícula nº 0383702-5-01, ocupante do 
cargo MEdico, lotado(a) na(o) sEs, a se ausentar do país para 
participar do curso immersion course on comprehensive lung 
cancer Treatment and surgical inovation (curso de imersão em 
Tratamento abrangente do câncer de pulmão e inovação cirúrgica), 
pelo Brigham and Women ́s Hospital e Harvard Medical School, 
em boston, Estados Unidos da américa, no período de 11/08/2025 
a 17/08/2025, com ônus limitado ao Estado, que implica apenas 
em vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função 
ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126753

aTo nº 191  / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 00016282/2025, JaYME 
aUGUsTo bErTElli, matrícula nº 0310995-0-03, ocupante do cargo 
MEdico, lotado na sEs, a se ausentar do país para participar do 
congresso Trienal da Federação internacional de cirurgia da Mão, 
em Washington, dc, EUa, no período de 22/03/2025 a 30/03/2025, 
com ônus limitado ao Estado, que implica apenas em vencimento 
ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126755
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE:

aTo 2301/2025
-COLOCAR À DISPOSIÇÃO, de acordo com o decreto nº 336/2019, 
conforme processo nº sEF 18853/2025,  os seguintes  servidores, 
nos órgãos abaixo  listados,  ocupantes do cargo de aUdiTor 
do EsTado, lotados na sEF, com ônus para órgão de destino:

● secretaria de Estado da administração - sEa:
- lUiZ nabor dE soUZa nETo, matrícula nº 756�877-0;

- ErnEsTo MUniZ dE soUZa JUnior, matrícula nº 756�871-1;

- TiaGo FanElli caMpos noGUEira, matrícula nº 647�177-3 e 

- GabriEl casTro MaTos da lUZ, matrícula nº 984�471-6�

● secretária de Estado da Educação - sEd:
- JardEl pandini rEGUEira, matrícula nº  645�817-3 e

- EdErson aFonso niEZEr, matrícula nº 756�870-3�
● secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE:
naTalia dEll anTonio cadorin, matrícula nº 756�876-2�

●   secretaria de Estado da ciência, Tecnologia e inovação - scTi
-FErnando GoUlarT FinGEr, matrícula nº 645�436-4

● instituto Meio ambiente – iMa 
-lETÍcia HascKEl GEWEHr, matrícula nº 645�778-9

● controladoria Geral do Estado – cGE
- diEGo FrETTa GonÇalVEs,  matrícula nº 756�908-4

 JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1127361

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 

de suas atribuições, RESOLVE:

aTo nº 2321 / 2025

COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sEa, de acordo com o decreto 

nº 336/2019, conforme processo nº sEa 21520/2025, WUilKEr 

KnonEr caMpos, mat� n° 0666609-4-01, ocupante do cargo 

de MEdico, lotado na sEs, com ônus para órgão de destino, 

até 31/12/2025�

 JORGINHO MELLO

Governador do Estado

VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1127398

Acesso ao SGPO via GOV.BR:
O Diário Oficial agora oferece uma forma mais prática e segura de acesso ao Sis-
tema de Gestão de Publicações Oficiais (SGPO). Com a integração ao GOV.BR, os 
usuários podem acessar a plataforma utilizando suas credenciais já cadastradas 
no sistema do governo federal, eliminando a necessidade de múltiplos logins e 
proporcionando maior segurança e facilidade na consulta de publicações oficiais.
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aTo nº 311 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo sEs 00025021/2025, GraciEllE 
silVa cardoso, matrícula nº 0666328-1-02, ocupante do cargo 
MEdico, lotada na sEs, a se ausentar do país para participar do 
evento 14th Hull deformity planning course, na cidade de Hull, 
na inglaterra, no período de 14/06/2025 a 22/06/2025, com ônus 
limitado ao Estado, que implica apenas em vencimento ou salário 
e demais vantagens do cargo, função ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126758

aTo nº 839 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 00063057/2025, rodriGo 
da silVa FEiJo, matrícula nº 0388040-0-02, ocupante do cargo 
MEdico, lotado(a) na(o) sEs, a se ausentar do país para participar 
da reunião anual de cirurgiões latam em cuidados avançados 
com Feridas 2025, na sMiTH nEpHEW acadEMY, em Watford, 
inglaterra, no período de 31/05/2025 a 08/06/2025, com ônus li-
mitado ao Estado, que implica apenas em vencimento ou salário 
e demais vantagens do cargo, função ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126763

aTo nº 1048 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 00055269/2025, GlaUcio 
ricardo WErnEr dE casTro, matrícula nº 0367528-9-01, 
ocupante do cargo MEdico, lotado(a) na(o) sEs, a se ausentar 
do país para participar congresso Europeu de reumatologia - 
EUlar 2025, em barcelona, Espanha, no período de 10/06/2025 
a 15/06/2025, com ônus limitado ao Estado, que implica apenas 
em vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função 
ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126802

ATO nº 1075 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 00087719/2025, crisTianE 
liMa carQUEJa, matrícula nº 0368494-6-02, ocupante do car-
go MEdico, lotado(a) na(o) sEs, cEnTro caTarinEnsE dE 
rEabiliTaÇÃo, a se ausentar do país para participar do Expert 
Training Forum 2025- roadmap to 2030: advancing the patient 
Journey, organizado pelo ipsEn, em Munique, alemanha, no pe-
ríodo de 12/06/2025 a 17/06/2025, com ônus limitado ao Estado, 
que implica apenas em vencimento ou salário e demais vantagens 
do cargo, função ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126805

aTo nº 1453 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº sEs 00133578/2025, JoEl dE 
andradE, matrícula nº 0284127-4-02, ocupante do cargo MEdico, 
na função de Gestor Estadual de Transplantes, lotado(a) na(o) sEs, 
a se ausentar do país para participar da Jornada internacional de 
procuración y Trasplante de órganos, Tejidos y células, na cidade 
de corrientes - argentina, no período de 18/06/2025 a 22/06/2025, 
com ônus limitado ao Estado, que implica apenas em vencimento 
ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126811

aTo nº 823 / 2025

AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 

879/2012 e conforme processos nº sEs 00040399/2025 e sEs 

00093402/2025, daniEl di piETro, matrículas nº 0286480-0-03 

e 0286480-0-02, ocupante do cargo MEdico, lotado(a) na(o) sEs, 

a se ausentar do país para participar do congresso 33nd EsTs 

MEETinG organizado pela sociedade Europeia de cirurgia Torácica, 

em budapest, na Hungria, no período de 23/05/2025 a 29/05/2025, 

com ônus limitado ao Estado, que implica apenas em vencimento 

ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego�

JORGINHO MELLO

Governador do Estado

VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126821

aTo nº 1319 / 2025

AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso ii, do decreto nº 

879/2012 e conforme processo nº sEs 00093973/2025, JaYME 

aUGUsTo bErTElli, matrícula nº 0310995-0-03, ocupante do 

cargo MEdico, lotado(a) na(o) sEs, a se ausentar do país para 

participar da Jornada dE ForMaÇÃo cirÚrGica para Tra-

TaMEnTo dE paciEnTEs coM paralisia braQUial obs-

TÉTrica, organizado pela Fundação iberoamericana de paralisia 

braquial obstétrica, em cali, colômbia, no período de 22/06/2025 

a 29/06/2025, com ônus limitado ao Estado, que implica apenas 

em vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função 

ou emprego�

JORGINHO MELLO

Governador do Estado

VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126825

aTo nº 2308 / 2025 - republicado por incorreção

DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 

processo n� FcEE 5166/2025, KarEn doMinGUEs, mat� 0363038-

2-01, para responder pela FcE de sUpErVisor/assEssor, 

nível FcE-2, da FcEE, em substituição a titular, KEllY cHrisTina 

GElslEUcHTEr, mat� 0656316-3-03, durante sua licença para 

repouso à Gestante, no período de 20/09/2025 a 18/03/2026�

JORGINHO MELLO

Governador do Estado

VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1127177

aTo nº 2289/2025 - republicado por incorreção

o GoVErnador do EsTado dE sanTa caTarina, no uso 

de suas atribuições, em cumprimento à decisão judicial proferida 

nos autos n�º 5053668-78�2025�8�24�0000/sc, e conforme o que 

consta no processo n�º sEa 20802/2025,

rEsolVE:

noMEar, por concurso público, JaQUElinE parisE, para o cargo 

de provimento efetivo de proFEssor, na disciplina de Matemática, 

na Escola de Educação básica claudino crestani (código 67113), 

nos termos do Edital n�º 1739/2024/sEd, no âmbito da secretaria 

de Estado da Educação (sEd)�

Fica tornado sem efeito, parcialmente, o ato n�º 1373/2025, pu-

blicado em 12 de junho de 2025, no que se refere à impetrante�

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado

VÂNIO BOING 

secretário de Estado da administração

cod� Mat�: 1127185

GABINETE DO GOVERNADOR

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA N. 43/CGE – 20/10/2025

a CORREGEDORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atri-
buições contidas no art� 25, inciso ii do parágrafo único da lei 
complementar 741, de 12/06/2019, art� 3º, inciso ii do decreto nº 
1�106, de 31/03/2017, e art�  1º, inciso ii do da portaria cGE nº 
03/2023, RESOLVE:

Art.  1º.  Tornar sem efeito a portaria nº 36/2025, publicada no doE 
nº 22607, de 26 de setembro de 2025, nos termos do que consta 
do processo nº cGE 866/2025

Art.  2º.   Esta   portaria   entra   em   vigor   na   data   de   sua 
publicação�

Fabiana Ribeiro Borges
corregedora-Geral do Estado
auditora do Estado

cod� Mat�: 1126886

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 130/2025                                   21.10.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelo inciso i do art� 7º da lei complementar nº 317, de 
30 de dezembro de 2005 e pelo inciso iii do art� 4º do decreto nº 
1�860, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE:
art� 1º Fazer cessar a designação de rEnaTa dE arrUda FETT 
larGUra, matrícula nº 340�539-7-02, ocupante do cargo de assis-
tente Jurídico, para atuar, na condição de colaborador, na secretaria 
de Estado da administração�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20�10�2025�
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

cod� Mat�: 1126887

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG – Pós-Graduação”, da PROCURADORIA-GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a LEGALE 
conforme decreto Estadual n° 1�271, de 06�05�2021� Estagiário 
(a): JÚLIA CORRÊA MENDES, cpF: ***�523�75*-**; Tc 053/2025; 
Início: 20/10/2025; Valor: r$ 2�400,00; lotação: PROCONT.

cod� Mat�: 1126440

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 1330/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições previstas no art� 106, §2º, i, da lei complementar nº 
741/19, e conforme consta do processo nº FEsporTE 2660/2024, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da Fundação catari-
nense de Esporte (FEsporTE):

TORNAR SEM EFEITO, a admissão em caráter temporário, dos 
abaixo relacionados, efetuadas por intermédio da portaria nº 1136, 
publicada em 19�09�2025, por não terem tomado posse no referido 
cargo no prazo legal�

Analista de Esporte 

Classificação nome Inscrição

11° clEiTon JocHEM HEinZ 0000225 

Analista Técnico Administrativo II

Classificação Nome Inscrição

6° alinE pErEs panaro 0000387 

7° Marina MUJica dE paiVa 0000430 

8° lUcas cUri cHErEM da silVa 0001102 

9°
silVio HEnriQUE 
rodriGUEs coalHo 

0001021 

ADMITIR, em caráter temporário conforme o item 8�1, do Edital de 
processo seletivo simplificado nº 001/2024, publicado em 02�12�2024, 
cujo resultado final foi homologado e publicado em 07�02�2025, 
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os candidatos abaixo relacionados, nos respectivos cargos, no 
âmbito da Fundação catarinense de Esporte (FEsporTE), pelo 
prazo de 1 (um) ano�

Analista de Esporte 

Classificação nome Inscrição

14º Marcio HidEKi asaTo 0000944 

Analista Técnico Administrativo II

Classificação Nome Inscrição

10º TÁssia lianE dE alMEida dE MoUra 0000078 

11º clEidE Mara dE liMa 0001197 

12º JÚlia sEnGEr HaMMEs 0000364 

13º Marcos silVEira dE oliVEira 0000509 

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126606

porTaria nº 1332/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições previstas no art� 106, §2º, i, da lei complementar 
nº 741/19, e conforme o que consta no processo sEMaE 943/2023, 
resolve baixar as seguintes portarias, no âmbito da secretaria de 
Estado do Meio ambiente e da Economia Verde (sEMaE):

TORNAR SEM EFEITO, as admissões em caráter temporário, 
dos abaixo relacionados, nos respectivos cargos, efetuadas por 
intermédio da portaria nº 820, publicada em 26�06�2025, por terem 
desistido de tomar posse no cargo:

Cargo: Engenheiro

Classificação Nome

78° ManoEl ViEira dE VarGas 

79° lUcas silVa rocHa 

80° JUliana lUisa dos sanTos 

81° EdUarda KarolinE TrEVisan bUGs 

82° GUilHErME cardoso HicKEl 

84° raQUEl aZarias alVEs cardElli 

85° KarinnE loUrdEs HoFFMann 

86° cÁssia brocH 

87° THainÁ ViEira HolZ 

89°
MicHEllE barcElos dE olQue iVEira 
pErEira 

92° lidiani crisTina piErri 

93° daniEla loMbardi 

Cargo: Geólogo

Classificação Nome

13º MarViM Francis MoTa alVEs 

Cargo: Geógrafo

Classificação Nome

10º GonZalo andrÉs JaQUE candEl 

11º FabrÍcio basÍlio dE alMEida

Cargo: Contador

Classificação Nome

5º daniEl carniEl 

ADMITIR, em caráter temporário, conforme o item 11�1, do Edital 
de processo seletivo simplificado nº 001/2024/sEMaE, extrato de 
Edital publicado em 11�06�2024, cujo resultado final foi homologado 
e publicado em 02�09�2024, os abaixo relacionados, nos respectivos 
cargos, pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública:

Cargo: Engenheiro

Classificação Nome

94° GabriEla sallEs TsaY 

95° JUlia nErcolini GodE 

96° lEandro MEsQUiTa pErEira 

97° raFaEla GiroTTo 

98° MacsUEl TorMEs rUppEnTHal 

99° FEllipE aUGUsTo aGUiar 

100° HEnriQUE sbEcKEr lEiTE 

101° JacKson pasTana pacHEco 

102° FElipE GHEdin ViEira 

103° roGÉrio doniZETTi dEoliVEira 

104° rodriGo Von dEnTZ 

105° Edina carla TrEViso 

106° TaliTa WalTEr dos sanTos 

107° MarTa HElEnisE Maia aMoriM 

108° isadora FabEr Tronca 

Cargo: Geólogo

Classificação Nome

15° Monica oliVEira Manna 

16° JoÃo VicTor dabEla alcÂnTara 

Cargo: Geógrafo

Classificação Nome

13° EdUardo Ercolani saldanHa 

14° naTÁlia dE soUZa sanTos 

15° WEllinTon aZZolini Farias 

Cargo: Contador

Classificação Nome

6° silVana TKacZUK 

Cargo:

Classificação Nome

2° bEnHUr MoUsQUEr MarTins 

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126607

porTaria nº 1328/2025
DISPENSAR, de acordo com o art� 106, § 2º, inciso i, da lei com-
plementar n� 741, de 12 de junho de 2019; art� 5º, do decreto n� 
498, de 13 de setembro de 2011; e conforme processo n� sEa 
21394/2025, ailson ValMor HEcK, mat� 0295592-0-01, da 
função de membro da Equipe de apoio da comissão Especial de 
Engenharia (coEnG), a contar de 13 de outubro de 2025�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1126547

porTaria nº 1322/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o 
código F84�0, nível 3, de que trata o art� 1º, inciso iV, da lei n�º 
17�428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1�547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18�557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a saraH MaciEl Espindola, cpFxxx77229xxx, re-
sidente no Município de criciUMa, representado(a) por VanEssa 
dUTra MaciEl, conforme os autos do processo sEa 20273/2025�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� Mat�: 1126901

porTaria nº 1323/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84�0, nível 3, de que trata o art� 1º, inciso iV, da lei n�º 17�428, de 
2017, regulamentada pelo decreto nº 1�547, de 2018, e alterada 
pela lei nº 18�557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a loUrinY da silVa MaTos, cpF xxx97762xxx, residente no 
Município de criciUMa, representado(a) por osMarina anTo-
nio da silVa, conforme os autos do processo sEa 20476/2025�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� Mat�: 1126906

porTaria nº 1327/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o 
código F84�0, nível 3, de que trata o art� 1º, inciso iV, da lei n�º 
17�428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1�547, de 2018, e 

alterada pela lei nº 18�557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a EnZo porTEla MaTos, cpF xxx68296xxx, residente 
no Município de abelardo luz, representado(a) por ElianE dE 
FÁTiMa norbErTo porTEla, conforme os autos do processo 
sEa 17356/2025�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� Mat�: 1126909

porTaria nº 1329/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o 
código F84�0, nível 3, de que trata o art� 1º, inciso iV, da lei n�º 
17�428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1�547, de 2018, 
e alterada pela lei nº 18�557/2022, fixada no valor do salário-mí-
nimo nacional a VincEnT HEnriQUE FUrTado MUllEr, cpF 
xxx22983xxx, residente no Município de Jaraguá do sul represen-
tado(a) por Michael Maklau Muller, conforme os autos do processo 
sEa 21343/2025�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� Mat�: 1126913

porTaria nº 1334/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o 
código F84�0, nível 3, de que trata o art� 1º, inciso iV, da lei n�º 
17�428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1�547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18�557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a daVi pEron Marcal, cpF xxx12098xxx, residente 
no Município de TUbarao, representado(a) por GiUlia pEron 
ribEiro, conforme os autos do processo sEa 21342/2025�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� Mat�: 1126918

porTaria nº 1337/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o 
código F84�0, nível 3, de que trata o art� 1º, inciso iV, da lei n�º 
17�428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1�547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18�557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a cloVis FilHo pEZZini, cpF xxx634xxxxx, residente 
no Município de Maravilha, representado por Gabriela Fatima da 
cruz pezzini, conforme os autos do processo sEa 21014/2025�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� Mat�: 1126919

AGRICULTURA E PECUÁRIA
Portaria SAPE nº 59/2025, de 21/10/2025.

o Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso i do § 2º do art� 106 
da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, c/c art� 2º do 
decreto nº 144, de 2019, RESOLVE: Art. 1º Delegar ao servidor 
admir Edi dalla cort, secretário adjunto, matrícula nº 745�005-2, a 
competência para movimentar recursos financeiros e contábeis e 
assinar empenhos, ordens bancárias e demais documentos correlatos 
do Fundo Estadual de sanidade animal (FUndEsa), como ordenador 
primário, no período de 22/10/2025 a 31/10/2025 (período em que 
a ordenadora anterior estará de férias), em conjunto com a servido-
ra deyse carpes Gomes, Gerente de sanidade animal, matrícula 
nº 0606115-0, como ordenadora secundária� § 1º na ausência do 
ordenador secundário, em decorrência de eventual impedimento 
legal, fica delegada a respectiva competência ao servidor Mario 
alvaro aloisio Verissimo, Gerente de sanidade Vegetal, matrícula 
nº 0638345-9� Art. 2º Fica revogada a portaria sar 11/2023, de 
17/01/2023, doE de 18/01/2023� Art. 3º Esta portaria entra em 
vigor a contar de data de sua publicação no doE/sc�
CARLOS ALBERTO CHIODINI
SECRETÁRIO DE ESTADO

cod� Mat�: 1126704



PÁGINA 12 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22625 22.10.2025 - QUARTA-FEIRA

Portaria SAPE nº 57/2025, de 21/10/2025.

o Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no inciso i do § 2º do 
art� 106 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e considerando a importância do planejamento estratégico como 
instrumento de gestão e alinhamento institucional, Resolve: Art. 
1º Instituir a Comissão Multissetorial para Elaboração de Pla-
nejamento Estratégico – COMPE/SAPE, com a finalidade de 
coordenar a elaboração do planejamento Estratégico da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária, alinhado às diretrizes de 
desenvolvimento do Governo do Estado de santa catarina e às 
melhores práticas de gestão pública� Art. 2º Designar os seguin-
tes servidores para compor a coMpE/sapE, sob a coordenação 
do(a) primeiro(a) nomeado(a): i – paulo roberto lisboa arruda, 
matrícula nº 0719043-3, assessor de Gabinete, para atuar como 
coordenador; ii – andré ricardo poletto, matrícula nº 0663650-0, 
agente de Extensão rural; iii – léo Teobaldo Kroth, matrícula nº 
0621141-0, diretor de cooperativismo e desenvolvimento rural� 
Art. 3º compete à comissão Multissetorial para Elaboração de 
planejamento Estratégico: i – conduzir o processo de diagnóstico 
institucional e análise de cenário; ii – promover oficinas, reuniões e 
demais ações participativas com as áreas finalísticas e administra-
tivas do órgão; iii – Elaborar e validar a proposta de planejamento 
estratégico, incluindo missão, visão, valores, objetivos estratégicos, 
plano de ação, metas e indicadores; iV – Garantir o alinhamento do 
planejamento com os planos setoriais e diretrizes governamentais; 
V – apresentar o documento final à autoridade competente� Art. 
4º a atuação dos membros da comissão será considerada de 
relevante interesse público, não ensejando qualquer tipo de remu-
neração adicional� Art. 5º os trabalhos objeto da presente portaria 
deverão ser desenvolvidos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
prorrogáveis por igual período� Art. 6º Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no diário oficial do Estado (doE/sc)�
CARLOS ALBERTO CHIODINI
SECRETÁRIO DE ESTADO

cod� Mat�: 1126642

Portaria SAPE nº 58/2025, de 21/10/2025.

o Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no inciso i do § 2º do 
art� 106 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
Resolve: Art. 1º Instituir o núcleo de Gestão de processos – 
nUproc/sapE, como unidade responsável pela promoção da 
melhoria contínua e da eficiência organizacional, em conformidade 
com o Modelo de Governança por processos estabelecido pela 
sEplan, conforme item 4�9 do referido modelo, anexo à instrução 
normativa sEa nº 02/2018� Art. 2º designar os servidores abai-
xo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, compor o 
nUproc/sapE: i – Thiago Vinicius leal, matrícula nº 0745084-2, 
Gerente de projetos, para atuar como coordenador; ii – Micheli 
bitencourt, matrícula nº 0697708-1, coordenadora de controle 
interno e ouvidoria; iii – Jairo afonso Henkes, matrícula nº 0310415-
0, diretor de desenvolvimento sustentável e Fundiário� Art. 3º os 
bolsistas recrutados por meio da Fundação de amparo à pesquisa 
e inovação do Estado de santa catarina – FapEsc, no âmbito do 
Edital FapEsc/sEplan nº 59/2024, serão integrados ao nUproc, 
atuando exclusivamente na implantação, consolidação e monitora-
mento do Modelo de Governança por processos, conforme o plano 
de Trabalho aprovado� § 1º como condição para a alocação dos 
bolsistas, deverá ser firmado acordo de cooperação Técnica com a 
secretaria de Estado do planejamento – sEplan� § 2º os bolsistas 
integrados formalmente por meio de Termo de compromisso de 
bolsa FapEsc, firmado entre a FapEsc e a sEplan/Eproc, 
deverão desempenhar exclusivamente as atividades previstas no 
plano de Trabalho� Art. 4º a atuação dos membros do nUproc 
será considerada de relevante interesse público, sendo vedado 
qualquer tipo de remuneração adicional por essa atividade� Art. 5º 
o nUproc deverá atuar de forma coordenada com o Escritório de 
Gestão de processos – Eproc/sEplan, observando as diretrizes 
metodológicas, técnicas e estratégicas definidas pela sEplan� 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado (doE/sc)�
CARLOS ALBERTO CHIODINI
SECRETÁRIO DE ESTADO

cod� Mat�: 1126652

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2024TE000845.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária - sapE� CONVENENTE: 
Município de imbuia� OBJETO: aquisição de 2 Trituradores de 
galhos, 2 Espalhadores de calcário, 2 Guinchos traseiros hidráu-
lico e 3 pás carregadeira� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
187�270,00 (cento e oitenta e sete mil, duzentos e setenta reais) 
por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31/12/2025� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Floria-
nópolis, 21 de outubro de 2025� SIGNATÁRIOS: carlos alberto 
chiodini, pela sapE e antônio oscar laurindo, pelo Município� 
processo SCC 5489/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE001586.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária - sapE� CONVENENTE: 
Município de anitápolis� OBJETO: realização da 25ª Festa do 
colono de 24 a 26 de outubro de 2025 em anitápolis� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 50�000,00 (cinquenta mil reais) por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31/12/2026� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Floria-
nópolis, 22 de outubro de 2025� SIGNATÁRIOS: carlos alberto 
chiodini, pela sapE e solange back, pelo Município� processo 
SAR 3046/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE001391.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária - sapE� CONVENENTE: 
Município de novo Horizonte� OBJETO: aquisição de máquinas 
agrícolas para secretaria de agricultura� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 1�962�380,00 (um milhão, novecentos e sessenta e 
dois mil, trezentos e oitenta reais) por parte do concEdEnTE, 
conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de sua assinatura até 23/03/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 
15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 20 de outubro de 2025� 
SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela sapE e naudir José 
cadore, pelo Município� processo SCC 9342/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE002212.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária - sapE� CONVENENTE: 
Município de Videira� OBJETO: contratação de serviços de opera-
cionalização de sistema antigranizo (3 geradores de solo)� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 117�000,00 (cento e dezessete mil 
reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
01/04/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 21 de outubro de 2025� SIGNATÁRIOS: car-
los alberto chiodini, pela sapE e Wilmar carelli, pelo Município� 
processo SCC 10455/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE001737.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da agricultura e pecuária - sapE� CONVENENTE: Município 
de imbuia� OBJETO: aquisição de 1 arrastão/grade niveladora, 1 
subsolador, 1 guincho traseiro hidraulico e 1 espalhador/distribuidor 
de calcário� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 107�100,00 
(cento e sete mil, cem reais), sendo r$ 100�000,00 (cem mil reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 7�100,00 (sete mil, cem reais), 
por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, 
conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de sua assinatura até 30/06/2026� FUNDAMENTAÇÃO: ar-
tigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 20 de outubro 
de 2025� SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela sapE e 
antônio oscar laurindo, pelo Município� processo SCC 9811/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE002404.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária - sapE� CONVENENTE: 
Município de arroio Trinta� OBJETO: contratação de serviços de 
instalação de 02 (dois) geradores de solo como sistema de proteção 
antigranizo� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 150�526,38 
(cento e cinquenta mil, quinhentos e vinte e seis reais e trinta e oito 
centavos), sendo r$ 84�600,00 (oitenta e quatro mil, seiscentos 
reais) por parte do concEdEnTE e r$ 65�926,38 (sessenta e 
cinco mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), 
por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, 
conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de sua assinatura até 31/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 
15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 21 de outubro de 
2025� SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela sapE e antonio 
serighelli, pelo Município� processo SCC 12825/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE002175.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária - sapE� CONVENENTE: Mu-
nicípio de imbuia� OBJETO: aquisição de retroescavadeira nova 
tipo a� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 361�500,00 (trezen-
tos e sessenta e um mil, quinhentos reais), sendo r$ 300�000,00 
(trezentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 61�500,00 
(sessenta e um mil, quinhentos reais), por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
30/06/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 20 de outubro de 2025� SIGNATÁRIOS: car-
los alberto chiodini, pela sapE e antônio oscar laurindo, pelo 
Município� processo SCC 9428/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE002774.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da agricultura e pecuária - sapE� CONVENENTE: Município 
de são Martinho� OBJETO: realização da 30ª Festa do produto 
colonial� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 170�836,12 (cento 
e setenta mil, oitocentos e trinta e seis reais e doze centavos) por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31/12/2025� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Floria-
nópolis, 21 de outubro de 2025� SIGNATÁRIOS: carlos alberto 
chiodini, pela sapE e anelise Wiemes, pelo Município� processo 
SCC 10463/2025.

cod� Mat�: 1127120

COMUNICAÇÃO
PORTARIA SECOM Nº 063/2025
dispõe sobre o resultado do sorteio destinado à composição da 
lista de suplentes da subcomissão Técnica responsável pela aná-
lise e julgamento das propostas técnicas no âmbito do processo 
sEcoM nº 4455/2025�
o sEcrETÁrio dE EsTado da coMUnicaÇÃo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art� 106, §2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o resultado do sorteio realizado em sessão 
pública no dia 20 de outubro de 2025, às 14h, na sala de reuniões 
da secretaria de Estado da comunicação, localizada no centro 
administrativo do Governo do Estado de santa catarina, rodovia 
sc-401, km 15, nº 4�600, bairro saco Grande, Florianópolis/sc, 
com transmissão ao vivo pelo sítio eletrônico da secretaria de 
Estado da administração (https://www�sea�sc�gov�br)�
Art. 2º Ficam designados os seguintes profissionais para compor a 
lista de suplentes da subcomissão Técnica responsável pela análise 
e julgamento das propostas técnicas apresentadas no processo 
licitatório destinado à contratação de serviços de comunicação digital:
I – Profissionais COM vínculo funcional com o Estado de Santa 
Catarina:
1º suplente: beatriz barbosa salvador – sEcoM
2º suplente: ana carolina bossle – sEcoM
3º suplente: renata Furlanetto – casan
4º suplente: rejane Maria benvenuto andrade – sGG
II – Profissionais SEM vínculo funcional ou contratual com o 
Estado de Santa Catarina:
1º suplente: cláudio Thomas
2º suplente: Fabiano Marques
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Bruno Rodolfo de Oliveira
secretário de Estado da comunicação

cod� Mat�: 1126527

PORTARIA SECOM Nº 064/2025
dispõe sobre o resultado do sorteio destinado à composição da 
lista de suplentes da subcomissão Técnica responsável pela aná-
lise e julgamento das propostas técnicas no âmbito do processo 
sEcoM nº 4457/2025�
o sEcrETÁrio dE EsTado da coMUnicaÇÃo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art� 106, §2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o resultado do sorteio realizado em sessão 
pública no dia 20 de outubro de 2025, às 14h, na sala de reuniões 
da secretaria de Estado da comunicação, localizada no centro 
administrativo do Governo do Estado de santa catarina, rodovia 
sc-401, km 15, nº 4�600, bairro saco Grande, Florianópolis/sc, 
com transmissão ao vivo pelo sítio eletrônico da secretaria de 
Estado da administração (https://www�sea�sc�gov�br)�
Art. 2º Ficam designados os seguintes profissionais para compor 
a lista de suplentes da subcomissão Técnica responsável pela 
análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas no pro-
cesso licitatório destinado à contratação de serviços de promoção 
e live marketing:
I – Profissionais COM vínculo funcional com o Estado de Santa 
Catarina:
1º suplente: ana carolina bossle – sEcoM
2º suplente: Thiago santanella – sEcoM
3º suplente: beatriz barbosa salvador – sEcoM
4º suplente: nathan northon neumann – sEcoM
II – Profissionais SEM vínculo funcional ou contratual com o 
Estado de Santa Catarina:
1º suplente: Fabiano Marques
2º suplente: paulo Hoeller
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Bruno Rodolfo de Oliveira
secretário de Estado da comunicação

cod� Mat�: 1126528
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EDUCAÇÃO
PORTARIA N°3125 DE 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve EXCLUIR, conforme o processo SED 
147652/2025, a concessão de licença sem remuneração, efetuada 
pela portaria nº 2822 de 17/09/2025, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22�601 de 18/09/2025, o servidor alEx pErTUssaTTi, 
matrícula nº 386�414-6-01, por duplicidade

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação�

cod� Mat�: 1126820

PORTARIA N° 3126 de 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art� 106, § 2º, incisos Vii e Viii, da lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e ato nº 1249 de 
26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, pág�1, e 
considerando as razões expostas no processo administrativo, SED 
191999/2025, ora em análise, resolve AFASTAR o servidor (J. N. 
A. da S.), mat� nº 679�215-4, sem prejuízo da remuneração, em 
cumprimento à determinação Judicial, 2º Vara criminal da comarca 
de lages - nos autos do processo nº 5004016-27�2025�8�24�0539/sc

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1126828

PORTARIA N° 3122 de 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo sEd 
65492/2021, resolve dEsiGnar, nos termos previstos no art� 117, 
da lei 14�133/21, conforme o processo SED 192606/2025, o Enge-
nheiro nioclaUdio bErKEnbrocK matrícula n° 374�720-4-03para 
FiscaliZar o conTraTocT-00531/2025/sEd, cujo objeto é a 
conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada EM obras dE 
EnGEnHaria paraconsTrUÇÃo dE QUadra poliEspor-
TiVa das EdiFicaÇÕEs pErTEncEnTEs À sEcrETaria dE 
EsTado da EdUcaÇÃo (sEd), loTE 01 -EEb proF�ª Eloisa 
Maria dos praZErEs dE Faria, localiZada no MUnicÍpio 
dE biGUaÇU/sc, no âmbito da secretaria de Estado da Educação, 
devendo, para tanto, praticar todos os atos necessários à perfeita 
execução do contrato e a estrita obediência à legislação

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1126794

PORTARIA N° 3124 - de 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, conforme delegação de competência estabelecida nos ter-
mos do art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei complementar nº 491, de 2010, e 
art� 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do decreto nº 1860 de 2022 
e considerando as razões expostas no processo administrativo 
ora em análise, resolve DESIGNAR, com fundamento no caput 
e no § 3º do art� 3º, c/c os arts� 25, 26, 27 e 36, todos da lcE 
nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo 
e estável superior ou de mesmo nível na categoria funcional do 
acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, para constituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a se-
guir especificada(s):processo administrativo: SED 187480/2025 
(informação nº 524/2025)�
Membro 1: (Presidente): sirnEi pUnTEl dal Maso, adminis-
trador Escolar, matrícula n° 219�055-9-02, nV/rEF: 05/i, lotado na 
crE/Maravilha, c�H� 40h�
Membro 2: Elisandra palUdo, professora, matrícula nº 
303�524�7�03, nV/rEF: 04/i, lotada na crE/seara, c�H 40h�
Membro 3: doUGlas orEsTEs FranZEn, professor, matrícula 
nº 352�588-0-03, nV/rEF: 06/c, lotado na crE/itapiranga, c�H� 
40h� provável(is) servidor(es) responsável(is): (M. A. G. J.), pro-
fessor acT, mat� nº 607�213-5� resumo dos fatos: apurar conduta 
do servidor (M. A. G. J.) por supostamente deixar de fazer os 
pagamentos relativos às comemorações de formatura dos alunos 
do 3º ano do Ensino Médio, não fazer a devolução dos valores e 
não prestar contas do dinheiro arrecadado� capitulação legal: se 
comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, 
do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art�160, i e ii; art� 161, 
163, caput; art�166, V; art� 167, xi, da lei nº 6�844/1986� declara-
ção de ausência de impedimento: os servidores designados não 
incidem em nenhuma das vedações do art� 31 da lcE nº 491/2010�
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso 
de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do 
art� 38 da mesma lei�

PORTARIA N° 3127 - de 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, conforme delegação de competência estabelecida nos ter-
mos do art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei complementar nº 491, de 2010, e 
art� 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do decreto nº 1860 de 2022 
e considerando as razões expostas no processo administrativo 
ora em análise, resolve DESIGNAR, com fundamento no caput 
e no § 3º do art� 3º, c/c os arts� 25 26, 27 e 36, todos da lcE 
nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo 
e estável superior ou de mesmo nível na categoria funcional do 
acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, para constituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a se-
guir especificada(s):processo administrativo: SED 191094/2025 
(informação nº 525/2025)�
Membro 1: (Presidente): lUcrÉcia MarcElino da silVa al-
VEs, assistente de Educação, matrícula nº 386�467-7-01, nV/rEF: 
04/H, lotada na crE/criciúma, c�H� 40h�
Membro 2: sandra rEGina ViEira, assistente Técnico-peda-
gógica, matrícula nº 281�517�6�04, nV/rEF:04/H, lotada na crE/
Tubarão, c�H�40h�
Membro 3: anTÔnio MÁrcio pErEira, professor, matrícula 
nº 0279�793-3-03, nV/rEF:04/i, lotado na crE/Timbó, c�H� 40h�
provável(is) servidor(es) responsável(is): (T.E de C.M) professo-
ra acT, mat� nº 680�375-0� resumo dos fatos: apurar conduta 
da servidora (T.E de C.M) por portar-se de maneira inadequada 
no exercício de suas funções, praticar agressão física e verbal 
em face de aluna, criar situações de conflito envolvendo alunos 
e professores e ocupar-se com atividades não relacionadas ao 
trabalho docente de segunda professora durante o expediente� 
capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na 
violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art�160, 
i e ii; art�163, caput; art�165, ii; art�166, V; art� 167, V e xi, da lei 
nº 6�844/1986� declaração de ausência de impedimento: os servi-
dores designados não incidem em nenhuma das vedações do art� 
31 da lcE nº 491/2010� prazos: a comissão deverá ser instalada 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no doE 
e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado a 
critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art� 38 da mesma lei�

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1126800

PORTARIA N° 3121 - de 20/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art� 1º do decreto n° 4�962, de 08/12/2006 c/cart� 1º e 5° 
do decreto n°1�386, de 27/07/2021c/c art� 1º do decreto nº 1�863, 
de25/11/2013c/c art� 18 da lei nº 6�745/1985c/c art� 29, inciso 
Vi, da lei nº 6�844/1986, conforme processo SED 189902/2025, 
Vilson Von borsTEl, matrícula nº 258�827-7-04, ocupante do 
cargo de professor, lotado na coordenadoria regional de Educação 
de itapiranga, para participar, na condição de apresentador, do xi 
conGrEsso inTErnacional e V conGrEsso nacional 
dE inVEsTiGaÇÃo EM dirEiTo EdUcaTiVo (cicnidE/brasil 
/2025), na cidade de Foz do iguaçu, estado do paraná, nos dias 
27 a 28 de novembro de 2025

PORTARIA N° 3123 - de 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve DISPENSAR DO PONTO, de acordo 
com o art� 1º do decreto n° 4�962, de 08/12/2006 c/cart� 1º e 5° do 
decreto n° 1�386, de 27/07/2021c/c art� 1º do decreto nº 1�863, de 
25/11/2013 c/c art� 18 da lei nº 6�745/1985 c/c art� 29, inciso Vi, da 
lei nº 6�844/1986, conforme processo SED 191582/2025, JUliana 
Mara anTonio, matrícula nº 613�073-9-01, ocupante do cargo de 
professor, lotada na EEb proF ElVira Faria passos, município 
de são João do itaperiú, coordenadoria regional de Educação 
de Joinville, para participar, na condição de apresentadora, da 
30ª conFErÊncia das parTEs da onU sobrE MUdanÇas 
cliMÁTicas (cop 30), que ocorrerá na cidade de belém, estado 
do pará, no período de 10 a 14 de novembro de 2025

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1126771

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1390 de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 7585/2024, o servidor, AN-
TERIO RONEI COELHO ROCHA, matrícula n�º 0630981-0-01, 
como fiscal, lote 09, da ata de registro de prego n�º 005/2024�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5-01

cod� Mat�: 1126557

P O R T A R I A   N.º 1391 de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 40743/2025, o servidor, RA-
FAEL SOUZA CHAVES, matrícula n�º 0605643-1-01, para, a partir 
de 16/10/2025, fiscalizar o serviço, n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-057/2025
objeto: supervisão e coordenação dos serviços de implantação 
e pavimentação da rodovia sc-492, trecho: são Miguel da boa 
Vista – romelândia, com extensão aproximada de 8,60 km�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5-01

cod� Mat�: 1126558

P O R T A R I A   N.º 1392 de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo Fcc 1807/2025, os servido-
res, THIAGO SELIGER WOELLNER, matrícula n�º 0618807-9-01, 
JOAO VICENTE BALVEDI GAIEWSKI, matrícula n�º 0641233-5-01 
e ALEX BORDIGNON KULKAMP, matrícula n�º 0617512-0-01, 
sob a coordenação do primeiro fiscal, fiscalizarem, o serviço n�º 
contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-250/2025/FCC
objeto: Execução de obra para revitalização da fachada e refor-
ma do acesso principal, com substituição de cobertura, do centro 
integrado de cultura (cic), localizada na av� Governador irineu 
bornhausen, nº 5600, agronômica, Florianópolis�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1126559

P O R T A R I A   N.º 1389 de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 7585/2024, os efeitos 
da portaria n�º 172 de 20/02/2025, que designou, o servidor, JOSÉ 
RICARDO COSTA, matrícula n�º     0720962-2-01, como fiscal, 
lote 09, da ata de registro de prego n�º 005/2024�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5-01

cod� Mat�: 1126555

P O R T A R I A   N.º 1375 de 10/10/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106,  § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art� 4º, inciso ii, a, 
1 e 2, do decreto nº 1860 de 2022, e art� 11, § 2º do decreto 
1�106, de 2017, atualizada pelo decreto nº 899, de 2020, resolve, 
PRORROGAR, conforme o processo siE 40023/2022, a partir de 
07/10/2025, os efeitos da portaria n�º 377 de 09/04/2025� o pra-
zo para a conclusão do par não excederá 180 (cento e oitenta) 
dias, podendo ser prorrogado, por igual período, pela autoridade 
instauradora, mediante provocação da comissão processante e 
por ato fundamentado�
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr� 0712814-2-04
Reproduzida por Incorreção

cod� Mat�: 1126554
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secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
EdiTal dE consUlTa n° 054/2025 (rEF� procEsso siE 
41051/2025)�
nos termos do artigo 4º da lei 5�684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12�601, 06 de novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela rEUnidas s/a TransporTEs colETiVos, para 
alteração de horários na linha 318-3 porto União/Joinville, com 
partidas de porto União às 00:30 horas as sextas-feiras para às 
13:00 horas aos domingos e de Joinville às 17:30 para às 15:00 
horas, as sextas-feiras, anual�     Maria EdUarda EscHEnbacH 
dE oliVEira� GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE 
inTErMUnicipal dE passaGEiros

cod� Mat�: 1126499

ERRATA.
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 25/2025
Publicado DOE Nº 22612 – 03/10/2025 – Sexta feira
Onde se Lê: Vigência: 31/12/2024 a 31/06/2027
Leia-se: Vigência 31/12/2024 a 01/07/2027
sap 49505/2025

cod� Mat�: 1126852

ERRATA.
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 19/2025
Publicado DOE Nº 22612 – 03/10/2025 – Sexta feira
Onde se Lê: Vigência: 31/12/2024 a 31/06/2027
Leia-se: Vigência 31/12/2024 a 01/07/2027
sap 49493/2025

cod� Mat�: 1126853

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001491.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de irati� OBJETO: pavimentação asfáltica das ruas 
Tiradentes, Getúlio Vargas e Higino Matiello e com pedras irregu-
lares nas ruas celso ramos e presidente Jucelino� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 1�690�399,99 (Um milhão e seiscentos e 
noventa mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos) sendo r$ 1�500�000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 190�399,99 (cento e noventa mil 
e trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) por 
parte do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 31/03/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 20/10/2025� SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper e o prefeito Municipal de irati, odirlei carlos bergamaschi� 
processo SCC 6037/2025.

cod� Mat�: 1126571

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000602.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de campo Erê� OBJETO: drenagem pluvial e pavimen-
tação com pedras irregulares na rua 31 de Março, trecho entre 
a rua damo e a rua lair possel, e em toda a extensão da rua 
lair possel� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 359�825,21 
(trezentos e cinquenta e nove mil oitocentos e vinte e cinco reais 
e vinte e um centavos), sendo r$ 300�000,00 (trezentos mil reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 59�825,21 (cinquenta e nove mil 
oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 20/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 21/10/2025� SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper e a prefeita Municipal de campo Erê, rozane bortoncello 
Moreira� processo SCC 2938/2025�

cod� Mat�: 1126631

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001560.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Tigrinhos� OBJETO: pavimentação asfáltica de vias 
públicas urbanas do Município de Tigrinhos:  Travessa noeli sonia 
berger diehl; rua laury becker; ruas roberto Emilio drews e 
aridio Kesseler; rua alix osvino Grunwaldt (Trecho i); rua claudio 
schneider; rua alvino Ernesto Kluge; ruas Fioravante badia e 
Teodolino Frandoloso (bairro lajeado do Tigre) e rua Frederico 
debastiani (bairro lajeado do Tigre)� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 2�694�143,55  (dois  milhões,   seiscentos e noventa 

e quatro mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos), sendo r$ 2�550�000,00   (dois milhões,  quinhentos  
e   cinquenta   mil   reais) por parte do concEdEnTE e r$ 
144�143,55 (cento e quarenta e quatro mil e cento e quarenta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 17/10/2025� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper, e o 
prefeito Municipal de Tigrinhos, sidnei carlos bernhard� processo 
SCC 9563/2025.

cod� Mat�: 1126707

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001347.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de balneário arroio do silva� OBJETO: pavimentação 
asfáltica de Trecho T-5, bairro praia da Meta, município de bal-
neário arroio do silva/sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
2�010�000,00  (dois  milhões  e dez mil reais), sendo r$ 2�000�000,00   
(dois   milhões   de reais) por parte do concEdEnTE e r$ 10�000,00 
(dez mil reais) por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a 
partir da data de sua assinatura até 08/10/2026� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 20/10/2025� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, 
Jerry Edson comper e o prefeito Municipal de balneário arroio do 
silva, Evandro scaini� processo SCC 9040/2025.

cod� Mat�: 1126747

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E Mobili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspEcial dE Uso Nº 126/2025.
Permissora: siE� Permissionário: MarcElo daniEl MosEr� 
Objeto: ocupação da faixa de domínio do acesso sul rio dos 
cedros, trecho: Entr� sc-477 (Timbó) – rio dos cedros, no km 
2+550, lado direito, de acordo com o plano rodoviário Estadual 
instituído pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para 
a implantação de acesso a sua residência� Validade: 05 anos� 
Florianópolis, 21�10�2025� Signatários: Jerry Edson comper, pela 
siE e o sr� Marcelo daniel Moser, permissionário�

cod� Mat�: 1126589

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 244/2025� dEsTinaTÁrio Via-
ção canarinho ltda assUnTo: procEsso siE 00041031/2025 
autorização para que a transportadora proceda com a restrição 
da seção divisa Jaraguá do sul/Jaraguá do sul, na linha 697-0 
primeiro braço/Jaraguá do sul�

cod� Mat�: 1126479

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 245/2025� dEsTinaTÁrio Via-
ção canarinho ltda assUnTo: procEsso siE 00041033/2025 
autorização para que a transportadora proceda com a restrição 
da seção divisa Jaraguá do sul/Jaraguá do sul, na linha 697-1 
Massaranduba/Jaraguá do sul�

cod� Mat�: 1126481

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 246/2025� dEsTinaTÁrio Via-
ção canarinho ltda assUnTo: procEsso siE 00041036/2025 
autorização para que a transportadora proceda com a restrição da 
seção divisa Jaraguá do sul/Jaraguá do sul e santa cruz/Massa-
randubinha, na linha 126-0 barra Velha/Jaraguá do sul�

cod� Mat�: 1126487

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 247/2025� dEsTinaTÁrio EM-
prEsa UniÃo dE TransporTE lTda assUnTo: procEsso 
siE 00041045/2025 autorização para que a transportadora proceda 
com o cancelamento de horários na linha 620-0 Encruzo barro 
vermelho/araranguá, com partidas de Encruzo barro Vermelho 
às 14:00 horas e de araranguá às 12:10 horas, de segunda a 
sexta-feira, anual�

cod� Mat�: 1126498

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 018/2025
acordo de cooperação que entre si celebram a secretaria de Estado 
da infraestrutura e Mobilidade (siE); a secretaria de Estado da Fa-
zenda (sEF); o banco regional de desenvolvimento do Extremo sul 
(brdE); e a agência de Fomento de santa cataria s�a� (badEsc)� 
Objeto: a coordenação das atividades das partes, necessárias à 
operacionalização do programa Estrada boa rural, doravante deno-

minado proGraMa, instituído através da lei Estadual nº 19�379, 
de 18 de julho de 2025 e regulamentado pelo decreto Estadual 
nº 1�160, de 09 de setembro de 2025� Vigência: 05 (cinco) anos� 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 17/10/2025� Signatários: 
secretário Jerry Edson comper, pela siE; secretário cleverson 
siewert, pela sEF; diretores João paulo Karam Kleinubing e Mauro 
Mariani, pelo brdE; presidente ari rabaiolli e a diretora luana 
Elise pedron sobral, pela badEsc� SIE 38548/2025�

cod� Mat�: 1126648

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 27/2025
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE
Cessionário: Município de são José do cedro

objeto Marca Modelo placa patrimonio

01 MoToniVEladora
Mr/xcMH 
Gr1803br

rYF6H96 8966

para finalizar processo de cessão de uso com Vigência: 31/12/2024 
a 01/07/2027� Local e Data: Florianópolis, 20/10/2025�
Signatários: Jerry comper pelo cedente, e o sr� FErnando 
JUlio Will, pela cessionária�
Sie 36887/2025

cod� Mat�: 1126855

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 26/2025
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE
Cessionário: Município de içara

objeto Marca Modelo placa patrimonio

01 automovel Troller/T4 Td1 3�0 MGT9838 50553

para finalizar processo de cessão de uso com Vigência: 31/12/2024 
a 01/07/2027� Local e Data: Florianópolis, 20/10/2025�
Signatários: Jerry comper pelo cedente, e o sr� dalvania cardoso, 
pela cessionária�
Sie 29977/2025

cod� Mat�: 1126857

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 2520/GABS/SEJURI/2025 de 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inci-
so Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00122946/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO, de acordo com o art� 11, inciso iii, da lei 
complementar nº 260/2004, o servidor DIEGO ARRUDA ANJOS, 
matricula: 0931212903, admitido em caráter temporário no cargo 
de TÉcnico EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas da prEsidio 
rEGional dE laGEs, com efeitos a contar de 01/11/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1126556

PORTARIA nº 2521/GABS/SEJURI/2025 de 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4, inciso 
Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00013937/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art� 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) FELIPE 
RIBEIRO DE MELLO, matrícula 0643133001, ocupante do cargo 
de policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 18/10/2025�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1126560

PORTARIA Nº 2522/GABS/SEJURI/2025 de 21/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso i do 
§ 2° do art� 106 da lei complementar n° 741, de 12 de junho de 
2019, e pelo inciso ii do art� 5° do decreto n° 1�327, de 14 de junho 
de 2021, e de acordo com o que consta nos autos do processo nº 
sap 118829/2025;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas claras e 
padronizadas para o planejamento, a execução, o monitoramento 
e o encerramento dos cursos na modalidade de Ensino a distân-
cia (Ead) ofertados pela academia de administração prisional e 
socioeducativa (acaps), visando à qualidade, à uniformidade e 
à eficiência das atividades acadêmicas;
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CONSIDERANDO as diretrizes para o lançamento de cursos Ead 
elaboradas pelo Gerente de aperfeiçoamento e Ensino à distância;
CONSIDERANDO a competência da acaps para promover a forma-
ção, a atualização e o aprimoramento dos servidores da secretaria 
de Estado de Justiça e reintegração social (sEJUri), conforme o 
art� 1° do anexo i do decreto n° 1�327, de 14 de junho de 2021; e
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atribuições 
e responsabilidades de docentes, bem como a propriedade e o 
uso dos materiais didáticos produzidos para os cursos� RESOLVE:
TÍTULO I
das disposiÇÕEs GErais
Art. 1° Esta portaria regulamenta o planejamento, a execução, o 
monitoramento e o encerramento dos cursos e das atividades de 
ensino na modalidade de Ensino a distância (Ead), no âmbito da 
academia de administração prisional e socioeducativa (acaps)�
Art. 2° o Gerente de aperfeiçoamento e Ensino à distância é o 
responsável pela coordenação, supervisão e execução das ati-
vidades relacionadas aos cursos Ead, em consonância com as 
diretrizes da direção da acaps�
TÍTULO II
do planEJaMEnTo E da oFErTa dos cUrsos
CAPÍTULO I
da EsTrUTUra E oFErTa
Art. 3° os cursos Ead serão ofertados em ciclos, cuja periodicidade 
e quantitativo de cursos serão definidos pela acaps�
Art. 4° a duração de cada curso será definida em conformidade 
com a carga horária e o cronograma de lançamento estabelecido 
pela acaps�
Art. 5° serão disponibilizadas 40 (quarenta) vagas por turma para 
cada oferta de curso�
parágrafo único� a acaps poderá reofertar os cursos em ciclos 
subsequentes, conforme a demanda identificada e as diretrizes 
institucionais estabelecidas nesta portaria�
Art. 6° a definição da oferta de cursos considerará o planejamento 
estratégico da acaps e as demandas institucionais específicas da 
secretaria de Estado de Justiça e reintegração social (sEJUri)�
CAPÍTULO II
dos proJETos dE cUrsos E dos MaTEriais didÁTicos
Art. 7° a proposição de novos cursos na modalidade Ead se dará 
por meio da submissão de projetos ao Gerente de aperfeiçoamento 
e Ensino à distância, encaminhados via sistema de Gestão de 
processos Eletrônicos (sGpe) e por email, com os materiais em 
formato editável�
Art. 8° o proponente de novo curso deverá apresentar a seguinte 
documentação obrigatória para análise do Gerente de aperfeiço-
amento e Ensino à distância:
i  projeto detalhado, contendo estrutura, objetivos, metodologia e 
critérios de avaliação;
ii  plano de ensino;
iii  apostila da disciplina, formatada conforme as normas da abnT;
iV  conteúdo programático e grade do curso;
V  apresentação institucional em formato�pptx, de acordo com o 
modelo fornecido pelo Gerente de aperfeiçoamento e Ensino à 
distância; e
Vi  banco de questões com, no mínimo, 30 (trinta) questões ob-
jetivas comentadas�
Art. 9° o Gerente de aperfeiçoamento e Ensino à distância reali-
zará a análise inicial do projeto, que, se aceito, prosseguirá para 
a conferência da documentação�
§ 1° na hipótese de que a proposta de que trata o caput do art� 9º 
desta portaria não seja aceita, será retornada ao proponente com 
a devida justificativa técnica�
§ 2° os materiais incompletos ou fora do padrão institucional serão 
devolvidos para ajustes dos docentes�
Art. 10° Todo material didático utilizado nos cursos Ead, incluindo 
textos, apostilas, apresentações, vídeos e banco de questões, po-
derá ser cedido à acaps, tornandose de propriedade institucional, 
sendo padronizado e validado pelo Gerente de aperfeiçoamento 
e Ensino à distância�
§ 1° a propriedade institucional de que trata o caput deste artigo visa 
garantir a uniformidade pedagógica, a preservação do conteúdo e 
seu reúso padronizado�
§ 2° a cessão dos direitos autorais patrimoniais de que trata o 
caput deste artigo sobre o material didático elaborado por servidor 
docente será formalizada por meio do ''Termo de cessão de direitos 
autorais patrimoniais'', nos termos da lei federal n° 9�610, de 19 
de fevereiro de 1998, e do decreto n° 1�327, de 2021�
§ 3° a cessão de que trata o § 2° deste artigo abrange a totalida-
de dos direitos patrimoniais sobre a obra, permitindo à acaps 
sua reprodução, distribuição, adaptação e qualquer outra forma 
de utilização em suas atividades institucionais, sem limitação de 
tempo ou território�
§ 4° Ficam resguardados os direitos morais do autor de reivindicar 
a autoria da obra e ter seu nome indicado, conforme o art� 27 da 
lei nº 9�610, de 1998�
TÍTULO III
da ExEcUÇÃo E do MoniToraMEnTo
CAPÍTULO I
dos TUTorEs E sUas aTribUiÇÕEs
Art. 11° as atividades de tutoria nos cursos Ead serão exercidas 

por docentes devidamente credenciados junto à acaps�
parágrafo único� a convocação de docentes constituise em um ato 
discricionário do Gerente de aperfeiçoamento e Ensino a distância 
e da direção da acaps, conforme a necessidade institucional�
Art. 12° são atribuições dos docentes Ead:
i  mediar os fóruns de discussão e interação, estimulando o debate 
e a troca de experiências;
ii  responder às dúvidas dos alunos de forma clara, objetiva e em 
tempo hábil;
iii  manter comunicação ativa e constante com os participantes, 
utilizando linguagem acolhedora e acessível;
iV  apresentar exemplos práticos e estudos de caso que conectem 
o conteúdo teórico com a realidade profissional dos servidores;
V  acessar a plataforma com regularidade, ciente de que o Gerente 
de aperfeiçoamento e Ensino à distância realizará o monitoramento 
contínuo do curso;
Vi  iniciar o curso com uma mensagem de boasvindas, explicando 
o funcionamento e a metodologia a ser adotada; e
Vii  estimular a participação dos alunos por meio de perguntas, 
enquetes ou problematizações ao final de suas intervenções�
CAPÍTULO II
do acoMpanHaMEnTo E da aValiaÇÃo
Art. 13° o Gerente de aperfeiçoamento e Ensino à distância será 
responsável pelo monitoramento dos acessos (logs), pelo cum-
primento das diretrizes pedagógicas e pelo suporte técnico da 
plataforma virtual de ensino�
Art. 14° ao final de cada ciclo, o Gerente de aperfeiçoamento e 
Ensino à distância elaborará um relatório final do curso, avaliando 
a participação, o desempenho e a satisfação dos alunos�
TÍTULO IV
da rEMUnEraÇÃo E do EncErraMEnTo
Art. 15° a remuneração das atividades de docência, incluindo a 
elaboração de conteúdo e a tutoria online, observará os valores 
e critérios fixados na Tabela de Honorários do servidor docente, 
constante no anexo iii do decreto nº 1�327, de 2021�
Art. 16° o pagamento dos docentes será realizado após a conclu-
são do curso e estará condicionado à comprovação das seguintes 
atividades pelo Gerente de aperfeiçoamento e Ensino à distância:
i  interação ativa e constante com os alunos nos fóruns e outros 
espaços de comunicação;
ii  acesso regular ao ambiente virtual de aprendizagem, verificado 
por meio dos registros (logs) do sistema; e
iii  realização de correções e atualizações nos materiais, quando 
solicitado pelo Gerente de aperfeiçoamento e Ensino à distância�
Art. 17° o valor a ser pago será calculado com base na carga 
horária aprovada no projeto do curso�
parágrafo único� Em disciplinas que contarem com mais de um 
tutor, cada um receberá o valor integral correspondente à carga 
horária da disciplina, desde que cumpridas as atribuições previstas 
nesta portaria�
Art. 18° cumpridas todas as etapas, o Gerente de aperfeiçoamento 
e Ensino à distância encaminhará a documentação pertinente para 
os trâmites de pagamento e realizará o arquivamento de toda a 
documentação do ciclo de oferta�
TÍTULO V
das disposiÇÕEs Finais
Art. 19° Todos os docentes envolvidos nos cursos Ead devem ter 
ciência e manifestar aceite às diretrizes estabelecidas por esta 
portaria como condição para participação nas atividades�
Art. 20° os casos omissos nesta portaria serão resolvidos pela 
direção da acaps, ouvido o Gerente de aperfeiçoamento e En-
sino à distância�
Art. 21° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1126569

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL- SEJURI
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO TER-
MO DE PARCERIA LABORAL 2021/TN2302 – Processo SAP 
00087179/2025 – parcEiro pÚblico: o Estado de santa ca-
tarina, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
E REINTEGRAÇÃO SOCIAL - SEJURI e execução pelo FUNDO 
ROTATIVO REGIONAL DA GRANDE FLORIANÓPOLIS� parcEiro 
priVado: PLASTBELL INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁS-
TICAS LTDA. obJETo: rescisão Unilateral do Termo de parceria 
laboral n�º 2021/Tn2302, cujo objeto é proporcionar oportunidade 
de trabalho e ressocialização aos presos� daTa: 20 de outubro de 
2025� siGnaTÁrios: DANIELLE AMORIM SILVA pela sEJUri, 
KELVYN DIEHL, pelo Fundo e MAICON RONALD ALVES, pelo 
dpp� Florianópolis, 22 de outubro de 2025�

cod� Mat�: 1126432

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA LABORAL (TRABALHO 
INTERNO) N.º 2025/TN1397 - SAP 00112951/2025. PARCEIRO 

PÚBLICO/ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
REINTEGRAÇÃO SOCIAL - SEJURI, por meio do FUNDO RO-
TATIVO REGIONAL OESTE (FR-06), com a empresa BRUNA 
MALHAS E CONFECÇÕES LTDA. OBJETO: atividade laboral 
interna remunerada e ressocialização aos presos do Presídio 
Regional Feminino de Chapecó, com a disponibilidade de 50 
vagas de trabalho� DATA: 20 de outubro de 2025� VIGÊNCIA: 90 
(noventa) meses� SIGNATÁRIOS: DANIELLE AMORIM SILVA, pela 
sEJUri, GUIMORVAN BOITA, pelo FUndo e VANIO CARLOS 
TOMASELLI, pela EMprEsa� Florianópolis, 22 de outubro de 2025�

cod� Mat�: 1126433

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA LABORAL (TRABALHO 
INTERNO) N.º 2025/TN1400 - SAP 00112953/2025. PARCEIRO 
PÚBLICO/ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
REINTEGRAÇÃO SOCIAL - SEJURI, por meio do FUNDO RO-
TATIVO REGIONAL OESTE (FR-06), com a empresa BRUNA 
MALHAS E CONFECÇÕES LTDA. OBJETO: atividade laboral 
interna remunerada e ressocialização aos presos do Presídio 
Regional Feminino de Chapecó, com a disponibilidade de 55 
vagas de trabalho� DATA: 20 de outubro de 2025� VIGÊNCIA: 90 
(noventa) meses� SIGNATÁRIOS: DANIELLE AMORIM SILVA, pela 
sEJUri, GUIMORVAN BOITA, pelo FUndo e VANIO CARLOS 
TOMASELLI, pela EMprEsa� Florianópolis, 22 de outubro de 2025�

cod� Mat�: 1126434

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA LABORAL (TRABALHO 
INTERNO) N.º 2025/TN1340 – SAP 1236/2024 (Edital 007/2025) e 
SAP 114499/2025. PARCEIRO PÚBLICO/ESTADO: SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL - SEJURI, 
por meio do FUNDO ROTATIVO REGIONAL OESTE (FR 06), com 
a empresa BRASMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: 
atividade laboral interna remunerada e ressocialização aos presos 
da penitenciária industrial chapecó, com a disponibilidade de 80 
(oitenta) vagas de trabalho em área parcialmente edificada de 
841m²� DATA: 21 de outubro de 2025� VIGÊNCIA: 90 (noventa) 
meses prorrogável por igual período� SIGNATÁRIOS: DANIELLE 
AMORIM SILVA, pela sEJUri, GUIMORVAN BOITA, pelo FUn-
do e, MÁRCIO THOMAZ pela EMprEsa� Florianópolis, 21 de 
outubro de 2025�

cod� Mat�: 1126639

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N° 2025TR001298� CON-
CEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado do Meio ambiente e da Economia Verde� CONVENENTE: 
sEbraE - serviço de apoio às Micro e pequenas Empresas de 
sc� OBJETO: Recursos financeiros para capacitação e qualifica-
ção, visando a inclusão socioprodutiva de catadores de materiais 
recicláveis em sc� localizado na rua bocaiúva, n° 1581 ap 301, 
bairro centro, Florianópolis� VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$360�000,00 (trezentos e sessenta mil reais)� sendo repassado 
pelo concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31/12/2026� DATA: 
Florianópolis, 21/10/2025� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado do 
Meio ambiente e da Economia Verde, sr� Emerson luciano stein 
e o diretor da sEbraE, sr� carlos Henrique ramos Fonseca� 
Processo SCC 5297/2025.

cod� Mat�: 1126705

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 852, de 16/10/2025. obJETo: 
declaração de reserva de disponibilidade Hídrica� oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE E EconoMia 
VErdE� oUTorGado: Vian GEraÇÃo dE EnErGia lTda, 
cnpJ: 50�490�278/0001-62� EMprEEndiMEnTo: pcH Vian� MU-
nicÍpios: rio das antas� corpo HÍdrico: rio do peixe� bacia 
HidroGrÁFica: rio do peixe� rEGiÃo HidroGrÁFica: rH-3� 
coordEnadas: da barragem: 26°57'32�74"s e 51°07'19�32"o, 
da casa de força: 26°57'38�53"s e 51°07'33�81"o, da tomada 
d'água: 26°57'32�55"s e 51°07'21�63"o, e do ponto de restituição: 
26°57'40�19"s e 51°07'34�40"o� VaZÃo oUTorGada (Turbinada): 
34,48 m³/s� VaZÃo EcolóGica: 2,63 m³/s ValidadE: 3 (três) 
anos� FinalidadE: Geração de energia elétrica� obriGaÇÕEs 
do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recur-
sos Hídricos� SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
ECONOMIA VERDE – EMERSON LUCIANO STEIN - Secretário 
de Estado.

cod� Mat�: 1126594
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PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
PORTARIA CONJUNTA SPAF/SCPAR PORTO DE IMBITUBA 
S.A. N° 047/2025
RESOLVE: insTiTUir o GrUpo dE TrabalHo dE Transi-
ÇÃo E GEsTÃo  inTEGrada porTUÁria para EsTUdos E 
proposiÇÃo dE UniFicaÇÃo da  adMinisTraÇÃo  dos  
porTos  dE iMbiTUba E laGUna, E dEsiGna sEUs MEM-
bros, o sEcrETÁrio dE EsTado dE porTos, aEropor-
Tos  E  FErroVias (spaF), e o dirETor - prEsidEnTE  da 
scpar porTo dE iMbiTUba  s�a�, no uso de suas respectivas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto  no  art� 106, 
§  2º,  incisos i e ii, da lei complementar Estadual nº 741, de 12 de 
junho de 2019, e na lei Estadual nº 15�500, de 14 de julho de 2011, 
que autoriza a colaboração de pessoal com a sc participações 
e parcerias s�a� (scpar) e suas subsidiárias, considErando 
a decisão de unificar a administração e a exploração dos portos 
de imbituba e de laguna; considErando a necessidade de 
construção de novo organograma e preenchimento de cargos para  
atender  às  demandas  do porto de  laguna, dada  a restituição  
dos  funcionários  atualmente cedidos pela scpar HoldinG à 
sua origem; considErando a  urgência  da  transição  adminis-
trativa, que  exige  suporte  de  pessoal  para  a devida construção 
administrativa e jurídica do novo modelo de gestão; RESOLVEM: 
Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho de Transição e Ges-
tão integrada portuária, de caráter temporário  e  representativo, 
composto  por  servidores  e  empregados  das  respectivas  insti-
tuições signatárias� Art. 2º o Grupo de Trabalho tem por finalidade 
estrita a coordenação, representação institucional e colaboração 
com as ações técnicas e administrativas decorrentes do processo 
de transição e da gestão integrada dos portos de imbituba e la-
guna, visando o fortalecimento do sistema portuário estadual e a 
ampliação da competitividade logística e econômica da região�§1º 
compete ao Grupo de Trabalho:i – colaborar no processo de   tran-
sição administrativa e jurídica da unificação  portuária;ii – prestar  
suporte  na  construção do novo  organograma e na definição  das  
necessidades  de pessoal para o porto de laguna;iii – analisar 
a legislação e os modelos de gestão aplicáveis; eiV –articular-se 
com órgãos de controle e demais secretarias de Estado envolvi-
das no projeto� Art. 3º Ficam designados os seguintes membros 
para compor o Grupo de Trabalho, os quais atuarão em regime 
de representação institucional de seus respectivos órgãos, sem 
alteração de sua lotação principal:i –pela secretaria de Estado de 
portos, aeroportos e Ferrovias (spaF): Jailson ribeiro Teixeira, as-
sessor  Especial,  como  representante  e  coordenador  institucional  
(atuação  de  representação);ii – pela scpar porto de imbituba 
s�a�: ricardo da silva berto, administrativo portuário, matrícula nº 
129, como representante e coordenador técnico e daniel Geraldo 
Gebler, advogado, matrícula nº 42601, como representante� §1º 
Fica expressamente determinado que a participação do servidor 
da spaF no Grupo de Trabalho constitui  atribuição  de  represen-
tação  institucional  desta  secretaria,  sendo  vedada  qualquer 
interpretação que configure cessão, disposição ou alteração da 
lotação funcional do servidor, nos termos do decreto Estadual nº 
336/2019� Art. 4º o ônus financeiro da remuneração e encargos 
sociais do servidor da spaF, enquanto durar a vigência  desta  por-
taria conjunta,  permanecerá  integralmente sob a responsabilidade 
da sEcrETaria dE porTos, aEroporTos E FErroVias� 
página 2 de 2 www�spaf�sc�gov�br r� Visconde de cairú, 391 -1º 
andar -Estreito, Florianópolis -sc, cEp: 88075-020� secretaria de 
Estado de portos, aeroportos e Ferrovias (spaF), conforme esta-
belece o art� 9º da lei Estadual nº 15�500/2011�§1º a scpar porto 
de imbituba s�a� Fica vedada de efetuar qualquer ressarcimento 
ou pagamento remuneratório direto ao servidor� §2º o Grupo de 
Trabalho terá a vigência inicial de três meses, a contar do dia 20 
do corrente mês, podendo o prazo ser renovado por igual período, 
mediante portaria conjunta de igual teor, caso a administração da 
scpar porto de imbituba s�a� entenda necessário e requeira a 
renovação antes do vencimento do primeiro período� §3º o Grupo 
de Trabalho  será  dissolvido  automaticamente  ao  término  do  
prazo  estabelecido  ou renovado� Art. 5º Esta portaria conjunta 
entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicada 
no diário oficial do Estado para garantir a publicidade e a eficácia 
do ato� Florianópolis, 22/10/2025�
José Roberto Martins.
secretário de portos, aeroportos e Ferrovias

cod� Mat�: 1126985

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil torna pública a 
Errata do Extrato da celebração do Termo de Compromisso Nº 
271/2025, publicados no doE nº 22�606, de 25/09/2025, página 
85, a saber:
Onde se Lê:
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 271/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e 

o Município de palmitos/sc� objeto: 01 Kits de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 14,00 (quatorze) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura� Localidade: 
Estrada Geral Lambedor� Vigência: Fica o prazo da vigência, 
bem como o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 
12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
data de publicação em doE/sc, com fundamento nos termos do 
art� 12 §1º da instrução normativa nº 05-sdc de 30/04/2025, que 
modifica a in-05-dc de 2024� assinaturas: andré ross Espezim 
da silva pela sdc e Giovana Giacomolli da prefeitura Municipal 
de palmitos/sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil 
do Estado de santa catarina da regional de Maravilha� sGpE: 
sdc 2721/2025�
Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 271/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e 
o Município de palmitos/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 14,00 (quatorze) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura� Localidade: 
Linha Ponte Pedras� Vigência: Fica o prazo da vigência, bem 
como o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
data de publicação em doE/sc, com fundamento nos termos do 
art� 12 §1º da instrução normativa nº 05-sdc de 30/04/2025, que 
modifica a in-05-dc de 2024� assinaturas: andré Espezim pela 
sdc e Giovana Giacomolli da prefeitura Municipal de palmitos/
sc� Fiscal: coordenador regional da defesa civil do Estado de 
santa catarina da regional de Maravilha� sGpE: sdc 2721/2025�

a secretaria de Estado da proteção e defesa civil torna pública a 
Errata do Extrato da celebração do Termo de Compromisso Nº 
282/2025, publicados no doE nº 22�622, de 17/10/2025, página 
14, a saber:
Onde se Lê:
ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 282/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e 
o Município de caçador/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 10,00 (dez) metros de comprimento por 
5,00 (cinco) metros de largura� Localidade: Linha São Francisco� 
Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para construir 
as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data de publicação em doE/sc, 
com fundamento nos termos do art� 12 §1º da instrução normativa 
nº 05-sdc de 30/04/2025, que modifica a in-05-dc de 2024� assi-
naturas: andré Espezim pela sdc e Hermínio Gonçalves (ponte 
2) da prefeitura Municipal de caçador/sc� Fiscal: coordenador 
regional da defesa civil do Estado de santa catarina da regional 
de caçador� sGpE: sdc 3858/2025�
Leia-se:
ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 282/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e 
o Município de caçador/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 10,00 (dez) metros de comprimento por 
5,00 (cinco) metros de largura� Localidade: Hermínio Gonçal-
ves (ponte 2) � Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como 
o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de 
publicação em doE/sc, com fundamento nos termos do art� 12 
§1º da instrução normativa nº 05-sdc de 30/04/2025, que modi-
fica a in-05-dc de 2024� assinaturas: andré Espezim pela sdc e 
Alencar Mendes da prefeitura Municipal de caçador/sc� Fiscal: 
coordenador regional da defesa civil do Estado de santa catarina 
da regional de caçador� sGpE: sdc 3858/2025�

cod� Mat�: 1126914

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E ARQUI-
VAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 440/2022� Partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de chapecó/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de 
obstáculo� Dimensão: 30,00 (trinta) metros de comprimento por 
6,25 (seis vírgula vinte e cinco) de largura� Localidade: linha rio 
dos Índios� Vigência: contados a partir de sua publicação no diário 
Oficial do Estado. Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc e 
João rodrigues da prefeitura Municipal de chapecó/sc� Fiscal: 
coordenador regional da secretaria de Estado de proteção e 
defesa civil da regional de chapecó� sGpe: dc 440/2022�

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E ARQUI-
VAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 027/2024� Partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de presidente nereu/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transpo-
sição de obstáculo� Dimensão:10,00 (dez) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) de largura� Localidade: barra 
do rio antinha� Vigência: contados a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/
sc e Jimmi leske da prefeitura Municipal de presidente nereu/sc� 
Fiscal: coordenador regional da secretaria de Estado de proteção 
e defesa civil da regional de rio do sul� sGpe: dc 807/2023�

EXTRATO DO TERMO DEFINITIVO DE INSTALAÇÃO E ARQUI-
VAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 009/2025� Partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de ilhota/sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de 
obstáculo� Dimensão: 18,00 (dezoito) metros de comprimento 
por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) de largura� Localidade: baú 
central� Vigência: contados a partir de sua publicação no diário 
oficial do Estado� Assinaturas: Mário Hildebrandt pela sdc/sc 
e Joel José soares da prefeitura Municipal de ilhota/sc� Fiscal: 
coordenador regional da secretaria de Estado de proteção e 
defesa civil da regional de itajaí� sGpe:sdc 479/2025�

cod� Mat�: 1126562

ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 256/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de Jacinto Machado/sc� objeto: 01 Kit de Transposição 
de obstáculo� dimensões: 18,00 (dezoito) metros de comprimento 
por 7,50 (sete vírgula cinquenta) metros de largura� localidade: 
linha Gramado� Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como 
o prazo para construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data de 
publicação em doE/sc, com fundamento nos termos do art� 12 §1º 
da Instrução Normativa nº 05-SDC de 30/04/2025, que modifica a 
in-05-dc de 2024� assinaturas: andré Espezim pela sdc e sander 
Just da prefeitura Municipal de Jacinto Machado/sc� Fiscal: co-
ordenador regional da defesa civil do Estado de santa catarina 
da regional de araranguá� sGpE: sdc 1929/2025�

ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 286/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de Timbé do sul/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 10,00 (dez) metros de comprimento por 6,25 
(seis vírgula vinte e cinco) metros de largura� localidade: rio do 
norte� Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para 
construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses conse-
cutivos e ininterruptos, contados a partir da data de publicação em 
doE/sc, com fundamento nos termos do art� 12 §1º da instrução 
normativa nº 05-sdc de 30/04/2025, que modifica a in-05-dc de 
2024� assinaturas: andré Espezim pela sdc e Vilmar Maffiolette 
da prefeitura Municipal de Timbé do sul/sc� Fiscal: coordenador 
regional da defesa civil do Estado de santa catarina da regional 
de araranguá� sGpE: sdc 3463/2025�

ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 287/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de Timbé do sul/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 15,00 (quinze) metros de comprimento por 
6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros de largura� localidade: Molha 
côco� Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para 
construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses conse-
cutivos e ininterruptos, contados a partir da data de publicação em 
doE/sc, com fundamento nos termos do art� 12 §1º da instrução 
normativa nº 05-sdc de 30/04/2025, que modifica a in-05-dc de 
2024� assinaturas: andré Espezim pela sdc e Vilmar Maffiolette 
da prefeitura Municipal de Timbé do sul/sc� Fiscal: coordenador 
regional da defesa civil do Estado de santa catarina da regional 
de araranguá� sGpE: sdc 3461/2025�

ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 288/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de Timbé do sul/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 15,00 (quinze) metros de comprimento por 
5,00 (cinco) metros de largura� localidade: Molha côco ii� Vigên-
cia: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para construir 
as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data de publicação em doE/
sc, com fundamento nos termos do art� 12 §1º da instrução nor-
mativa nº 05-sdc de 30/04/2025, que modifica a in-05-dc de 
2024� assinaturas: andré Espezim pela sdc e Vilmar Maffiolette 
da prefeitura Municipal de Timbé do sul/sc� Fiscal: coordenador 
regional da defesa civil do Estado de santa catarina da regional 
de araranguá� sGpE: sdc 3460/2025�

ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 295/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e 
o Município de Tigrinhos/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 8,00 (oito) metros de comprimento por 6,25 
(seis vírgula vinte e cinco) metros de largura� localidade: linha 
Tigre� Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para 
construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses conse-
cutivos e ininterruptos, contados a partir da data de publicação em 
doE/sc, com fundamento nos termos do art� 12 §1º da instrução 
normativa nº 05-sdc de 30/04/2025, que modifica a in-05-dc 
de 2024� assinaturas: andré Espezim pela sdc e sidnei carlos 
bernhard da prefeitura Municipal de Tigrinhos/sc� Fiscal: coor-
denador regional da defesa civil do Estado de santa catarina da 
regional de Maravilha� sGpE: sdc 3751/2025�
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ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 296/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e o 
Município de são carlos/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 14,00 (quatorze) metros de comprimento 
por 5,00 (cinco) metros de largura� localidade: linha Madeireiro� 
Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para construir 
as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data de publicação em doE/sc, 
com fundamento nos termos do art� 12 §1º da instrução normati-
va nº 05-sdc de 30/04/2025, que modifica a in-05-dc de 2024� 
assinaturas: andré Espezim pela sdc e delton paulo balbinot 
da prefeitura Municipal de são carlos/sc� Fiscal: coordenador 
regional da defesa civil do Estado de santa catarina da regional 
de chapecó� sGpE: sdc 3413/2025�

ExTraTo do TErMo dE coMproMisso nº 157/2025� partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc/sc e 
o Município de angelina/sc� objeto: 01 Kit de Transposição de 
obstáculo� dimensões: 15,00 (quinze) metros de comprimento 
por 5,00 (cinco) metros de largura� localidade: rio novo Velho 
ii� Vigência: Fica o prazo da vigência, bem como o prazo para 
construir as cabeceiras da ponte em até 12 (doze) meses conse-
cutivos e ininterruptos, contados a partir da data de publicação em 
doE/sc, com fundamento nos termos do art� 12 §1º da instrução 
normativa nº 05-sdc de 30/04/2025, que modifica a in-05-dc de 
2024� assinaturas: andré Espezim pela sdc e Eliseu José coelho 
da prefeitura Municipal de angelina/sc� Fiscal: coordenador re-
gional da defesa civil do Estado de santa catarina da regional 
de Florianópolis� sGpE: sdc 3081/2025�

cod� Mat�: 1126644

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 056/2025/SDC. Pregão Eletrônico nº 0002/2025 SEA.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil�
Contratado: Zs construções ltda� OBJETO: Manutenção predial, 
região do Vale Europeu (cigerd blumenau)� Valor: r$ 27�906,94� 
VIGÊNCIA: o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze me-
ses)� DATA: Florianópolis, 21 de outubro de 2025� ASSINATURA: 
andré ross Espezim da silva, pela contratante e Tomas contesini 
andrade, pela contratada� SGP-e: sdc 3695/2025�

cod� Mat�: 1126827

SAÚDE
PORTARIA nº 1402, de 17/10/2025.
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, conforme delegação de competência estabele-
cida nos termos do decreto nº� 1860/2022, com base no art� 2º da 
lei complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE ADMITIR, os 
candidatos aprovados em processos seletivos simplificados abaixo 
relacionados, pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorro-
gado por igual período, para atuarem nas unidades pertencentes 
à secretaria de Estado da saúde sc, como segue:

Lotação/Nome Matrícula
Data 
inicial

CENTRAL DE REGULACAO AMBULATORIAL DE LAGES - 
CERA LAGES

ENFERMEIRO

GrEicE QUEli dE caMarGo 
carlEsso

0616088-3-04 05/09/2025

MEDICO

sTEFani loUisE TEssEr 0951460-0-05 12/09/2025

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES 
HOSPITALARES-BLUMENAU

ENFERMEIRO

HElbEr HEnriQUE da silVa 
GalHassE

0754545-2-01 01/09/2025

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES 
HOSPITALARES-FLORIANOPOLIS

MEDICO

ana bEaTriZ cEcHinEl soUZa 0672523-6-06 15/09/2025

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES 
HOSPITALARES-JOINVILLE

TECNICO EM ENFERMAGEM

rEGianE pasQUali bUTZKE 0399986-6-02 01/09/2025

MEDICO

FErnanda bErTElli TEJErina 
dE prado

0694127-3-03 01/09/2025

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES 
HOSPITALARES-LAGES

ENFERMEIRO

annE KarolinE HoFFEr lopEs 0627127-8-02 01/09/2025

MEDICO

caio oliVEira nETTo 0645905-6-03 05/09/2025

CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO

ASSISTENTE SOCIAL

EdUarda dE MaTos 0645228-0-04 04/09/2025

FONOAUDIOLOGO

carla GabriEllE drEscH 0643865-2-02 05/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

JoicE crisTianE dE soUZa 
KaUl

0754790-0-01 04/09/2025

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

FARMACEUTICO

brUnna MaTos bacK 0955412-2-02 02/09/2025

ANALISTA DE SISTEMAS

raFaEl ribEiro dos sanTos 0713381-2-02 09/09/2025

DIRETORIA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

ENFERMEIRO

riTa dE cassia soUZa da rosa 0754581-9-01 01/09/2025

ANALISTA DE SISTEMAS

Joao WaldEMiro lEiTE Mar-
Tins

0733010-3-02 03/09/2025

MEDICO - MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE

FlaVia casTro andradE 0755065-0-01 09/09/2025

DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

daniEllE biancHi racHadEl 
laUrindo

0754663-7-01 02/09/2025

DIRETORIA DE GOVERNANCA DA DESJUDICIALIZACAO

FARMACEUTICO

cinTHia carolina EsQUiVEl dE 
arrUda

0755510-5-01 15/09/2025

isabEl cardoso dE carValHo 0755515-6-01 15/09/2025

lisandra dE oliVEira silVa 0638662-8-02 01/09/2025

naTalia MarcEli sTEpHanEs 0608953-4-03 01/09/2025

ADMINISTRADOR

carlos andErson dE dEUs 
dE soUZa

0754572-0-01 01/09/2025

DIRETORIA DE PROJETOS E CAPITACAO DE RECURSOS

ADMINISTRADOR

Maicon QUErino 0755512-1-01 15/09/2025

DIRETORIA DE SUPERVISAO E CONTROLE DAS 
ORGANIZACOES SOCIAIS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

MEYcKEl ManoEl baTisTa 0000053-1-02 05/09/2025

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
GOVERNANCA ELETRONICA

ANALISTA DE SISTEMAS

JanYnnE sTEpHaniE dE oliVEi-
ra palHETa

0754724-2-01 03/09/2025

rEGinaldo silVa 0611752-0-03 05/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

GlaUcia carinE niEViEnsKi 0755607-1-01 16/09/2025

TECNICO EM INFORMATICA

rUbEns rodriGUEs 0739909-0-02 03/09/2025

DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

TECNICO EM LABORATORIO

JosE GlEYlson FErnandEs 
rodriGUEs

0755368-4-01 11/09/2025

BIOLOGO

JUliana riGHETTo MosEr 0362732-2-04 05/09/2025

Maico robErTo lUcKMann 
rodriGUEs da silVa

0643224-7-02 08/09/2025

AGENTE AUXILIAR DE SAUDE PUBLICA

Tais MUllEr dE soUZa 0742214-8-02 05/09/2025

DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA

FARMACEUTICO

EdUarda pEdroso roHlinG 0693298-3-05 09/09/2025

lUcianE alFaia soarEs 0738719-9-02 01/09/2025

BIOLOGO

FrancislainE anEliZE Garcia 
sanTos

0631181-4-02 11/09/2025

ENGENHEIRO

FranciElE silVEira daVila 0755021-9-01 08/09/2025

DIRETORIA DO LABORATORIO CENTRAL DE SAUDE 
PUBLICA

MEDICO VETERINARIO

ana carolina da rosa Ma-
TEUs

0755034-0-01 08/09/2025

ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE SANTA CATARINA

PEDAGOGO

annY JUliE GoMEs nEVEs 
WilliaMs

0632971-3-03 09/09/2025

NUTRICIONISTA\NUTRICIONISTA

carolinE baUMGarTEn 0632793-1-03 10/09/2025

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E 
MANUTENCAO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

inEZ Maria dE briTo araUJo 0626877-3-03 02/09/2025

GERENCIA DE AQUISICAO (DEC 481/2024)

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

lUiZ FErnando soarEs 0754792-7-01 04/09/2025

GERENCIA DE BENS REGULARES (LC 741/2019)

FARMACEUTICO

caMila pErEs 0608398-6-07 05/09/2025

GERENCIA DE CONTABILIDADE

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

anTonia nUbia dE liMa 0754576-2-01 01/09/2025

GERENCIA DE CONTRATOS (481/2024)

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

sHEila cEli dE MElo 0754961-0-01 08/09/2025

GERENCIA DE CONTROLE FUNCIONAL E BENEFICIOS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

GisEllE dE Farias 0962506-2-04 01/09/2025

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI

ENFERMEIRO

andrEZa driEllE oliVEira 
sanTos

0649725-0-03 08/09/2025

anTonio dE FaTiMa coUTinHo 0645676-6-03 08/09/2025

Ellisson cErQUEira FErrEi-
ra

0754795-1-01 03/09/2025

FISIOTERAPEUTA

MiQUElE sorai rodriGUEs 
GoMEs

0755532-6-01 15/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

adriana aparEcida polY 0643794-0-04 04/09/2025

anElia scHMidT 0610449-5-06 03/09/2025

daMainE cacHoEira 0619010-3-03 05/09/2025

daniEla Grolli 0753458-2-02 04/09/2025

dEniZE dos sanTos Marx 0998327-9-05 03/09/2025

GraZiEli Janina KlUG 0613476-9-04 08/09/2025

Janaina sEEMann 0625907-3-04 03/09/2025

JocElir barbosa coElHo 0618306-9-04 03/09/2025

Kassia silVa dE liMa 0617357-8-06 04/09/2025

riTa dE cassia pErEira 0622523-3-04 03/09/2025

MEDICO - PSIQUIATRIA

Elias KlEin 0754968-7-01 05/09/2025

MEDICO - CIRURGIA GERAL

ariano Francisco VoGElba-
cHEr

0385261-0-05 09/09/2025

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

ENFERMEIRO

daianE da silVa pErEira 0969310-6-04 05/09/2025

lUdiMara dE oliVEira rosa 0686729-4-07 05/09/2025

paMEla scopEl 0626925-7-02 05/09/2025

paTricia ciTadin dUTra 0974938-1-05 05/09/2025

siMara MarQUEs cardoso 
paEs da silVa

0754929-6-01 05/09/2025

FARMACEUTICO

inGrid KarolinE pEssoa 0646387-8-02 05/09/2025

MEDICO - CLINICO GERAL

carolinE ribEiro dE arrUda 0744197-5-02 09/09/2025

diEGo WolFF FiUZa 0754976-8-01 05/09/2025
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HEnriQUE claUMann dE 
soUZa

0755160-6-01 08/09/2025

JUan carlos cUETo GallY 0754869-9-01 05/09/2025

Karina donaTTi 0735099-6-02 05/09/2025

ricardo anTonio lo rE 0754989-0-01 05/09/2025

THainan ZoTTi MiGnoni 0754972-5-01 05/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

brEnda dos sanTos FoGaca 0754926-1-01 05/09/2025

brUna anTUnEs dE caMpos 
rodriGUEs

0734804-5-02 05/09/2025

brUna crisTina barbosa 
pinTo

0643634-0-02 05/09/2025

GabriElE casTilHo dos san-
Tos corrEa

0998146-2-04 05/09/2025

Kanandra silVEira ribEiro 0619192-4-03 05/09/2025

lEnisE Maria GaUcHE raMos 
biancHini

0755115-0-01 05/09/2025

lidianE ViEira MUniZ 0634431-3-03 05/09/2025

lUana branco anTUnEs 0619265-3-03 05/09/2025

lUciMara dE FaTiMa soarEs 0649797-7-02 05/09/2025

Marcia EllEn soarEs MElE-
Gari

0754930-0-01 05/09/2025

Maria lUiZa daMacEna GrE-
Gorio

0649771-3-02 05/09/2025

raQUEl FranciEllE dos 
sanTos

0602459-9-03 05/09/2025

sabrina aparEcida soarEs 
ribEiro pErEira

0634450-0-03 05/09/2025

solianE alVEs ribEiro 0649536-2-02 05/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

daYsE alVEs MEndonca 
piMEnTa

0754974-1-01 05/09/2025

GlaUcE canTElli dE alMEida 0755286-6-01 10/09/2025

JEFErson HoMEro dos san-
Tos

0642606-9-02 05/09/2025

sUElEn branco dE oliVEira 0973838-0-02 05/09/2025

MEDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

rodriGo saUsEn rainEsKi 0968732-7-06 01/09/2025

MEDICO - MEDICINA INTENSIVA

FErnanda MEdEiros da silVEi-
ra dE soUZa

0978956-1-06 05/09/2025

MEDICO - MEDICINA DO TRABALHO

raFaEl sTEFFEn anTUnEs 0754632-7-01 01/09/2025

MEDICO - CIRURGIA GERAL

ViniciUs VanZ collE 0754980-6-01 05/09/2025

PSICOLOGO DO TRABALHO

lETicia dEbTil bUEno WolFF 0754970-9-02 05/09/2025

riTa dE cassia doMinGUEs 0620118-0-03 05/09/2025

MEDICO - HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

EricK daMiao dos sanTos 0975889-5-07 05/09/2025

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

ENFERMEIRO

adrianE lipKa pErEira 0754566-5-01 01/09/2025

daianE noGUEira cHrisT 0621014-7-06 03/09/2025

JEnniE ToMaZi da silVa 0617834-0-07 03/09/2025

FARMACEUTICO

GrasiEla dE oliVEira balEn 0617352-7-04 09/09/2025

MEDICO - ANESTESIOLOGIA

alExandrE colarEs cicHo-
VsKi

0953401-6-04 05/09/2025

carlos EdUardo VEloso do 
aMaral

0615120-5-02 05/09/2025

MaTHEUs nilTon bErnardi do 
prado

0986555-1-03 04/09/2025

THiaGo Vicoso dos sanTos 0951160-1-05 01/09/2025

MEDICO - CLINICO GERAL

lirianE GoMEs VElHo 0987196-9-03 15/09/2025

PSICOLOGO

diEGo TEnorio baTisTa 0648842-0-02 01/09/2025

dJUlYE andrEia FaUsTino 0755569-5-01 15/09/2025

ASSISTENTE SOCIAL

brUna carolina da rosa 0754571-1-01 01/09/2025

daiElEn TrEVisol dos sanTos 0754786-2-01 03/09/2025

NUTRICIONISTA

anE GissElE Golin 0698416-9-04 11/09/2025

brUna braGaGnollo bolnEr 0755475-3-01 11/09/2025

KarolinE aMaral Farias 0718763-7-02 10/09/2025

MEDICO

carolina THoMaZi dE liMa 0754835-4-01 03/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

arTUr da cUnHa rUFino 
JUnior

0754685-8-01 02/09/2025

MEDICO - INFECTOLOGIA

Mariana dE soUZa MasTElla 0649903-1-02 02/09/2025

PSICOLOGO DO TRABALHO

VirGinia liMa dos sanTos 
lEVY

0727994-9-04 08/09/2025

MEDICO - NEUROLOGIA

lUcas TorrEs da cUnHa 
praTa

0754574-6-01 01/09/2025

MEDICO - OTORRINOLARINGOLOGIA

aFonso possaMai dElla 
JUnior

0695515-0-05 10/09/2025

naTHanE ZaninEli rE pUiG 0750640-6-02 02/09/2025

MEDICO - MEDICINA DE EMERGENCIA

anTonio aUGUsTo MaZZEi dE 
sanTana

0950074-0-09 12/09/2025

MEDICO - UROLOGIA

naTHan HEnriQUE dos san-
Tos

0969856-6-04 04/09/2025

pEdro dE casTro MarTins dE 
Morais

0690546-3-05 01/09/2025

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

ENFERMEIRO

priscila dos sanTos oliVEira 0662967-9-05 01/09/2025

rEGianE da silVa MarQUEs 0754684-0-01 01/09/2025

FARMACEUTICO

GraZiEllE MarGarida sanTos 0602447-5-05 04/09/2025

JoElMa paUla poHlMann 
pFEiFFEr

0608238-6-04 01/09/2025

FISIOTERAPEUTA

calinE andradE alVEs dE 
oliVEira

0616798-5-03 08/09/2025

crisTianE soUZa coElHo 0755439-7-01 12/09/2025

iZania anacir TaVElla 0957410-7-02 05/09/2025

PSICOLOGO

Klara ZoZ dE soUZa 0710655-6-02 12/09/2025

naTalia MonTi di osTi 0641812-0-03 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

bEaTriZ silVEira dE abrEU 0737526-3-02 01/09/2025

FONOAUDIOLOGO

iTalo HEnriQUE cosTa carVa-
lHo

0754791-9-01 03/09/2025

NUTRICIONISTA

ananda ciMa 0740844-7-02 10/09/2025

Karina aManTE ViEira 0718712-2-02 10/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

MicHElE borGEs MarTins 0754524-0-01 01/09/2025

MEDICO - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

HElEna dE barros barbosa 0713209-3-02 08/09/2025

isabElla sandrini piZZolaTTi 0733409-5-02 03/09/2025

MEDICO - PEDIATRIA

brUna ZaGo 0967678-3-06 15/09/2025

KEMpEs nasciMEnTo spEncEr 0969880-9-09 15/09/2025

TECNICO EM RADIOLOGIA

liVia sanTos andradE 0754683-1-01 02/09/2025

MEDICO - CIRURGIA PEDIATRICA

FElippE FlaUsino soarEs 0956621-0-06 01/09/2025

MEDICO - OTORRINOLARINGOLOGIA PEDIATRICA

raFaEl lUis boEMo 0995293-4-03 01/09/2025

HOSPITAL NEREU RAMOS

MEDICO - CLINICO GERAL

caMila laZaro rio 0971819-2-07 05/09/2025

NUTRICIONISTA

isabEl MEira GalVao 0998456-9-05 05/09/2025

Karla naTiElE WEldT 0710579-7-02 10/09/2025

MEDICO

Maria JUlia alMEida rosTi-
rolla

0689500-0-06 01/09/2025

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

ENFERMEIRO

caMila Morais silVa dE araU-
Jo

0754888-5-01 05/09/2025

daiana lopEs dE oliVEira 
nErY

0754927-0-01 05/09/2025

laiZE dE alMEida lEMos Fran-
co

0755523-7-01 15/09/2025

siMonE GrEicE ronY nUnEs 0755518-0-01 15/09/2025

FARMACEUTICO

Maria aparEcida ValiaTTi 0754928-8-01 05/09/2025

FISIOTERAPEUTA

daniEllE carValHo lobaTo 0754920-2-01 05/09/2025

inEda crisTina rocHa dE al-
bUQUErQUE pErEira

0754919-9-01 05/09/2025

MEDICO - CLINICO GERAL

EdUardo bUrG 0754717-0-01 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana lUcia siGnorini 0734590-9-02 05/09/2025

carinE MEndEs MoTa dos 
sanTos

0710717-0-02 05/09/2025

carMEli FErrEira 0755521-0-01 15/09/2025

claUdia pHilippi Honorio 0632170-4-03 15/09/2025

clEiVa Maria MarTins KrUGEr 0618462-6-03 15/09/2025

iVania dE FaTiMa Gnap bon-
FanTi

0618463-4-02 05/09/2025

MarinEidE scHMiTT 0607309-3-02 05/09/2025

MarliEnE MoTa silVa pErEira 0754883-4-01 05/09/2025

raFaEl HEnriQUE HaUss 0635138-7-02 05/09/2025

rosanE GoncalVEs 0754921-0-01 05/09/2025

rosElEnE GoncalVEs da Maia 0996605-6-03 05/09/2025

rosilEnE da silVa da rosa 0648035-7-02 05/09/2025

silVana Miranda dos sanTos 0754886-9-01 05/09/2025

ValdilEnE dE JEsUs soUsa dE 
oliVEira

0754924-5-01 05/09/2025

ViVianE alMEida dE MElo 0755522-9-01 15/09/2025

MEDICO - CLINICA MEDICA

andrE KoHara roMan 0713257-3-02 11/09/2025

caTarina dorsi JUnQUEira 0714476-8-02 11/09/2025

dioGo borba scHUlZ 0712821-5-03 11/09/2025

GabriEla GraboWsKi aMoriM 0755023-5-01 08/09/2025

lEonardo dE caMpos cor-
rEa oliVEira

0740741-6-02 11/09/2025

lUiZa piVa 0621288-3-04 11/09/2025

MEDICO

GabriEla GraboWsKi aMoriM 0755023-5-02 08/09/2025

larissa caValcanTE dE sEna 0754990-3-01 05/09/2025

nicolas Willian Galdino 0621754-0-03 08/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

FErnando GioVani TEZZa 0369900-5-02 05/09/2025

MoTorisTa

alEx rodriGUEs 0755019-7-01 05/09/2025

MEDICO - GASTROENTEROLOGIA

EMElY Kaori iida 0974821-0-05 02/09/2025

ENGENHEIRO

carlos alExandrE bEcKErT 0974408-8-04 16/09/2025

MEDICO - MEDICINA DE EMERGENCIA

MarcUs EdUardo GrUdTnEr 0966843-8-04 11/09/2025

MEDICO - ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA ENDOVAS-
CULAR

laErcio Joao baZZanElla 0663422-2-06 12/09/2025

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE 
MIRANDA GOMES

ENFERMEIRO

GraciElla lopEs HEnriQUEs 
Marins

0754678-5-01 03/09/2025

paTriK sTEFani cUTriM sErra 
dE alEncar

0755216-5-01 10/09/2025

silVia silVano 0998415-1-04 05/09/2025

VErUsca FEiToZa dos rEis 0689727-4-03 01/09/2025
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FARMACEUTICO

daniEllY Maria sobrinHo 0973498-8-04 01/09/2025

Edson FErrEira rosa 0710307-7-03 12/09/2025

nErEida olindina GoMEs 0618094-9-04 05/09/2025

FISIOTERAPEUTA

aManda radaElli 0619800-7-02 01/09/2025

ana paUla oriGE lannEs 0612405-4-06 01/09/2025

FONOAUDIOLOGO

JosianE dE soUZa cabral 0755140-1-01 05/09/2025

lUiZ EdUardo silVa 0968780-7-04 05/09/2025

MEDICO - OFTALMOLOGIA

lUana dE oliVEira 0721061-2-03 05/09/2025

MEDICO - PEDIATRIA

caMila coan da sollEr 0967671-6-07 10/09/2025

MEDICO - MEDICINA DE EMERGENCIA

cindY carValHo corrEia 
barros

0615900-1-04 04/09/2025

HOSPITAL SANTA TERESA

FISIOTERAPEUTA

daYana dE abrEU 0615420-4-05 02/09/2025

INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGICA

TECNICO EM ENFERMAGEM

braYan pHilipE da silVa oli-
VEira

0617639-9-03 05/09/2025

TECNICO EM LABORATORIO

ana riTa pErEs da silVa 0997553-5-06 03/09/2025

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

ENFERMEIRO

GabriEla lira rocHa 0754677-7-01 01/09/2025

FARMACEUTICO

MicHEllE soarEs rEMboWsKi 0754520-7-01 01/09/2025

FISIOTERAPEUTA

ana FlaVia GEssEr 0972929-1-08 03/09/2025

brUno dE soUZa silVEira 0971238-0-07 05/09/2025

NUTRICIONISTA

clarissa MarTins baldin 0997265-0-05 01/09/2025

MEDICO - CARDIOLOGIA

alExandrE dias dE oliVEira 0989082-3-04 01/09/2025

FidEl silVEira lEal 0622025-8-03 01/09/2025

GUsTaVo HEnriQUE brEGaG-
nollo

0619956-9-05 03/09/2025

JUlio rosalEs ViEGas 0628747-6-03 05/09/2025

Marina dE alMEida 0956653-8-08 03/09/2025

sErGio FErrEira dE FErrEira 
FilHo

0754579-7-01 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO

carla andrEa dE soUZa 0710473-1-02 01/09/2025

ENCANADOR

osMar sEbasTiao dE liMa 0643323-5-02 12/09/2025

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA

ENFERMEIRO

JocilEnE ribEiro da rocHa 0721552-5-03 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

crisTianE TonElli 0722683-7-02 01/09/2025

lETicia salEsKi dE QUadros 0649900-7-02 01/09/2025

MEDICO - PSIQUIATRIA

lETicia salEs lUna 0721821-4-02 01/09/2025

TECNICO EM INFORMATICA

JorGE lUiZ bEnETTi 0754965-2-01 08/09/2025

MATERNIDADE CARMELA DUTRA

FARMACEUTICO

THaYsE MarTins silVa 0995893-2-06 15/09/2025

MEDICO - PEDIATRIA

sTEpHaniE da caZ xaViEr 
bUrGardT

0960579-7-08 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO

MarilEnE FErnandEs dE liMa 0648870-6-02 11/09/2025

MATERNIDADE DARCY VARGAS

ENFERMEIRO

Elsa Maria KocZKodai pillEc-
co

0716412-2-02 01/09/2025

JEanE ZiMMErMann 0963207-7-05 01/09/2025

rosanGEla pErEira 0956111-0-04 01/09/2025

sidnEia soarEs 0959045-5-03 01/09/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

adriana aparEcida da silVa 0722676-4-02 15/09/2025

daniEla Maria rodriGUEs 
GiEssEl

0755536-9-01 15/09/2025

iVania da silVa lino 0718451-4-02 01/09/2025

lilian carla bErToTTi 0754833-8-01 04/09/2025

lUcianY alVEs dE MEdEiros 0755128-2-01 10/09/2025

MariZa bonin 0348506-4-02 01/09/2025

rosanE sErpa 0689581-6-04 15/09/2025

rosanGEla aparEcida dE 
MoUra rocHa

0722575-0-03 01/09/2025

rosanGEla dE soUZa lEiTE 
naVa

0755035-9-01 05/09/2025

VEronica soUZa da silVa dos 
sanTos

0754682-3-01 01/09/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

daniEla crisTinE MaGalHaEs 
rEinErT

0755031-6-01 08/09/2025

MEDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

ariEl rosilda ripardo ca-
bral GoncalVEs

0754733-1-01 01/09/2025

lETicia callEJon cicilio Mi-
cHElETTo

0638933-3-02 01/09/2025

PSICOLOGO DO TRABALHO

solanGE baGGEnsToss 0959449-3-04 12/09/2025

TECNICO DE RADIOLOGIA E IMAGEM

rodriGo MorEira rEZEndE 0710733-1-02 01/09/2025

rosana aparEcida dE soUZa 
KUnTZ

0754711-0-01 02/09/2025

scHEila da silVa MorEira 
Godri

0755472-9-01 12/09/2025

silVio cosTa pErEira FilHo 0754703-0-01 02/09/2025

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS

ENFERMEIRO

caMila dElponTE dE lorEna 0978486-1-07 06/09/2025

GabriEla anTon GUEdEs 0755130-4-01 10/09/2025

siMonE dE FaTiMa adaMcZEsKi 0997268-4-04 02/09/2025

solanGE bodnar 0365647-0-04 03/09/2025

MEDICO - PEDIATRIA

lUis raFaEl carrEno salaZar 0737731-2-02 02/09/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DA MATERNIDADE 
DARCY VARGAS

ENFERMEIRO

Fabio Francisco dE borba 0755033-2-01 08/09/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE TEREZA RAMOS

ENFERMEIRO

brUna ViEcEli 0998622-7-04 05/09/2025

JocianE Farias dE oliVEira 0641266-1-02 05/09/2025

TaTianE basTos da crUZ 0641267-0-03 05/09/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL 
GOVERNADOR CELSO RAMOS

MEDICO

Maria lUiZa pErdona bEM 0951125-3-05 08/09/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL 
REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

MEDICO

MarcElo barros dE araUJo 0616044-1-02 12/09/2025

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO

MEDICO

ElEn dEbora brinKEr siQUEi-
ra

0998942-0-05 01/09/2025

SUPERINTENDENCIA DE URGENCIA E EMERGENCIA

PSICOLOGO

Yara dos sanTos MEdEiros 0616870-1-03 01/09/2025

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE 
BLUMENAU

MEDICO - REGULADOR DE URGENCIAS

alExandrE scHEFEr FronZa 0634153-5-03 09/09/2025

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE 
CRICIUMA

MEDICO - REGULADOR DE URGENCIAS

HEnriQUE lEandro braZ 0633996-4-02 04/09/2025

lETicia briGolini 0634000-8-02 04/09/2025

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE 
FLORIANOPOLIS

MEDICO

Francisco soarEs dE Giaco-
Mo nETo

0634021-0-02 01/09/2025

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE ITAJAI

MEDICO

alExandrE scHEFEr FronZa 0634153-5-02 01/09/2025

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE 
JOINVILLE

ENFERMEIRO

alax JaMYs da silVa paniaGo 0755436-2-01 12/09/2025

MEDICO

alExandrE FElicio dE caM-
pos

0634042-3-03 05/09/2025

HorTEncia GoMEs da silVEira 0629080-9-05 05/09/2025

UNIDADE TEC DESC DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA- 
TUBARAO (DEC 481/2024)

FARMACEUTICO

rEnaTa silVa dE soUZa 0754806-0-01 01/09/2025

UNIDADE TECNICA DESC DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA-ITAJAI

ENFERMEIRO

JaMilE dos sanTos 0987016-4-03 01/09/2025

BIOLOGO

daniElla VinHa 0633827-5-02 10/09/2025

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� Mat�: 1126463

PORTARIA nº 1418 de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, 
V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, resolve: CONCEDER 
LICENÇA ESPECIAL, de acordo com o art� 80, inciso iii, da lei nº 
6�745/85, combinado com o decreto nº� 770/87, conforme processo 
SES 248167/2025, à servidora Gizele Cristina Melo, matrícula 
360.747-0-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
com atribuição de exercício no Hospital infantil Joana de Gusmão, 
a partir de 29/06/2025, pelo período de 1 ano.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
DIOGO DEMARCHI SILVA

cod� Mat�: 1126623

Portaria Nº 1412, de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5021264-92�2025�8�24�0090, e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00085402/2025, para fins de regu-
larização funcional da servidora ROSICLER DA SILVA RIBEIRO 
DOTTO, matrícula n° 0955618-4-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 02/11/2015, 
para o nível 9, referência b;

RETIFICAR na portaria nº 483/sEs/2016, publicada no d�o�E� nº 
20�358 de 10/08/2016, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-b;

RETIFICAR na portaria nº 583/sEs/2017, publicada no d�o�E� 
nº 20�564 de 30/06/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-b, 
leia-se: 10-c;

RETIFICAR na portaria nº 496/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�789 de 13/06/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-b, leia-se: 11-c;

RETIFICAR na portaria nº 390/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�021 de 23/05/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 11-d;
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RETIFICAR na portaria nº 211/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�308 de 13/07/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-c, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 275/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�527 de 24/05/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1126451

Portaria Nº 1416, de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5057102-33�2024�8�24�0090, e considerando os ter-
mos constantes no processo sEs 00029884/2025, para fins de 
regularização funcional do servidor DARLON KIPPER, matrícula 
nº 0962070-2-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 14/08/2017, 
para o nível 13, referência b;

RETIFICAR na portaria nº 829/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�871 de 08/10/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 14-a, leia-se: 14-b;

RETIFICAR na portaria nº 785/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�108 de 25/09/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 14-b, 
leia-se: 14-c;

RETIFICAR na portaria nº 447/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�366 de 02/10/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 15-b, leia-se: 15-c;

RETIFICAR na portaria nº 572/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�616 de 29/09/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 15-c, 
leia-se: 15-d;

RETIFICAR na portaria nº 1009/sEs/2022, publicada no d�o�E� 
nº 21�865 de 27/09/2022, referente à progressão por Qualificação 
ou desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 16-c, leia-se: 16-d;

RETIFICAR na portaria nº 496/sEs/2023, publicada no d�o�E� 
nº 22�108 de 22/09/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 16-d, 
leia-se: 16-E�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1126452

porTaria nº 1�370 de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, V, d, 
do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, resolve: excepcionalmente, 
PRORROGAR, conforme processo SES 211800/2025, os efeitos 
da portaria n° 1024 , publicada no doE nº 21�866 de 28/09/2022, 
que concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o artigo 
77, da lei 6�745/85, com redação dada pelo artigo 5º da lei com-
plementar 605 de 18/12/2013, ao servidor JEAN RODRIGUES DA 
SILVA, matrícula nº 344.037-0-02, com atribuição de exercício 
na Gerência regional de saúde de Joinville, na competência de 
Técnico em atividades administrativas, a contar de 29/10/2025, 
pelo período de 03  anos.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod� Mat�: 1126597

porTaria nº 1�417 de 20/10/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, 
V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, resolve: excepcio-
nalmente, PRORROGAR, conforme processo SES 214652/2025, 
os efeitos da portaria n° 889, publicada no doE nº 22�118 de 
06/10/2023, que concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSES PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo 
com o artigo 77, da lei 6�745/85, com redação dada pelo artigo 5º 
da lei complementar 605 de 18/12/2013, a servidora GABRIELA 
CORREIA SCHUPINSKI, matrícula nº 659.692-4-01, com atribuição 

de exercício no Hospital regional são José dr� Homero de Miranda 
Gomes, na competência de Médico, a contar de 31/10/2025, pelo 
período de 01 ano.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod� Mat�: 1126614

PORTARIA nº 1430, de 22/10/2025

DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, confor-
me processo nº sEs 253922/2025, andErson lUiZ KrETZEr, 
matrícula nº 0960982-2-01, superintendente de Gestão adminis-
trativa, para responder, cumulativamente pela diretoria de Gestão 
de pessoas, nível FG-1, da sEs, em substituição à titular, luciane 
Vilma rodrigues, matrícula nº 0307016-6-02, durante o usufruto 
de férias, no período de 22/10/2025 a 03/11/2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1127246

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE: aplicaÇÃo dE san-
ÇÃo� decisão: o secretário de Estado da saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
sEs 180451/2025 rEsolVE aplicar a organização social instituto 
desenvolvimento Ensino e assistência à saúde (idEas), inscrita sob 
o cnpJ nº 24�006�302/0004-88, a penalidade de adVErTÊncia 
pelo descumprimento cláusula oitava, em seus subitens 8�10 e 
8�10�1, do contrato de Gestão sEs/sEa nº 03/2023�

cod� Mat�: 1126629

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
a secretaria de Estado da saúde de santa catarina/Fundo Estadual 
da saúde, torna pública a lista de credenciados do Edital de cha-
mada pública de credenciamento nº 876/2025, conforme segue:
Lista de Credenciados – TRS – 21/10/2025
Edital de Credenciamento nº 876/2025 – SES 202362/2025
objeto: seleção e possível contratação de estabelecimentos de 
saúde para realização de procedimentos ambulatoriais Especia-
lizados em doença renal crônica, para atender a demanda de 
pacientes do sUs do Estado de santa catarina�
data de lançamento: 25/09/2025
data de fechamento: em aberto

ORDEM
CLÍNICA DE TRS 
CREDENCIADA

MUNICÍPIO CNES CNPJ

1
clínica renal do 

oeste ltda
chapecó 2539373

79�894�192/
0001-87

ROSIMERI PEREIRA
Presidente da Comissão de Contratação
Portaria nº 923, de 4/07/2025

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1126586

SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO SENASP Nº 699/2025

TERMO DE DOAÇÃO QUE EnTrE si cElEbraM a UniÃo, por 
inTErMÉdio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, rEprEsEnTado pEla SECRETARIA NACIONAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E o ESTADO DE SANTA CATA-
RINA rEprEsEnTado pEla SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA.
a  UNIÃO,  por  intermédio do MINISTÉRIO DA  JUSTIÇA  E  
SEGURANÇA PÚBLICA,  representado  pela SECRETARIA  NA-
CIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, sediada no Ministério da 
Justiça e segurança pública, Edifício sede, Esplanada dos Minis-
térios em brasília - dF, cnpJ nº00�394�494/0005-60, doravante 
denominada DOADORA, neste ato representada pela diretora 
do Fundo nacional de segurança pública, a senhora CAMILA 
KÜHL  PINTARELLI ,  rG  nº  434xxxxx, expedido pela  ssp/
sp,  cpF  nº  346�xx�xx-xx, com  fulcro  na  portaria  pr/MJsp 
nº  324/2024,publicada no diário oficial da União - seção 2, de 19 
de março de 2024, art� 30 do decreto nº 11�348, de 1º de janeiro 
de 2023 e art� 1º, inciso iii,da portaria nº 499, de 30 de janeiro de 
2023, publicada no diário oficial da União - Edição 22, de 31 de 
janeiro de 2023,e o ESTADO DE SANTA CATARINA, representado 
pela SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
cnpJ nº 82�951�294/0001-00, avenida Governador ivo silveira, 
nº1521 - capoeiras - Florianópolis - sc, cEp: 88�085-000, doravante 
denominada DONATÁRIA, neste ato representado pelo secretário, 

o senhor FlÁVio roGÉrio pErEira GraFF, brasileiro, rG nº 
464xxxx, expedido pela ssp/sc, cpF nº 600�xxx�xx-xx, ato 
Governamental nº 812/2024,publicado em diário oficial do Estado 
de santa catarina, nº 22�266-a, a contar de 14/05/2024�RESOL-
VEM celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO, de acordo com 
a lei   nº 14�133, de 1º   de abril    de 2021    e  decreto  nº 9�373, 
de11 de maio de 2018�

cod� Mat�: 1126657

Polícia Militar

porTaria nº 1047/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 215/pMsc/2025�

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 
Militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, no art� 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art� 10, xii, do decreto nº 1�860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do brasil, no art� 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11�246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso ix do art� 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art� 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 215/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 2º - dEsiGnar o subtenente pM Everton Valner de sou-
za, matrícula 927366-2, como Fiscal Técnico do contrato nº 215/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 3º - dEsiGnar o subtenente pM alexander ribeiro Kachoroski, 
matrícula 926466-3, como Fiscal administrativo do contrato nº 215/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente�

art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis – sc, 22 de outubro de 2025�

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1126748

porTaria nº 1048/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 226/pMsc/2025�

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 
Militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, no art� 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art� 10, xii, do decreto nº 1�860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do brasil, no art� 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11�246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso ix do art� 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art� 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 226/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�
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art� 2º - dEsiGnar o subtenente pM Everton Valner de sou-
za, matrícula 927366-2, como Fiscal Técnico do contrato nº 226/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 3º - dEsiGnar o subtenente pM alexander ribeiro Kachoroski, 
matrícula 926466-3, como Fiscal administrativo do contrato nº 226/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente�

art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis – sc, 22 de outubro de 2025�

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1126751

porTaria nº 1049/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 227/pMsc/2025�

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 
Militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, no art� 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art� 10, xii, do decreto nº 1�860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do brasil, no art� 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11�246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso ix do art� 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art� 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 227/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 2º - dEsiGnar o soldado pM cássio dias cruz, matrícula 
611244-7, como Fiscal Técnico do contrato nº 227/pMsc/2025, 
decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 3º - dEsiGnar o subtenente pM alexander ribeiro Kachoroski, 
matrícula 926466-3, como Fiscal administrativo do contrato nº 227/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024�

art� 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente�

art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis – sc, 22 de outubro de 2025�

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1126752

Portaria nº 1050/PMSC de 21/10/2025.
DISPENSO, com base no art� 107, da cE/89 e de acordo com o 
art� 15 inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de 
maio de 2021, do corpo Temporário de inativos da segurança 
pública - CTISP, ZAIR BAVARESCO, 3º SARGENTO PM RR Mat. 
922169-7, à contar de 21/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod� Mat�: 1126917

processo sGpe pMsc 57698/2025

PORTARIA Nº 014/DALF/AJD/PAIC, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
a polícia Militar do Estado de santa catarina, neste ato representado 
pelo coronel pM luciano beneval de souza, diretor da diretoria 

de apoio logístico e Finanças, nomeado pelo ato do Governador 
do Estado n� 291/2025, no uso de suas atribuições conferidas 
pelos arts� 155, 156, 157 e 158 da lei Federal nº 14�133/2021; 
art� 8º da lei nº 12�846/2013, e em consonância ao disposto no 
art� 5º, ii e art� 6º, ii, d, da portaria nº 143/pMsc/2024, e diante da 
necessidade de assegurar o contraditório e ampla defesa, prevista 
no art� 5º, lV da crFb/1988:
rEsolVE instaurar processo administrativo sancionador com o 
objetivo de apurar possível descumprimento contratual por parte 
da empresa Exitus Comercial Produtos e Serviços Ltda EPP, 
inscrita no cnpJ sob o nº 14�163�479/0001-91, com sede na rua 
das orquídeas, n� 587, bairro chácara primavera, campinas/sp, 
cep 13087-430, contato pelo telefone (19) 3256-1446, endereço 
eletrônico exitus@exituscomercial�com�
FaTos: conforme registrado no processo sGp-e pMsc nº 57698/2025, 
a empresa processada deixou de cumprir com as obrigações con-
tratuais assumidas perante a polícia Militar de santa catarina, 
nos termos do contrato nº 107/pMsc/2025, cujo objeto consistia 
no fornecimento de 55�500 (cinquenta e cinco mil e quinhentos) 
unidades de cravos nº 5�
de acordo com as disposições contratuais, a contratada dispunha de 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para a entrega do objeto, contados 
a partir da data do pedido� consta nos autos que o referido pedido 
foi encaminhado em 24/06/2025 e teve recebimento confirmado 
em 30/06/2025, razão pela qual o prazo final para entrega expirou 
em 18/07/2025�
Todavia, mesmo após duas notificações formais, expedidas em 
14/08/2025 e 26/08/2025, a empresa permaneceu inadimplente, 
não efetuando a entrega do material contratado�
posteriormente, em 02/10/2025, por meio do ofício nº 066/2025 
– dc/depto cml, a contratada requereu o cancelamento do con-
trato, postulando ainda que não lhe fosse aplicada qualquer das 
penalidades legais cabíveis�
DESIGNAÇÃO: para conduzir o processo, designo para compor 
a comissão processante o Tenente-coronel pM 928346-3 Maylon 
pedro levy cavalheiro, o cabo pM 934507-8 Geovani luz Fra-
ga e o cabo pM 989829-8 rodrigo Machado reis Ferreira, com 
autoridade para realizarem, em conjunto ou separadamente, inti-
mações, notificações, solicitar documentos pertinentes aos fatos 
em questão, despachar e colher depoimentos� a comissão deverá 
emitir relatório ao final da instrução processual�
publique-se no diário oficial do Estado�
Documento assinado eletronicamente
luciano beneval de souza
coronel pM - diretor da dalF

cod� Mat�: 1126883

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pMsc51288/2025� PARTÍCIPES: Município de bom 
Jesus do oeste e a polícia Militar do Estado de santa catarina� 
OBJETO: Manutenção do serviço de policiamento ostensivo mo-
torizado� PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publi-
cação deste extrato no doE� DATA: Florianópolis, 21 de outubro 
de 2025� SIGNATÁRIOS: Marcio José storck, pelo Município, e 
luciano beneval de souza, pela pMsc�

cod� Mat�: 1126833

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: primeiro 
Termo aditivo ao convênio nº pMsc28582/2024� PARTÍCIPES: 
cooperativa agrícola Frutas de ouro, núcleo de serviço social da 
pM de lages - sEsoplan, e a polícia Militar do Estado de santa 
catarina - pMsc� OBJETO: prorrogação do prazo de vigência 
por 2 anos� VIGÊNCIA: a contar da publicação em doE� DATA: 
Florianópolis, 21 de outubro de 2025� SIGNATÁRIOS: Marilene 
silveira castelo branco, pela cooperativa, Wilson Moreira branco, 
pela sEsoplan, e luciano beneval de souza, pela pMsc�

cod� Mat�: 1126837

Extrato nº 1815 – 3°Gp/1ºpEl/2ªcia/2°bpMa - curitibanos do Termo 
de Embargo nº 21154-E, auto de infração ambiental nº 16197-E, 
aplicado em 15/10/2025, situado no município de correia pinto, no 
contrato da área titulada não registrada - Ex�: "contrato de gaveta", 
8936, abrangendo 0,135 ha (zero vírgula cento e trinta e cinco 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 571715 | 6947867; 
pt02 571686 | 6947914), processo Gaia 21423�2025�88381 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGp-e 
pMsc 00058719/2025�

cod� Mat�: 1126897

Extrato nº 1816 – 3°Gp/1ºpEl/2ªcia/2°bpMa - curitibanos do Termo 
de Embargo nº 21155-E, auto de infração ambiental nº 16198-E, 
aplicado em 15/10/2025, situado no município de correia pinto, no 
contrato da área titulada não registrada - Ex�: "contrato de gaveta", 
8936, abrangendo 1,838ha (um vírgula oitocentos e trinta e oito 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) 
coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 571922 | 6947901; pt02 
571641 | 6947883), processo Gaia 21423�2025�88385 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGp-e pMsc 
00058720/2025�

cod� Mat�: 1126907

Extrato nº� 1708 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste, vinculado ao processo n° 
21520202479740, celebrado entre a polícia Militar ambiental de 
santa catarina e altair antônio Kuhn, cpF:867�xxx�xxx-91, em 
15/08/2025, tendo por objeto a adoção de medidas específicas para 
fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
suspensão da exigibilidade do valor de multa simples em 90% 
(noventa por cento), mediante a recuperação da área degradada, 
na forma do artigo 87 da lei Estadual n�º 14�675/09 e artigo 119 
da portaria conjunta iMa/cpMa n�º 143/2019� Vigência: 36 meses�

cod� Mat�: 1126635

Extrato nº� 1709 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste, vinculado ao processo n° 
21520202272059, celebrado entre a polícia Militar ambiental de 
santa catarina e clademir José Mocelin, cpF:563�xxx�xxx-00, 
em 02/10/2025, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
suspensão da exigibilidade do valor de multa simples em 90% 
(noventa por cento), mediante a recuperação da área degradada, 
situada em área de preservação permanente, na forma do artigo 
87 da lei Estadual n�º 14�675/09 e artigo 119 da portaria conjunta 
iMa/cpMa n�º 143/2019� Vigência: 36 meses�

cod� Mat�: 1126645

Extrato nº� 1710 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste, vinculado ao processo n° 
21520201956515, celebrado entre a polícia Militar ambiental de 
santa catarina e Vilson preis, cpF:702�xxx�xxx-15, em 25/09/2025, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: suspensão 
da exigibilidade do valor de multa simples em 90% (noventa por 
cento), mediante a recuperação da área degradada, situada em 
área de preservação permanente, na forma do artigo 87 da lei 
Estadual n�º 14�675/09 e artigo 119 da portaria conjunta iMa/
cpMa n�º 143/2019� Vigência: 36 meses�

cod� Mat�: 1126829

Extrato nº� 1711 Termo de compromisso ambiental – 2º pEl/ 
1ªcia/ 2° bpMa- são Miguel do oeste, vinculado ao processo n° 
21520201956514, celebrado entre a polícia Militar ambiental de 
santa catarina e Vilson preis, cpF:702�xxx�xxx-15, em 25/09/2025, 
tendo por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar 
ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade de suspensão 
da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: suspensão 
da exigibilidade do valor de multa simples em 90% (noventa por 
cento), mediante a recuperação da área degradada, na forma do 
artigo 87 da lei Estadual n�º 14�675/09 e artigo 119 da portaria 
conjunta iMa/cpMa n�º 143/2019� Vigência: 36 meses�

cod� Mat�: 1126835

Polícia Civil

PORTARIA Nº 647/DIAF/DGPC/PCSC, de 20/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 11, Vi, do decreto Estadual nº 1�860, de 13 de abril 
de 2022, resolve:
art� 1º DESIGNAR o agente de polícia VITOR VIEIRA TRAVAS-
SOS, matrícula n° 954�589-1-01, como Fiscal Titular do lote 07 do 
contrato nº 238/pcsc/2025, em substituição à agente de polícia 
KAREN GRIZA, matrícula nº 953�881-0-01, designada Fiscal Titular 
do mencionado lote por meio da portaria nº 451/diaF/dGpc/pcsc 
de 21/08/2025, publicada no doE/sc nº 22582 de 22/08/2025� 
processo sGpe pcsc 46919/2025�
art� 2º RATIFICAR  a designação do agente de polícia JÚLIO 
MANUEL URQUETA GOMEZ, matrícula n° 287�615-9-03, como 
Fiscal suplente do lote 07 do contrato nº 238/pcsc/2025, conforme 
portaria nº 584/diaF/dGpc/pcsc de 30/09/2025, publicada no doE/
sc nº 22610 de 01/10/2025� processo sGpe pcsc 46919/2025�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126419
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PORTARIA Nº648/DIAF/DGPC/PCSC, de 20/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 11, Vi, do decreto Estadual nº 1�860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o delegado de polícia ANDRE LUIZ 
BERMUDEZ PEREIRA, matrícula n°650�543-0-01 como Fiscal Titular 
e o agente de polícia JULIO CESAR SALDANHA GONÇALVES, 
matrícula n°292�025-5-01 como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento n°593/sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe pcsc 
47035/2025

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126420

PORTARIA Nº649/DIAF/DGPC/PCSC, de 20/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 11, Vi, do decreto Estadual nº 1�860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o delegado de polícia ANDRE LUIZ 
BERMUDEZ PEREIRA, matrícula n°650�543-0-01 como Fiscal Titular 
e o agente de polícia JULIO CESAR SALDANHA GONÇALVES, 
matrícula n°292�025-5-01 como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento n°594/sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe pcsc 
47035/2025�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126421

PORTARIA Nº651/DIAF/DGPC/PCSC, de 20/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 11, Vi, do decreto Estadual nº 1�860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA MEDEIROS 
ARAÚJO YAMAUCHI, matrícula nº650�278-4-01 como Gestora 
Titular, o Escrivão de polícia GEORGE OSORIO MENEGAZ, ma-
trícula nº364�399-9-02 como Gestor suplente, o agente de polícia 
ANDERSON DE PAULA, matrícula nº985�017-1-02 como Fiscal 
Titular e a Escrivã de polícia ROSALBA PEREIRA PERESSONI, 
matrícula nº322�701-4-01 como Fiscal suplente do contrato n°560/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe pcsc 86011/2025�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126436

PORTARIA Nº 650/DIAF/DGPC/PCSC, de 21/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 11, Vi, do decreto Estadual nº 1�860, de 13 de abril 
de 2022, resolve:
art� 1º DESIGNAR a agente de polícia SCHEILA CRISTINE MA-
CHADO, matrícula n° 953�795-3-01, como Fiscal suplente do lote 
12 do contrato nº 238/pcsc/2025, em substituição ao agente de 
polícia MARCELO ANDRÉ HICKMANN, matrícula nº 651�297-6-01, 
designado Fiscal suplente do mencionado lote por meio da porta-
ria nº 577/diaF/dGpc/pcsc de 29/09/2025, publicada no doE/
sc nº 22609 de 30/09/2025� processo sGpe pcsc 46919/2025�
art� 2º RATIFICAR a designação da agente de polícia SILVIA 
FRANCINE VALENTINI, matrícula n° 992�437-0-01, como Fiscal 
Titular do lote 12 do contrato nº 238/pcsc/2025, conforme porta-
ria nº 618/diaF/dGpc/pcsc de 14/10/2025, publicada no doE/
sc nº 22620 de 15/10/2025� processo sGpe pcsc 46919/2025�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126539

PORTARIA Nº 652/DIAF/DGPC/PCSC, de 21/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e art� 9º, iV, do decreto Estadual nº 1�860, de 13 de abril de 2022, 
resolve DESIGNAR o agente de polícia LUIZ EDUARDO WAGNER, 
matrícula n°921�640-5-01 como Gestor Titular, a agente de polícia 
FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, matrícula n°953�996-4-01 
como Gestora suplente, a agente de polícia MARIANA FLORES, 
matrícula n°954�022-9-01 como Fiscal Titular e a agente de polícia 
LUZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula n°322�857-6-01 como 
Fiscal suplente das atas de registro de preços n° 051206/2025, 
n°051205/2025, n°051202/2025, n° 051201/2025 do pE n°0512/
sEa/2025, processo sGpe pcsc 101175/2025�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126643

PORTARIA Nº 653/DIAF/DGPC/PCSC, de 21/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual n°1�860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a Escrivã de polícia REGINA AMANCIO 
SOARES, matrícula n°393�726-7-01 como Gestora Titular, o agente 
de polícia DOUGLAS DE SOUZA SOARES DA SILVA, matrícu-
la n°609�910-6-02 como Gestor suplente, o delegado de polícia 
FERNANDO CALLFASS, matrícula n°398�074-0-01 como Fiscal 
Titular e a Escrivã de polícia RENATA FRANDOLOSO, matrícula 
n°960�026-4-01 como Fiscal suplente do contrato nº223/sEcoa/
pcsc/2025, processo sGpe pcsc 9711/2024�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126803

PORTARIA Nº 441/GAB/CORPC/PCSC de 21/10/2025.
a polícia civil do Estado de santa catarina, por seu correge-
dor-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais e 
em consonância com os preceitos do art. 224 da Lei 6.843/86 
– Estatuto da Polícia Civil de Santa Catarina e dos arts. 3º, 
§ 3º e art. 16 a 24 da LC nº 491/2010, resolve dEsiGnar os 
servidores Luis Felipe del Solar Fuentes, delegado de polícia 
de Entrância Especial, matrícula nº 356�694-3 e Paulo Henrique 
Ferreira de Deus, delegado de polícia de Entrância Final, matrícula 
nº 658�299-0-01,ambos policiais civis de santa catarina, para 
comporem comissão de Sindicância Acusatória a ser presidida 
pelo primeiro, que deverá ser concluída, se possível, no prazo de 
30 (trinta) dias, com a finalidade de apurar eventual cometimento 
de infração disciplinar atribuída ao agente de polícia H. C., classe 
Viii,  matrícula nº 333�960-2, e à agente de polícia C. N. Z., classe 
V, matrícula 980�950-3, os quais teriam, quando em serviço de 
plantão na data de 24/11/2024, negado atendimento a uma mulher 
vítima de violência doméstica, com isso praticando, em tese, as 
infrações administrativas previstas no artigo 208, inciso VIII (agir, 
no exercício das funções, com displicência, deslealdade ou desleixo) 
e inciso XV (deixar de cumprir, na esfera de suas atribuições, as 
normas legais a que está sujeito) c/c item 34 do anexo Vi (atender 
educadamente ao público e registrar delitos e  ocorrências  trazidos  
ao  seu  conhecimento,  dando  ciência  ao  delegado  de polícia), 
c/c art. 204, “caput” (constitui infração disciplinar toda ação ou 
omissão do policial civil que possa comprometer a dignidade e o 
decoro da função pública, ferir a disciplina ou a hierarquia, prejudicar 
a eficiência dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer 
natureza à administração), todos da lei Estadual nº 6�843/86 – 
Estatuto da polícia civil de santa catarina�
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

cod� Mat�: 1126836

PORTARIA Nº 654/DIAF/DGPC/PCSC, de 21/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual n°1�860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a Escrivã de polícia REGINA AMANCIO 
SOARES, matrícula n°393�726-7-01 como Gestora Titular, o agente 
de polícia DOUGLAS DE SOUZA SOARES DA SILVA, matrícu-
la n°609�910-6-02 como Gestor suplente, o delegado de polícia 
AUGUSTO MELO BRANDÃO, matrícula n°650�236-9-01 como 

Fiscal Titular e o agente de polícia MICHEL ISOTTON, matrícula 
n°953�734-1-01 como Fiscal suplente do contrato nº316/sEcoa/
pcsc/2025, processo sGpe pcsc 6193/2024�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126867

PORTARIA Nº656/DIAF/DGPC/PCSC, de 21/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual nº 1�860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR  o agente de polícia MARLON MACHA-
DO, matrícula nº 200�153-5-01 como Gestor Titular, o Escrivão de 
polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, matrícula nº655�451-2-02 
como Gestor suplente, o Escrivão de polícia GEORGE OSORIO 
MENEGAZ, matrícula n°364�399-9-02 como Fiscal Titular e a agente 
de polícia MARIAH ANGEL PRADO DE CARVALHO, matrícula 
nº619�219-0-01 como Fiscal suplente do contrato nº 588/sEcoa/
pcsc/2025, processo sGpe pcsc 120518/2022�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1126905

porTaria nº 2907/Gab/dGpc/pcsc, de 22/10/2025�
RETIFICAR, a portaria nº 2507/Gab/dGpc/pcsc, publicada no 
doE nº 22598 de 15/09/2025 e no bid nº 37/2025, de 17/09/2025, 
que designou o servidor dElEGado dE policia dE EnTran-
cia Final PEDRO HENRIQUE DE PAULA E SILVA MENDES, 
, mat� nº 0658343101, para responder pelo cargo de diretor de 
administração e Finanças da polícia civil, nível FG1, da polÍ-
cia ciVil, em substituição ao titular dElEGado dE policia 
dE EnTrancia EspEcial, THIAGO DE FREITAS NOGUEIRA, 
mat� nº 0650233401, durante o usufruto de férias, no período de 
10/09/2025 a 12/09/2025 e 06/10/2025 a 18/10/2025, na parte 
referente ao segundo período que deverá ser: de 06/10/2025 
a 15/10/2025,conforme pcsc 102126/2025�
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod� Mat�: 1127191

ATO PUNITIVO Nº 28/PCSC/DGPC/CORPC/25, de 20/10/2025�
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDORGERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a decisão prolatada na 
sindicância acusatória nº 029/2024  pcsc 45847/2024, resolve 
SUSPENDER, por 2 (dois) dia(s), o servidor BRUNO OLIVEIRA 
TENORIO CAVALCANTI, matrícula nº 0992301201, aGEnTE dE 
policia ciVil, por infração ao artigo 208, inciso Viii, da lei n� 
6�843/86  Epc/sc, convertida em multa, de acordo com o artigo 
215 do mesmo dispositivo legal�
ALESSANDRO DE SOUSA ISOPPO
CorregedorGeral da Polícia Civil

cod� Mat�: 1126425

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO 
DE DOAÇÃO PCSC 84763/2025� PARTÍCIPES: o Estado de santa 
catarina, através da polícia civil de santa catarina – pcsc e o 
Município de luzerna� OBJETO: 01 (um) veículo, marca/modelo i/
nissan FronTiEr aTK x4, ano de fabricação/modelo 2024/2025, 
cor prETa, rEnaVaM 01451592130, chassi 8anbd33F8sl145820, 
placa Tpp8d34� PRAZO DE VIGÊNCIA: indeterminado a contar da 
data de publicação do seu extrato no doE� DATA: 21 de outubro 
de 2025� SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela pcsc, e Maxiliano 
de oliveira pelo Município de nova Trento�

cod� Mat�: 1126615

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC – EXTRATO 
DE TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de convênio n° 
2025Tn001492� PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, por meio 
da polícia civil de santa catarina – pcsc e o Município de arabutã� 
OBJETO: Repassar recursos financeiros para a manutenção dos 
serviços de polícia judiciária, a investigação criminal e os serviços 
administrativos de fiscalização e controle, segurança da população 
e estabelecimentos comerciais, apoio à fiscalização na realização 
de programas, projetos e eventos em geral, além do combate a 
quaisquer atividades contrárias às normas gerais e desfavoráveis 
ao desenvolvimento econômico social� PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 
(sessenta) meses, contados da data da sua publicação no doE� 
DATA: 21 de outubro de 2025� SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, 
pela pcsc, olguin ricardo Metz, pelo Município de arabutã�

cod� Mat�: 1126840
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Corpo de Bombeiros Militar

o corpo de bombeiros Militar de santa catarina, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR001219.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através do corpo de 
bombeiros Militar de santa catarina - cbMsc, gestor do Fundo para 
Melhoria do corpo de bombeiros Militar - FUMcbM� PARCEIRA: 
associação de serviços sociais Voluntários de Guaramirim� OBJETO: 
aquisição de materiais e equipamentos para a associação� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 100�000,00 (cem mil reais) por parte 
do concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 19/12/2025, a partir 
da data da publicação do extrato no doEsc� DATA: Florianópolis, 
21/10/2025� SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo cbMsc e 
dhionata da silva, pela associação� SCC 547/2024.

cod� Mat�: 1126598

Polícia Científica

PORTARIA N° 46/2025/PCI, de 30/09/2025
regulamenta a padronização da plataforma Glock, em calibre 9x19mm, 
como armamento de porte leve no âmbito da polícia científica de 
santa catarina (pcisc) e estabelece outras providências�
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo art� 106, §2º, i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019, nos termos do contido no processo pci 10�322/2025, e
considErando o que estabelece o art� 40, V, da lei Federal 
nº 14�133/2021, que trata da padronização como critério para o 
planejamento de compras, visando à compatibilidade de especifi-
cações técnicas e de desempenho;
considErando o disposto no art� 43, iii, § 3º, da lei Federal nº 
14�133/2021, que permite a padronização de bens e serviços com 
base em processo de outro órgão ou entidade de nível federativo 
igual ou superior;
considErando a portaria nº 43/2025/pci, de 28 de agosto de 
2025, que constituiu Grupo de Trabalho para estudos e apresentação 
de proposta de padronização de armamento do tipo pistola para 
a polícia científica do Estado de santa catarina, que resultou em 
relatório juntado às págs� 7- 14 do processo pci 10�322/2025, com 
sugestão de padronização nos termos desta portaria;
considErando a publicação da rEsolUÇÃo nº 8/Gab/dGpc/
pcsc, de 12/05/2025, publicada no diário oficial do Estado de santa 
catarina em 14/05/2025 (Edição nº 22�511), que regulamenta a pa-
dronização da plataforma Glock, calibre 9x19mm, como armamento 
de porte leve no âmbito da polícia civil de santa catarina (pcsc);
considErando que a padronização realizada pela pcsc foi 
baseada em estudos de adequação, conforme nota Técnica nº 
01/2025 anexada ao processo pcsc 120322/2024, após rigorosos 
testes, tomando como base critérios como fabricante, conformidade 
descritiva, trajeto do cão, partículas, aparelho de pontaria, carrega-
dores, inspeção de medidas, dimensões da arma e largura da arma;
considErando os princípios da padronização, da economicidade, 
da eficiência e da segurança jurídica, que regem a administração 
pública;
considErando que a padronização é vantajosa para a admi-
nistração pública e, nessa medida, harmoniza-se com o princípio 
da eficiência, haja vista que ela racionaliza as atividades adminis-
trativas, evitando incompatibilidades de ordem técnica e todos os 
seus inconvenientes, além de gerar uma série de benefícios como 
redução de custos, otimização de treinamento e, especialmente, 
favorecimento à integração e ao compartilhamento de trabalho, 
informações e experiências;
considErando que é estritamente necessário que os órgãos 
estejam devidamente equipados com armamento completo, eficiente 
e de qualidade para que as Forças de segurança do Estado de 
santa catarina estejam aptas a cumprir as suas missões consti-
tucionais e institucionais;
considErando a necessidade de modernização e otimização 
dos recursos materiais da polícia científica do Estado de santa 
catarina, visando aprimorar a eficiência e a eficácia no combate 
à criminalidade;
considErando a necessidade de dotar os policiais científicos 
de armamento moderno, eficiente e de qualidade, para o adequa-
do cumprimento de suas missões constitucionais e institucionais;
considErando que a polícia científica do Estado de santa 
catarina é uma instituição que goza de considerável credibilidade 
junto à população, sendo uma das principais referências positivas 
da ação estatal e que a manutenção desses índices de aprovação 
e confiança passa necessariamente por medidas que possibilitem 
ao policial estar devidamente equipado para atuar em todo o ter-
ritório nacional;
considErando que a plataforma Glock é amplamente adotada 
por diversas polícias no mundo, incluindo a polícia Federal e a 
polícia rodoviária Federal, tendo sido exaustivamente testada e 
aprovada em rigorosas verificações; e
considErando, por analogia, a padronização da plataforma Glock 

(pistolas calibre 9 x 19 mm) adotada pelas secretarias de Estado 
de segurança pública do Estado do Mato Grosso e do piauí, por 
meio da nota Técnica n° 01/2021/sEsp/MT e da portaria 156/2024/
ssp-pi/Gab, bem como pela polícia científica do paraná, com a 
portaria nº 063/2025-Gab�
RESOLVE:
art� 1° Fica instituída a padronização dos armamentos de porte 
leve no âmbito da polícia científica do Estado de santa catarina 
(pcisc), com base na resolução nº 8/Gab/dGpc/pcsc já men-
cionada, com a adoção da plataforma Glock, calibre 9 x 19 mm, 
nos seguintes modelos:
i - G17 Mos, Gen 5 ou superior;
ii - G19 Mos, Gen 5 ou superior;
iii - G43x Mos, Gen 5 ou superior�
parágrafo único� poderão ser adquiridas as variações T, r e cUT 
das pistolas listadas nos incisos do caput para fins de instrução 
e treinamento�
art� 2º a padronização de que trata o artigo anterior tem como 
objetivos:
i - promover a uniformidade e a compatibilidade dos equipamentos 
utilizados pelos policiais científicos;
ii - facilitar a aquisição de peças de reposição e acessórios;
iii - reduzir os custos de aquisição, manutenção e treinamento;
iV - aumentar a eficiência e a eficácia das ações policiais;
V - otimizar o treinamento e a qualificação dos policiais científicos 
no uso e manutenção do armamento; e
Vi - garantir a segurança e a confiabilidade do armamento utilizado�
art� 3º a aquisição de novos armamentos de porte leve pela polí-
cia científica de santa catarina deverá observar a padronização 
estabelecida nesta portaria�
art� 4º os armamentos já existentes que não se enquadrem na 
padronização estabelecida nesta portaria poderão ser utilizados 
até o final de sua vida útil ou até que sejam substituídos por ar-
mamentos padronizados�
art� 5º a Gerência de armamento, Munição e Tiro da diretoria da 
academia de perícia (pci/dacp/GaMT) deverá adotar as medidas 
necessárias para a implementação desta portaria�
art� 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica de santa catarina

cod� Mat�: 1126441

PORTARIA Nº 48/2025/PCI, de 03/10/2025
disciplina o porte de arma de fogo concedido pela lei nº 15�156/2010 
aos servidores efetivos da polícia científica de santa catarina 
(pcisc) e dá outras providências�
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art� 106, §2º, da lc nº 741, de 12 de junho de 2019;
considErando que o art� 106 da lei complementar 741, de 12 
de junho de 2019, disciplina os cargos diretivos das secretarias de 
estado e confere atribuições ao perito-Geral da polícia científica;
considErando que a constituição do Estado de santa catarina, 
no seu art� 109-a, assevera que a polícia científica é o órgão per-
manente de perícia oficial, competindo-lhe a realização de perícias 
criminais, os serviços de identificação civil e criminal e a pesquisa 
e desenvolvimento de estudos na sua área de atuação;
considErando a lei Federal n° 12�030, de 17 de setembro de 
2009, que consolida as perícias oficiais como função essencial à 
justiça, garantindo aos peritos oficiais autonomia técnica e científica 
para o pleno desempenho de suas atividades;
considErando o decreto Federal n° 11�615, de 21 de julho de 
2023, que regulamenta a lei 10�826, de 22 de dezembro de 2003, 
para estabelecer regras e procedimentos relativos ao registro, posse 
e porte de armas de fogo, dentre outras disposições; e
considErando o art� 9° da lei 13�675, de 11 de junho de 2018, 
que disciplina o sistema Único de segurança pública (sUsp) e 
estabelece que os institutos oficiais de criminalística, Medicina 
legal e identificação são integrantes operacionais do sUsp;
RESOLVE:
capÍTUlo i
do porTE dE arMa dE FoGo por policial ciEnTÍFico
art� 1° Fica assegurado o direito ao porte de arma de fogo aos 
policiais pertencentes ao Quadro de pessoal da polícia científica 
de santa catarina - pcisc�
parágrafo único� Esta portaria não exclui a observância aos requi-
sitos estabelecidos em lei própria para o registro da arma de fogo 
de propriedade do policial científico�
art� 2° o porte funcional de arma de fogo, com validade em todo o 
território nacional, constará no documento de identidade Funcio-
nal, conforme padrão estabelecido em ato próprio para o referido 
documento�
§ 1º compete ao perito-Geral da pcisc autorizar, mediante pu-
blicação em portaria no diário oficial do Estado, o porte funcional 
de arma de fogo de que trata o caput�
§ 2º para a emissão da autorização do porte de arma de fogo 
funcional, o policial científico interessado deverá encaminhar o 

formulário (anexo i) para a Gerência de armamento, Munição e 
Tiro (pci/dacp/GaMT), por meio de processo criado no sistema 
de Gestão de processos Eletrônicos – sGp-e, para prévia análise 
documental, para que a pci/dacp/GaMT posteriormente enca-
minhe ao Gabinete do perito-Geral (pci/GabpG), acompanhado 
dos seguintes documentos:
i - comprovação de capacidade técnica para o manuseio de arma 
de fogo, atestado pela academia de perícia da polícia científica 
ou por outras instituições de segurança pública, mediante com-
provação da participação em treinamento;
ii - atestado de aptidão psicológica para o manuseio de arma de 
fogo, fornecido por psicólogo credenciado junto à polícia Federal, 
ou atestado de aptidão psicológica conforme descrito no § 4º do 
presente artigo;
iii - comprovação de não ter sido condenado em procedimento 
administrativo disciplinar, mediante apresentação de certidão 
emitida pela corregedoria-Geral da polícia científica de santa 
catarina (pci/coGEr);
iV - certidão negativa criminal da Justiça Estadual, primeiro e 
segundo graus, incluindo Juizados Especiais criminais;
V - certidão negativa criminal da Justiça Federal;
Vi - certidão negativa da polícia civil;
Vii - certidão negativa criminal da Justiça Eleitoral (não confundir 
com certidão de Quitação Eleitoral); e
Viii - certidão negativa criminal da Justiça Militar�
§ 3º o atestado a que se refere o inc� ii do § 2º será dispensado 
mediante a apresentação de certificado de registro de arma de 
Fogo ou certificado de registro de colecionador, atirador ou ca-
çador válidos, uma vez que a obtenção dos referidos certificados é 
condicionada à apresentação de atestado de aptidão psicológica 
por psicólogo devidamente credenciado junto à polícia Federal�
§ 4º o atestado a que se refere o inciso ii do § 2º será dispensado 
se, durante as etapas do concurso para o provimento de vagas que 
culminou em sua posse, o policial científico tiver sido submetido 
a avaliação de aptidão psicológica para o manuseio de arma de 
fogo que o declare apto para tal�
§ 5º o perito-Geral poderá determinar motivadamente a renova-
ção dos laudos de capacidade técnica, psicológica e da certidão 
de nada consta emitida pela pci/coGEr, com fins de garantir a 
segurança do servidor e da coletividade�
§ 6º É facultado ao perito-Geral, mediante requerimento do interes-
sado, autorizar o porte e acautelamento de arma de fogo e colete 
balístico ao policial científico que integre o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp) no Estado, em razão do 
exercício de suas atribuições no âmbito da segurança pública do 
Estado de santa catarina�
art� 3º de acordo com as disponibilidades de instrutores e recursos 
materiais bélicos próprios da pcisc, serão ofertados cursos de 
capacitação dos servidores para porte de arma de fogo institucional�
parágrafo único� os cursos e treinamentos poderão ser realizados 
em parceria com instituições de segurança pública estaduais ou 
federais, ou por qualquer entidade pública ou privada reconheci-
da e autorizada para ministrar treinamentos de armamento e tiro�
art� 4° o porte funcional de arma de fogo é válido para armas 
institucionais ou particulares, de propriedade do respectivo policial, 
de sua responsabilidade e guarda�
§ 1º para o exercício dessa prerrogativa, o policial científico deverá 
sempre trazer consigo o documento de identidade Funcional com 
a devida autorização para o porte de arma�
§ 2º o policial científico que estiver portando arma de fogo insti-
tucional deverá trazer consigo o termo de cautela ou o certificado 
de registro da arma de fogo em sua posse;
§ 3° Tratando-se de arma de propriedade particular, o policial deve 
trazer consigo o registro de arma de fogo, dentro do prazo de 
validade, nos termos do decreto n° 9�847/2019, além de atender 
aos seguintes requisitos:
i - sejam armas de porte, de repetição não automática ou semiau-
tomática e percussão central;
ii - estejam em bom estado de conservação e operação;
iii - possuam registro válido em nome do policial científico que 
fará seu uso�
§ 4º as munições adquiridas pelo policial científico para suas armas 
particulares para uso em serviço devem ser originais, estarem em 
bom estado de conservação e serem substituídas regularmente 
conforme especificações do fabricante�
art� 5º a autorização de porte de arma de fogo poderá ser suspensa 
ou revogada, mediante ato do perito-Geral, ou por decisão judicial 
que determine expressamente a suspensão ou revogação do porte�
§ 1º o porte de arma de fogo será suspenso sempre que ocorrer:
i - qualquer restrição médica, psiquiátrica ou não, ou psicológica 
que contraindique a posse e/ou o porte de arma de fogo;
ii - suspensão decorrente de infração disciplinar;
iii - afastamento preventivo do cargo em processo administrativo 
disciplinar que enseje demissão ou cassação;
iV - gozo de licença para o trato de interesses particulares;
V - prisão temporária;
Vi - prisão preventiva;
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Vii - prisão decorrente de condenação pelo Tribunal do Júri; Viii 
- suspensão ou restrição do porte de arma de fogo resultante de 
medida protetiva, nos termos do art� 22, caput e inciso i da lei n� 
11�340/2006, resultado da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher; e
ix - prisão cautelar ou sentença condenatória com pena privativa 
de liberdade�
§ 2º a autorização para porte de arma de fogo funcional será re-
vogada em caso de:
i - exoneração do cargo efetivo;
ii - demissão;
iii - afastamento decorrente de processo de abandono de cargo; e
iV - vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável�
capÍTUlo ii
do conTrolE do arsEnal
art� 6º a gestão do acervo de armas de fogo, munições, coletes 
balísticos, materiais bélicos e outros produtos controlados pelo 
Exército em uso pela polícia científica será de responsabilidade 
da pci/dacp, mediante cadastro em banco de dados institucional�
§ 1º o diretor da academia de perícia ou pessoa por ele designada 
será o responsável para os devidos fins de gerenciamento�
§ 2º as armas de fogo institucionais da pcisc serão impreteri-
velmente cadastradas no sistema nacional de armas (sinarM) 
junto à polícia Federal, ou órgão de competência que venha, por 
determinação legal superveniente, a executar suas atribuições�
§ 3º a cadeia dominial de armas de fogo institucionais, a distribui-
ção de munições e demais fatos relevantes serão anotados em 
registros e/ou sistemas próprios da pcisc�
§ 4º para efeito do disposto no parágrafo anterior, será considerado 
fato relevante em relação às armas de fogo e munições o furto, o 
roubo, o extravio, o encontro, a substituição, a permuta, a apreen-
são judicial, policial ou administrativa, a realização de manutenção 
corretiva ou qualquer outro fato merecedor de apontamento�
art� 7º na distribuição das armas de fogo institucionais, das muni-
ções e dos acessórios, serão observadas:
i - a disponibilidade no arsenal, tanto de armas de fogo quanto 
de munições; e
ii - a prévia autorização para porte de arma funcional publicada no 
diário oficial do Estado�
art� 8º poderá o perito-Geral da polícia científica de santa cata-
rina, por conveniência da administração, optar pela aquisição de 
armamento, disciplinando em ato próprio a armazenagem, carga 
e manutenção dos equipamentos, podendo inclusive firmar atos 
com os demais órgãos de segurança pública para tal finalidade�
parágrafo único� poderá o perito-Geral firmar ato com os demais 
órgãos de segurança pública para fornecimento, armazenagem, 
carga e manutenção de armas de fogo e munições, bem como 
para treinamento de seus policiais científicos�
capÍTUlo iii
do pEdido dE caUTEla
art� 9º o ato de acautelamento de armamento consiste no proce-
dimento que transfere a guarda e a responsabilidade de material 
bélico institucional para um servidor autorizado, enquanto durarem 
seus efeitos�
§ 1º no ato de acautelamento, o policial científico assinará o Termo 
de responsabilidade de carga pessoal, o qual conterá dados dos 
objetos acautelados, bem como do próprio destinatário dos equi-
pamentos, Termo esse que ficará arquivado de modo permanente�
§ 2º no ato de devolução, voluntária ou mediante requisição da 
administração, a quantidade de munições e o estado geral do arma-
mento e acessórios acautelados serão verificados diante do policial 
científico, e caso seja detectada não conformidade relacionada ao 
estado de conservação do armamento e acessórios, avarias seve-
ras ou problemas em seus elementos de identificação, o policial 
científico terá o prazo de 10 (dez) dias para prestar explicações por 
escrito, para a pci/dacp/GaMT, sob pena de responsabilização 
e punições cabíveis, no caso de ausência de justificativas ou caso 
estas se mostrem insuficientes ou inconsistentes�
§ 3º Quanto às munições, o policial científico deverá devolver 
a mesma quantidade acautelada, exceto aquelas utilizadas em 
situações de legítima defesa (própria ou de terceiros), Estado 
de necessidade (próprio ou de terceiros) ou outras situações de 
excludentes de ilicitudes que justifiquem o emprego do armamento 
letal, em todo caso, registradas oficialmente por meio do registro 
de ocorrência com arma de Fogo institucional�
art� 10� poderá ser acautelada uma arma de fogo de porte, de 
propriedade da pcisc, ao policial científico que esteja no efetivo 
exercício de suas funções em quaisquer das unidades da pcisc, 
mediante pedido dirigido à Gerência de armamento, Munição e Tiro�
§ 1º o ato de deferimento do pedido de acautelamento será ela-
borado pela Gerência de armamento, Munição e Tiro, desde que 
o interessado tenha cumprido as exigências constantes no art� 2º 
deste regulamento�
§ 2º o indeferimento será sempre motivado, cabendo, nessa hipótese, 
recurso administrativo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do 
indeferimento, devendo ser remetido ao diretor da academia de 
perícia, cabendo recurso remetido ao perito-Geral com abertura de 

novo prazo de 10 (dez) dias úteis em caso de novo indeferimento�
art� 11� Uma vez que as munições, o armamento e demais aces-
sórios tenham sido devidamente acautelados ao policial científico, 
o porte de arma de fogo durante o serviço, velado ou ostensivo, 
será obrigatório, sob pena de revogação da cautela�
§ 1º será facultado, entretanto, ao policial científico, deixar de portar 
sua arma de fogo institucional enquanto estiver no interior de seu 
ambiente específico de trabalho, desde que a deixe em local seguro�
§ 2º para efeitos do parágrafo acima, são considerados ambien-
tes específicos de trabalho aqueles onde o servidor exerce suas 
atividades ordinárias e habituais na instituição�
§ 3º Também está isento o policial científico da obrigação de portar a 
arma de fogo institucional quando em serviço, prevista no caput deste 
artigo, quando estiver portando arma de fogo de sua propriedade�
§ 4º Em todo caso, a arma de fogo institucional deve estar pronta-
mente disponível ao policial científico que detém sua posse, para o 
caso de haver requisição de atendimento externo, ou necessidade 
de qualquer diligência ou serviço que exija deslocamento a local 
diverso de seu ambiente específico de trabalho�
§ 5º o policial científico deverá prezar pela manutenção das con-
dições de uso e conservação do material bélico em sua posse, 
comunicando à Gerência de armamento, Munição e Tiro qualquer 
problema, defeito ou fato digno de nota�
art� 12� Ficam autorizados os policiais científicos, em razão da 
natureza de suas funções institucionais, a portar arma de fogo 
no efetivo exercício de suas funções ou fora do horário normal 
de trabalho, em qualquer local público ou privado, mesmo haven-
do aglomeração de pessoas, em virtude de evento de qualquer 
natureza, para uso em sua defesa pessoal, de terceiros ou no 
cumprimento de seu dever legal, respondendo pelos excessos 
que eventualmente cometerem�
§ 1º o policial científico deverá portar a arma de fogo consigo de 
maneira preferencialmente discreta, ressalvadas as hipóteses a 
seguir elencadas:
i - quando o policial científico estiver ostentando colete, camiseta, 
distintivo ou qualquer outro meio de identificação inequívoco;
ii - durante o transporte de vestígios e deslocamentos para atendi-
mento com o uso de viatura, quando ostensivamente identificado 
de maneira inequívoca;
iii - durante ações, operações, eventos e atendimentos externos, 
em conjunto ou não com outras forças de segurança, quando os-
tensivamente identificado de maneira inequívoca; ou
iV - durante a realização de treinamentos e instruções, quando 
ostensivamente identificado de maneira inequívoca�
§ 2º as vestimentas e coletes balísticos mencionados nos inci-
sos i, ii, iii e iV do parágrafo anterior devem estar devidamente 
identificados com o logotipo, identidade visual ou dizeres visíveis 
“polícia científica” em sua porção anterior e posterior, ou ainda uma 
combinação de 02 (dois) ou mais destes elementos identificadores�
i - os coletes acautelados aos policiais científicos serão considerados 
adequados para fins de identificação ostensiva, independentemente 
de seus elementos visuais, até que ocorra sua substituição por 
peça equivalente com identidade visual atualizada�
ii - durante a realização de treinamentos conduzidos por outras 
forças de segurança, é facultado ao instruendo utilizar-se de colete 
balístico fornecido pela instituição docente, quando não tiver sido 
disponibilizado equipamento equivalente pela polícia científica na 
ocasião�
iii – não são considerados elementos de identificação visual, quan-
do utilizados isoladamente, crachá, distintivo ou boné, ainda que 
caracterizados com o brasão oficial da pcisc�
§ 3° o policial científico que pretender adentrar em agências bancárias, 
em horário aberto ao público, ou nos locais onde haja aglomeração 
de pessoas em eventos de qualquer natureza, seja no interior de 
igrejas, escolas, estádios desportivos, clubes públicos ou privados, 
fará a sua identificação por meio da exibição do documento de 
identidade Funcional�
§ 4º na hipótese de que trata o § 3º, é vedado ao policial científico 
entregar sua arma de fogo a qualquer serviço de portaria ou sistema 
de segurança privado ou congênere�
capÍTUlo iV
do Uso indEVido dE arMa
art� 13� Entende-se como uso indevido de arma qualquer emprego 
do armamento em desconformidade com as regras de seguran-
ça inerentes à utilização de armas de fogo, bem como qualquer 
conduta contrária à lei que cause constrangimento aos cidadãos 
e/ou aos próprios colegas, constrangimento esse não amparado 
por qualquer excludente de ilicitude�
parágrafo único� sempre que efetuar disparo de arma de fogo, o 
policial científico deverá relatar e justificar o fato junto à correge-
doria-Geral (pci/coGEr) e à Gerência de armamento, Munição 
e Tiro (pci/dacp/GaMT)�
art� 14� o porte ostensivo em circunstância na qual o policial cien-
tífico não esteja devidamente identificado nos termos do art� 12 é 
considerado uso indevido da arma de fogo�
art� 15� a autorização de porte de arma de fogo perderá automati-
camente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado 

em estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas 
ou alucinógenas�
capÍTUlo V
da aprEEnsÃo
art� 16� Mediante pedido do policial científico, poderá ser acautelada 
uma segunda arma de fogo quando o armamento originalmente 
acautelado tiver sido apreendido em razão de investigação criminal 
ou administrativa, tanto na fase de inquérito policial quanto de 
processo Judicial�
§ 1º a segunda arma de fogo será acautelada mediante decisão 
fundamentada do perito-Geral tão somente caso haja disponibi-
lidade no arsenal e os elementos informativos e/ou materiais já 
obtidos na investigação preliminar indiquem que o policial científico 
atuou em legítima defesa (própria ou de terceiros), em Estado 
de necessidade (próprio ou de terceiros) ou amparado por outra 
excludente de ilicitude�
§ 2º o pedido a que se refere o caput deste artigo será direcionado 
à pci/dacp/GaMT, que avaliará tão somente a disponibilidade 
no arsenal sob seu controle, devendo o processo respectivo ser 
encaminhado ao perito-Geral, que decidirá acerca do pedido, ob-
servando se as circunstâncias do fato se amoldam, pelo menos 
preliminarmente, nas hipóteses do parágrafo anterior�
§ 3º nas hipóteses em que os elementos informativos e/ou ma-
teriais obtidos na investigação preliminar não indicarem de plano 
que o servidor atuou amparado por alguma Excludente de ilicitude, 
o perito-Geral deverá aguardar mais elementos informativos do 
caso para decisão�
§ 4º Uma vez restituído o armamento originalmente acautelado, o 
servidor deverá devolver imediatamente o equipamento acautelado 
de modo secundário�
capÍTUlo Vi
do ExTraVio, do dano E FalTa dE assEio
art� 17� o policial científico deverá comunicar imediatamente à uni-
dade policial local, à pci/dacp/GaMT e à pci/coGEr, o extravio, 
furto ou roubo de arma de fogo ou de seu registro, bem como a 
sua eventual recuperação�
§ 1º nos casos previstos no caput, o servidor poderá solicitar novo 
acautelamento:
i - em todo caso, após instauração de procedimento administrativo 
disciplinar no âmbito da pci/coGEr, no qual reste comprovado 
não ter havido dolo ou culpa por parte do servidor; e
ii - no caso de condenação por infração disciplinar mencionada 
no inciso anterior, após o ressarcimento dos danos e prejuízos 
causados ao erário�
§ 2º Havendo indícios de crime doloso contra a administração 
pública, bem como de infração disciplinar, não haverá segundo 
acautelamento até que reste comprovada a inocência do servidor 
envolvido�
§ 3º na hipótese de recuperação do armamento institucional, o 
servidor deverá encaminhar novo boletim de ocorrência referente 
ao fato e encaminhá-lo à pci/dacp/GaMT para conhecimento e 
atualização das informações institucionais�
art� 18� o policial científico deverá comunicar imediatamente à 
pci/dacp/GaMT eventuais anomalias verificadas na operação do 
armamento acautelado em seu uso ou mediante inspeção, acatando 
as orientações recebidas, sujeitando-se, inclusive, à determinação 
de encaminhamento da arma para exames e reparos, devendo 
abster-se de realizar reparos por conta própria ou de incumbir tal 
tarefa a terceiros que não estejam expressamente autorizados 
pela legislação�
art� 19� o policial científico deverá abster-se de realizar quaisquer 
modificações de características no armamento acautelado, sen-
do facultado o uso de sistemas diferenciados de empunhadura, 
bem como a fixação de lanternas nas armas que possuírem trilho 
para tal, desde que não obstruam ou alterem o funcionamento do 
equipamento utilizado�
§ 1º a munição a ser utilizada na arma de fogo institucional deve 
ser a fornecida pela pcisc�
§ 2º caso seja constatada a inobservância das determinações quanto 
ao asseio e manutenção do armamento acautelado, quaisquer 
danos, avarias, lesões e suas consequências jurídicas provocados 
por mau funcionamento da arma em posse do policial científico 
serão de sua exclusiva responsabilidade, inclusive quando fruto 
de imperícia, imprudência ou negligência�
§ 3º o policial científico será responsável pelas condições de fun-
cionamento e operação do armamento particular que empregar, 
incorrendo nas mesmas responsabilidades quanto às consequên-
cias do mau funcionamento atribuíveis ao operador e possuidor 
do armamento�
§ 4º Quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de inci-
dentes ou acidentes de tiro ocorridos em razão de modificações 
realizadas no armamento, autorizadas ou não nos termos deste 
regulamento, serão de responsabilidade exclusiva do servidor que 
as realizou ou contratou, sem prejuízo das sanções administrativas 
e criminais porventura cabíveis�
capÍTUlo Vii
da dEVolUÇÃo coMpUlsória
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art� 20� o acautelamento das armas de fogo institucionais, munições 
e respectivos acessórios será suspenso nas seguintes circunstân-
cias, devendo o policial científico devolver imediatamente os itens 
que estiverem em seu poder quando ocorrer:
i - qualquer restrição médica, psiquiátrica ou não, ou psicológica 
que contraindique a posse e/ou o porte de arma de fogo;
ii - suspensão decorrente de infração disciplinar;
iii - gozo de licença para o trato de interesses particulares; ou
iV - quaisquer afastamentos sem ônus para os cofres públicos 
do Estado�
§ 1º nas situações previstas acima, o armamento institucional, as 
munições e os respectivos acessórios, conforme disponibilidade 
no arsenal, serão devolvidos ao servidor quando finda a situação 
causadora da retenção, em razão de sua natureza temporária�
§ 2º o perito-Geral ou corregedor-Geral determinará o recolhi-
mento administrativo e cautelar das armas de fogo institucionais 
e particulares do policial científico que apresentar sinais exteriores 
de falta de condição psicológica para o manuseio de arma de 
fogo, e o submeterá à junta médica oficial para verificação de sua 
higidez mental�
§ 3º nos casos previstos acima, após ato administrativo especí-
fico, o policial científico e sua chefia imediata serão informados 
imediatamente do despacho por meio do sistema sGp-e e por 
contato telefônico�
art� 21� o acautelamento das armas de fogo institucionais, munições 
e respectivos acessórios será revogado, mediante ato fundamentado 
do Gerente de armamento, Munição e Tiro, ou pelo perito-Geral 
ou decisão judicial determinando expressamente a suspensão ou 
revogação do porte, devendo o policial científico devolver imedia-
tamente os itens que estiverem em seu poder, quando:
i - da vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável;
ii - da exoneração de seu cargo efetivo;
iii - da demissão;
iV - da aposentadoria;
V - da suspensão ou restrição do porte de arma de fogo resultante 
de medida protetiva, nos termos do art� 22, caput e inciso i da 
lei n� 11�340/2006, resultado da prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher; ou
Vi - do afastamento preventivo nos casos de procedimento admi-
nistrativo disciplinar�
parágrafo único� nos casos previstos acima, após ato administrativo 
específico, o policial científico e sua chefia imediata serão informa-
dos imediatamente do despacho por meio do sistema institucional 
de gestão de processos�
art� 22� a devolução compulsória será determinada pelo perito-Geral 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do presente regulamento�
art� 23� a devolução compulsória poderá também ser determinada, 
mediante ato fundamentado do perito-Geral, nos casos em que 
o policial científico:
i - estiver respondendo a processo criminal que possa culminar 
em perda do cargo;
ii - tiver sido preso temporariamente na forma do art� 2º, § 4º da lei 
n� 8�072/1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art� 5º, inciso xliii, da crFb/1988;
iii - tiver sido preso preventivamente;
iV - tenha sido encontrado sob efeito de drogas ilícitas ou de quais-
quer substâncias psicoativas; ou
V - tenha sido autuado em flagrante delito por crimes dolosos�
art� 24� nos casos previstos nos arts� 20, 21 e 23, as armas de 
fogo, munições e acessórios recolhidos serão remetidos à pci/
dacp/GaMT, e o documento de identidade Funcional será re-
metido à Gerência de Gestão de pessoas (pci/diaF/GEpEs), 
ambos mediante prévio registro no sistema institucional de gestão 
de processos eletrônicos�
capÍTUlo Viii
do rEsTabElEciMEnTo do porTE dE arMa dE FoGo
art� 25� o restabelecimento da autorização de porte de arma de 
fogo ao policial científico ocorrerá mediante decisão do perito-Geral, 
após cessada a situação que tenha ensejado a suspensão, desde 
que observados os seguintes requisitos:
i – requerimento formal do interessado, protocolado no sistema de 
Gestão de processos Eletrônicos – sGp-e, dirigido à pci/dacp/
GaMT;
ii – comprovação da cessação do motivo que ocasionou a suspensão;
iii – apresentação de documentação atualizada, quando necessária, 
especialmente laudo de aptidão psicológica e atestado médico de 
higidez, nos casos de restrição médica ou psicológica; e
iV – inexistência de novo impedimento legal ou administrativo que 
obste a concessão�
§ 1º na hipótese do inciso V do art� 21, o restabelecimento depen-
derá de comunicação expressa da autoridade judiciária competente, 
restaurando ou levantando a restrição, sem prejuízo da necessi-
dade de instrução do processo administrativo com os documentos 
previstos neste artigo�
§ 2º na hipótese do inciso Vi, do art� 21, o restabelecimento de-
penderá do término da medida, devendo igualmente ser instruído o 
processo administrativo com os documentos previstos neste artigo�

§ 3º nos demais casos de suspensão, a cessação da situação que 
a tenha ensejado deverá ser comprovada mediante apresentação 
de documentos idôneos, tais como certidões atualizadas, atesta-
dos médicos ou psicológicos e demais elementos comprobatórios 
pertinentes�
§ 4º o perito-Geral poderá determinar, motivadamente, a submissão 
do interessado a nova avaliação de capacidade técnica, aptidão 
psicológica ou atestado médico de higidez, sempre que entender 
necessário para garantir a segurança institucional e coletiva�
§ 5º a pci/dacp/GaMT realizará a análise prévia da documentação 
e encaminhará o processo ao Gabinete do perito-Geral para decisão�
§ 6º o restabelecimento não será automático, devendo observar 
a conveniência e oportunidade da administração�
§ 7º a decisão de restabelecimento será publicada no diário oficial 
do Estado e comunicada à pci/coGEr e à pci/diaF/GEpEs para 
fins de registro funcional�
capÍTUlo ix
das disposiÇÕEs Finais
art� 26� será permitida a permuta de armamentos acautelados entre 
os policiais científicos, desde que devidamente autorizada pela pci/
dacp/GaMT, e mediante apresentação do devido requerimento, 
assinado por ambos os interessados, o qual deverá conter as es-
pecificações do armamento transferido ou armamentos trocados�
art� 27� a aquisição de arma de fogo e munições particulares por 
parte dos servidores da polícia científica deverá ocorrer na forma 
da legislação vigente, devendo o policial atender aos requisitos 
legais para tal fim, sendo responsável pelos trâmites administrativos 
e encargos financeiros decorrentes da obtenção do registro e suas 
subsequentes renovações�
§ 1º a solicitação de aquisição de arma de fogo de uso restrito, 
conforme legislação federal vigente, deverá ser submetida previa-
mente à pci/dacp/GaMT, devendo atender aos seguintes critérios:
i - o policial científico que já possuir autorização do porte funcional 
de arma de fogo deverá apresentar o requerimento para autorização 
de aquisição de arma de fogo de uso restrito devidamente preen-
chido (anExo ii), acompanhado do documento de identificação 
funcional e cpF;
ii - o policial científico que não possuir porte funcional de arma 
de fogo deverá apresentar os documentos constantes e exigidos 
nos incisos i, ii, iii, iV, V, Vi, Vii e Viii, do art� 2º desta portaria�
§ 2º a solicitação de aquisição de arma de fogo de uso permitido, 
na categoria defesa, deverá ser submetida diretamente à polícia 
Federal, conforme exigências disciplinadas naquele órgão�
§ 3º Todos os encargos, despesas e trâmites decorrentes da aqui-
sição, manutenção e uso de armamento particular serão de res-
ponsabilidade exclusiva de seu proprietário e possuidor�
art� 28� nos casos de falecimento do policial científico, o armamento 
institucional, as munições e os respectivos acessórios acautelados 
ao falecido deverão ser devolvidos, no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, pelo inventariante, herdeiros e/ou familiares, sob pena de 
incorrerem nos crimes previstos na lei Federal n� 10�826/2003, 
conforme o caso concreto�
§ 1º a unidade da pcisc mais próxima providenciará o traslado do 
armamento institucional, das munições e dos respectivos acessórios 
do local onde estiver para a pci/dacp/GaMT, assim que devida-
mente comunicada pelas pessoas elencadas no caput deste artigo�
§ 2º a não devolução no prazo acima resultará na comunicação à 
autoridade policial, por parte do perito-Geral, ou por pessoa por 
ele indicada, para as providências legais cabíveis�
art� 29� o perito-Geral, no âmbito de suas atribuições, poderá 
expedir normas complementares a esta portaria, nos termos da 
legislação em vigor, incluindo-se aquelas relacionadas aos procedi-
mentos específicos de recolhimento da arma de fogo institucional, 
das munições, de seus acessórios e do respectivo certificado de 
registro de arma de Fogo (craF)�
art� 30� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
art�31� Ficam revogadas as resoluções 001/dG/iGp/ssp/2019 e 
001/2017, bem como a ordem de serviço 001/2017�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica
anExo i

REQUERIMENTO PARA PORTAR ARMA DE FOGO 
Eu,_________________________________________(nome 
completo),______________ (função), matrícula:_________, venho 
respeitosamente junto ao perito-Geral, requerer a autorização para 
portar arma de fogo, assegurado pelo caput do art� 6° da lei n° 
10�826/2003 regulamentada pelo decreto Federal n° 11�615/2023 
concomitante ao art� 78 da lei Estadual n° 15�156/2010�
declaro conhecer as normas vigentes que regulam o porte de 
arma de fogo aos servidores efetivos da polícia científica de santa 
catarina�

data xx/xx/xxxx�
nome completo

cargo
Matrícula

anExo ii

rEQUEriMEnTo para aUToriZaÇÃo dE aQUisiÇÃo dE 
arMa dE FoGo dE Uso rEsTriTo 

1� IDENTIFICAÇÃO DO ADQUIRENTE 

cargo: nome:

identificação: cpF: E-mail:

Endereço de entrega:

cidade/UF: Telefone:

2� ARMAS A SEREM ADQUIRIDAS

produtos Marca Modelo calibre Quantidade

3� ANEXOS

(conforme previsto no §3º do art� 6 da portaria conjunta coloG/c 
Ex E dpa/pF nº 1, dE 29/11/2024) 
a cópia da idEnTidadE FUncional (FrEnTE E VErso) 
dEVEM consTar dEnTro dEssE caMpo

4� SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

requeiro autorização para aquisição da(s) arma(s) de fogo de uso 
restrito relacionada(s) no item 2 (arMas a sErEM adQUiridas)� 
a quantidade de arma(s) de fogo a ser(em) adquirida(s), somada(s) 
às que já possuo, não excede o previsto no art� 2º da portaria 
conjunta coloG/c Ex E dpa/pF nº 1, dE 29/11/2024)�
assinatura digital (�gov�br ou icp-brasil)
requerente

5� ANUÊNCIA 

( ) Favorável 
Encaminhe-se à polícia Federal
( ) desfavorável
Motivos:
assinatura digital (�gov�br ou icp-brasil)
órgão de vinculação: POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA

6� DECISÃO DO SINARM 

( ) Favorável 
Encaminhe-se ao serviço de Fiscalização de produtos controlados 
(sFpc) da ______ rM para autorização�
( ) desfavorável
Motivos:
assinatura digital (�gov�br ou icp-brasil)

7� DESPACHO DO SFPC/RM 

( ) deferido em ______________ de ___/___/____� Validade de 
autorização: até ___/___/____� 
- informe-se à polícia Federal�
( ) indeferido em ______________ de ___/___/____�
Motivos:
sFpc

cod� Mat�: 1126511

PORTARIA N° 50/2025/PCI, de 21/10/2025

a pEriTa-GEral da polÍcia ciEnTÍFica do EsTado dE 

sanTa caTarina, no uso de suas atribuições e da competência 

conferida pelo art� 4º, inciso ii, alínea “a”, item “3” do decreto nº 

1�860, de 13 de abril de 2022;

rEsolVE:

art� 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem comissão encarregada de 

operacionalizar o concurso público da polícia científica de santa 

catarina – pcisc, para o provimento de 60 (sessenta) vagas para 

a carreira de perito oficial, nível i, autorizado pelo Grupo Gestor de 

Governo por meio da deliberação nº 1997/2025, de 20 de outubro 

de 2025, conforme processo pci 12218/2025:

i - JUlio FrEibErGEr FErnandEs, perito oficial, matrícula 

nº 386431-6-02;

ii - lilian brillinGEr noVEllo, perita oficial, matrícula nº 

386664-5-02;

iii - lUan alVEs lopEs carnEiro, perito oficial, matrícula 

nº 396113-3-01;

iV - lUcas VincEnT lopEs dE barros, perito oficial, matrícula 

nº 0609361-2-01; e

V - sUEllEn pEricolo, perita oficial, matrícula nº 396124-9-01�

art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

ANDRESSA BOER FRONZA

perita-Geral da polícia científica

cod� Mat�: 1126575
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AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMETRO – INSTITUTO DE METROLOGIA
O INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA – IMETRO/SC, ente delegado do inMETro, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais meios de 
comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedimento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do presente edital 
NOTIFICA os interessados, abaixo relacionados, para ciência da designação de data para realização do referido procedimento em estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa� o 
procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na sede do instituto localizado na rua do iano, 1791 – bairro nossa senhora do rosário – são José/sc – 88110-603, e poderá ser acom-
panhado por representante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ainda, por contrato social e documento de identidade, 
do sócio proprietário�

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº DO TERMO DE COLETA DATA/HORA DA PERÍCIA PRODUTO

Frasson ind E coMErcio dE dEscarTÁVEis lTda 07�588�268/0001-35
2184873
2082964
2081390

29/10/2025 às 9h00min
FolHa dE alUMÍnio  - 7,5m
FolHa dE alUMÍnio  - 7,5m

FilME dE pVc TransparEnTE - 1Un

Ki-carVÃo do brasil coMErcio E indUsTria lTda 24�450�445/0001-31 2082940 29/10/2025 às 9h30min acEndEdor – 35g

anTUnEs E lUnardi prodUTos orGanicos lTda 08�953�314/0001-10 2082965 29/10/2025 às 10h00min MolHo dE ToMaTE – 310g

ForTa coMErcial lTda 00�104�194/0001-75 2082147 29/10/2025 às 10h20min saco dE lixo – 50Un

Tass coMErcio dE prodUTos para liMpEZa 10�366�554/0001-60 2082146 29/10/2025 às 11h00min saco dE lixo – 20Un

cod� Mat�: 1126740

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 3669 - 07/10/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 65, §10 c/c 
§6°, i da lc nº 412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei comple-
mentar e autos nº 5000088-33�2020�8�24�0090, de acordo com 
o processo sEs 246251/2024 a JEancarla rodriGUEs dE 
oliVEira, matrícula nº 0294747-1-01, no cargo de MÉdico, nível 
16, referência J, do Grupo ocupacional ans - atividades de nível 
superior, do Quadro de pessoal da sEs, lotado(a) na central de 
regulação de internações Hospitalares - sEs�

porTaria nº 3801 - 20/10/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 412/08, 
alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 - pGE, 
de acordo com o processo sEd 77268/2025 a Marcia WronsKi 
dos sanTos MorEZo, matrícula 279434-9-03, no cargo de 
proFEssor, nível iV, referência i, do Grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEb senador Francisco benjamin Gallotti, município 
de Tubarão - sEd�

porTaria nº 3800 - 20/10/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme art� 
72, § 1º, iii da referida lei complementar, dpro pGE consUp 
001/2021, de acordo com o processo sEd 127240/2025 a Edna 
aparEcida dE soUZa pinTo KUsTZa, matrícula 0301524-6-
03, no cargo de proFEssor, nível iV, referência i, do Grupo 
ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do Magistério 
público Estadual, lotado(a) na Fundação catarinense de Educação 
Especial, município de ponte serrada - FcEE�

porTaria nº 3798 - 17/10/2025�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, de acordo 
com o processo sEd 78254/2023 a JaQUElinE cHiodi bada-
loTTi, matrícula 0261432-4-06, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEb Marechal 
bormann, município de chapecó - sEd�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
Diretora de Previdência

cod� Mat�: 1126592

porTaria Gab/iprEV nº 3818/2025

o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo decreto 1860/2022, RESOLVE prorrogar a 
licença Especial, com redução de jornada de trabalho, com fulcro 
no art� 80, iii, da lei nº 6�745/85 c/c decreto nº 770/87, e confor-
me processo iprEV 8305/2025, à servidora anGEla robErTa 
TroMbETa dElla GiUsTina, matrícula nº 385�997-5-02, Técnico 
em atividades administrativas, que foi concedida por intermédio 
da portaria nº 4332/2024, publicada em 03/12/2024, por mais um 
ano, a contar de 29/11/2025�

Mauro Luiz de Oliveira
presidente

cod� Mat�: 1126655

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
PORTARIA Nº 47 de 20/10/2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
JUCESC, por seu presidente, senhor Fernando baldissera, no 
exercício de suas competências legais, considerando o disposto na 
portaria nº 37, de 27 de agosto de 2025, que institui a concessão 
anual de Elogio Funcional no âmbito desta autarquia, resolve ELO-
GIAR os servidores diego luiz amorim, matrícula nº 0959992-4-01,  
Fernando luz carvalho matrícula nº 994�982-8-01, e Vergílio burin, 
matrícula nº 959�981-9-01, pelos relevantes serviços prestados à 
Junta comercial do Estado de santa catarina – JUcEsc, destacan-
do-se pela assiduidade, pontualidade, produtividade, proatividade, 
atendimento cordial, observância rigorosa e conduta ética� Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação�

FERNANDO BALDISSERA
presidente da JUcEsc

cod� Mat�: 1126431

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 029/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 96811/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado de 
santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa catarina 
(pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o Muni-
cípio de abelardo luz, para delegação de competências firmadas 
na lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 
1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento 
de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência 
de norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material 
ou formalmente inexequível� c) Findada a vigência do presente 
convênio, os recursos residuais ainda não aplicados, bem como 
as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocor-
rer durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município 
aos partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126534

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 030/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 25954/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado de 
santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa catarina 
(pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o Muni-
cípio de anitápolis, para delegação de competências firmadas na 
lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 
1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento 
de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência 
de norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material 
ou formalmente inexequível� c) Findada a vigência do presente 
convênio, os recursos residuais ainda não aplicados, bem como 
as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocor-
rer durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município 
aos partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126535

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 031/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 24627/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado de 
santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa catarina 
(pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o Muni-
cípio de barra bonita, para delegação de competências firmadas 
na lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 
1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
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Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento 
de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência 
de norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material 
ou formalmente inexequível� c) Findada a vigência do presente 
convênio, os recursos residuais ainda não aplicados, bem como 
as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocor-
rer durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município 
aos partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126536

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 032/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 24643/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado de 
santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa catarina 
(pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o Município 
de Guaruja do sul, para delegação de competências firmadas na 
lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 
1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento de 
quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência de 
norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material ou 
formalmente inexequível� c)Findada a vigência do presente convênio, 
os recursos residuais ainda não aplicados, bem como as receitas 
posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocorrer durante sua 
vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos partícipes na 
proporção de sua participação, para que sejam aplicados conforme 
legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126537

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 033/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 25989/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado de 
santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa catarina 
(pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o Mu-
nicípio de lontras, para delegação de competências firmadas na 
lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 

1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento 
de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência 
de norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material 
ou formalmente inexequível� c) Findada a vigência do presente 
convênio, os recursos residuais ainda não aplicados, bem como 
as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocor-
rer durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município 
aos partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126538

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 034/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 81072/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado de 
santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa catarina 
(pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o Mu-
nicípio de são João do oeste, para delegação de competências 
firmadas na lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 
1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento 
de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência 
de norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material 
ou formalmente inexequível� c) Findada a vigência do presente 
convênio, os recursos residuais ainda não aplicados, bem como 
as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocor-
rer durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município 
aos partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126541

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 035/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 64896/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado 
de santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa cata-
rina (pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o 
Município de são João do sul, para delegação de competências 
firmadas na lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 

município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 
1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento 
de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência 
de norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material 
ou formalmente inexequível� c) Findada a vigência do presente 
convênio, os recursos residuais ainda não aplicados, bem como 
as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocor-
rer durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município 
aos partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126542

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 036/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 106469/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado 
de santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa cata-
rina (pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o 
Município de santa Terezinha, para delegação de competências 
firmadas na lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 
1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento 
de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência 
de norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material 
ou formalmente inexequível� c) Findada a vigência do presente 
convênio, os recursos residuais ainda não aplicados, bem como 
as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocor-
rer durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município 
aos partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126544

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 037/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 20125/2025 do convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa catarina (dETran/sc); o Estado de 
santa catarina, por intermédio da polícia civil de santa catarina 
(pcsc), e da polícia Militar de santa catarina (pMsc); e o Muni-
cípio de Entre rios, para delegação de competências firmadas na 
lei 9�503/97 – código de Trânsito brasileiro - cTb�
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
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mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9�503, de 23 de setembro de 
1997 - código de Trânsito brasileiro - cTb�
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii�1 – inadimplemento 
de quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii�2 – superveniência 
de norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material 
ou formalmente inexequível� c) Findada a vigência do presente 
convênio, os recursos residuais ainda não aplicados, bem como 
as receitas posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocor-
rer durante sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município 
aos partícipes na proporção de sua participação, para que sejam 
aplicados conforme legislação pertinente objeto desse convênio�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod� Mat�: 1126702

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5298/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: ValdEci MiGUEl GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06059098016, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19904/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTb� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua Guerino Fontana, 128, bom Jesus - cUriTibanos/sc - 
cEp: 89520000� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
curitibanos, 20 de outubro de 2025� roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125893

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5510/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: alEssandro MEEnKEn da crUZ, portador(a) 
da cnH nº 04343086187, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31335/2025 por infringência ao art� 261, 
ii do cTb; brUno dos sanTos noVaEs, portador(a) da cnH 
nº 07320945266, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31327/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTb; 
JoHnnY rosa FElix, portador(a) da cnH nº 06417553157, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 31318/2025 
por infringência ao art� 261, ii do cTb� E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, 
bom Jesus - cUriTibanos/sc - cEp: 89520000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 20 de outubro 
de 2025� roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da aGEncia rEGional de cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125894

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5750/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: EMErson do prado, portador(a) 
da cnH nº 07077679318, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31334/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTb� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 

dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua Guerino Fontana, 128, bom Jesus - cUriTibanos/sc - 
cEp: 89520000� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
curitibanos, 20 de outubro de 2025� roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125895

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5331/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: ciro FonTana sUrdi, portador(a) 
da cnH nº 01913990788, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 19941/2025 por infringência ao art� 261, i 
do cTb� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua Guerino Fontana, 128, bom Jesus - cUriTibanos/sc - 
cEp: 89520000� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
curitibanos, 20 de outubro de 2025� roxanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia rEGional de 
cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125896

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5728/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEncia 
rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: adEMar do nasciMEnTo alExandrE, 
portador(a) da cnH nº 02271004197, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 31342/2025 por infringência 
ao art� 261, i do cTb� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, bom Jesus - 
cUriTibanos/sc - cEp: 89520000� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� curitibanos, 20 de outubro de 2025� 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125897

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5702/2025 roxanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da aGEn-
cia rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: lEonildo anTonio lUcas, portador(a) 
da cnH nº 01389904894, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
10266/2025� bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� curitibanos, 20 de outubro de 2025� 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTibanos

cod� Mat�: 1125898

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5480/2025 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da 
aGEncia rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º 
e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu 
indEFEriMEnTo, referente o(a) JacKson ViniciUs salVa-
dor rosa do aMaral, portador(a) da cnH nº 05652185282, 
processo administrativo nº 118606/2021; rUbEns raiMUndo 
anTUnEs da silVa, portador(a) da cnH nº 04227325775, processo 
administrativo nº 5896/2020� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� curitibanos, 20 de outubro de 2025� 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125899

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5597/2025 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da 
aGÊncia rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolata-
da foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) MaUricio dE 
ToFFol bocH, portador(a) da cnH nº 01433638853, processo 
administrativo nº 11860/2020� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� curitibanos, 20 de outubro de 2025� 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125900

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5606/2025 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da 
aGEncia rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) andrE lEonardo 
lEnZi MoraEs, portador(a) da cnH nº 05200891502, processo 
administrativo nº 11514/2020� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� curitibanos, 20 de outubro de 2025� 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito 
da aGEncia rEGional de cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125901

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5878/2025 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da 
aGEncia rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada 
foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) GioVanE Wal-
TEr ManoEl, portador(a) da cnH nº 00757401884, processo 
administrativo nº 11786/2020; rEnan JErEMias carValHo, 
portador(a) da cnH nº 03592272464, processo administrativo nº 
11870/2020; Joao paUlo ZEFErino padilHa, portador(a) da cnH 
nº 06061280885, processo administrativo nº 11892/2020; Edson 
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MoraEs KriEGEr, portador(a) da cnH nº 01832130726, proces-
so administrativo nº 11897/2020; JosE carlos dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 01466823581, processo administrativo nº 
11727/2020; JosE carlos dos sanTos, portador(a) da cnH 
nº 01466823581, processo administrativo nº 11964/2020; dEFE-
riMEnTo parcial, referente o(a) MaUro Gobi, portador(a) 
da cnH nº 01825528553, processo administrativo nº 9789/2021; 
daVi lUis Francisconi, portador(a) da cnH nº 05638632344, 
processo administrativo nº 13859/2020� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 20 de outubro 
de 2025� roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da aGEncia rEGional de cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125902

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5893/2025 
roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da 
aGEncia rEGional de cUriTibanos, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º 
e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu 
indEFEriMEnTo, referente o(a) JoEl VianEi loHn JUnior, 
portador(a) da cnH nº 02863782586, processo administrativo nº 
5916/2020; JoEsi anTonio dUarTE lEMos, portador(a) da 
cnH nº 02977252290, processo administrativo nº 11546/2020; 
adriana doMinGUEs dE alMEida raYZEl, portador(a) da 
cnH nº 01551283397, processo administrativo nº 11603/2020; 
MaTEUs sais, portador(a) da cnH nº 06984976501, processo 
administrativo nº 13005/2020; EliTE arrUda Garcia Gaboardi, 
portador(a) da cnH nº 02996742538, processo administrativo nº 
13905/2020; osni GilbErTo VarEla, portador(a) da cnH nº 
01086320607, processo administrativo nº 11140/2020; lEandro 
pErEira da silVa, portador(a) da cnH nº 04313246514, proces-
so administrativo nº 13367/2020; dilson bEpplEr, portador(a) 
da cnH nº 02644801260, processo administrativo nº 8580/2021; 
andrEsa sUElY dE oliVEira MaZiEro, portador(a) da cnH 
nº 05529385684, processo administrativo nº 58892/2021; claUdio 
cEsar dE soUZa, portador(a) da cnH nº 02300548083, proces-
so administrativo nº 70006/2021; GioVanE WalTEr ManoEl, 
portador(a) da cnH nº 00757401884, processo administrativo nº 
14027/2020; JEan dos sanTos crUZ, portador(a) da cnH nº 
06548328602, processo administrativo nº 58894/2021; ValdEcir 
raMos da silVa, portador(a) da cnH nº 02033782503, processo 
administrativo nº 118230/2021; dEFEriMEnTo parcial, referente 
o(a) paUlo cEsar TaGliari, portador(a) da cnH nº 02869652647, 
processo administrativo nº 11550/2020� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 20 de outubro 
de 2025� roxanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da aGEncia rEGional de cUriTibanos�

cod� Mat�: 1125903

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5592/2025 Monica ManGanElli 
coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro 
(cTb) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz 
saber a: bErnardETE bErGMann barcEli, portador(a) da 
cnH nº 02042410252, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22944/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); rUi abEl scHaU-
FFlEr, portador(a) da cnH nº 03389962970, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22996/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); andrEi da silVEira, portador(a) da cnH nº 00888870871, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22863/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); andrE MacHado, portador(a) da 
cnH nº 05125113537, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-

trativo 22913/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); ValMir dE liMa, 
portador(a) da cnH nº 02779667218, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22756/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GUilHEr-
ME nicolEiT borGEs, portador(a) da cnH nº 04080888206, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22798/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE bErGMann barcE-
li, portador(a) da cnH nº 02042410252, que tramita nesta cirE-
Tran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o 
processo administrativo 22640/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
andrE MacHado, portador(a) da cnH nº 05125113537, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22914/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); EloY EdUardo MacHado, portador(a) da 
cnH nº 04279081715, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22725/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JEssica crisTHi-
nE porTEs, portador(a) da cnH nº 05093603403, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 23072/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); EloY EdUardo MacHado, portador(a) da cnH nº 
04279081715, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22671/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo robErTo 
scHMiTT, portador(a) da cnH nº 02165917823, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22828/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); FElipE rodriGUEs da silVa, portador(a) da cnH nº 
04081514280, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22723/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE bErG-
Mann barcEli, portador(a) da cnH nº 02042410252, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22935/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); ValMir dE liMa, portador(a) da cnH nº 02779667218, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22785/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); TEoFilo FiGUEroa alcanTara, 
portador(a) da cnH nº 06465048443, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22670/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdiVaM 
HoGEnY pErEira, portador(a) da cnH nº 02780113164, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22704/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); JosE doMinGos cUnHa, portador(a) da cnH 
nº 01766341727, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22810/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); adElMo carnEiro 
aGUiar, portador(a) da cnH nº 02841222642, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22988/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); oscar GoMEZ, portador(a) da cnH nº 04377355136, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22788/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); claYTon alVEs, portador(a) da cnH nº 
02582368678, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22610/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Fabio lUiZ bElTra-
ME, portador(a) da cnH nº 05815731120, que tramita nesta ci-
rETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa 
o processo administrativo 22601/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
EdiVaM HoGEnY pErEira, portador(a) da cnH nº 02780113164, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22748/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); EdiVaM HoGEnY pErEira, portador(a) 
da cnH nº 02780113164, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22774/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 

bErnardETE bErGMann barcEli, portador(a) da cnH nº 
02042410252, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22965/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); adElar soarEs, 
portador(a) da cnH nº 02728434518, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22597/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); rEinal-
do brUcH, portador(a) da cnH nº 02979593000, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 23092/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); andrE MacHado, portador(a) da cnH nº 05125113537, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22655/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); paUlo robErTo scHMiTT, portador(a) 
da cnH nº 02165917823, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22829/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ borGEs 
pErEira JUnior, portador(a) da cnH nº 03235535322, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22596/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); oscar GoMEZ, portador(a) da cnH nº 04377355136, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22910/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); robErTo Faria JUnior, portador(a) 
da cnH nº 05764982111, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23070/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo 
robErTo scHMiTT, portador(a) da cnH nº 02165917823, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22803/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); rUi abEl scHaUFFlEr, portador(a) da cnH 
nº 03389962970, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22888/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FranciEllE ValdE-
TE nUnEs, portador(a) da cnH nº 06656510195, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 23019/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); bErnardETE bErGMann barcEli, portador(a) 
da cnH nº 02042410252, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22899/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo 
robErTo scHMiTT, portador(a) da cnH nº 02165917823, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22792/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); JosE alMir caETano soarEs, portador(a) 
da cnH nº 00846372590, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22766/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); rEinaldo 
brUcH, portador(a) da cnH nº 02979593000, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 23010/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); EricK clEYVison FlorEncio GoMEs, portador(a) da 
cnH nº 06252575000, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22692/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE 
bErGMann barcEli, portador(a) da cnH nº 02042410252, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22995/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Eloi pEdro dE oliVEira, portador(a) da cnH 
nº 03485692043, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
21364/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE bErG-
Mann barcEli, portador(a) da cnH nº 02042410252, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22946/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); andrE MacHado, portador(a) da cnH nº 
05125113537, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22685/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); WaGnEr JosE Ho-
MEM, portador(a) da cnH nº 06453293850, que tramita nesta 
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cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22906/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); rUi abEl scHaUFFlEr, portador(a) da cnH nº 03389962970, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23112/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MaYcon GilMar dE Farias, porta-
dor(a) da cnH nº 05262782138, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo 
administrativo 22637/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); claUbEr 
pETErs dE soUZa, portador(a) da cnH nº 02419449209, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22992/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); FlaVio Joao ValErio, portador(a) da cnH nº 
03490516103, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22657/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE bErG-
Mann barcEli, portador(a) da cnH nº 02042410252, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22931/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); adElMo carnEiro aGUiar, portador(a) da 
cnH nº 02841222642, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 23005/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); TEoFilo FiGUEroa 
alcanTara, portador(a) da cnH nº 06465048443, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22844/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); bErnardETE bErGMann barcEli, portador(a) 
da cnH nº 02042410252, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22865/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); anTonio 
candido da silVa, portador(a) da cnH nº 03760479658, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22667/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); claUbEr pETErs dE soUZa, portador(a) da 
cnH nº 02419449209, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 23001/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EloY EdUardo 
MacHado, portador(a) da cnH nº 04279081715, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22730/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); lUcas cordEiro da silVa, portador(a) da cnH 
nº 07281689021, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22709/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lEonardo JEro-
niMo, portador(a) da cnH nº 04188303683, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22646/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); andrEi da silVEira, portador(a) da cnH nº 00888870871, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22793/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); TEoFilo FiGUEroa alcanTara, 
portador(a) da cnH nº 06465048443, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22677/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FlaVio 
Joao ValErio, portador(a) da cnH nº 03490516103, que trami-
ta nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22668/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); EValdo da silVa, portador(a) da cnH nº 03520416039, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22719/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE bErGMann barcE-
li, portador(a) da cnH nº 02042410252, que tramita nesta cirE-
Tran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o 
processo administrativo 22945/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ValMir dE liMa, portador(a) da cnH nº 02779667218, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22826/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); ilario candido VEloso, portador(a) da cnH 
nº 01470491350, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 

22772/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); claUbEr pETErs 
dE soUZa, portador(a) da cnH nº 02419449209, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22887/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); TaMara dE soUsa candido, portador(a) da cnH 
nº 04051136157, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22960/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdUardo dE oli-
VEira, portador(a) da cnH nº 05291558432, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 21363/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); EdiVaM HoGEnY pErEira, portador(a) da cnH nº 
02780113164, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22695/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FranciEllE ValdE-
TE nUnEs, portador(a) da cnH nº 06656510195, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22961/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); claUbEr pETErs dE soUZa, portador(a) da cnH 
nº 02419449209, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22886/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE bErG-
Mann barcEli, portador(a) da cnH nº 02042410252, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23097/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); MilTon MUllEr, portador(a) da cnH nº 
01081736223, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22702/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdiVaM HoGEnY 
pErEira, portador(a) da cnH nº 02780113164, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22749/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); paUlo robErTo scHMiTT, portador(a) da cnH nº 
02165917823, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22786/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); TUanY niEHUEs, 
portador(a) da cnH nº 04952750803, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22708/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); bErnar-
dETE bErGMann barcEli, portador(a) da cnH nº 02042410252, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22838/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); WaGnEr JosE HoMEM, portador(a) 
da cnH nº 06453293850, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22905/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GilMar 
WalTEr, portador(a) da cnH nº 05908254425, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 21366/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MilTon MUllEr, portador(a) da cnH nº 01081736223, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22669/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); alExandrE MorEira silVEira, portador(a) 
da cnH nº 05452397848, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22595/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
bErnardETE bErGMann barcEli, portador(a) da cnH nº 
02042410252, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22875/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE bErG-
Mann barcEli, portador(a) da cnH nº 02042410252, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22900/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); adElar soarEs, portador(a) da cnH nº 
02728434518, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22598/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); rUbEns isMaEl 
brUno, portador(a) da cnH nº 04653175770, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22645/2025 por infringência ao art� 

263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); TEoFilo FiGUEroa alcanTara, portador(a) da cnH nº 
06465048443, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22791/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); TaMara dE soUsa 
candido, portador(a) da cnH nº 04051136157, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22701/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); EloY EdUardo MacHado, portador(a) da cnH nº 
04279081715, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22731/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JorGE MarTins dE 
oliVEira, portador(a) da cnH nº 04136843050, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22879/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); bErnardETE bErGMann barcEli, portador(a) da cnH 
nº 02042410252, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22639/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); TaTianE da silVa 
rUEla brandao dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 03344759956, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23086/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); bErnardETE bErGMann barcE-
li, portador(a) da cnH nº 02042410252, que tramita nesta cirE-
Tran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o 
processo administrativo 22656/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
andrEi da silVEira, portador(a) da cnH nº 00888870871, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22877/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); bErnardETE bErGMann barcEli, portador(a) 
da cnH nº 02042410252, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22901/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo 
robErTo scHMiTT, portador(a) da cnH nº 02165917823, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22790/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); EdiVaM HoGEnY pErEira, portador(a) da cnH 
nº 02780113164, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22727/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); claYTon alVEs, 
portador(a) da cnH nº 02582368678, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22609/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175)� E, cons-
tando nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores 
(as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no pra-
zo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo 
ser por intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presen-
cial (mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; 
ou via postal com endereço na conforme a cirETran correspon-
dente� demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 
21 de outubro de 2025� Monica ManGanElli coiMbra For-
cEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126464

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH 5369/2025 Monica ManGanElli coiMbra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as reso-
luções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: Willian 
Filoso, portador(a) da cnH nº 03989742814, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa 
o processo administrativo 28529/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
Willian Filoso, portador(a) da cnH nº 03989742814, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 28527/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); lUiZ carlos alVEs da silVa, portador(a) da cnH 
nº 03138203814, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
28576/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso 
art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ carlos alVEs da 
silVa, portador(a) da cnH nº 03138203814, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
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Ça o processo administrativo 28579/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175)� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar 
dEFEsa no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, podendo ser por intermédio do portal digital dETran/sc; de 
forma presencial (mediante agendamento) no órgão de registro de 
habilitação; ou via postal com endereço na conforme a cirETran 
correspondente� demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Pa-
lhoca, 21 de outubro de 2025� Monica ManGanElli coiMbra 
ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126465

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5142/2025 Monica ManGanElli 
coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro 
(cTb) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz 
saber a: UEliTon MUrilo dE JEsUs, portador(a) da cnH nº 
05191510208, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22620/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Edson casTro 
TrindadE, portador(a) da cnH nº 05286588382, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22703/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 28564/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ 
GUsTaVo dos sanTos, portador(a) da cnH nº 05187222500, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 28520/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); paUlo andrE dE MaTias, portador(a) 
da cnH nº 02027083499, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22653/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); UEliTon 
MUrilo dE JEsUs, portador(a) da cnH nº 05191510208, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22608/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); GUilHErME baTisTa aGUiar, portador(a) da 
cnH nº 05161594229, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 28553/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); UEliTon MUrilo 
dE JEsUs, portador(a) da cnH nº 05191510208, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22644/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); loidEMar briZola dE oliVEira, portador(a) da cnH 
nº 01375672139, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22859/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); rUY EribErTo 
scHaUFFlEr, portador(a) da cnH nº 03760582705, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 28534/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); oTair da silVa, portador(a) da cnH nº 05089388095, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22718/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); loidEMar briZola dE oliVEira, 
portador(a) da cnH nº 01375672139, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22858/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 28566/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); paUlo andrE dE MaTias, portador(a) 
da cnH nº 02027083499, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22626/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); andrE 
carlos xaViEr, portador(a) da cnH nº 01578584231, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22689/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); GEnTil MonTEiro dE liMa nETo, portador(a) 

da cnH nº 03431148522, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 28555/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 28573/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 28562/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Edson lUiZ, portador(a) da cnH nº 01510223360, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 28533/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Marcos anTonio da silVa, portador(a) da 
cnH nº 00673594334, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22939/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); UEliTon MUrilo 
dE JEsUs, portador(a) da cnH nº 05191510208, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22605/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); loidEMar briZola dE oliVEira, portador(a) da cnH 
nº 01375672139, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22752/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lEonardo lUiZ 
KirsT, portador(a) da cnH nº 05512784525, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 28580/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da 
cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 28574/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Francisco dE 
assis Floriano corrEa, portador(a) da cnH nº 02442763538, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 28585/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); ricHard cEsar GoEdErT, porta-
dor(a) da cnH nº 03728880502, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo 
administrativo 22972/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 28569/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 28563/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); UEliTon MUrilo dE JEsUs, portador(a) da cnH nº 
05191510208, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22606/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcos anTonio 
da silVa, portador(a) da cnH nº 00673594334, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22941/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 28571/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Joao 
GUilHErME proVin, portador(a) da cnH nº 02528599140, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 28581/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); rodriGo GoUlarT, portador(a) da cnH nº 
03380452404, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
28583/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 28572/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); rodriGo GoUlarT, portador(a) da cnH nº 
03380452404, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
28582/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); loidEMar briZola 

dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 01375672139, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22716/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); aparicio GarcEZ nETo, portador(a) da cnH nº 
01050196480, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22635/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcos anTonio 
da silVa, portador(a) da cnH nº 00673594334, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22974/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 28565/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); bErnardo 
GonTiJo dE oliVEira pErEira, portador(a) da cnH nº 
02924801684, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
23000/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175)� E, constando nos 
autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) foram 
noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo ser por 
intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presencial (me-
diante agendamento) no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente� 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 21 
de outubro de 2025� Monica ManGanElli coiMbra ForcElli-
ni, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126466

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 4928/2025 Monica ManGanElli 
coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro 
(cTb) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz 
saber a: GUilHErME baTisTa aGUiar, portador(a) da cnH nº 
05161594229, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
23084/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alMir EdUardo 
aMoriM, portador(a) da cnH nº 03475608930, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22714/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); GUilHErME baTisTa aGUiar, portador(a) da cnH nº 
05161594229, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22957/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); robson pEssoa 
dE carValHo, portador(a) da cnH nº 02322641319, que trami-
ta nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22724/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); oscar norbErTo briTos lopEZ, portador(a) da 
cnH nº 07602985468, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22787/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EMilio risTiTscH 
JUnior, portador(a) da cnH nº 03571278083, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22662/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); robson pEssoa dE carValHo, portador(a) da cnH nº 
02322641319, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22651/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22839/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23095/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); aidE 
ManoEl cardoso, portador(a) da cnH nº 01891219094, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22683/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 



PÁGINA 32 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22625 22.10.2025 - QUARTA-FEIRA

de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23105/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FErnan-
do silVa, portador(a) da cnH nº 03312904065, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22641/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23896/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); andErson 
UMbElino dE aGUiar, portador(a) da cnH nº 03996748180, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22715/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); sEbasTiao dE MEdEiros, portador(a) 
da cnH nº 02570428439, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 21369/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdUardo 
nicolEiT, portador(a) da cnH nº 01176384437, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22894/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); EdUardo nicolEiT, portador(a) da cnH nº 01176384437, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23021/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22955/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); sEbasTiao alVEs dE liMa, portador(a) da cnH nº 
00065517875, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22726/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23127/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); lUcas adolFo roloFF andradE, portador(a) 
da cnH nº 05387043851, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22619/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23069/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Edson lUiZ, portador(a) da cnH nº 
01510223360, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22800/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23131/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23116/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23124/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); lEonardo GarGaro VarGas, 
portador(a) da cnH nº 06106252245, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22735/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); anTonio 
ManoEl cardoso, portador(a) da cnH nº 03175234350, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22998/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); FErnando lanGHaUs JUnior, portador(a) 
da cnH nº 03418301904, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22682/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23120/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); oscar norbErTo briTos lopEZ, 
portador(a) da cnH nº 07602985468, que tramita nesta cirETran 

de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23007/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23083/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); daniEl polETTi, portador(a) da cnH 
nº 05994487333, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22629/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JEan cElio dE 
soUsa, portador(a) da cnH nº 04169687409, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22778/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da 
cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 23043/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FErnando baUEr, 
portador(a) da cnH nº 04224268763, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22903/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); darci 
dos sanTos, portador(a) da cnH nº 01061388132, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 21368/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22861/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23080/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22976/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); aidE ManoEl cardoso, portador(a) da cnH nº 01891219094, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22830/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 23046/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); oscar norbErTo briTos lopEZ, portador(a) da cnH 
nº 07602985468, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
23009/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); KaUE daVid da 
silVa, portador(a) da cnH nº 07795458669, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22765/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); EValdo liMa dUTra, portador(a) da cnH nº 07664972941, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22977/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Jason dE soUZa JUnior, portador(a) 
da cnH nº 01148871356, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22776/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EMilio 
risTiTscH JUnior, portador(a) da cnH nº 03571278083, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23087/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23109/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23054/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 23065/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); lidianE orETE dos sanTos, portador(a) da cnH nº 
04530945662, que tramita nesta cirETran de autoridade de 

Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22754/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); anTonio ManoEl 
cardoso, portador(a) da cnH nº 03175234350, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22882/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); Karini rEGina HoMEM, portador(a) da cnH nº 
03461599486, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22612/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl FElipE sil-
VEira dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 02124818189, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23039/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); andrE FElipE basTos Vila noVa, portador(a) 
da cnH nº 03290317008, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22987/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GUilHErME 
baTisTa aGUiar, portador(a) da cnH nº 05161594229, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22789/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); andErson UMbElino dE aGUiar, portador(a) 
da cnH nº 03996748180, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22736/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); darlan 
colaco caMarGo, portador(a) da cnH nº 06801033804, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22599/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23071/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lEandro 
da silVa, portador(a) da cnH nº 02575062089, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22633/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23060/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Francisco 
GUiMaraEs MaTos, portador(a) da cnH nº 01074011973, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22847/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23050/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); claUdia 
rodriGUEs, portador(a) da cnH nº 02038522713, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22623/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); GUilHErME baTisTa aGUiar, portador(a) da cnH 
nº 05161594229, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
23006/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lEonardo GarGa-
ro VarGas, portador(a) da cnH nº 06106252245, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22921/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23894/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22836/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarcElo dE oliVEira silVa, por-
tador(a) da cnH nº 01069836100, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22928/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); aidE 
ManoEl cardoso, portador(a) da cnH nº 01891219094, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22925/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); anTonio ManoEl cardoso, portador(a) da 
cnH nº 03175234350, que tramita nesta cirETran de autorida-
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de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22884/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); aidE ManoEl 
cardoso, portador(a) da cnH nº 01891219094, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22962/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); alMir EdUardo aMoriM, portador(a) da cnH nº 
03475608930, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22822/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23103/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); GUilHErME baTisTa aGUiar, portador(a) da 
cnH nº 05161594229, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22707/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FErnando lan-
GHaUs JUnior, portador(a) da cnH nº 03418301904, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22681/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, 
portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23091/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Fran-
cisco GUiMaraEs MaTos, portador(a) da cnH nº 01074011973, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22991/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); lEonardo GarGaro VarGas, 
portador(a) da cnH nº 06106252245, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22811/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23123/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); EdUardo nicolEiT, portador(a) da 
cnH nº 01176384437, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22770/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22611/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); GUilHErME baTisTa aGUiar, portador(a) da 
cnH nº 05161594229, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22696/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23121/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23132/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23020/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); anTonio ManoEl cardoso, por-
tador(a) da cnH nº 03175234350, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22733/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23114/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 23101/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); anEsio da silVa, portador(a) da cnH nº 02538969507, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22817/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 

cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 23090/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); darlan colaco caMarGo, portador(a) da cnH nº 
06801033804, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22600/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE saMUEl lUZ 
nETo, portador(a) da cnH nº 07742805380, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22984/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da 
cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 23040/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ carlos 
silVa cirino, portador(a) da cnH nº 02997397677, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22821/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23051/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ 
GUsTaVo dos sanTos, portador(a) da cnH nº 05187222500, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 21371/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); rodolFo Garcia daniEls JUnior, 
portador(a) da cnH nº 01272463044, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23892/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GUilHEr-
ME baTisTa aGUiar, portador(a) da cnH nº 05161594229, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22958/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23125/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Willian 
Filoso, portador(a) da cnH nº 03989742814, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22711/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); andErson UMbElino dE aGUiar, portador(a) da cnH 
nº 03996748180, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22729/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22843/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); WaGnEr FErnando bica, portador(a) da cnH 
nº 05674429963, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
23016/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23073/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Marcos EsTEVEs da silVa, portador(a) da 
cnH nº 01619799100, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22889/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JEVErson scHEi-
dT baTisTa, portador(a) da cnH nº 03589185691, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22762/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); andrE FElipE basTos Vila noVa, portador(a) da 
cnH nº 03290317008, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22994/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22981/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Jason dE soUZa JUnior, portador(a) da cnH 
nº 01148871356, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22781/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GilVanio FErrEira, 
portador(a) da cnH nº 01487880107, que tramita nesta cirETran 

de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22593/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23100/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); EdUardo nicolEiT, portador(a) da 
cnH nº 01176384437, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22666/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23104/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); anTonio ManoEl cardoso, portador(a) da 
cnH nº 03175234350, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22813/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GUilHErME ba-
TisTa aGUiar, portador(a) da cnH nº 05161594229, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22959/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); dEnEr da rocHa GUErrEiro, portador(a) da cnH 
nº 05778438805, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22920/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23115/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); aidE ManoEl cardoso, portador(a) da cnH 
nº 01891219094, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22983/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FlaVia irEnE da 
silVa brUcHado, portador(a) da cnH nº 02751980066, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22688/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); oscar norbErTo briTos lopEZ, portador(a) 
da cnH nº 07602985468, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22907/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23126/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); anEsio da silVa, portador(a) da cnH 
nº 02538969507, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22837/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); darci dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 01061388132, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22814/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GrEis 
pErEira, portador(a) da cnH nº 04491491986, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22592/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); GUilHErME baTisTa aGUiar, portador(a) da cnH nº 
05161594229, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22697/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23096/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23059/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23048/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); FlaVia irEnE da silVa brUcHado, 
portador(a) da cnH nº 02751980066, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22743/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); nilTon 
cEsar rodriGUEs carValHo, portador(a) da cnH nº 
05364545381, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
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Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22739/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FlaVia irEnE da 
silVa brUcHado, portador(a) da cnH nº 02751980066, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22834/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); EdUardo nicolEiT, portador(a) da cnH nº 
01176384437, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22771/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Francisco GUiMa-
raEs MaTos, portador(a) da cnH nº 01074011973, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22971/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); dEnEr da rocHa GUErrEiro, portador(a) da cnH 
nº 05778438805, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22919/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JEan aUGUsTo 
GoUlarT, portador(a) da cnH nº 06547976353, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22982/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); EValdo liMa dUTra, portador(a) da cnH nº 07664972941, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22967/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); anTonio ManoEl cardoso, por-
tador(a) da cnH nº 03175234350, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22686/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdUar-
do nicolEiT, portador(a) da cnH nº 01176384437, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 23074/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); Willian Filoso, portador(a) da cnH nº 03989742814, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22710/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); WaGnEr FErnando bica, portador(a) 
da cnH nº 05674429963, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23015/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE MaTiZalEM 
GUEdEs, portador(a) da cnH nº 02409597404, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de pa-
lHoÇa o processo administrativo 22647/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23107/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GUilHErME 
baTisTa aGUiar, portador(a) da cnH nº 05161594229, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22690/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); anTonio ManoEl cardoso, portador(a) da 
cnH nº 03175234350, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22763/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23076/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); JosE lUis FinGUEr, portador(a) da cnH nº 
04256440577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22831/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23129/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); adEnisio Joao sabino, portador(a) da cnH 
nº 01488734702, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22860/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Jason dE soUZa 
JUnior, portador(a) da cnH nº 01148871356, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22675/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da 
cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-

trativo 23118/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GrEis pErEira, 
portador(a) da cnH nº 04491491986, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22591/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); anTonio 
ManoEl cardoso, portador(a) da cnH nº 03175234350, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22812/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); JosE saMUEl lUZ nETo, portador(a) da cnH 
nº 07742805380, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22978/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23056/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); EdUardo nicolEiT, portador(a) da cnH nº 
01176384437, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
23023/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); anTonio ManoEl 
cardoso, portador(a) da cnH nº 03175234350, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22775/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); anEsio da silVa, portador(a) da cnH nº 02538969507, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22816/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); WYllian cosTa da concEicao, 
portador(a) da cnH nº 05516298199, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22805/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EMilio 
risTiTscH JUnior, portador(a) da cnH nº 03571278083, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22823/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); lEandro Erli inacio, portador(a) da cnH nº 
04557566179, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22712/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FErnando lanGHaUs 
JUnior, portador(a) da cnH nº 03418301904, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22628/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); oscar norbErTo briTos lopEZ, portador(a) da cnH 
nº 07602985468, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22908/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FabianE rosa MEn-
dEs, portador(a) da cnH nº 06375310748, que tramita nesta ci-
rETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa 
o processo administrativo 22665/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
ViniciUs MaTos da silVa, portador(a) da cnH nº 06754685300, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23899/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); FElipE HoFFMann rEis, portador(a) 
da cnH nº 05600454333, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22956/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); roGErio 
lUiZ FaGUndEs, portador(a) da cnH nº 03305896316, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22654/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); EdUardo nicolEiT, portador(a) da cnH nº 
01176384437, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22717/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT 
sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23117/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); lUiZ carlos silVa cirino, portador(a) da 
cnH nº 02997397677, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22632/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); oscar norbErTo 
briTos lopEZ, portador(a) da cnH nº 07602985468, que trami-
ta nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 22779/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 

173 e 175); Volci lUiZ pErEira dias JUnior, portador(a) da 
cnH nº 04192396000, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22624/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcos roZEMi-
ro borGEs, portador(a) da cnH nº 03204120795, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
palHoÇa o processo administrativo 23012/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) 
da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23077/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GUilHErME 
baTisTa aGUiar, portador(a) da cnH nº 05161594229, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22676/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Edson lUiZ, portador(a) da cnH nº 01510223360, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22801/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 23119/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); EdUardo nicolEiT, portador(a) da cnH nº 01176384437, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22864/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 23033/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da 
cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22720/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdUardo nicolEiT, 
portador(a) da cnH nº 01176384437, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22650/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22985/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); ElisEU nUnEs GoncalVEs, porta-
dor(a) da cnH nº 02546608680, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo 
administrativo 22757/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); ElisEU 
nUnEs GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 02546608680, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22753/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23089/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23045/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Mairo GUsTaVo nEcKEl, portador(a) 
da cnH nº 05382074384, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23036/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUcas 
soarEs FErrEira, portador(a) da cnH nº 04570368236, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22794/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); oscar norbErTo briTos lopEZ, portador(a) 
da cnH nº 07602985468, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 22927/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alMir 
EdUardo aMoriM, portador(a) da cnH nº 03475608930, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 22868/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, por-
tador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 23110/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
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scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23130/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); lEonardo GarGaro VarGas, 
portador(a) da cnH nº 06106252245, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22999/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE 
scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22942/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); HEnriQUE scHMiTT sTEil Gon-
calVEs, portador(a) da cnH nº 06735914550, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22948/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); rodriGo da cUnHa GUEdEs, portador(a) da cnH nº 
03858378120, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo administrativo 
22602/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EMilio risTiTscH 
JUnior, portador(a) da cnH nº 03571278083, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22769/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); HEnriQUE scHMiTT sTEil GoncalVEs, portador(a) da 
cnH nº 06735914550, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 23099/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Wilson paUlo da 
silVa sarMEnTo, portador(a) da cnH nº 07351256483, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de palHoÇa o processo administrativo 23064/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); andrE FElipE basTos Vila noVa, portador(a) 
da cnH nº 03290317008, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo admi-
nistrativo 23029/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Willian 
Filoso, portador(a) da cnH nº 03989742814, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de palHo-
Ça o processo administrativo 22947/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); EValdo liMa dUTra, portador(a) da cnH nº 07664972941, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 22990/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); anTonio ManoEl cardoso, por-
tador(a) da cnH nº 03175234350, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa o proces-
so administrativo 22883/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daVid 
rUan GoncalVEs dE araUJo, portador(a) da cnH nº 05928793291, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de palHoÇa o processo administrativo 23053/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); EValdo liMa dUTra, portador(a) da 
cnH nº 07664972941, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de palHoÇa o processo adminis-
trativo 22980/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175)� E, constando nos 
autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) foram 
noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo ser por 
intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presencial (me-
diante agendamento) no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente� 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 21 
de outubro de 2025� Monica ManGanElli coiMbra ForcElli-
ni, autoridade de Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126467

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5903/2025 
Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) adriana MarTins, 
portador(a) da cnH nº 00911366729, processo administrativo 
nº 24660/2020; JoElson dE soUsa, portador(a) da cnH nº 
02860692425, processo administrativo nº 15321/2020; MaciEl 

JUnior dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 04555087830, pro-
cesso administrativo nº 23509/2020; ValErio ValMir scHEidT 
JUnior, portador(a) da cnH nº 05542423710, processo adminis-
trativo nº 22862/2020; JonaTas cloVis WErnEr, portador(a) 
da cnH nº 03965581738, processo administrativo nº 25279/2020; 
ValTair JosE MarTins, portador(a) da cnH nº 05195792098, 
processo administrativo nº 32112/2021; oTaVio ElMo bEsEn, 
portador(a) da cnH nº 06306722495, processo administrativo nº 
21789/2020; Marcio soUZa dE oliVEira, portador(a) da cnH 
nº 04681349596, processo administrativo nº 22979/2020; Max 
Francisco dUsMaM dEro, portador(a) da cnH nº 05687350055, 
processo administrativo nº 25143/2020� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 21 de outubro de 
2025� Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade 
de Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126468

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5887/2025 
Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) MaUro dE MoUra, 
portador(a) da cnH nº 02894079203, processo administrativo nº 
21142/2021; Willian VEnson, portador(a) da cnH nº 04306064768, 
processo administrativo nº 43914/2021; cEcilia scHlicHTinG, 
portador(a) da cnH nº 02472995269, processo administrativo nº 
16980/2021; lUiZ carlos MarTins, portador(a) da cnH nº 
03098113007, processo administrativo nº 20639/2021; MaUri-
cio dE soUZa, portador(a) da cnH nº 05832446000, processo 
administrativo nº 27821/2021; EdUardo coElHo MacEdo, 
portador(a) da cnH nº 01145576627, processo administrativo nº 
27882/2021; dEFEriMEnTo parcial, referente o(a) MicHEl 
ciVEira xaViEr, portador(a) da cnH nº 01423887236, processo 
administrativo nº 26489/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina� palhoca, 21 de outubro de 2025� 
Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126469

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5950/2025 
Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) lUcas da cosTa 
soarEs, portador(a) da cnH nº 07363973600, processo adminis-
trativo nº 101006/2022� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina� palhoca, 21 de outubro de 2025� 
Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126470

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5924/2025 
Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 

no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 
§ 2º e art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) isaias JosUE aGUiar 
ribas, portador(a) da cnH nº 00676195894, processo adminis-
trativo nº 5877/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina� palhoca, 21 de outubro de 2025� 
Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de 
Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126471

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5862/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: aliKHan robson dE JEsUs For-
Molo, portador(a) da cnH nº 01078410435, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 11512/2025; JUlio cEZar dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 03428175300, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 12335/2025; THiaGo Joao da silVEira, portador(a) 
da cnH nº 07719569038, pelo prazo de 1 MEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
14868/2025� bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 21 de outubro de 2025� Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod� Mat�: 1126472

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5830/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: dGEoVani lUcio MaTos, portador(a) 
da cnH nº 02511308463, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
11535/2025; dJaVan ribEiro dE QUadros, portador(a) da 
cnH nº 06142867984, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
11530/2025; cloVis posTiGlioni dE Francisco, portador(a) 
da cnH nº 00905909543, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
15486/2025; rodriGo aMaro barrEiro, portador(a) da cnH 
nº 01928461058, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
11529/2025� bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
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cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� palhoca, 21 de outubro de 2025� Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa

cod� Mat�: 1126473

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5742/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito 
da cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: MaYcon daYan baYErlE, portador(a) 
da cnH nº 03316515596, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32408/2025 por infringência ao art� 261, i 
do cTb; rodriGo aMaro barrEiro, portador(a) da cnH nº 
01928461058, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 28539/2025 por infringência ao art� 261, i do cTb; FElipE 
ribEiro dos sanTos, portador(a) da cnH nº 08262530214, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 32407/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTb� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 88132000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 21 de outubro de 
2025� Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade 
de Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126474

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5766/2025 Monica 
ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade de Trânsito da 
cirETran de palHoÇa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: lUiZ sTEinbacH, portador(a) da cnH nº 02657586691, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
33962/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTb; ElciMar dE 
oliVEira liMa, portador(a) da cnH nº 04119122823, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32795/2025 por 
infringência ao art� 261, ii do cTb; JosE GUilHErME cardo-
so MoraEs, portador(a) da cnH nº 04354902557, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33964/2025 por 
infringência ao art� 261, ii do cTb� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua prefeito reinoldo alves, 
41, passa Vinte - palHoca/sc - cEp: 88132000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Palhoca, 21 de outubro de 
2025� Monica ManGanElli coiMbra ForcEllini, autoridade 
de Trânsito da cirETran de palHoÇa�

cod� Mat�: 1126476

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dos aTos pUniTiVos dE cassa-
ÇÃo da carTEira nacional dE HabiliTaÇÃo� 407/2025 
robErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, V, e 265 da lei 9503/97 (códi-
go de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: após a análise dos recursos interpostos 
perante a este órgão, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEri-
MEnTo, referente o(a) crisTiano isMaEl Farias, portador(a) 
da cnH nº 05060449457, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 16242/2024 por infringência ao art� 162, 
ii do cTb; e, constando nos autos dos respectivos processos que 
os condutores se encontram em lugar incerto e não sabido� Fica, 
pelo presente Edital, noTiFicado para, no prazo de 30 (trinta) 
dias contando da publicação deste a interpor recurso ao cETran� 
após este período, caso não apresentem recurso, os condutores 
deverão comparecer à delegacia regional de polícia civil mais 
próxima de sua residência ou ao dETran/sc e proceder à entrega 
de sua cnH no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art� 16, i, 
da resolução 723/2018 conTran� para ciência dos infratores, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� concórdia, 22 de outubro de 2025� 
robErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia�

cod� Mat�: 1126601

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5513/2025 lUcas 
dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TU-
barÃo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
brUno laUrEnTino dE QUEiros alVEs, portador(a) da cnH 
nº 04561316693, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30205/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTb; 
EdUardo donEda, portador(a) da cnH nº 03803906112, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 21258/2025 
por infringência ao art� 261, ii do cTb; MaUro sUppTiTZ anTU-
nEs, portador(a) da cnH nº 00880398937, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 30203/2025 por infringência 
ao art� 261, ii do cTb; JosE aUGUsTo scHoTTEn, portador(a) 
da cnH nº 08203537268, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21264/2025 por infringência ao art� 261, 
ii do cTb; pablo EnriQUE diaGo rodriGUEs, portador(a) 
da cnH nº 08067111234, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30195/2025 por infringência ao art� 261, 
ii do cTb� E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TUbarao/sc - cEp: 
88704306� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126660

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5524/2025 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: adEMir carlos alVEs JUnior, portador(a) da cnH 
nº 08144852345, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30264/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTb; 
rosinEidE lEssa picKlEr cardoso, portador(a) da cnH 
nº 03776292521, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 31116/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTb; 
EllYnTHon locH, portador(a) da cnH nº 06595969141, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23794/2025 
por infringência ao art� 261, ii do cTb� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua 22 de outubro, 19, são Francisco de 
assis - braco do norTE/sc - cEp: 88750000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 21 de outubro 
de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de braÇo do norTE�

cod� Mat�: 1126661

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5540/2025 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: FElipE 
ExTErKoTEr nUnEs, portador(a) da cnH nº 05778173700, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 21266/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTb; JUlcinEia nandi GUarEZi 
MaTiola, portador(a) da cnH nº 02917401280, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 21265/2025 por infrin-
gência ao art� 261, i do cTb; carolinE doMinGos ManoEl, 
portador(a) da cnH nº 07362774260, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 30215/2025 por infringência ao 
art� 261, i do cTb; sandra MaxiMiano, portador(a) da cnH 
nº 02322786905, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21270/2025 por infringência ao art� 261, i do cTb� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TUbarao/sc - cEp: 
88704306� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126662

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5548/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: Eloir 
MEndEs bUraTo, portador(a) da cnH nº 04628544010, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 21930/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTb� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, 
centro - TUbarao/sc - cEp: 88704306� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna�

cod� Mat�: 1126664

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5552/2025 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: rEbEcca cEraVolo alVEs dE oliVEira, portador(a) 
da cnH nº 07759129546, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26802/2025 por infringência ao art� 261, i 
do cTb� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua 22 de outubro, 19, são Francisco de assis - braco do 
norTE/sc - cEp: 88750000� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� braco do norte, 21 de outubro de 2025� lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE�

cod� Mat�: 1126665

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5580/2025 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 
i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: MarlEnE car-
doso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 22366/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, portador(a) da cnH nº 
02842944208, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22532/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Elisandro dE oli-
VEira, portador(a) da cnH nº 03001069988, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo 
o processo administrativo 22487/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
andrEia da silVa nUnEs, portador(a) da cnH nº 06333278599, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22495/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, portador(a) da 
cnH nº 02842944208, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo adminis-
trativo 22539/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdUardo lUiZ, 
portador(a) da cnH nº 01509828650, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22325/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarciEl 
bUraTTo, portador(a) da cnH nº 02842944208, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22492/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 
05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22311/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso 
art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GabriEl dos sanTos 
MacHado, portador(a) da cnH nº 07063893404, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUbarÃo o processo administrativo 22396/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); Marcio VandErlEi da silVa MacHado, portador(a) 
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da cnH nº 01837639800, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo admi-
nistrativo 22240/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE 
cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 22403/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da 
cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo adminis-
trativo 22299/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JUlioFrancisco 
barrEiros anaclETo, portador(a) da cnH nº 04667844655, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22185/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22216/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22310/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22237/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lEandro 
noVElli, portador(a) da cnH nº 03530550354, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22184/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarciEl bUraTTo, portador(a) da cnH nº 02842944208, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22290/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Jadson MarQUEs bEnTo, portador(a) 
da cnH nº 05399182710, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo admi-
nistrativo 22435/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE 
cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 22342/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, portador(a) da cnH nº 
02842944208, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22448/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22352/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 
05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22238/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); rodolFo sanTana, 
portador(a) da cnH nº 00873539063, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22479/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22236/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22271/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcos 
JUliano dE soUZa, portador(a) da cnH nº 02773346813, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 22330/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Jonas dE soUZa MEdEiros, portador(a) da 
cnH nº 04407388811, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo adminis-
trativo 22341/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, 
portador(a) da cnH nº 02842944208, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22457/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Elisan-
dro dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 03001069988, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 

de TUbarÃo o processo administrativo 22488/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da 
cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo adminis-
trativo 22490/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardo-
so FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUbarÃo o processo administrativo 22278/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH 
nº 05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22343/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22267/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Elisandro dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 03001069988, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22489/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22249/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdiVan 
Viana, portador(a) da cnH nº 05337170738, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo 
o processo administrativo 30213/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
naTalio da silVa, portador(a) da cnH nº 01274008452, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 22245/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, portador(a) da cnH nº 
02842944208, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22426/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22265/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 
05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22360/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); naTalio da silVa, 
portador(a) da cnH nº 01274008452, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22350/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MariEl 
rEnan corrEa, portador(a) da cnH nº 02831420517, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 30174/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); EdiVan Viana, portador(a) da cnH nº 05337170738, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22427/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22239/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22345/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); rEnan ricardo HEss, portador(a) 
da cnH nº 05827456549, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo admi-
nistrativo 22211/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl 
baTisTa, portador(a) da cnH nº 02551793813, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo 
o processo administrativo 22313/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22276/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, portador(a) da 
cnH nº 02842944208, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo adminis-
trativo 22456/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardo-

so FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUbarÃo o processo administrativo 22361/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH 
nº 05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22419/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22305/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 
05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22460/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22272/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 
05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22346/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22309/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 
05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22455/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, 
portador(a) da cnH nº 02842944208, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22497/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22213/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22348/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); anTonio 
carlos da silVEira, portador(a) da cnH nº 00993639187, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 22483/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); rodolFo sanTana, portador(a) da cnH nº 
00873539063, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22422/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22235/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Jadson MarQUEs bEnTo, portador(a) da cnH nº 
05399182710, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22433/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22409/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 
05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22274/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22243/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); adriano robErTo silVa, portador(a) da cnH nº 03499835590, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22516/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22242/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEla 
MacHado MEndEs, portador(a) da cnH nº 03313005006, que 
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tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 22328/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da 
cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo adminis-
trativo 22526/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardo-
so FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
TUbarÃo o processo administrativo 22212/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH 
nº 05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22306/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso 
FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22262/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); daYsE nUnEs biF, portador(a) da cnH nº 01961133983, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 30177/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22304/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22223/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22275/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22254/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22273/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22420/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, portador(a) da 
cnH nº 02842944208, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo adminis-
trativo 22364/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarciEl bUraTTo, 
portador(a) da cnH nº 02842944208, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22505/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarciEl 
bUraTTo, portador(a) da cnH nº 02842944208, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 22496/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarlEnE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 
05917572577, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
22229/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); naTalio da silVa, 
portador(a) da cnH nº 01274008452, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22380/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22264/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 22234/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarlE-
nE cardoso FoGaca, portador(a) da cnH nº 05917572577, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 22261/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarlEnE cardoso FoGaca, por-
tador(a) da cnH nº 05917572577, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-

so administrativo 22263/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175)� E, cons-
tando nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores 
(as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no pra-
zo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo 
ser por intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presen-
cial (mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; 
ou via postal com endereço na conforme a cirETran correspon-
dente� demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126666

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5588/2025 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: EdUardo sE-
raFiM raMos, portador(a) da cnH nº 01567361031, que trami-
ta nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna o processo administrativo 21338/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Maicon EpiFanio bUraTo, portador(a) da 
cnH nº 03783997929, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 23717/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JUlio cEsar 
da rocHa, portador(a) da cnH nº 01620064003, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna o processo administrativo 23737/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); doMErVal saTUrnino GoUlarT, portador(a) 
da cnH nº 01335912270, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo 
administrativo 21306/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); adriana 
dE Franca ValdEZ, portador(a) da cnH nº 05123881448, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 21295/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); JosE aUGUsTo ViEira, portador(a) da 
cnH nº 03185584801, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 26834/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Maicon 
EpiFanio bUraTo, portador(a) da cnH nº 03783997929, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 23739/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); doMErVal saTUrnino GoUlarT, por-
tador(a) da cnH nº 01335912270, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o pro-
cesso administrativo 21331/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE 
claUdio rEZin, portador(a) da cnH nº 02125996702, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 23716/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); niValdo MaGaGnin, portador(a) da cnH 
nº 03081023230, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo administrati-
vo 21327/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Maicon EpiFanio 
bUraTo, portador(a) da cnH nº 03783997929, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUa-
rUna o processo administrativo 23685/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); JUnior dEla VEdoVa bardini, portador(a) da cnH nº 
01884425435, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo administrati-
vo 23706/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); clEUdinEi soarEs, 
portador(a) da cnH nº 04896354754, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o pro-
cesso administrativo 23705/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE 
claUdio rEZin, portador(a) da cnH nº 02125996702, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 23683/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); Jair GHiZZo Marcon, portador(a) da 
cnH nº 03936748816, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 23723/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JUlio cEsar 
da rocHa, portador(a) da cnH nº 01620064003, que tramita 

nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna o processo administrativo 23686/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Maicon EpiFanio bUraTo, portador(a) da 
cnH nº 03783997929, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 23738/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE 
aUGUsTo ViEira, portador(a) da cnH nº 03185584801, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 21309/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); Jair GHiZZo Marcon, portador(a) da 
cnH nº 03936748816, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 21329/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); iVan MEndEs 
bUraTo, portador(a) da cnH nº 03957423920, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUa-
rUna o processo administrativo 23701/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); doMErVal saTUrnino GoUlarT, portador(a) da cnH 
nº 01335912270, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo administrati-
vo 21321/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcio da rosa 
Maia, portador(a) da cnH nº 04961607425, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUa-
rUna o processo administrativo 23734/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); ValTEr EdUardo dE aGUiar, portador(a) da cnH nº 
04779879528, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo administrati-
vo 23687/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); ValTEr EdUardo 
dE aGUiar, portador(a) da cnH nº 04779879528, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna o processo administrativo 23708/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); EUclidEs FilHo FErrEira, portador(a) da 
cnH nº 03266472572, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 23698/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Maicon 
EpiFanio bUraTo, portador(a) da cnH nº 03783997929, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 23724/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); JUnior brEssan pErEira, portador(a) 
da cnH nº 01331004163, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo 
administrativo 23719/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FErnan-
do dE piEri brEssan, portador(a) da cnH nº 06069711527, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JaGUarUna o processo administrativo 21349/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); JosE claUdio rEZin, portador(a) 
da cnH nº 02125996702, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo 
administrativo 23722/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EdUar-
do sEraFiM raMos, portador(a) da cnH nº 01567361031, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 21308/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); iVan MEndEs bUraTo, portador(a) da 
cnH nº 03957423920, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 23709/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); TiaGo 
dErnEr, portador(a) da cnH nº 04620809708, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de Ja-
GUarUna o processo administrativo 23730/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); EVEraldo ari pacHEco, portador(a) da cnH nº 
02601384414, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo administrati-
vo 23733/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); ValTEr EdUardo 
dE aGUiar, portador(a) da cnH nº 04779879528, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna o processo administrativo 23711/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); ValTEr EdUardo dE aGUiar, portador(a) da 
cnH nº 04779879528, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 23732/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FErnando 
dE piEri brEssan, portador(a) da cnH nº 06069711527, que 
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tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 21315/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); iVan MEndEs bUraTo, portador(a) da 
cnH nº 03957423920, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 21311/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JUnior dEla 
VEdoVa bardini, portador(a) da cnH nº 01884425435, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 23725/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); doMErVal saTUrnino GoUlarT, por-
tador(a) da cnH nº 01335912270, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o pro-
cesso administrativo 21304/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
GUilHErME casTanHa dE aGUiar, portador(a) da cnH nº 
05727111794, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo administrati-
vo 21293/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JUnior dEla VEdo-
Va bardini, portador(a) da cnH nº 01884425435, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
JaGUarUna o processo administrativo 23703/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); GEan carlos sEraFiM FErrEira, portador(a) 
da cnH nº 06451830098, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo 
administrativo 21292/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); doMEr-
Val saTUrnino GoUlarT, portador(a) da cnH nº 01335912270, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JaGUarUna o processo administrativo 21347/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); ValdirEnE rosa, portador(a) da 
cnH nº 01117511268, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo admi-
nistrativo 23714/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); ValTEr 
EdUardo dE aGUiar, portador(a) da cnH nº 04779879528, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JaGUarUna o processo administrativo 23729/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); doMErVal saTUrnino GoUlarT, 
portador(a) da cnH nº 01335912270, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o pro-
cesso administrativo 21323/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
EdUardo sEraFiM raMos, portador(a) da cnH nº 01567361031, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JaGUarUna o processo administrativo 21325/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Willian sanTana QUErino, porta-
dor(a) da cnH nº 07558145117, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o proces-
so administrativo 23718/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); doMEr-
Val saTUrnino GoUlarT, portador(a) da cnH nº 01335912270, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de JaGUarUna o processo administrativo 23740/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); doMErVal saTUrnino GoUlarT, 
portador(a) da cnH nº 01335912270, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna o pro-
cesso administrativo 21342/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE 
aUGUsTo ViEira, portador(a) da cnH nº 03185584801, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 21344/2025 por infrin-
gência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); ronE consTanTE, portador(a) da cnH 
nº 01124947871, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo administrati-
vo 23702/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175)� E, constando nos 
autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) foram 
noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo ser por 
intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presencial (me-
diante agendamento) no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente� 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 21 
de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna�

cod� Mat�: 1126668

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5594/2025 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as reso-
luções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: rUdnE-
li silVa, portador(a) da cnH nº 00394284149, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE o processo administrativo 21277/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 
03577070366, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 21291/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEi-
dEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 23747/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); ronY bonETTi, portador(a) da cnH 
nº 07412829570, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 23779/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raFaEl dE 
soUZa caMillo, portador(a) da cnH nº 05206558805, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 21287/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); crisTiani lEssa Mariano, porta-
dor(a) da cnH nº 03574724200, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 22579/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
clEsio JUnior WErnKE, portador(a) da cnH nº 05577790970, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 22550/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MarcElo baTisTa sTanGE, por-
tador(a) da cnH nº 01938011028, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE 
o processo administrativo 21276/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
raFaEl dE soUZa caMillo, portador(a) da cnH nº 05206558805, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 21288/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE EisinG EssEr, portador(a) 
da cnH nº 01431660462, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 22590/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 22542/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lorEci MarcElino FErrEira, 
portador(a) da cnH nº 01789347349, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE 
o processo administrativo 22558/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
claUdEcir sEraFiM pirEs, portador(a) da cnH nº 04068996733, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 23764/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); claUdEcir sEraFiM pirEs, 
portador(a) da cnH nº 04068996733, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE 
o processo administrativo 23767/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
Eli MarTins da silVa, portador(a) da cnH nº 01801953827, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 22585/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, porta-
dor(a) da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 21372/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
JosE EisinG EssEr, portador(a) da cnH nº 01431660462, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 22551/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); albErTino MaTTEi, portador(a) da 
cnH nº 03045651810, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo 
administrativo 23775/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE 
EisinG EssEr, portador(a) da cnH nº 01431660462, que trami-
ta nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
braÇo do norTE o processo administrativo 21286/2025 por 

infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); JosE EisinG EssEr, portador(a) da 
cnH nº 01431660462, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo 
administrativo 22589/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JEFErson 
pElEGrini, portador(a) da cnH nº 03936054707, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
braÇo do norTE o processo administrativo 21280/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, portador(a) 
da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 22573/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
pEdro MoraEs, portador(a) da cnH nº 00922758560, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 21290/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, portador(a) 
da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 21299/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 21310/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE EisinG EssEr, portador(a) 
da cnH nº 01431660462, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o pro-
cesso administrativo 21281/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 21296/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FErnando biancHini sEMiM, 
portador(a) da cnH nº 01485203801, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE 
o processo administrativo 23761/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 21285/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, porta-
dor(a) da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 21302/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 22588/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, porta-
dor(a) da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 25040/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 23743/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, porta-
dor(a) da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 23742/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
JEFErson pElEGrini, portador(a) da cnH nº 03936054707, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 21300/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); crisTiani lEssa Mariano, por-
tador(a) da cnH nº 03574724200, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE 
o processo administrativo 22570/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
rUdnEli silVa, portador(a) da cnH nº 00394284149, que trami-
ta nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
braÇo do norTE o processo administrativo 21274/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); claUdEcir sEraFiM pirEs, porta-
dor(a) da cnH nº 04068996733, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 23751/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 21282/2025 
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por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, porta-
dor(a) da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 21283/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 21294/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, porta-
dor(a) da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 21305/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 22587/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo HEidEMann bUss, porta-
dor(a) da cnH nº 03577070366, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 21303/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
diEGo HEidEMann bUss, portador(a) da cnH nº 03577070366, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de braÇo do norTE o processo administrativo 23752/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); claUdEcir sEraFiM pirEs, 
portador(a) da cnH nº 04068996733, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE 
o processo administrativo 23765/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
JosE EisinG EssEr, portador(a) da cnH nº 01431660462, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 21284/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); lorEci MarcElino FErrEira, 
portador(a) da cnH nº 01789347349, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE 
o processo administrativo 22566/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175)� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar dE-
FEsa no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, podendo ser por intermédio do portal digital dETran/sc; 
de forma presencial (mediante agendamento) no órgão de registro 
de habilitação; ou via postal com endereço na conforme a cirE-
Tran correspondente� demais orientações disponíveis no sítio 
eletrônico dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� braco do norte, 21 de outubro de 2025� lUcas 
dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de bra-
Ço do norTE�

cod� Mat�: 1126670

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5600/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante o 
cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) iVan bEZ FonTana rodriGUEs, portador(a) da cnH nº 
04281196760, processo administrativo nº 15535/2020; crisTiana 
dE soUZa HaHn, portador(a) da cnH nº 02454021915, processo 
administrativo nº 15594/2020� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126671

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5602/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 

o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) Joilson rocHa pacHEco, portador(a) da cnH 
nº 05080949668, processo administrativo nº 18949/2020; Joil-
son rocHa pacHEco, portador(a) da cnH nº 05080949668, 
processo administrativo nº 14202/2021; Joilson rocHa pacHE-
co, portador(a) da cnH nº 05080949668, processo administra-
tivo nº 14411/2021; ronE consTanTE, portador(a) da cnH nº 
01124947871, processo administrativo nº 14490/2021; FErnando 
rEdiVo FErnandEs, portador(a) da cnH nº 04309027199, pro-
cesso administrativo nº 57731/2021� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital, data em que 
será realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação 
da data do início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 21 de ou-
tubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito 
da cirETran de JaGUarUna�

cod� Mat�: 1126672

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5616/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) ViTor lUiZ pinHEiro, portador(a) da cnH nº 
06820121517, processo administrativo nº 78436/2021; JacKson 
lUiZ lUciano, portador(a) da cnH nº 01407327810, processo 
administrativo nº 78456/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna�

cod� Mat�: 1126673

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5636/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE, no uso de suas atribuições legais estabe-
lecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da 
resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 
do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) irio locKs, portador(a) da cnH nº 02922374103, 
processo administrativo nº 13889/2021� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 21 de outubro 
de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de braÇo do norTE�

cod� Mat�: 1126674

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5653/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE, no uso de suas atribuições legais estabe-
lecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da 
resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 
do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEn-
To, referente o(a) TiaGo da crUZ saTorno, portador(a) da 
cnH nº 05553651842, processo administrativo nº 13966/2022; 
JanETE caMilo MacHado da silVa, portador(a) da cnH nº 
02409643104, processo administrativo nº 92874/2022; Jadir 
WalTEr dos sanTos, portador(a) da cnH nº 02345131572, 
processo administrativo nº 185321/2023; ViTor Mariano dos 
sanTos, portador(a) da cnH nº 04441093568, processo adminis-
trativo nº 189569/2023� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 

noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� braco do norte, 21 de outubro de 2025� 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE�

cod� Mat�: 1126675

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5674/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: VaGnEr 
lUis dos sanTos Garcia, portador(a) da cnH nº 04333788332, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 13166/2025� bem como, 
nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo

cod� Mat�: 1126676

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5682/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Maria EsTEliTa 
coElHo pErEira, portador(a) da cnH nº 06153106722, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 9929/2025� bem como, 
nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna

cod� Mat�: 1126677

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5686/2025 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE di-
riGir de: laUro roHlinG, portador(a) da cnH nº 03181511001, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 9095/2025; diEGo 
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salValaGGio roHlinG, portador(a) da cnH nº 04458569002, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 9097/2025; diEGo 
salValaGGio roHlinG, portador(a) da cnH nº 04458569002, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 9108/2025; clEdson 
alExandrE sEraFin, portador(a) da cnH nº 01479044220, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 7401/2025; diEGo 
salValaGGio roHlinG, portador(a) da cnH nº 04458569002, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 9105/2025; pascoal 
orbEn, portador(a) da cnH nº 02434875029, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 9101/2025� bem como, nos termos 
do art� 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de braÇo do norTE

cod� Mat�: 1126678

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5716/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: cassiana 
lUiZ MacHado, portador(a) da cnH nº 02837672090, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 13223/2025; dilnEi MEdEiros 
dE soUZa, portador(a) da cnH nº 02922817309, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 14239/2025� bem como, nos termos 
do art� 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 21 de ou-
tubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito 
da cirETran de JaGUarUna

cod� Mat�: 1126679

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5721/2025 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Marco anTonio caETano, portador(a) da cnH nº 01624271037, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 7407/2025; lorEni 
HEidEMann, portador(a) da cnH nº 04752460014, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 210531/2023; JUcEMar da silVa ribEiro, 
portador(a) da cnH nº 03531413200, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 9115/2025; Mario cordElla FilHo, portador(a) 
da cnH nº 03484534030, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 

ao art� 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
14199/2025� bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� braco do norte, 21 de outubro de 2025� 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE

cod� Mat�: 1126680

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnH - lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de 
Trânsito brasileiro (cTb) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do 
conTran, faz saber a: GilMar MorEira da silVa, portador(a) 
da cnH nº 00612674783, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 22508/2025 por infringência ao art� 263, i 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175), do cTb E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) con-
dutores (as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa 
À Jari no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, podendo ser por intermédio do portal digital dETran/sc; de 
forma presencial (mediante agendamento) no órgão de registro de 
habilitação; ou via postal com endereço na conforme a rua altamiro 
Guimarães, 864, centro - TUbarao/sc - cEp: 88704306� caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da cnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta, sendo necessário o cumprimento do prazo 
estabelecido e a realização do procedimento de reabilitação na ci-
rETran vinculada ao prontuário� demais orientações disponíveis 
no sítio eletrônico dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo

cod� Mat�: 1126681

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5732/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: JUlioFrancisco 
barrEiros anaclETo, portador(a) da cnH nº 04667844655, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 26786/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTb; ElEMir Marco sandEr 
GodoY, portador(a) da cnH nº 05169489544, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 30226/2025 por infrin-
gência ao art� 261, i do cTb; Joao brUno ValE dE oliVEira, 
portador(a) da cnH nº 07604094210, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 26787/2025 por infringência ao 
art� 261, i do cTb; cEliTo nasciMEnTo dE soUsa JUnior, 
portador(a) da cnH nº 01472369605, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 26789/2025 por infringência 
ao art� 261, i do cTb� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TU-
barao/sc - cEp: 88704306� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126682

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5739/2025 lUcas 
dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de Ja-
GUarUna, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: paUlo robErTo aGUiar dE oliVEira, portador(a) 
da cnH nº 01319245667, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30277/2025 por infringência ao art� 261, i 

do cTb� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TUbarao/sc - cEp: 
88704306� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna�

cod� Mat�: 1126683

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5745/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do 
norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: ro-
naldo dE carValHo, portador(a) da cnH nº 06808657654, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23796/2025 
por infringência ao art� 261, i do cTb� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua 22 de outubro, 19, são Francisco de 
assis - braco do norTE/sc - cEp: 88750000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 21 de outubro 
de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de braÇo do norTE�

cod� Mat�: 1126684

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5754/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: ElianE alVEs 
da silVa, portador(a) da cnH nº 05877753139, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 32312/2025 por infrin-
gência ao art� 261, ii do cTb; Joao lUiZ cardoso, portador(a) 
da cnH nº 03016964905, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31109/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTb; Giliard dUarTE dE MEdEiros, portador(a) da cnH 
nº 05395727231, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30278/2025 por infringência ao art� 261, ii do cTb; 
adriano da silVa, portador(a) da cnH nº 04411294601, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 32313/2025 
por infringência ao art� 261, ii do cTb; rodriGo doMinGos, 
portador(a) da cnH nº 03405776615, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 23790/2025 por infringência ao 
art� 261, ii do cTb; oliMar cosTa da silVEira, portador(a) 
da cnH nº 02189709080, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31113/2025 por infringência ao art� 261, ii do 
cTb; rodnEi FoGaca, portador(a) da cnH nº 03072706838, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23788/2025 
por infringência ao art� 261, ii do cTb� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, centro - TU-
barao/sc - cEp: 88704306� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126685

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5768/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do 
norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: ValdEci 
HEidEMann, portador(a) da cnH nº 02300513991, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 31117/2025 por 
infringência ao art� 261, ii do cTb; Jaison sanTos, portador(a) 
da cnH nº 05513043156, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 23795/2025 por infringência ao art� 261, ii 
do cTb� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua 22 de outubro, 19, são Francisco de assis - braco do 
norTE/sc - cEp: 88750000� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� braco do norte, 21 de outubro de 2025� lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE�

cod� Mat�: 1126686
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5781/2025 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 
i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: raMon MEndEs 
da silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 31144/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Mario JUnior cardoso, portador(a) da cnH nº 03437168660, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 26790/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); raMon MEndEs da silVa, portador(a) 
da cnH nº 07424155807, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo admi-
nistrativo 30198/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon 
MEndEs da silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 32349/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); lEandro da cUnHa siMiano, portador(a) da 
cnH nº 01140996374, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo adminis-
trativo 32336/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon MEndEs 
da silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 32347/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); lEandro da cUnHa siMiano, portador(a) da cnH nº 
01140996374, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
32338/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcos da rosa 
JUnior, portador(a) da cnH nº 06286115915, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo 
o processo administrativo 32342/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
Jonas dE soUZa MEdEiros, portador(a) da cnH nº 04407388811, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 26796/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); FElipE dE oliVEira Florisbal, 
portador(a) da cnH nº 03090071139, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o proces-
so administrativo 23679/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon 
MEndEs da silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 32352/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); raMon MEndEs da silVa, portador(a) da cnH 
nº 07424155807, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
32353/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon MEndEs da 
silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo 
o processo administrativo 30204/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
lEandro da cUnHa siMiano, portador(a) da cnH nº 01140996374, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 32335/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); raMon MEndEs da silVa, portador(a) 
da cnH nº 07424155807, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo admi-
nistrativo 32346/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon 
MEndEs da silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 32350/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); alEx andrE cardoso, portador(a) da cnH 
nº 01256842203, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
30173/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon MEndEs da 
silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo 
o processo administrativo 32351/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
FElipE dE oliVEira Florisbal, portador(a) da cnH nº 
03090071139, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
23680/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon MEndEs da 

silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo 
o processo administrativo 30196/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
raMon MEndEs da silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de TUbarÃo o processo administrativo 32354/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); raMon MEndEs da silVa, portador(a) 
da cnH nº 07424155807, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo admi-
nistrativo 30202/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon 
MEndEs da silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 30191/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); FElipE dE oliVEira Florisbal, portador(a) 
da cnH nº 03090071139, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo admi-
nistrativo 23681/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon 
MEndEs da silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo o processo administrativo 31145/2025 por infringên-
cia ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); raMon MEndEs da silVa, portador(a) da cnH 
nº 07424155807, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
32348/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lEandro da cUnHa 
siMiano, portador(a) da cnH nº 01140996374, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUba-
rÃo o processo administrativo 32337/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); raMon MEndEs da silVa, portador(a) da cnH nº 
07424155807, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo o processo administrativo 
32355/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raMon MEndEs da 
silVa, portador(a) da cnH nº 07424155807, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo 
o processo administrativo 31146/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175)� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar dE-
FEsa no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, podendo ser por intermédio do portal digital dETran/sc; 
de forma presencial (mediante agendamento) no órgão de registro 
de habilitação; ou via postal com endereço na conforme a cirE-
Tran correspondente� demais orientações disponíveis no sítio 
eletrônico dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126687

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5787/2025 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: diEGo da silVa 
casaGrandE, portador(a) da cnH nº 01897983650, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de Ja-
GUarUna o processo administrativo 23735/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); raFaEl MEdEiros JacinTHo, portador(a) da cnH 
nº 04930551402, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna o processo administra-
tivo 30259/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme 
o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); diEGo da silVa 
casaGrandE, portador(a) da cnH nº 01897983650, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de Ja-
GUarUna o processo administrativo 23736/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175)� E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar 
dEFEsa no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publica-
ção deste, podendo ser por intermédio do portal digital dETran/
sc; de forma presencial (mediante agendamento) no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na conforme 
a cirETran correspondente� demais orientações disponíveis no 
sítio eletrônico dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna�

cod� Mat�: 1126688

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5791/2025 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V 
e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: Joao ViTor 
sEraFiM FErnandEs, portador(a) da cnH nº 06000087750, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 22569/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); GabriEl caETano da crUZ, porta-
dor(a) da cnH nº 07779482930, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 23770/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daVi 
baGio salValaGio, portador(a) da cnH nº 05961474242, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 30247/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); osMar albino FEliZardo, portador(a) da 
cnH nº 04853627900, que tramita nesta cirETran de autoridade 
de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo 
administrativo 21348/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); osMar 
albino FEliZardo, portador(a) da cnH nº 04853627900, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 21359/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Joao ViTor sEraFiM FErnandEs, 
portador(a) da cnH nº 06000087750, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o 
processo administrativo 22586/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alViM 
MarcElino FilHo, portador(a) da cnH nº 04125463503, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 21319/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarcionEi Marcilio, portador(a) da 
cnH nº 06549286753, que tramita nesta cirETran de autoridade 
de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo 
administrativo 23760/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo 
cEsar lEandro, portador(a) da cnH nº 03274863029, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 30245/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); lEonardo saMUEl iGnacio, portador(a) 
da cnH nº 02093967107, que tramita nesta cirETran de autori-
dade de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo 
administrativo 30233/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Edilson 
Grassi, portador(a) da cnH nº 00973317725, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE o processo administrativo 22568/2025 por infringência 
ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); Janio ViEira oEnninG JUnior, portador(a) da 
cnH nº 06961884841, que tramita nesta cirETran de autoridade 
de Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo 
administrativo 26811/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb 
(conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); ociMar 
MonTEGUTTi GalVao, portador(a) da cnH nº 00907380024, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE o processo administrativo 21336/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); rUdnEli silVa, portador(a) da cnH 
nº 00394284149, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de braÇo do norTE o processo admi-
nistrativo 21275/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (con-
forme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175)� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
foram noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo ser 
por intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presencial 
(mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente� 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publica-
do no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de braÇo do norTE�

cod� Mat�: 1126689

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5808/2025 lUcas dE sa rEZEndE, 
autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 
263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: GabriEl da 
silVa borTolaTo, portador(a) da cnH nº 07487051309, que 
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tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de JaGUarUna o processo administrativo 30260/2025 por infrin-
gência ao art� 263, ii do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175)� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) foram noTiFicados para, 
aprEsEnTar dEFEsa no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, podendo ser por intermédio do portal digital 
dETran/sc; de forma presencial (mediante agendamento) no órgão 
de registro de habilitação; ou via postal com endereço na conforme 
a cirETran correspondente� demais orientações disponíveis no 
sítio eletrônico dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna�

cod� Mat�: 1126690

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5819/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: KarEn MacHado 
dos sanTos, portador(a) da cnH nº 05327158553, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 13188/2025; ricHard darlan 
MarTins dE andradE, portador(a) da cnH nº 08088605108, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 19716/2025� bem como, 
nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo

cod� Mat�: 1126691

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5848/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de TUbarÃo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JoicE ME-
dEiros dE soUZa, portador(a) da cnH nº 06003505932, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 13181/2025; VaMilson 
MEndEs cascaEs, portador(a) da cnH nº 01291796497, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 15917/2025; Willian lUiZ 
corrEa, portador(a) da cnH nº 04706797040, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 15955/2025� bem como, nos termos 
do art� 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 21 de ou-
tubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito 
da cirETran de TUbarÃo

cod� Mat�: 1126692

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5857/2025 lUcas dE sa 
rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de JaGUarUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: MaTHEUs 
dE aGUiar da cosTa, portador(a) da cnH nº 05625737820, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 11592/2025� bem como, 
nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de JaGUarUna

cod� Mat�: 1126693

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5863/2025 lUcas dE 
sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran de braÇo 
do norTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: aldEMar MarQUEs, portador(a) da cnH nº 02993183504, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 14176/2025; JEFEr-
son WaGnEr claUdino, portador(a) da cnH nº 05515293374, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 14186/2025; rEGis 
WarMElinG, portador(a) da cnH nº 03464773208, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em de-
corrência do processo administrativo 14195/2025; rUan lEFFa 
MarcElino, portador(a) da cnH nº 07454383334, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 11296/2025; rUbEns dE oliVEira, 
portador(a) da cnH nº 00973304855, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 14138/2025; WalTEr lUis KUnZEl, portador(a) 
da cnH nº 00907332900, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
14171/2025� bem como, nos termos do art� 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� braco do norte, 21 de outubro de 2025� 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE

cod� Mat�: 1126694

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5883/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) cinTYa HYGidio JoaQUiM, portador(a) da cnH nº 

03824528444, processo administrativo nº 56050/2021; alFrEdo 
blasiUs, portador(a) da cnH nº 02315631599, processo admi-
nistrativo nº 56127/2021; dEFEriMEnTo parcial, referente o(a) 
JonY WarMlinG, portador(a) da cnH nº 02757644315, processo 
administrativo nº 12515/2021� Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina� Tubarao, 21 de outubro de 2025� 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126695

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5926/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE, no uso de suas atribuições legais estabe-
lecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da 
resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 
do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEn-
To, referente o(a) Jailson cardoso, portador(a) da cnH nº 
00836845597, processo administrativo nº 13830/2021; Marcos 
EFFTinG ZanETTE, portador(a) da cnH nº 01040765442, processo 
administrativo nº 13418/2021; nÃo conHEciMEnTo, referente o(a) 
silVEsTrE locH rolinG, portador(a) da cnH nº 00930915204, 
processo administrativo nº 19720/2020� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 21 de outubro 
de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da 
cirETran de braÇo do norTE�

cod� Mat�: 1126696

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5943/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de TUbarÃo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) MaTEUs barcElos HEnriQUE, portador(a) da cnH nº 
05706960208, processo administrativo nº 81476/2021� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao cETran, ou entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital� caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnH e a res-
pectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 
21 de outubro de 2025� lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de 
Trânsito da cirETran de TUbarÃo�

cod� Mat�: 1126697

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5951/2025 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE, no uso de suas atribuições legais estabe-
lecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da 
resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 
do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) iGor da silVa FUcHTEr, portador(a) da cnH nº 
06492447403, processo administrativo nº 13701/2021; GUinTTEr 
ExTErKoETTEr, portador(a) da cnH nº 01640789126, processo 
administrativo nº 22641/2022; MarlEidE bloEMEr, portador(a) 
da cnH nº 03707072459, processo administrativo nº 147237/2023; 
FErnando da silVa, portador(a) da cnH nº 06567650280, processo 
administrativo nº 185334/2023; nÃo conHEciMEnTo, referente 
o(a) israEl da silVa, portador(a) da cnH nº 03169076903, pro-
cesso administrativo nº 13597/2021; JUliano GEsinG MaTTos, 
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portador(a) da cnH nº 01239727562, processo administrativo nº 
13835/2021; GabriEl alVEs daUFEnbacK, portador(a) da cnH 
nº 05976358642, processo administrativo nº 74532/2022; EValdo 
borGHEZan ZanElaTo, portador(a) da cnH nº 02319359453, 
processo administrativo nº 81669/2021; alEx QUErino ToME, 
portador(a) da cnH nº 05027917200, processo administrativo nº 
131423/2022; lUcas ricKEn, portador(a) da cnH nº 07257238037, 
processo administrativo nº 259035/2023; MaicKEl bEZa dos 
sanTos, portador(a) da cnH nº 02698075846, processo admi-
nistrativo nº 7697/2022� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital� caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina� braco do norte, 21 de outubro de 2025� 
lUcas dE sa rEZEndE, autoridade de Trânsito da cirETran 
de braÇo do norTE�

cod� Mat�: 1126698

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5782/2025 WilHErM WaGnEr MEs-
sias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito da cirETran de 
sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii do código de 
Trânsito brasileiro (cTb) c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 
do conTran, faz saber a: claUdir Von porsTEl, portador(a) 
da cnH nº 01417561180, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEs-
TE o processo administrativo 26698/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Marcos anTonio do nasciMEnTo, portador(a) da cnH 
nº 05456188846, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o pro-
cesso administrativo 26720/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
sidnEi carlos Giordani, portador(a) da cnH nº 01499429548, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 
26661/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); ValMir Foppa, por-
tador(a) da cnH nº 03063857605, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do 
oEsTE o processo administrativo 27710/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); lUis Jair da TrindadE, portador(a) da cnH nº 01302866909, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 
26691/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); claUdir Von pors-
TEl, portador(a) da cnH nº 01417561180, que tramita nesta ci-
rETran de autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo loU-
rEnÇo do oEsTE o processo administrativo 26724/2025 por 
infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); adriano MoraEs, portador(a) da 
cnH nº 01753922717, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o 
processo administrativo 26672/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
adriano MoraEs, portador(a) da cnH nº 01753922717, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 26611/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUis Jair da TrindadE, portador(a) 
da cnH nº 01302866909, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEs-
TE o processo administrativo 26692/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); ValMir Foppa, portador(a) da cnH nº 03063857605, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 27711/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUis Jair da TrindadE, portador(a) 
da cnH nº 01302866909, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEs-
TE o processo administrativo 26678/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); aGosTinHo ErnEsTo cosTa, portador(a) da cnH nº 
03464858728, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o pro-
cesso administrativo 26679/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
sidnEi carlos Giordani, portador(a) da cnH nº 01499429548, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 
26730/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUis Jair da Trin-

dadE, portador(a) da cnH nº 01302866909, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 26677/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); odinEi doMinGUEs dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 06472699100, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do 
oEsTE o processo administrativo 27712/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); roGErio arboiT, portador(a) da cnH nº 00922945888, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 
26666/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); dEUMir parisoTo, 
portador(a) da cnH nº 03228471197, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do 
oEsTE o processo administrativo 26660/2025 por infringência ao 
art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); clodUaldo pErEira soarEs, portador(a) da cnH nº 
03332983517, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o pro-
cesso administrativo 26707/2025 por infringência ao art� 263, i do 
cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
lEandro bETT, portador(a) da cnH nº 04220084804, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 26681/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); roGErio arboiT, portador(a) da 
cnH nº 00922945888, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o 
processo administrativo 26658/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
roGErio arboiT, portador(a) da cnH nº 00922945888, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 26656/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcos anTonio do nasci-
MEnTo, portador(a) da cnH nº 05456188846, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 26699/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUis Jair da TrindadE, portador(a) 
da cnH nº 01302866909, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEs-
TE o processo administrativo 26690/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); roGErio arboiT, portador(a) da cnH nº 00922945888, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 
26638/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); arlEnE biTTEncoUrT 
dE caMarGo anTUnEs, portador(a) da cnH nº 02537145971, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 
26688/2025 por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o 
caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); clodUaldo pErEi-
ra soarEs, portador(a) da cnH nº 03332983517, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 26700/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JonaTas Villani, portador(a) da 
cnH nº 05380679845, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o 
processo administrativo 31106/2025 por infringência ao art� 263, i 
do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
roGErio arboiT, portador(a) da cnH nº 00922945888, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o processo administrativo 26671/2025 
por infringência ao art� 263, i do cTb (conforme o caso art� 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcos KollinG, portador(a) da 
cnH nº 04040589635, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE o 
processo administrativo 26737/2025 por infringência ao art� 263, 
i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
arlEnE biTTEncoUrT dE caMarGo anTUnEs, portador(a) 
da cnH nº 02537145971, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEs-
TE o processo administrativo 26664/2025 por infringência ao art� 
263, i do cTb (conforme o caso art� 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175)� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar 
dEFEsa no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, podendo ser por intermédio do portal digital dETran/sc; 
de forma presencial (mediante agendamento) no órgão de registro 
de habilitação; ou via postal com endereço na conforme a cirE-
Tran correspondente� demais orientações disponíveis no sítio 
eletrônico dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina� sao lourenco do oeste, 21 de outubro de 2025� 
WilHErM WaGnEr MEssias alVEs nEGrao, autoridade de 
Trânsito da cirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE�

cod� Mat�: 1126715

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA FCC Nº 97 de 20 de outubro de 2025

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
dispositivo no art� 116, da lc 741 de 12 de junho de 2019, c/c art 
4º do decreto nº 1�860/2022 e conforme processo Fcc 3468/2025, 
resolve DISPENSAR, a pedido, caMila cHrisTina Gallo, ma-
trícula 0643581-5-02, do cargo temporário de analisTa TÉcnico 
adMinisTraTiVo ii, a contar de 01/11/2025�

Maria Teresinha Debatin
presidente

cod� Mat�: 1126424

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 850/2025� 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: cdpd-rJ cEnTro dE docUMEnTacao E 
pEsQUisa EMdanca do rio dE JanEiro lTda�
CPF/CNPJ: 05�320�592/0001-42�
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “Festival dança em Trânsito 2025” discriminado pelo pro-
cesso Fcc 850/2025�
Data do evento: 10/10/2025�
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1126873

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 960/2025� 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Guerrilha produtora lTda�
CPF/CNPJ: 15�699�733/0001-33�
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro ademir rosa, para o evento 
“letrux e Thiago Vivas apresentam: alfabeto sonoro” discriminado 
pelo processo Fcc 960/2025�
Data do evento: 30/09/2025�
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1126875

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 988/2025� 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: FUndacao UniVErsidadE do EsTado dE 
sc - UdEsc�
CPF/CNPJ: 83�891�283/0001-36�
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“3° Encontro internacional pós-colonial e decolonial” discriminado 
pelo processo Fcc 988/2025�
Data do evento: 16/09/2025 e 19/09/2025�
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1126876

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1098/2025� 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: pé de vento cia de Teatro ltda�
CPF/CNPJ: 30�538�046/0001-20�
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“a Mulher invisível” discriminado pelo processo Fcc 1098/2025�
Data do evento: 07/10/2025 e 08/10/2025�
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1126877
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FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1220/2025� 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: associação Fraternidade santo ivo�
CPF/CNPJ: 82�896�291/0001-02�
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para 
o evento “concerto santo ivo 2025 –as Faces do romantismo” 
discriminado pelo processo Fcc 1220/2025�
Data do evento: 01/10/2025
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1126878

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1227/2025� 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Grupo armação�
CPF/CNPJ: 83�255�505/0001-24�
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “Espetáculos de 12 Escolas diferentes (cronogama) / Teatro 
temático de trânsito” discriminado pelo processo Fcc 1227/2025�
Data do evento: 19/10/2025
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1126879

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1551/2025� 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: departamento Estadual de Trânsito de sc detran/sc�
CPF/CNPJ: 34�060�183/0001-52�
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “Espetáculos de 12 Escolas diferentes (cronogama) / Teatro 
temático de trânsito” discriminado pelo processo Fcc 1551/2025�
Data do evento: dias 22, 23 e 24 de setembro de 2025�
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1126880

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1679/2025� 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: camarim Escola de arte�
CPF/CNPJ: 09�036�879-0001/04�
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“TÍMon” e "É difícil Encontrar um Homem bom" discriminado pelo 
processo Fcc 1679/2025�
Data do evento: 11/10/2025 e 12/10/2025�
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod� Mat�: 1126881

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 301 de 21/10/2025�
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo FcEE 5324/2025, 
a fim de regularizar a situação funcional da servidora CAROLINE 
MOMOLI DE CARLI ROSENBACH, cargo de Técnico em atividades 
administrativas, resolve:

- CONCEDER Estabilidade provisória, nos termos do artigo 10, 
inciso ii, § a do ato das disposições constitucionais Transitórias 
da constituição Federal/88 e com base no parecer da procurado-
ria Geral do Estado nº 383/10, à servidora carolinE MoMoli 
dE carli rosEnbacH, matrícula 0636795-0-01, relativo à ad-
missão em caráter temporário, formalizada pela portaria nº 70 
de 26/04/2022 doE nº 21�759 de 28/04/2022, pelo período de 
16/02/2024 até 17/03/2024�

- CONCEDER, conforme lEi coMplEMEnTar nº 447, de 07 
de julho de 2009, à servidora carolinE MoMoli dE carli 
rosEnbacH, matrícula 0636795-0-01, licença para repouso 
Gestante, relativo a admissão em caráter temporário, formalizada 

pela portaria nº 70 de 26/04/2022 doE nº 21�759 de 28/04/2022, 
pelo período de 18/03/2024 até 13/09/2024, concessão após o 
nascimento�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod� Mat�: 1126841

porTaria nº 302 de 21/10/2025�
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo FcEE 5388/2025, 
a fim de regularizar a situação funcional da servidora TANIA FATIMA 
VIZZOTTO, cargo de professor, resolve:
READAPTAR, Tania FaTiMa ViZZoTTo, matrícula 0276745-7-03, 
ocupante do cargo de proFEssor, em exercício na 114010006000 
- apaE concordia - concordia, pelo período de 365 dias, 
a partir de 11/03/2018�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod� Mat�: 1126858

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
portaria nº 137/2025-FEsporTE, 21 de outubro de 2025�
o prEsidEnTE da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EsporTE, 
no uso de suas atribuições estabelecidas no inciso i do § 2º do art� 
106, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE:
art� 1º rETiFicar a portaria nº 137/2025, publicada no doE edição 
22�615, de 08 de outubro de 2025, onde se lê: “o prEsidEnTE 
da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EsporTE, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no inciso i do § 2º do art� 106, da lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e no art� 2º do 
decreto nº 1�008, de 03 de junho de 2025” leia-se “o prEsidEn-
TE da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EsporTE, no uso de 
suas atribuições estabelecidas no inciso i do § 2º do art� 106, da 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art� 2º do 
decreto nº 1�008, de 03 de junho de 2025, e na portaria conjunta 
cGE/scc n° 005/2025”�
art� 2º rETiFicar a portaria nº 137/2025, publicada no doE edi-
ção 22�615, de 08 de outubro de 2025, onde se lê “determinar às 
coordenadoras que deem ciência aos demais membros”, leia-se 
“determinar à coordenadora que dê ciência aos demais membros”�
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Jeferson ramos batista
prEsidEnTE da FEsporTE

cod� Mat�: 1126551

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 2025TE1504
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE� CONVENENTE: Município 
de Palmitos� OBJETO:  reforma e ampliação do Estádio Muni-
cipal pércio lucca em palmitos� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 1�018�000,00 (hum milhão e dezoito mil reais), sendo r$ 
1�000�000,00 (hum milhão de reais), por parte da concEdEnTE 
e r$ 18�000,00 (dezoito mil reais), por parte do conVEnEnTE a 
título de contra partida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este instrumento terá início a partir da data 
da sua assinatura, vigendo até 01/04/2026� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 21/10/2025� 
SIGNATÁRIOS: Jeferson ramos batista, pela FEsporTE e a 
prefeita Municipal de palmitos� Giavana Giacomolli� processo SCC 
9958/2025�

cod� Mat�: 1126574

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE02707.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte - FEsporTE� CONVENENTE: Município 
de brusque. OBJETO: realização da Etapa Estadual da olEsc, 
a ser realizada no Município de brusque, nos dias 28 de outubro 
a 08 de novembro de 2025� VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 499�998,90 (quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos 
e noventa e oito reais e noventa centavos), por parte da con-
cEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: 
a partir da data da sua assinatura até 27 de dezembro de 2025� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Flo-
rianópolis, 22/10/2025� SIGNATÁRIOS: Jeferson ramos batista, 
pela FEsporTE e o prefeito Municipal de brusque, andré Vechi� 
processo SCC 14843/2025�

cod� Mat�: 1127199

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1621, de 18/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 03/2025 da UdEsc, conforme processo 
UdEsc 41167/2025:
nome: MariTZa caMilli alMEida briTo
classe: adjunto
período: 21/10/2025 a 13/12/2025
carga horária: 08 horas/atividade
Especialidade: Matemática no departamento de administração 
Empresarial, da UdEsc/EsaG�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126842

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1623, de 18/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art� 1º alocar, no período de 09/07/2025 à 31/12/2026, a carga 
horária administrativa de 32 (trinta e duas) horas/semanais à lUi-
sa ToMbini WiTTMann, matrícula 0374940-1-03, ocupante do 
cargo de professor Universitário da UdEsc/FaEd, para atuar na 
constituição do núcleo institucional de ações afirmativas e diver-
sidades (niaad), vinculado à secretaria de assuntos Estudantis 
(saE), conforme processo UdEsc 21981/2024�
art� 2º Tornar sem efeito, desde sua edição, a portaria 1060/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126845

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1625, de 20/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catari-
na-UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art� 1º aUToriZar lUisa ToMbini WiTTMann, matrícula 0374940-
1-03, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsc/
FaEd, a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da UdEsc, de 
20/10/2025 a 11/04/2028, conforme processo UdEsc 41652/2025�
art� 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UdEsc, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1626, de 20/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
xV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
aUToriZar EdUardo TraUEr, matrícula 0322152-0-03, ocu-
pante do cargo de professor Universitário da UdEsc/EsaG, a se 
ausentar do país entre 25/11/2025 e 09/12/2025, para participação 
no congresso internacional de inovação e conhecimento - ciKi 
2025, em portugal, conforme processo UdEsc 37789/2025, com 
ônus à UdEsc, que implica em vencimento e demais vantagens do 
cargo ou função, bem como ao pagamento de inscrição no evento, 
passagens e de 04 (quatro) diárias internacionais a título de ajuda 
de custo, conforme Edital proinT-EsaG 024/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126847

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1624, de 18/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições, constantes do inciso Vii e 
xVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
aUToriZar, de acordo com a resolução nº 010/2012 - consEpE, 
a reedição do curso de pós-Graduação lato sensu Especialização 
em Educação inclusiva, conforme processo UdEsc 34810/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126869
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FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1627, de 20/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
concEdEr progressão de nível, conforme artigo 18, da lc 
345/2006 e resolução 18/2020 - cap, aos Técnicos Universitários 
da UdEsc, conforme processo UdEsc 41923/2025:
UdEsc/EsaG
0665660-9-01, Willian TadEU MElcHEr JanKoVsKi lEiTE, 
Técnico Universitário de suporte, de c 7 para c 8, a partir de 
19/09/2025;
UdEsc/caV
0959278-4-01, lUciano scHWEiTZEr, Técnico Universitário de 
Execução, de c 6 para c 7, a partir de 15/10/2025;
0648308-9-01, isabEl crisTina cUsTodio pErEira, Técnico 
Universitário de suporte, de a 1 para a 2, a partir de 29/09/2025;
UdEsc/cEaVi
0651710-2-03, poliana rossi scHaFEr rEblin, Técnico Uni-
versitário de Execução, de d 7 para d 8, a partir de 13/10/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1629, de 20/10/2025.

reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
concEdEr, com base na resolução 035/2018-consEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor Universitário 
da UdEsc, conforme processo UdEsc 41923/2025:
UdEsc/cEaVi
0374831-6-03, priscila naTasHa Kinas, de adjunto 4 para 
adjunto 5, a contar de 06/10/2025;
UdEsc/cEFid
0368355-9-02, GEsilani JUlia da silVa Honorio, de adjunto 
5 para adjunto 6, a contar de 24/09/2025;
0388087-7-02, osValdo andrE FUrlanETo rodriGUEs, de 
adjunto 7 para adjunto 8, a contar de 08/10/2025;
UdEsc/ccT
0256725-3-02, adEMir niEd, de Titular 10 para Titular 11, a contar 
de 03/09/2025;
UdEsc/EsaG
0375268-2-02, lEandro cosTa scHMiTZ, de adjunto 7 para 
adjunto 8, a contar de 15/10/2025;
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126861

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1620, de 18/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar liZianE scHiTTlEr Moroni, matrícula 0375915-
6-01, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsc/
cEo, para exercer a Função de confiança de coordenador de 
programa de pós-Graduação (stricto sensu) - ciência e Tecnolo-
gia de alimentos, Fc-05, no período de 01/11/2025 a 31/10/2027, 
conforme processo UdEsc 40199/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126843

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1602, de 11/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
FaZEr cEssar, a partir de 01/10/2025, os efeitos da portaria 
1025/2024, que cria o Grupo de Trabalho para revisão das reso-
luções que tratam da iniciação científica na UdEsc, conforme 
processo UdEsc 39780/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126872

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1632, de 20/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
xVii, do artigo 28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
prorroGar o afastamento de Valdir daMaZio JUnior, ma-
trícula 0367938-1-03, ocupante do cargo de professor Universitário 
da UdEsc/ccT, para concluir doutorado na Universidade Tuiuti do 
paraná, tendo como área de concentração Educação, no período de 
27/02/2026 a 26/02/2027, conforme processo UdEsc 32450/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126865

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1630, de 20/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
rETiFicar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsc 
36847/2025, a portaria 1569/2025 que designa os membros para 
compor a comissão Eleitoral referente ao Edital de Eleição para o 
conselho curador n° 002/2025, quanto ao presidente da comissão 
que o correto é: FrEdErico albErTo barbosa MacEdo�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126868

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1622, de 18/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
xVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
rEMoVEr, alinE Volpi ValiM, matrícula 0656974-9-01, ocu-
pante do cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsc/
cEplan para a UdEsc/reitoria, a partir de 01/11/2025, conforme 
processo UdEsc 34375/2025�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1126844

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc/cEad
AVISO DE PAGAMENTO Nº 385/2025. Objeto: pagamento de 
franquia referente a troca do para-brisa de um veículo da frota da 
UdEsc/cEad: veículo placa rab8127 - cHEVrolET spin lT 
pcd 1�8 8V EconoFlEx aUT� Valor: r$ 406,00� Fornecedor: 
MG Vidros automotivos ltda� Fundamentação: não aplicável a 
lei 14�133/21� SGPE UDESC nº 37882/2025� Florianópolis, 20 
de outubro de 2025. Luciano Emilio Hack – Diretor Geral do 
CEAD/UDESC.

cod� Mat�: 1126426

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina 
– UdEsc - aViso dE aplicaÇÃo dE pEnalidadE - a Fundação 
Universidade do Estado de santa catarina (UdEsc), inscrita no 
CNPJ sob o n° 83.891.283/0001-36, representada pelo Magnífico 
reitor, professor José Fernando Fragalli, resolve aplicar à empresa 
aMs coMÉrcios E sErViÇos lTda - cnpJ 48�764�246/0001-66 
a penalidade de ADVERTÊNCIA e MUlTa no valor de r$ 3�980,00 
(três mil novecentos e oitenta reais), com fulcro no art� 155, i, e 
art� 156, §§ 2º e 3º da lei n� 14�133/21 c/c item 13�4�1 do Edital 
de pregão Eletrônico n� 1027/2024� processo administrativo san-
cionador sGpe UdEsc 00011860/2025�

cod� Mat�: 1126621

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc/EsaG�
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE PAGAMENTO Nº 226/2025. Obje-
to: pagamento referente aos serviços prestados pela bolsista de 
apoio técnico Franciele boeira cataneo, selecionada pelo Edital 
001/2025 - pMpi/EsaG/UdEsc� recurso da Emenda dep� Marquito 
nº 3406/2025� sGpE 23996/2025� Valor: r$ 18�600,00 Fornecedor: 
Franciele boeira cataneo� Fundamentação: não aplicável a lei nº 
14�133/21� Florianópolis, 21 de outubro de 2025. Julibio David 
Ardigo - Diretor Geral/ESAG em Exercício.

cod� Mat�: 1126729

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc/EsaG�
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE PAGAMENTO Nº 227/2025. Ob-
jeto: pagamento referente aos serviços prestados pela bolsista 
de apoio técnico laura barela pereira, selecionada pelo Edital 
001/2025 - pMpi/EsaG/UdEsc� recurso da Emenda dep� Marquito 
nº 3406/2025� sGpE 23996/2025� Valor: r$ 12�600,00 Fornece-
dor: laura barela pereira� Fundamentação: não aplicável a lei nº 
14�133/21� Florianópolis, 21 de outubro de 2025. Julibio David 
Ardigo - Diretor Geral/ESAG em Exercício.

cod� Mat�: 1126731

ECONOMIAS MISTAS

CELESC – CENTRAIS ELÉTRICAS
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE CONVÊNIOS. arTE EdiTo-
ra JornalisTica lTda - cnpJ nº 17453403000199; cEnTEr-
cob lTda - cnpJ nº 8805686000108; associacao corpo dE 
boMbEiros coMUniTarios dE brUsQUE (acbcb) - cnpJ 
nº 3779315000177; associacao bEnEFicEnTE E cUlTUral 
coMUniTaria radio libErdadE FM - cnpJ nº 1212262000182; 
Jornal a TribUna do ValE lTda - cnpJ nº 11614277000120; 
FUnEraria sanTa riTa lTda - cnpJ nº 657210000157; Fo-
GolarT coMErcio dE Gas lTda - cnpJ nº 7068564000105; 
JF sisTEMa dE assisTEncia social E saUdE - cnpJ nº 
6538916000186; prEVEr sErVicos posTUMos dE sanTa 
caTarina lTda - cnpJ nº 2153228000147; EdiTora bElos 
MonTEs lTda - cnpJ nº 4348476000179; coZiGas coMErcio 
E TransporTE dE GasEs lTda - cnpJ nº 823717000133; Edi-
Tora o TrEnTino lTda - cnpJ nº 1991613000109; prEVipaZ 
brasil adMinisTradora dE bEnEFicios lTda - cnpJ nº 
7303945000121; EdiTora GaZETa do norTE lTda - cnpJ nº 
506497000114; rEciclE caTarinEnsE dE rEsidUos lTda - 
cnpJ nº 95886735000332; EdiTora Jornal do MEdio ValE 
lTda - cnpJ nº 81290090000102; EMprEsa JornalisTica 
Forca do oEsTE lTda - cnpJ nº 1890041000163; o Mo-
MEnTo EdiTora lTda - cnpJ nº 80120652000107; Mc Jor-
nalisMo lTda - cnpJ nº 72358450000161; Jornal FolHa 
da ManHa lTda - cnpJ nº 7458401000139; EdiTora Jor-
nalisTica FolHa do oEsTE caTarinEnsE lTda - cnpJ nº 
73403362000105; pErFilMUlTi JornalisMo E prodUcoEs 
lTda - cnpJ nº 3524131000166; a sEMana EdiTora lTda - cnpJ 
nº 81632135000171; Jornal libErdadE nas asas da noTicia 
lTda - cnpJ nº 14534840000149; Jornal dE naVEGanTEs 
JornalisMo lTda - cnpJ nº 14764691000104; EdiTora crU-
ZEiro do ValE lTda - cnpJ nº 82161688000156; consTrU-
Tora FiGUErEdo lTda - cnpJ nº 5467680000171; dEolir 
dE soUZa MacHado - cnpJ nº 80733066000120; GraFica E 
EdiTora METas lTda - cnpJ nº 4598394000182; HospiTal 
E clinica sao lUcas lTda - cnpJ nº 2476488000153; Unio-
donTo dE sc coopEraTiVa adMinisTradora dE con-
TraTos - cnpJ nº 2338268000163; MUnicipio dE laGUna 
- cnpJ nº 82928706000182; apoioaGs solUcoEs E sisTEMas 
TEcnoloGicos lTda - cnpJ nº 7668774000134; Jornal dE 
poMErodE EdiTora lTda - cnpJ nº 3148398000104; sisTEMa 
daidEllEin do brasil - clUbE nacional dE sErVicos 
E laZEr - cnpJ nº 5375545000104; KHronos sEGUranca 
priVada lTda - cnpJ nº 4629488000171; rEciclE caTarinEn-
sE dE rEsidUos lTda - cnpJ nº 95886735000251; GrEMio 
bEnEFicEnTE dos sErVidorEs rodoViarios - cnpJ nº 
87964920000108; sErVico social da indUsTria - cnpJ nº 
3777341000166; bUEnas cHE EdiTora E proMoTora dE 
EVEnTos lTda - cnpJ nº 72274749000138; VErsa EnGEnHaria 
aMbiEnTal lTda - cnpJ nº 83073536000164; praia parK clUb 
lTda - cnpJ nº 2718353000157; Jornal raZao lTda - cnpJ 
nº 719311000105; Jornal noTicias do sUl lTda - cnpJ nº 
3840407000115; lYsiE oliVEira dos sanTos lTda - cnpJ 
nº 4734969000147� administradora dos convênios: Mayara Maciel

cod� Mat�: 1126732

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0170/2025 de 20/10/2025
o diretor presidente e o diretor de operações e logística, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da scpar porto de são Francisco do sul s�a�, resolvem SUBS-
TITUIR cleberson cardosos costa, por Jairo Luiz dos Santos, 
matrícula: 306�913-3-04, como Fiscal dos Contratos abaixo re-
lacionados, conforme solicitação nos autos do processo sGp-e: 
psFs 2460/2025. CT 0013/2024 – Lince Segurança Patrimonial 
Ltda., SGPE: 1970/2023; CT 0024/2025 – Comércio de Insumos 
e Impressoras IIta – SGPE: 0320/2025; CT 0090/2025 – Sensorial 
Detectores de Segurança Ltda. – SGPE: 0676/2025� são Francisco 
do sul, 20 de outubro de 2025� diretor presidente - Cleverton Elias 
Vieira e diretor de operações e logística - Guilherme Custódio 
de Medeiros�

cod� Mat�: 1126453
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SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0164/2025 de 17/10/2025,
com base na atribuição de competência delegada pelo art� 44 do 
Estatuto social da scpar porto de são Francisco do sul s�a�, 
resolve NOMEAR Fábio Zattar como Assessor de Direção, a 
partir de 17/10/2025, no âmbito da scpar porto de são Francisco 
do sul s�a�, de acordo com os autos do processo sGpE psFs 
2485/2025� são Francisco do sul, 17 de outubro de 2025� diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de operações e 
logística - Guilherme Custódio de Medeiros.

cod� Mat�: 1126502

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0169/2025 de 20/10/2025
o diretor presidente e o diretor de administração e Finanças, da 
scpar porto de são Francisco do sul s�a�, no uso de suas atri-
buições de competência delegada pelo art�45 do Estatuto social da 
scpar porto de são Francisco do sul s�a, em conformidade com 
o que estabelece a legislação vigente, resolvem: art� 1º DESIGNAR 
os membros da “COMISSÃO ESPECIAL PERMANENTE DE 
PATRIMÔNIO” que tratará dos respectivos casos de solicitação de 
incorporação e desincorporação de bens da União, perante a área 
portuária, conforme disposto no art� 11 da resolução anTaQ n�º 
43, de 31 de março de 2021, os seguintes servidores, Empregados 
públicos e Empregados da arrendatária Terminal santa catarina 
s/a - TEsc: como Presidente o servidor Idemilson Ribeiro, cpF: 
***�632�939-**, como membros titulares: Joni Maer Penteado 
Hara, cpF: ***�135�849-** e o empregado da arrendatária TEsc, 
Fabio de Sousa Mota, cpF: ***�614�108-**, e como membros 
suplentes: Jorge Nuno Bittencourt Pinto, cpF: ***�233�707-**, 
Isac Garcia Fernandes, cpF: ***�497�548-**, e o empregado da 
arrendatária TEsc, Randal Luciano Couceiro, cpF: ***�900�699-
**� art �2º Fica revogada a portaria nº 094/2025� art 3º a presente 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo o ex-
trato da norma ser publicado no diário oficial do Estado de santa 
catarina� são Francisco do sul, 20 de outubro de 2025� diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de administração e 
Finanças - Lindomar de Souza Dutra.

cod� Mat�: 1126507

LICITAÇÕES

ALESC
ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025
1ª Errata ao Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2025 (1982020), 
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual con-
tratação de empresa especializada na locação mensal de veículos 
automotores, novos e de primeiro uso (zero-quilômetro), com cobertura 
total de seguros sem franquia, incluindo manutenção preventiva, 
corretiva, peças, óleos e fluidos, para atender às necessidades 
da assembleia legislativa do Estado de santa catarina (alesc)�
CLÁUSULA PRIMEIRA
DA RETIFICAÇÃO
1�1� a presente errata tem por finalidade corrigir erro material 
constante do item "13�2�2 do anexo i (Termo de referência) do 
Edital do pregão Eletrônico nº 018/2025 (1982020) processo sEi 
nº 25�0�000016496-0), publicado no portal nacional de contratações 
públicas - pncp em 16 de outubro de 2025, passando a constar 
da seguinte forma:
Onde se lê:
"13.2.2. Certidão Negativa de Falência: certidão negativa de 
Falência, concordata, recuperação Judicial ou Extrajudicial, ex-
pedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com validade 
conforme especificado em Edital�"
Leia-se:
"13.2.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante�"
CLAÚSULA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2�1� Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital 
do pregão Eletrônico nº 018/2025 (1982020), que não foram alte-
radas por esta errata�
Florianópolis/sc, assinado e datado digitalmente�
leonardo lorenzetti - diretor-Geral
carlos alberto leal - coordenador de licitações e contratos

cod� Mat�: 1126439

SECRETARIAS DE ESTADO
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
EXTRATO DO RESULTADO
a controladoria Geral do Estado comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 749/2025. objeto: contratação de empresa especia-
lizada na emissão de certificado digital do padrão Wildcard, para 
adoção em todos os sistemas publicados na intranet e internet 

sob o domínio cge�sc�gov�br, com validade de 12 (doze) meses, 
de acordo com as especificações constantes neste termo� lote(s): 
i - sTillE TEcnoloGia & inoVaÇÃo lTda, Valor adjudicado: 
r$ 688,00 Valor Total adjudicado: r$ 688,00� processo sGp-e: 
cGE 00000915/2025

cod� Mat�: 1126701

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0620/2025� objeto: aquisição de  
equipamentos de laboratório para a secretaria de Estado da saú-
de� item(ns): 18 - aWKalab prodUTos para laboraTorios 
lTda, Valor adjudicado: r$ 2�199,20, item(ns): 20 - EppEndorF 
do brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 16�400,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 18�599,20� processo sGp-e: sEs 154683/2025�

cod� Mat�: 1126710

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0604/2025� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de Ventiladores de pres-
são positiva para o corpo de bombeiro Militar de santa catarina, 
com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços� 
item(ns): 1, 2 - iTUrri coiMpar indUsTria E coMErcio dE 
Epi's lTda, Valor adjudicado: r$ 1�540�000,00� Valor Total adjudi-
cado: r$ 1�540�000,00� processo sGp-e: cbMsc 00006457/2025�

cod� Mat�: 1126712

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0644/2025� objeto: aquisição de 
equipamentos médico hospitalares para a secretaria de Estado da 
saúde� item(ns): 2 - VcoM prodUTos E sErViÇos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 46�590,00� Valor Total adjudicado: r$ 46�590,00� 
processo sGp-e: sEs 48349/2025�

cod� Mat�: 1126717

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0691/2025� objeto: contratação de 
serviços de reabilitação  (psicologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, 
Terapia ocupacional, psicopedagogia, Musicoterapia, psicomotri-
cidade, nutrição e neuropsicologia) para atendimento de deman-
das judiciais, para a secretaria de Estado da saúde� item(ns): 18, 
19 - parTnEr FaMilia HoME carE lTda, Valor adjudicado: 
r$ 261�393,60� Valor Total adjudicado: r$ 261�393,60� processo 
sGp-e: sEs 105236/2025�

cod� Mat�: 1126776

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0683/2025� objeto: registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de apoio administrativo, apoio 
de Gabinete, auxiliar de informática, copeiro, cozinheiro, Emis-
sor de documentos, Encarregado, Garçom, Jardineiro, Motorista, 
porteiro, recepcionista, servente e Zelador, para a secretaria de 
Estado da administração e órgãos e entidades da administração 
direta, autárquica e Fundacional do poder Executivo Estadual 
dependentes do Tesouro do Estado, em unidades situadas nos 
municípios que compõem a região da Grande Florianópolis, com 
cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços� lote(s): 
i - orbEnK adMinisTracao E sErVicos lTda, Valor adjudi-
cado: r$ 17�747�997,36� Valor Total adjudicado: r$ 17�747�997,36� 
processo sGp-e: sEa 00010144/2025�

cod� Mat�: 1126778

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0783/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de itens de 
sinalização e segurança para atender os órgãos e entidades da 
administração direta, autárquica e Fundacional do poder Executivo 
Estadual e seus Fundos vinculados, com entregas na região da 
Grande Florianópolis� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 23/10/2025� Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas 
do dia 06/11/2025� abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 06/11/2025� início da disputa: a partir das 09:30 horas do 
dia 06/11/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea�sc�gov�br, ou no seguinte 

endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEa 00014543/2025� 
GGG: 2025as017125�
E-sfinge: 0815c288E352d1EFdE72E6EEdEF8292b88879552

cod� Mat�: 1126780

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0784/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de cadeiras 
fixas, giratórias e longarinas para atender os órgãos e entidades da 
administração direta, autárquica e Fundacional do poder Executivo 
Estadual e seus Fundos vinculados, em todas as regiões do Estado 
de santa catarina, porém com endereços de entrega na região 
da Grande Florianópolis� início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 23/10/2025� Fim da entrega de propostas: às 13:15 
horas do dia 06/11/2025� abertura da sessão: a partir das 13:15 
horas do dia 06/11/2025� início da disputa: a partir das 13:30 horas 
do dia 06/11/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea�sc�gov�br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEa 00009332/2025� 
GGG: 2025as017124�
E-sfinge: 8F1b3E95c981d48F8FFc297bd19bE6E539248abb

cod� Mat�: 1126781

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0785/2025 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia, para a secretaria 
de Estado da saúde� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 23/10/2025� Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 06/11/2025� abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 06/11/2025� início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 06/11/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea�sc�gov�br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-000, 
bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 155140/2025� GGG: 
2025as014598�
E-sfinge: F592da41E201d940E31ac04bc070c0d55ab2c423

cod� Mat�: 1126783

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0786/2025 - menor preço por lote� objeto: 
contratação de serviços de revitalização e adequação da área ex-
terna do centro administrativo Governador casildo João Maldaner, 
contemplando a acessibilidade, drenagem pluvial, cercamento e 
iluminação externa, em uma área de 49�675,79m²� início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 23/10/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 07/11/2025� abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 07/11/2025� início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 07/11/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea�sc�gov�
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco 
ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEa 
00007549/2025� GGG: 2025as019702�
E-sfinge: E016793d618851358934212a711a0cb2cEd5d56b

cod� Mat�: 1126799

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0639/2025� objeto: contratação 
de serviços de reabilitação (Fonoaudiologia,   psicologia,   Terapia   
ocupacional,   Fisioterapia, psicomotricidade  e  psicopedagogia) 
para atendimento de demandas judiciais para a secretaria de Estado 
da saúde� item(ns): 14, 15, 16 - aMpari MEd lTda, Valor adju-
dicado: r$ 45�864,00, item(ns): 11, 12, 13, 17, 20, 24, 25, 26 - la 
ViTa assisTEncia EspEcialiZada lTda, Valor adjudicado: r$ 
213�870,80, item(ns): 21, 22 - parTnEr FaMilia HoME carE 
lTda, Valor adjudicado: r$ 31�304,00, item(ns): 19 - rK HoME 
carE, Valor adjudicado: r$ 55�317,60, item(ns): 18, 23 - VoVÔ 
carE adMinisTraÇÃo E assisTÊncia EM saÚdE lTda, Valor 
adjudicado: r$ 55�079,44� Valor Total adjudicado: r$ 401�435,84� 
processo sGp-e: sEs 68486/2025�

cod� Mat�: 1126888
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sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa de  licitação Eletrônica nº 778/2025
a sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo, através da 
diretoria administrativa e Financeira, coordenadoria de administração 
e Finanças, Gerência de administração (sEa), torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará sessão de dispEnsa 
ElETrÔnica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 
do art� 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14�133, de 1º de abril de 
2021, do decreto Estadual n�º 30, de 17 de fevereiro de 2023 e 
demais legislações aplicáveis� o início da entrega das propostas 
e envio de lances ocorrerá a partir do dia 22/10/2025 às 15:00:00 
até 27/10/2025 às 15:00:00, na plataforma cotações - WEblic 
(https://cotacao�licitacao�sc�gov�br/#/login), conforme especificado 
no procEsso adMinisTraTiVo sGp-e SEA 20059/2025� ob-
JETo: aquisição de 30 (trinta) câmeras de videomonitoramento ip, 
tipo bullet, e 30 (trinta) cartões de memória microsd de 256 Gb, 
linha endurance, destinados ao sistema de circuito Fechado de 
Televisão (cFTV) do centro administrativo do Governo do Estado 
de santa catarina (caG)�
informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: sites https://
www�portaldecompras�sc�gov�br/#/ e https://pncp�gov�br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

cod� Mat�: 1127084

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda - sEF
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0082/2025� objeto: substituição do motor 
do portão eletrônico da Gerência regional de Tubarão� item(ns): 
1 - WF sisTEMas dE sEGUranca lTda, Valor adjudicado: r$ 
2�900,00� Valor Total adjudicado: r$ 2�900,00� processo sGp-e: 
sEF 00015807/2025�

cod� Mat�: 1126561

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda
ExTraTo do TErMo dE adEsÃo À aTa dE rEGisTro dE 
prEÇos nº 2/2025�
origem: pregão Eletrônico srp nº 90532/2024 oriundo da Univer-
sidade Federal do rio Grande do sul�
órgão adeso: secretaria de Estado da Fazenda – órgão Executor 
do proFisco ii sc�
órgão Gerenciador: Universidade Federal do rio Grande do sul, 
UasG 153114�
objeto: Fornecimento de microcomputadores e notebooks para 
renovação do parque tecnológico da sEF�
Vigência: conforme arp nº 2/2025�
Fornecedor: lTa-rH informática, comércio, representações ltda� 
cnpJ 94�316�916/0001-07�
item 04 – Microcomputador(���) Qte� 250 – r$ 1�137�500,00
item 05 – notebook(���) Qte� 100 – r$ 618�000,00
Valor Total: r$ 1�755�500,00
augusto puhl piazza – secretário adjunto de Estado da Fazenda� 
portaria sEF nº 34/2023� Florianópolis, 21 de outubro de 2025� 
processo: sEF nº 15092/2025� GGG: 2025as018980�

cod� Mat�: 1126916

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda
ExTraTo dE ErraTa do TErMo dE adEsÃo À aTa dE rE-
GisTro dE prEÇos nº 2/2025�
origem: pregão Eletrônico srp nº 90532/2024 oriundo da Univer-
sidade Federal do rio Grande do sul�
órgão adeso: secretaria de Estado da Fazenda – órgão Executor 
do proFisco ii sc�
órgão Gerenciador: Universidade Federal do rio Grande do sul, 
UasG 153114�
objeto: Fornecimento de microcomputadores e notebooks para 
renovação do parque tecnológico da sEF�
Vigência: conforme arp nº 2/2025�
Fornecedor: lTa-rH informática, comércio, representações ltda� 
cnpJ 94�316�916/0001-07�
onde se lê: ´item 1´ leia-se ´item 4´�
onde se lê: ´item 2´ leia-se ´item 5´�
augusto puhl piazza – secretário adjunto de Estado da Fazenda� 
portaria sEF nº 34/2023� Florianópolis, 21 de outubro de 2025� 
processo: sEF nº 15092/2025� GGG: 2025as018980�

cod� Mat�: 1127091

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda
ExTraTo dE dispEnsa dE liciTaÇÃo nº 94/2025 
contratante: secretaria de Estado da Fazenda - sEF
contratada: serviço Federal de processamento de dados - sEr-
pro� cnpJ: 33�683�111/0001-07�
objeto: contratação de serviço de acesso à base de dados da 
receita Federal do brasil (rFb), por meio do sistema inFoconV, 
operado pelo sErpro, que fornecerá o acesso contínuo e estável 
aos cadastros de cpF, cnpJ, cnd, caFir e doi, de acordo com 
os elementos constantes do processo sEF 3642/2025�
Fundamento legal: art� 75, inc� ix, da lei Federal nº 14�133/2021�
Valor da contratação: r$ 15�058,32 (quinze mil e cinquenta e oito 
reais e trinta e dois centavos)�

dotação orçamentária: UG 520001-sEF, item orçamentário: 
33�90�40�57, subação: 006237 e Fonte: 1�500�100�00�
itamar bezerra de Mello - diretor de administração e Finanças - 
portaria sEF nº 033/2023 - Florianópolis, 22 de outubro de 2025�
processo sEF 3642/2025� GGG: 2025as009002�

cod� Mat�: 1127115

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO - CE 0099/2025
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0099/2025 na modalidade: 
Concorrência Eletrônica, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de refor-
ma e ampliação das instalações elétricas de unidades escolares 
vinculadas à secretaria de Estado da Educação - sEd – lotes 01 
a 19� Empresa vencedora - Lote 01: cepenge Engenharia ltda� 
Valor total adjudicado: r$ 576�999,99�  Empresa vencedora - 
Lote 02: cepenge Engenharia� ltda. Valor total adjudicado: r$ 
314�999,99� Empresa vencedora - Lote 03: cepenge Engenharia 
ltda� Valor total adjudicado: r$ 423�699,99� Empresa vencedora 
- Lote 04: ouroluz produtos e soluções Elétricas ltda – Epp� Valor 
total adjudicado: r$ 239�481,00� Empresa vencedora - Lote 05: 
cepenge Engenharia ltda� Valor total adjudicado: r$ 378�777,76� 
Empresa vencedora - Lote 06: cepenge Engenharia ltda� Valor 
total adjudicado: r$ 508�699,99� Empresa vencedora - Lote 07: 
cepenge Engenharia ltda� Valor total adjudicado: r$ 361�976,99� 
Empresa vencedora - Lote 08: ouroluz produtos e soluções 
Elétricas ltda - Epp� Valor total adjudicado: r$ 241�000,00� Em-
presa vencedora - Lote 09: clercio Francisco Gemra ME� Valor 
total adjudicado: r$ 190�499,00� Empresa vencedora - Lote 10: 
cepenge Engenharia ltda� Valor total adjudicado: r$ 153�189,99� 
Empresa vencedora - Lote 11: cepenge Engenharia ltda� Valor 
total adjudicado: r$ 109�615,99� Empresa vencedora - Lote 12: 
cepenge Engenharia ltda� Valor total adjudicado: r$ 98�599,99� 
Empresa vencedora - Lote 13: Engegrau construções ltda - Epp� 
Valor total adjudicado: r$ 211�777,77� Empresa vencedora - Lote 
14: Engegrau construções ltda – Epp� Valor total adjudicado: r$ 
169�777,77� Empresa vencedora - Lote 15: Engegrau construções 
ltda - Epp� Valor total adjudicado: r$ 198�777,77�
Empresa vencedora - Lote 16: Engegrau construções ltda – Epp� 
Valor total adjudicado: r$ 148�777,77� Empresa vencedora - 
Lote 17: Engegrau construções ltda - Epp� Valor total adjudi-
cado: r$ 141�777,77� Empresa vencedora - Lote 18: Engegrau 
construções ltda – Epp� Valor total adjudicado: r$ 148�777,77� 
Empresa vencedora - Lote 19: cepenge Engenharia ltda� Valor 
total adjudicado: r$ 238�365,40� Florianópolis-sc, 21 de outubro 
de 2025� Jerry Edson comper – secretário da siE� aprovação 
2025so003770�

cod� Mat�: 1126819

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional norte comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0302/2025� objeto: contratação de serviço especiali-
zado em manutenção de viaturas - Unidades prisionais da região 
norte de sc– sr03� item(ns): 1 - aUTo cEnTEr papaGaio 
lTda, Valor adjudicado: r$ 3�788,00� Valor Total adjudicado: r$ 
3�788,00� processo sGp-e: sap 00102803/2025�

cod� Mat�: 1126484

sEcrETaria do EsTado da proTEÇÃo E dEFEsa ciVil - dc
EXTRATO DO RESULTADO
a defesa cívil - dc comunica o resultado da dispensa licitação 
nº 0065/2025� objeto: aquisição de guarda-chuvas personalizados 
para a secretaria de Estado da proteção e defesa civil� item(ns): 
1 - a� G� coMErcio dE prEsEnTEs lTda Epp, Valor adjudica-
do: r$ 25�500,00� Valor Total adjudicado: r$ 25�500,00� processo 
sGp-e: sdc 00004178/2025�

cod� Mat�: 1126749

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº14/2025 À ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO 082/01
RETIFICAÇÃO
o EsTado dE sanTa caTarina, por intermédio da polÍcia 
MiliTar dE sanTa caTarina, torna público o Termo de adesão 
nº 14/2025 à ata de registro de preço 082/01 da sEcrETaria de 
EsTado da sEGUranÇa pÚblica - ssp, decorrente do pregão 
Eletrônico 082/ssp/2024� Objeto: aquisição de 250 unidade de ca-
saco anoraque caqui (item 3)� onde se lê Valor total: R$197.500,00 
leia-se Valor total: R$197.250,00�
processo sGp-e: pMsc46195/2025�

cod� Mat�: 1126658

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0190/2025� objeto: processo visando 
a aquisição de munições não-letais� item(ns): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 

9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 - condor s/a indústria 
Química, Valor adjudicado: r$ 299�088,65� Valor Total adjudicado: 
r$ 299�088,65� processo sGp-e: pMsc 00043077/2025�

cod� Mat�: 1126634

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
concorrência Eletrônica nº 0196/2025 - menor preço por item� objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para reforma do Quartel da polícia Militar rodoviária de painel� 
início do envio de propostas: às 08:00 horas do dia 23/10/2025� 
Fim do envio de propostas: às 16:00 horas do dia 06/11/2025� início 
da disputa: a partir das 16:05 horas do dia 06/11/2025� o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm�sc�gov�br, ou no seguinte endereço: avenida rio 
branco, nº 1064, cEp 88015-204, bairro centro, Florianópolis/sc, 
no horário das 12:00 às 18:00, em dias úteis� processo sGp-e: 
pMsc 00036708/2025� GGG: 2025as019717�
E-sfinge: b52c7Fa71220F626F4c9ba7389Fdd79Eb462FFFF

cod� Mat�: 1126699

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0091/2025/PCI. Objeto: revisão 
preventiva de  30�000  km/três  anos  em  duas  viaturas  Hyundai/
creta  do núcleo  regional  de    polícia    científica    em    concór-
dia,  placas rxM5J74 e rxo6a04, incluindo peças, óleo e mão de 
obra� Fundamentação Legal: art� 75, iV, "a", da lei nº 14�133/21� 
Dotação Orçamentária: Unidade 16099, Fonte 1�7�53�111098, ação 
15019, item orçamentário 33�90�30�01, 33�90�30�39 e 33�90�39�19� 
Contratante: polícia científica de santa catarina/Fundo para Me-
lhoria da perícia oficial� Contratada: GaMbaTTo H1 VEicUlos 
lTda (cnpJ 19�390�998/0001-06)� Valor para cada viatura: r$ 
705,32� Valor total: r$ 1�410,64� SGP-e PCI 9212/2025. Aprovação 
GGG 2025AS019597.

cod� Mat�: 1126489

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do MEio aMbiEnTE - iMa
EXTRATO DO RESULTADO
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0098/2025�
objeto: contratação de empresa especializada para a execução 
do serviço de controle de javalis (sus scrofa), a partir do método 
de armadilha de rede tipo curral, a ser realizado em 01 campanha 
com duração de 15 dias no parque Estadual das araucárias�
item(ns): 1 - leão baio catarinense - associação de preservação 
socioambiental, Valor adjudicado: r$ 25�990,00� Valor Total ad-
judicado: r$ 25�990,00�
processo sGp-e: iMa 00019707/2025�
Gabriel Vaz pires
diretor de administração
*republicado por incorreção�

cod� Mat�: 1126754

insTiTUTo dE METroloGia dE sanTa caTarina - iMETro/sc
EXTRATO DO RESULTADO
o instituto de Metrologia de santa catarina - iMETro/sc comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0046/2025� objeto: aquisição 
de espelho plano oval para atender as necessidades do iMETro/
sc� lote(s):  - 59�019�560 GabriEl MalinVErno VolTolini, 
Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - liciTa aQUi brasil lTda, 
Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - lojacond equipamentos para 
condomínios, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s): i - pEdro al-
bErTo MoZZEr JUnior, Valor adjudicado: r$ 6�069,00, lo-
te(s):  - raFaEla pErEira dE soUZa, Valor adjudicado: r$ 0,00, 
lote(s):  - sUpEr liciTE liciTaÇÕEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 0,00� Valor Total adjudicado: r$ 6�069,00� processo sGp-e: 
iMETro 00000886/2025�

cod� Mat�: 1126895

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 66/2025/ENA
objeto: contratação do docente Emerson Gava para  a produ-
ção do curso autoinstrucional credenciamento para as Unidades 
conveniadas - Ucs com carga horária total de duas horas-aula� 
Fundamentação: art� 74, inciso iii, “f”, da lei federal nº 14�133, de 
1º de abril de 2021�
Florianópolis, 21 de outubro de 2025�
ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO
presidente da Fundação escola de Governo – Ena

cod� Mat�: 1126718
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 67/2025/ENA
objeto: contratação de docência ao professor deonísio Koch, 
título de mestre, docente credenciado nos  termos  do  decreto  
nº  3�148,  de  2010  e  suas  alterações,  para  ministrar  o  curso  
online  (síncrono)  reforma  Tributária,  conforme processo sEF 
2449/2025� Fundamentação: art� 74, inciso iii, “f”, da lei federal 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021�
Florianópolis, 21 de outubro de 2025�
ESTEVÃO ROBERTO RIBEIRO
presidente da Fundação escola de Governo – Ena

cod� Mat�: 1126720

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA – FAPESC
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025
CONTRATANTE: FapEsc� Origem: il nº 010/2025� OBJETO: 
contratação de consultores ad hoc para avaliação das propostas 
submetidas ao edital de chamada pública FapEsc nº 29/2025 
– Multilab ii� CONTRATADOS: Item 1 - celso alberto saibel san-
tos, Valor: r$ 4�500,00; Item 2 - nalvo Franco de almeida Junior, 
Valor: r$ 4�500,00; Item 3 - renata de castro Vianna, Valor: r$ 
4�500,00� VALOR TOTAL: r$ 13�500,00� FUNDAMENTAÇÃO: 
art� 74, iii, “b”, da lei nº 14�133/2021� GESTOR E FISCAL: sônia 
regina ronsoni bernardini, matrícula nº 323�459-2� SGPe FAPESC 
4317/2025� Florianópolis, 21 de outubro de 2025� Fábio Wagner 
Pinto - presidente da FapEsc� Aprovação GGG: 2025as019886�

cod� Mat�: 1127025

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
cEnTro dE ciÊncias TEcnolóGicas - JoinVillE
AVISO DE LICITAÇÃO
concorrência Eletrônica nº 1703/2025 - menor preço por preço 
Global� objeto: contratação de empresa para execução de obras 
de urbanização em frente ao bloco l e reforma da sala F112, na 
Udesc Joinville, com fornecimento de materiais e mão de obra� 
início do envio de propostas: às 08:00 horas do dia 23/10/2025� 
Fim do envio de propostas: às 14:00 horas do dia 11/11/2025� início 
da disputa: a partir das 14:15 horas do dia 11/11/2025� o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site udesc�br/cct� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail clico�cct@udesc�br, 
ou no seguinte endereço: rua paulo Malschitzky, nº 200, campus 
Univ� avelino Marcante, cEp 89219-710, bairro Zona industrial 
norte, Joinville/sc, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis� 
processo sGp-e: UdEsc 00037702/2025�
E-sfinge: 4a2d07c184511F7bcc634da28b41F68a6b83173d

cod� Mat�: 1126567

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1534/2025. Objeto: 
contratação da palestrante suzana patricia da silva carvalho para 
ministrar a palestra “Você no centro de Tudo”, a ser realizada em 30 
de outubro de 2025, em comemoração ao dia do servidor público, 
na UdEsc Joinville - ccT/UdEsc� sGpE 40399/2025� Valor: 
r$ 3�000,00� Fornecedor: 43�932�088 suzana patricia da silva 
carvalho� Fundamentação: art� 74, iii, letra "f" da lei 14�133/21� 
Joinville, 20 de outubro de 2025. Leandro Zvirtes – Diretor 
Geral da UDESC/CCT.

cod� Mat�: 1126608

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina 
- EXTRATO DO RESULTADO                  a centro de Educação 
superior da região sul - laguna comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 1254/2025� Objeto: pagamento de aquisição de espé-
cimes referente o projeto “detalhamento taxonômico das capturas 
de peixes do genero Mugil spp em pescarias comerciais no centro 
e centro sul catarinense” - ̀ aquisição de espécimes de Mugil spp 
junto aos pescadores artesanais em municípios catarinense`� Termo 
de convenio nº968030/2024� cErEs/UdEsc Valor Adjudicado: 
r$ 12�000,00� Fornecedor: E� boniFacio pEscados lTda� 
Fundamentação:  art� 75, iV, c, da lei n� 14�133/2021� Proces-
so: UdEsc 54274/2024� José Fernando Fragalli – reitor UdEsc

cod� Mat�: 1126509

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1390/2025� objeto: contratação  
de  apresentação  artística  musical  padendê  em  batucada  Metal  
Festiva  no  dia 30/10/2025,  no  Museu  da  Escola  catarinense  
MEsc/UdEsc�  público  estudantes  e  egressos  da UdEsc� 
projeto Fim de Tarde no MEsc (procUlT)� item(ns): 1 - Emília 
scaini Mesones carmona, Valor adjudicado: r$ 3�200,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 3�200,00� processo sGp-e: UdEsc 00038230/2025

cod� Mat�: 1126546

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 1368/2025� objeto: aquisição 
por meio de fornecedor exclusivo de kits para tipografia, contendo: 
caixa de transporte e envio, material branco para tipografia, pran-
chas de tipos (arts nova) e pranchas para matrizes tipográficas, 
para o projeto “laboratórios de desenho e Tipografia” (prapEG)� 
item(ns): 1 - nícolas loiola camargo (Experimento Gráfico), Valor 
adjudicado: r$ 14�745,00� Valor Total adjudicado: r$ 14�745,00� 
processo sGp-e: UdEsc 00035476/2025

cod� Mat�: 1126552

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina 
- UdEsc - reitoria
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a reitoria comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 1505/2025� 
objeto: contratação de empresa para renovação de licenças da 
solução de segurança (Firewalls ForTinET), novos equipamentos 
e ia para toda a UdEsc, com cadastro de reserva vinculado a ata 
de registro de preços� lote(s): i - connEcTion conEcTiVi-
dadE E inTEGraÇÃo dE sisTEMas lTda, Valor adjudicado: 
r$ 498�000,00, lote(s): ii, iii - sooW siGMa sErVicos dE 
TEcnoloGia lTda, Valor adjudicado: r$ 2�334�999,99� Valor 
Total adjudicado: r$ 2�832�999,99� processo sGp-e: UdEsc 
00027843/2025�

cod� Mat�: 1126565

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
ExTraTo do rEsUlTado
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0738/2025� objeto: Trata-se da aquisição 
de 01 (um) trator agrícola de condução bidirecional com motor de 
4 cilindros e potência de 70,8cv/52kW, modelo Trx 7800s, marca 
antonio carraro, que será utilizado nas demandas da fruticultura 
em atividades de pesquisa, ensino e extensão - departamento de 
agronomia do caV/UdEsc� item(ns): 1 - rETiFica E aUTo pEÇas 
doca, Valor adjudicado: r$ 396�000,00� Valor Total adjudicado: 
r$ 396�000,00� processo sGp-e: UdEsc 00029266/2025�

cod� Mat�: 1126572

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
o centro de Educação do planalto norte - são bento do sul co-
munica o resultado do pregão Eletrônico nº 1502/2025� objeto: 
aquisição de Mobiliário para os laboratórios de informática industrial 
e laboratório de sistemas ciberfísicos da UdEsc cEplan (rE-
noVa)� lote(s): i - YnoV disTribUicao dE prodUTos lTda 
ME , Valor adjudicado: r$ 354�413,54� Valor Total adjudicado: r$ 
354�413,54� processo sGp-e: UdEsc 00033002/2025�

cod� Mat�: 1126591

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
ExTraTo do rEsUlTado
a centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 1333/2025� objeto: contratação  
da  profissional  externa  (doutora)  Mareli  Eliane  Graupe  para  
ministrar  a palestra   “Enfrentamento   de   violências   nas   escolas   
de   santa   catarina:   inovações educacionais no contexto da 
pandemia/coVid-19” em 23/10 no formato online, de acordo com 
valores previstos na resolução 052/2024-cap� recursos Edital 
paex do programa de Extensão permanente labEdusex� item(ns): 
1 - Mareli Eliane Graupe, Valor adjudicado: r$ 1�925,80� Valor Total 
adjudicado: r$ 1�925,80� processo sGp-e: UdEsc 00037342/2025�

cod� Mat�: 1126609

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
o centro de Educação do planalto norte - são bento do sul co-
munica o resultado do pregão Eletrônico nº 1497/2025� objeto: 
aQUisiÇÃo dE EQUipaMEnTos laboraToriais diVErsos 
para a UdEsc cEplan (rEnoVa)� item(ns): 28, 29, 32 - deserto, 
item(ns): 17, 27, 31 - Frustrado, item(ns): 1, 2, 3, 4 - VolTcoM 
do brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 7�900,00, item(ns): 5, 6, 
11, 22 - poliTErM insTrUMEnTos dE MEdicao lTda, Valor 
adjudicado: r$ 6�070,00, item(ns): 7, 9, 13, 21, 25, 26, 34, 35, 37, 
38 - rbM disTribUidora E coMÉrcio lTda, Valor adjudicado: 
r$ 33�622,73, item(ns): 8, 10, 14, 15, 18, 20, 24 - sUpEra coM 
E iMporTaÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 2�504,27, item(ns): 
12, 16, 19, 23 - soUl disTribUidora dE prodUTos E EQUi-
paMEnTos indUsTriais lTda, Valor adjudicado: r$ 1�290,75, 
item(ns): 30, 36 - Fsr brasil - iMporTaÇÃo, ExporTaÇÃo E 
coMÉrcio lTda, Valor adjudicado: r$ 337�000,00, item(ns): 33 
- lUZaTEca sinaliZaÇÃo ilUMinaÇÃo E MoniToraMEnTo 
lTda, Valor adjudicado: r$ 12�869,00� Valor Total adjudicado: r$ 
401�256,75� processo sGp-e: UdEsc 00030105/2025�

cod� Mat�: 1126611

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade licitação nº 
1710/2025� objeto: contratação do pesquisador e artista dr�  daniel 
correia Ferreira lima para ministrar o curso “arte e diversidade: 
a invenção de processos artísticos e audiovisuais para tempos de 
urgências”, com carga horária total de 20 (vinte) horas, a ser reali-
zado a distância no período de 01 a 30 de novembro de 2025 como 
parte do projeto “Formação de profissionais da Educação com o 
objetivo de disseminar arte e cultura em santa catarina” (Emen-
da parlamentar nº 2337)� item(ns): 1 - inVisiVEis prodUcoEs 
cinEMaToGraFicas E liTErarias lTda, Valor adjudicado: 
r$ 6�419,40� processo sGp-e: UdEsc 00029534/2025�

cod� Mat�: 1126708

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências Tecnológicas - Joinville comunica o resulta-
do da dispensa licitação nº 1521/2025� objeto: contratação de 
serviços de engenharia para avaliação mercadológica de 03(três) 
imóveis de interesse da Udesc Joinville com emissão de laudo e 
parecer técnico� item(ns): 1 - silVa EdiFicaÇÕEs lTda, Valor 
adjudicado: r$ 3�960,00� Valor Total adjudicado: r$ 3�960,00� 
processo sGp-e: UdEsc 00038973/2025�

cod� Mat�: 1126709

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de Educação superior da Foz do itajaí - balneário cam-
boriú comunica o resultado da inexigência licitação nº 1199/2025� 
objeto: pagamento de pró-labore ao profissional Mestre rodrigo 
Mota narcizo pela palestra no evento desenvolvimento de jogos 
em organizações públicas, no âmbito do curso de administração 
pública, em articulação com o projeto de ensino E-ngajar e Gami-
ficação no Ensino superior, sob coordenação do prof� anderson 
sasaki� item(ns): 1 - rodrigo Mota narcizo, Valor adjudicado: r$ 
1�497,84� Valor Total adjudicado: r$ 1�497,84� processo sGp-e: 
UdEsc 00038568/2025�
�

cod� Mat�: 1126774

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de Educação superior da Foz do itajaí - balneário cam-
boriú comunica o resultado da inexigência licitação nº 1200/2025� 
objeto: pagamento de pró-labore ao profissional doutor Victor 
Gomes barcellos pela palestra no evento Marketing e captação 
de recursos para oscs, no âmbito do laboratório de inovação 
social e sustentabilidade (liss/UdEsc-bc), projeto paEx, sob 
coordenação do prof� anderson sasaki� item(ns): 1 - Victor Gomes 
barcellos, Valor adjudicado: r$ 1�925,80� Valor Total adjudicado: 
r$ 1�925,80� processo sGp-e: UdEsc 00039087/2025�

cod� Mat�: 1126779

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação nº 
1714/2025� objeto: contratação de profissional especializado para 
moderação de processos participativos, visando apoio e condu-
ção ao evento de planejamento summit Udesc pdi  2026-2030, 
com realização na data de 22/10/2025� item(ns): 1 - cordioli 
ModEracao dE procEssos parTicipaTiVos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 10�800,00� processo sGp-e: UdEsc 00039455/2025�

cod� Mat�: 1126866

ECONOMIAS MISTAS
companhia catarinense de Águas e saneamento - casan procedi-
mento licitatório Menor preço n� 110/2025 objeto: conTraTaÇÃo 
dE sErViÇos dE rETroEscaVadEira coM opErador, Ma-
nUTEnÇÃo, TransporTE do EQUipaMEnTo E coMbUsTÍVEl 
para o MUnicÍpio dE corrEia pinTo� abertura das propostas 
dia 04/11/2025 às 9h e sessão de disputa dia 04/11/2025 às 10h� 
Edital disponível em www�casan�com�br� informações: licitacoes@
casan�com�br� diretoria administrativa� 2c7Ebdc91398F091EE-
39abd4aE727E1d08aE83bc

cod� Mat�: 1126518

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 
25/00695. Objeto: aquisição de transformadores de potência (69 e 
138kV)� Limite do acolhimento de propostas: até às 10h do dia 
31/10/2025� Motivo: alteração no edital, conforme aditamento 02� Edital 
disponível em: www�celesc�com�br - link “Fornecedores” Código de 
registro TCE/SC: 050bbd66656F49cE71E0b381F91544860b44E888

cod� Mat�: 1126810
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CIDASC
Edital n° 039/2025 – Procedimento de licitação Eletrônico nº 
1081076 - Objeto: alienação onerosa de bens imóveis de proprie-
dade da cidasc, localizados nos municípios de braço do norte, 
Gravatal e Quilombo, pelo modo de disputa aberto e pelo critério 
de julgamento da maior oferta de preço� Abertura das Propostas: 
24 de novembro de 2025 às 10:00 horas� Local: site do banco do 
brasil, no endereço eletrônico https://www�licitacoes-e�com�br/aop/
index�jsp Local para obtenção do edital: https://www�licitacoes-e�
com�br/aop/index�jsp consultando o Número do Procedimento de 
licitação Eletrônico 1081076� Florianópolis, sc, 22 de outubro de 
2025� celles regina de Matos – presidente� Aprovação do GGG: 
resolução nº 024/2025�

cod� Mat�: 1124849

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0106/2025� 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico� Tipo: Menor 
preço� Objeto: aquisição de materiais e madeiras para construção 
de abrigos para a Epagri  de Tubarão e Araranguá/SC. FRACAS-
SADOS: lote 1 e 2 por não atingirem o valor de referência. SGP-e 
nº 11340/2025 GGG 2025AS014422. Florianópolis, 23 de outubro 
de 2025� Fabricia Hoffmann Maria, diretora�

cod� Mat�: 1126744

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO - RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 024/2025. processo piMb nº 0977/2025� objeto: 
contratação  de  empresa  de  engenharia  para  projeto  e  execução  
de  novas coberturas para as portarias de acesso 1, 2 e 3 do porto 
de imbituba� o diretor-presidente da scpar porto de imbituba, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, ADJUDICA e 
HOMOLOGA o resultado do procedimento de licitação Eletrônica 
nº 024/2025, conforme segue: Empresa: METaliZE solUÇÕEs 
EM aÇo E Vidro lTda�, cnpJ: 43�262�802/0001-82, vencedora 
do certame, com o valor de r$ 946�000,00 (novecentos e quarenta 
e seis mil reais)� imbituba, 20 de outubro de 2025� Christiano 
Lopes De Oliveira - Diretor Presidente.

cod� Mat�: 1126477

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2025AF000001
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: aQUinpEl sUpriMEnTos para EscriTório 
inForMÁTica E papElaria lTda�
OBJETO: aquisição de 10 resmas de papel sulfite na cor branca, 
formato a3, para atender às necessidades da secretaria de Es-
tado da casa civil, conforme a ata de registro de preços pE nº 
049601/2025 - processo scc 16176/2025�
DATA DE ASSINATURA: 21/10/2025
VALOR GLOBAL: r$ 410,00 (quatrocentos e dez reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33�90�30, Fonte 1�500�100�000
ASSINADO POR: Henrique de Freitas Junqueira, secretário adjunto 
de Estado da casa civil
Florianópolis, 21 de outubro de 2025�

cod� Mat�: 1126773

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000005 – CONFIANÇA EMPREENDIMENTOS 
DIGITAL LTDA.
Origem: PE 0141/2024 – Processo: SEA 10266/2024.
Objetos: item 02 – certificado digital tipo e-cpF a3 com Token� 
Marca: G+d�
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais�
Contratada: conFianÇa EMprEEndiMEnTos diGiTal lTda�
Quantidade: item 02: 01 (um) certificado digital�
Valor Unitário: item 02: r$ 173,75 (cento e setenta e três reais e 
setenta e cinco centavos)�
Valor da Compra: r$ 173,75 (cento e setenta e três reais e setenta 
e cinco centavos)�
Valor total da aquisição: r$ 7�624,49 (sete mil seiscentos e vinte 
e quatro reais e quarenta e nove centavos)�
Dotação Orçamentária: item orçamentário 02: 33�90�30�17
– ações: 002700 – Fontes: 1�759�240�000�
Assinatura: 27/03/2025�
Pela Contratante: Vânio boing�
Pela Contratada: priscila consani das Mercês oliveira�

cod� Mat�: 1126669

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000001 – Gustavo da Silva Pinto Ribeiro Ltda.
Origem: PE 104/2025 – Processo: SEA 10515/2025.
Objetos: item i – luvas descartáveis, tamanho p – Marca: inoven; 
item ii – luvas descartáveis, tamanho M – Marca: inoven; item 
iii – luvas descartáveis, tamanho G – Marca: inoven�
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos ofi-
ciais (FMpio)�
Contratada: Gustavo da silva pinto ribeiro ltda�
Quantidade: item i: 8�000 (oito mil) peças; item ii: 10�000 (dez 
mil) peças; item iii: 10�000 (dez mil) peças�
Valor Unitário: item i: r$ 0,19 (dezenove centavos); item ii: r$ r$ 
0,19 (dezenove centavos); item iii: r$ r$ 0,19 (dezenove centavos)�
Valor da Compra: r$ 5�320,00 (cinco mil trezentos e vinte reais)�
Valor total da aquisição: r$ 35�738,00 (trinta e cinco mil sete-
centos e trinta e oito reais)�
Dotação Orçamentária: itens orçamentários: 33�90�30�36 – ações: 
002700 – Fontes: 1�759�240�000�
Assinatura: 21/10/2025
Pela Contratante: Vânio boing�
Pela Contratada: Gustavo da silva pinto ribeiro�

cod� Mat�: 1126903

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
1° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
056501/2024
origem: pregão Eletrônico 0565/2024 - aquisição de lâmpadas, 
luminárias e componentes�
Unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração
Empresa: bill coMMErcE lTda
objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO
nova Vigência: 10/DEZEMBRO/2026 A 10/DEZEMBRO/2027.
item: 009 Total: r$ 8�925,45
processo sGp-e: sEa 19860/2025�

cod� Mat�: 1126454

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
1° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
056502/2024
origem: pregão Eletrônico 0565/2024 - aquisição de lâmpadas, 
luminárias e componentes�
Unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração
Empresa: J&a EcoMMErcE lTda
objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO
nova Vigência: 10/DEZEMBRO/2026 A 10/DEZEMBRO/2027.
itens: 18, 19, 27 e 28� Total: r$ 371�455,60
processo sGp-e: sEa 19860/2025�

cod� Mat�: 1126455

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
2° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
056504/2024
origem: pregão Eletrônico 0565/2024 - aquisição de lâmpadas, 
luminárias e componentes�
Unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração
Empresa: piaTÃ coMÉrcio dE pEÇas EirEli - ME
objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO
nova Vigência: 10/DEZEMBRO/2026 A 10/DEZEMBRO/2027.
itens: 06, 10, 20, 21, 24, 25� Total: r$ 707�550,26
processo sGp-e: sEa 19860/2025�

cod� Mat�: 1126456

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
3° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
056505/2024
origem: pregão Eletrônico 0565/2024 - aquisição de lâmpadas, 
luminárias e componentes�
Unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração
Empresa: RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP
objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO
nova Vigência: 10/DEZEMBRO/2026 A 10/DEZEMBRO/2027.
itens: 07, 08, 14, 16, 22, 23, 26 e 29� Total: r$ 649�012,56
processo sGp-e: sEa 19860/2025�

cod� Mat�: 1126457

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
1° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
056506/2024
origem: pregão Eletrônico 0565/2024 - aquisição de lâmpadas, 
luminárias e componentes�
Unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração
Empresa: sUpEra coM� E iMporTaÇÃo lTda
objeto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇO
nova Vigência: 10/DEZEMBRO/2026 A 10/DEZEMBRO/2027.
item: 30 Total:  r$ 40�454,70
processo sGp-e: sEa 19860/2025�

cod� Mat�: 1126459

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo
EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO DE ITENS DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070505/2024 - pregão Eletrônico 
0705/2024�
Unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração
Empresa: rancho distribuidora ltda- cnpJ nº 40�713�112/0001-04�
objeto: cancelamento dos itens 221, 224, 226, 229 e 230 da arp 
070505/2024 - ovos bandeja com 30 un�
Vigência: A partir de 29/10/2025.

LOTE iTEM DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

lxxVi
região lages

221
oVos - bandEJa coM 30 
UnidadEs� cód� 001325017

r$ 31,25

lxxix
região ibirama

224
oVos - bandEJa coM 30 
UnidadEs� cód� 001325017

r$ 31,25

lxxxi
região chapecó

226
oVos - bandEJa coM 30 
UnidadEs� cód� 001325017

r$ 31,25

lxxxiV
região são Miguel 

do oeste
229

oVos - bandEJa coM 30 
UnidadEs� cód� 001325017

r$ 31,25

lxxxV
região Maravilha

230
oVos - bandEJa coM 30 
UnidadEs� cód� 001325017

r$ 31,25

processo sEa 20704/2025
cod� Mat�: 1126491

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO № 11/2025/SCTI
conTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos, dEriVado do 
TErMo dE inExiGibilidadE dE liciTaÇÃo nº 011/2025 (processo 
GVG 00140/2025), QUE EnTrE si cElEbraM a sEcrETaria 
dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inoVaÇÃo (scTi) 
E a EMprEsa lEandro carlos FrEibErGEr FErnandEs 
00565175998� a contratação será regida pela lei federal nº 14�133/2021 
e demais legislação aplicável, em especial regulamentos estaduais 
editados para dar fiel execução à lei�
Objeto: locação Eventual de Espaço - Tipo: estande Área: 80 
m²� Material: painéis dupla face, instalação de estande físico com 
dimensão de até 20 m² (vinte metros quadrados), no formato lounge 
em sofá de alto padrão, (TVs, painéis, banners etc)�
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
ASSINADO EM: 20/10/2025�
EdGard noVUcHY pErEira UsUY
secretário de Estado da ciência, Tecnologia e inovação

cod� Mat�: 1126566

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
rETiFicaÇÃo dE pUblicaÇÃo
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação da 
publicação dos contratos nº 684�2025- nº 685�2025 nº 698�2025 nº 
682�2025 nº 687�2025, publicada em 21�10�2025, doE 22623, página 
36� Onde se lê: siE 108404/2025� LEIA-SE: SED 108404/2025.

cod� Mat�: 1126578

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
rETiFicaÇÃo dE pUblicaÇÃo
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação da 
publicação dos contratos nº 660�2025- nº 664�2025 nº 662�2025 nº 
663�2025, publicada em 21�10�2025, doE 22623, página 36� Onde 
se lê: siE 23364/2025� LEIA-SE: SED 23364/2025.

cod� Mat�: 1126587

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 650/2025 loTE 02 cc nº 162/2025 siE 36321/2025 
siGEF 2025as019312
contratada: cEpEnGE EnGEnHaria lTda� obJETo: ExEcUÇÃo 
dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTricas dE Unida-
dEs EscolarEs VincUladas À sEcrETaria dE EsTado 
da EdUcaÇÃo – loTE 02 rEGional brUsQUE, rEGional 
iTaJaÍ E rEGional Florianópolis� Valor do contrato r$ 
1�565�039,66� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�00 e de-
mais fontes� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51� Vigência: 
180 dias contados a partir da publicação do contrato� assinado 
em 17/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela sEd e  
clEVErson Francisco  Zardo pela Empresa�

cod� Mat�: 1126785

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 651/2025 loTE 03 cc nº 162/2025 siE 36321/2025 
siGEF 2025as019303
contratada: cEpEnGE EnGEnHaria lTda� obJETo: ExEcUÇÃo 
dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTricas dE Unida-
dEs EscolarEs VincUladas À sEcrETaria dE EsTado 
da EdUcaÇÃo – loTE 03 rEGional criciÚMa E rEGional 
araranGUÁ� Valor do contrato r$ 4�247�964,81� dotação orça-
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mentária: Fonte: 1�500�100�00 e demais fontes� subação: 11490� 
Elem� despesa: 44�90�51� Vigência: 180 dias contados a partir da 
publicação do contrato� assinado em 20/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e clEVErson Francisco  
Zardo pela Empresa�

cod� Mat�: 1126786

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 652/2025 loTE 04 cc nº 162/2025 siE 36321/2025 
siGEF 2025as019304
contratada: cEpEnGE EnGEnHaria lTda� obJETo: ExEcUÇÃo 
dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTricas dE UnidadEs 
EscolarEs VincUladas À sEcrETaria dE EsTado da 
EdUcaÇÃo – loTE 04 rEGional ibiraMa E rEGional TiMbó� 
Valor do contrato r$ 2�682�925,14� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�00 e demais fontes� subação: 11490� Elem� despesa: 
44�90�51� Vigência: 180 dias contados a partir da publicação do con-
trato� assinado em 20/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa 
pela sEd e clEVErson Francisco Zardo pela Empresa�

cod� Mat�: 1126787

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 653/2025 loTE 05 cc nº 162/2025 siE 36321/2025 
siGEF 2025as019305
contratada: alK ElETrica lTda� obJETo: ExEcUÇÃo dE 
obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTricas dE UnidadEs 
EscolarEs VincUladas À sEcrETaria dE EsTado da 
EdUcaÇÃo – loTE 05 rEGional JaraGUÁ do sUl E rE-
Gional JoinVillE� Valor do contrato r$ 2�640�000,00� dotação 
orçamentária: Fonte: 1�500�100�00 e demais fontes� subação: 11490� 
Elem� despesa: 44�90�51� Vigência: 180 dias contados a partir da 
publicação do contrato� assinado em 17/10/2025 por lUcianE bi-
soGnin cErETTa pela sEd e daria radWansKi pela Empresa�

cod� Mat�: 1126788

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 655/2025 loTE 07 cc nº 162/2025 siE 36321/2025 
siGEF 2025as019307
contratada: MicrocablE sErViÇos E EQUipaMEnTos lTda� 
obJETo: ExEcUÇÃo dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs 
ElÉTricas dE UnidadEs EscolarEs VincUladas À sEcrE-
Taria dE EsTado da EdUcaÇÃo – loTE 07 rEGional laGEs 
E rEGional cUriTibanos� Valor do contrato r$ 1�313�684,81� 
dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�00 e demais fontes� suba-
ção: 11490� Elem� despesa: 44�90�51� Vigência: 180 dias contados 
a partir da publicação do contrato� assinado em 17/10/2025 por 
lUcianE bisoGnin cErETTa pela sEd e claUdia corTina 
pela Empresa�

cod� Mat�: 1126792

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 657/2025 loTE 09 cc nº 162/2025 siE 36321/2025 
siGEF 2025as019309
contratada: rEd EnErGY coMÉrcio E sErViÇos lTda� obJETo: 
ExEcUÇÃo dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTricas 
dE UnidadEs EscolarEs VincUladas À sEcrETaria dE 
EsTado da EdUcaÇÃo – loTE 09 rEGional rio do sUl, 
rEGional Taió E rEGional iTUporanGa� Valor do contrato 
r$ 3�161�696,00� dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�00 e 
demais fontes� subação: 11490� Elem� despesa: 44�90�51� Vigência: 
180 dias contados a partir da publicação do contrato� assinado 
em 17/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela sEd e 
dEYVis boinG corrÊa pela Empresa�

cod� Mat�: 1126793

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 659/2025 loTE 11 cc nº 162/2025 siE 36321/2025 
siGEF 2025as019311
contratada: rEd EnErGY coMÉrcio E sErViÇos lTda� 
obJETo: ExEcUÇÃo dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs 
ElÉTricas dE UnidadEs EscolarEs VincUladas À sE-
crETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo – loTE 11 rEGional 
TUbarÃo, rEGional braÇo do norTE E rEGional laGUna� 
Valor do contrato r$ 3�800�809,00� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�00 e demais fontes� subação: 11490� Elem� despesa: 
44�90�51� Vigência: 180 dias contados a partir da publicação do 
contrato� assinado em 17/10/2025 por lUcianE bisoGnin cE-
rETTa pela sEd e dEYVis boinG corrÊa pela Empresa�

cod� Mat�: 1126795

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 631/2025 loTE 10 cc nº 125/2025 siE 36195/2025 
siGEF 2025as019295
contratada: cEpEnGE EnGEnHaria lTda� obJETo: ExEcUÇÃo 
dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTricas dE UnidadEs 
EscolarEs VincUladas À sEcrETaria dE EsTado da 
EdUcaÇÃo – loTE 10 – rEGional dionÍsio cErQUEira, 
rEGional sÃo MiGUEl do oEsTE E rEGional iTapiranGa� 
Valor do contrato r$ 2�459�348,05� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�00 e demais fontes� subação: 11490� Elem� despesa: 
44�90�51� Vigência: 180 dias contados a partir da publicação do con-
trato� assinado em 21/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa 
pela sEd e clEVErson Francisco Zardo pela Empresa�

cod� Mat�: 1126848

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 632/2025 loTE 17 cc nº 125/2025 siE 36195/2025 
siGEF 2025as019300
contratada: clErcio Francisco GEMra ME� obJETo: ExE-
cUÇÃo dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTricas dE 
UnidadEs EscolarEs VincUladas À sEcrETaria dE 
EsTado da EdUcaÇÃo – loTE 17 – rEGional JoaÇaba, 
E rEGional VidEira� Valor do contrato r$1�780�000,00� dota-
ção orçamentária: Fonte: 1�500�100�00 e demais fontes� subação: 
11490� Elem� despesa: 44�90�51� Vigência: 180 dias contados a 
partir da publicação do contrato� assinado em 21/10/2025 por lU-
cianE bisoGnin cErETTa pela sEd e clErcio Francisco 
GEMra pela Empresa�

cod� Mat�: 1126851

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE 279/2022�
TERCEIRO Termo aditivo ao contrato CT.334/2022� Contratante: 
siE� Contratada: Enecon s� a� – Engenheiros e Economistas con-
sultores� Objeto: prorrogação do prazo de execução dos serviços 
em 161 (cento e sessenta e um) dias, da vigência contratual em 132 
(cento e trinta e dois) dias, acréscimo de valor em r$ 375�234,99 
(trezentos e setenta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e 
noventa e nove centavos), adequação do Quadro dos Quantitativos 
e novo cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação Legal: 
art� 57, §1º c/c art� 65, i, “b”, ambos da lei Federal n�º 8�666/93� 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 20/10/2025� Signatá-
rios: secretário Jerry Edson comper, pela siE e pelo sr� Marcelo 
rodriguez Menezes, pela contratada� Processo: siE 34892/2025� 
GGG: 2025AS019023�

cod� Mat�: 1126646

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo CE 154/2025
CT.058/2025� Objeto: prestação de serviços especializados de 
engenharia para a execução de interseção de acesso ao bairro 
limoeiro em dois níveis e de retorno ao mesmo nível, na sc-486, com 
extensão aproximada de 1,2 km� Contratada: consórcio conquistar 
JbM cE154/2025siE constituído pela empresa conquistar serviços 
e construção lTda (líder com 79,3% de participação) e a empresa 
JbM Engenharia lTda (com 20,7% de participação� Percentual de 
Desconto: 18,20% (dezoito inteiros e vinte centésimos por cento)� 
Prazo de Execução: 18 (dezoito) meses� Vigência Contratual: 24 
(vinte e quatro) meses� Fundamentação Legal: art� 6º, xxxViii, 
da lei nº 14�133/2021� Local e data da assinatura: Florianópolis, 
20/10/2025� Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela siE 
e o sr� Fernando inácio pedro, pela contratada� Processo: siE 
39386/2024� GGG: 2025AS019794.

cod� Mat�: 1126659

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE 124/2025
CT.064/2025� Objeto: Execução dos serviços de manutenção (con-
servação/recuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não 
pavimentadas sob a jurisdição da coordenadoria regional norte 
– siE/crnor - lote 02� Contratada: lcM construção e comércio 
s/a� Percentual de Desconto: 25,75% (vinte e cinco inteiros e 
setenta e cinco centésimos por cento)� Prazo de execução: 730 
(setecentos e trinta) dias� Vigência Contratual: 910 (novecentos e 
dez) dias� Fundamentação Legal: lei Federal nº 14�133/2021; lei 
nº 18�369/2022; decretos nº 11�246/2022; nº 358/2023� Local e data 
da assinatura: Florianópolis, 20/10/2025� Signatários: secretário 
Jerry Edson comper, pela siE e a sra� cláudia campos batista, pela 
contratada� Processo: siE 20556/2024� GGG: 2025AS019802�

cod� Mat�: 1126730

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE 124/2025
CT.065/2025� Objeto: Execução dos serviços de manutenção (con-
servação/recuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não 
pavimentadas sob a jurisdição da coordenadoria regional norte 
– siE/crnor - lote 03� Contratada: Qualidade Mineração lTda� 
Percentual de Desconto: 25% (vinte e cinco por cento)� Prazo de 
execução: 730 (setecentos e trinta) dias� Vigência Contratual: 

910 (novecentos e dez) dias� Fundamentação Legal: lei Federal 
nº 14�133/2021; lei nº 18�369/2022; decretos nº 11�246/2022; nº 
358/2023� Local e data da assinatura: Florianópolis, 20/10/2025� 
Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela siE e o sr� Hugo 
sebastião Malagoli, pela contratada� Processo: siE 20556/2024� 
GGG: 2025AS019804�

cod� Mat�: 1126733

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/SEJURI/2025
contratada: G C PALHETA LTDA
origem: pregão Eletrônico nº 298/sap/2024
objeto: execução de sondagem geotécnica, objetivando a implantação 
de futuras edificações nas Unidades prisionais e socioeducativas 
do Estado de santa catarina
Valor Total: r$ 33�367,50
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 010927/ item 33�90�39�05/ 
Fonte 1�760�219�25
assinatura: 20 de outubro de 2025
Gestor do contrato: larissa raquel cerdeira
Fiscais do contrato: Gabriel Hoffmann
representante contratante: danielle amorim silva
representantes contratada: Edimar do carmo cavalcante
aprovação GGG: 2025as19383
sap 99829/2025

cod� Mat�: 1126488

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 081/SEJURI/2025
contratada: GriaUlE lTda
origem: inExiGibilidadE dE liciTaÇÃo nº 226/sEJUri/2025
objeto: contratação de 54 (cinquenta e quatro) licenças do sof-
tware biometric capture component (bcc) para coleta biométrica 
e emissão das carteiras (Gbs – bcc) nas dependências dos es-
tabelecimentos penais, e 02 (duas) licenças do software Griaule 
Mobile para dispositivos móveis (smartphones)
Valor Total: r$ 165�528,00
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 011047/ item 44�90�40�94/ 
Fonte 1�753�111�037
assinatura: 21 de outubro de 2025
Gestor do contrato: renato Fernandes da silva
Fiscal do contrato: Maicon ronald alves
representante contratante: danielle amorim silva
representante contratada: Thiago ribeiro
aprovação GGG: 2025as017226
sap 58359/2025

cod� Mat�: 1126494

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/SEJURI/2025
contratada: MOPEN MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS ELETRO- ELETRÔNICOS LTDA EPP
origem: pregão Eletrônico nº 160/2025
objeto: contratação de empresa para locação da solução de sistema 
de segurança por circuito fechado de televisão digital e controle de 
acesso, com tecnologia de vídeo e dados sobre  protocolo Tcp/ip 
para a penitenciária sul
Valor Total: r$ 418�680,00
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 015207/ item 33�90�39�12 
/ Fonte: 1�753�111�037
assinatura: 15 de outubro de 2025
Gestor do contrato: renato Fernandes silva
Fiscal do contrato: alexandre Ferreira
representante contratante: danielle amorim silva
representantes contratada: Mateus dandolini Motta
aprovação GGG: 2025as019810
sap 39911/2025

cod� Mat�: 1126610

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJUri/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0291/2023-sap
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
vestuário, peças íntimas femininas e masculinas, roupas de cama, 
toalhas de banho, sandálias de dedo, meias e pentes para cabelo�
Contratada: MErcanTT coMErcial lTda
2025aF000001 - GGG: 2025as019149
item 005 – Quant� 820 – Valor r$ 7,64
item 006 – Quant� 410 – Valor r$ 12,68
Valor total contratado: r$ 11�463,60
assinatura: 20 de outubro de 2025
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 011043 / item 33�90�30�20 
e 33�90�30�21 / Fonte  1�753�111�037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: ian Fabiano borraz
sap 122233/2025

cod� Mat�: 1126550
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJUri/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0122/2023
objeto: aquisição de insumos e instrumentos de enfermagem e 
odontologia�
Contratada: aMG HospiTalar coMErcio dE prodUTos lTda
2025aF00001 - GGG: 2025as018542
item 001 – Quant� 300 – Valor r$ 18,00
assinatura: 21 de outubro de 2025
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 013405 / item 33�90�30�35 
/ Fonte 1�753�111�037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: Miriam cristina Espindola
sap 118803/2025

cod� Mat�: 1126582

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional serrano Fr-05�
origem: ata de registro de preços – pregão Eletrônico nº 020/2024 
– sap�
objeto: ata de registro de preços para possível e eventual aquisi-
ção de materiais de construção para a manutenção das unidades 
prisionais pertencentes à regional serrana – sr05�
Contratada: Rancho Distribuidora Ltda.
2025aF000005 – GGG: 2025as19436�
- item 01 - Quant� 100 - Valor Unitário r$ 44,20
- item 07 - Quant� 3�214 - Valor Unitário r$ 1,93
data de assinatura: 21 de outubro de 2025�
Valor Total contratado: r$ 10�623,02�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: sonia Maria Tenfen�

Contratada: Gilvan Soares Pereira.
2025aF000001 – GGG: 2025as019440�
- item 12 - Quant� 215 - Valor Unitário r$ 22,95
data de assinatura: 21 de outubro de 2025�
Valor Total contratado: r$ 4�934,25�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: Gilvan soares pereira�

Contratada: Supera Comercio e Importação Ltda.
2025aF000004 – GGG: 2025as19443�
- item 17 - Quant� 100 - Valor Unitário r$ 19,43�
Valor Total contratado: r$ 1�943,00�
data de assinatura: 21 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: Helenson rodrigo Faria�
SAP 00070360/2024.

cod� Mat�: 1126640

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: FUndo roTaTiVo rEGional sErrano Fr-05�
origem: ata de registro de preços – pregão Eletrônico nº 0141/2024 
- sEJUri
objeto: ata de registro de preços para possível e eventual aqui-
sição de materiais hidráulico e sanitários para a manutenção das 
unidades prisionais pertencentes à regional serrana – sr05�
Contratada: Piatã Comércio de Peças Ltda.
2025aF000003 – GGG: 2025as019345�
- item 002 – Quant� 10 – Valor r$ 7,00� - item 003 – Quant� 10 – 
Valor r$ 1,05� - item 004 – Quant� 05 – Valor r$ 4,00� - item 006 
– Quant� 04 – Valor r$ 182,69� - item 008 – Quant� 05 – Valor r$ 
5,00� - item 010 – Quant� 35 – Valor r$ 1,80�
- item 011 – Quant� 30 – Valor r$ 3,50� - item 016 – Quant� 05 – 
Valor r$ 12,00� - item 017 – Quant� 05 – Valor r$ 35,00� - item 
021 – Quant� 23 – Valor r$ 9,00� - item 022 – Quant� 23 – Valor r$ 
5,00� - item 023 – Quant� 08 – Valor r$ 13,00� - item 026 – Quant� 
04 – Valor r$ 23,50� - item 030 – Quant� 100 – Valor r$ 0,69� - item 
031 – Quant� 80 – Valor r$ 0,70� - item 033 – Quant� 100 – Valor 
r$ 0,45� - item 035 – Quant� 100 – Valor r$ 0,55� - item 037 – 
Quant� 100 – Valor r$ 5,00� - item 038 – Quant� 100 – Valor r$ 
0,50� - item 041 – Quant� 28 – Valor r$ 4,00� - item 042 – Quant� 
24 – Valor r$ 5,80� - item 045 – Quant� 40 – Valor r$ 3,50� - item 
046 – Quant� 22 – Valor r$ 1,80� - item 047 – Quant�  31– Valor r$ 
4,50� - item 000 – Quant� 43 – Valor r$ 3,90� - item 050 – Quant� 
16 – Valor r$ 21,50� - item 051 – Quant� 85 – Valor r$ 1,80� - item 
052 – Quant� 31 – Valor r$ 0,85� - item 053 – Quant� 32 – Valor 
r$ 5,50� - item 055 – Quant� 44 – Valor r$ 30,00� Valor Total 
Contratado: R$ 10.653,11.
assinatura: 21 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello� pela con-
tratada: Marcos aurélio Migliolli�

Contratada: Gilvan Soares Pereira.
2025aF000003 – GGG: 2025as019279�
- item 001 – Quant�60 – Valor r$ 7,37�
Valor Total Contratado: R$ 442,20.
assinatura: 21 de outubro de 2025� pela contratante: andré isidoro 
de oliveira Martarello� pela contratada: Gilvan soares pereira�

Contratada: Supera Comercio e Importação Ltda.
2025aF000003 – GGG: 2025as019282�
- item 007 – Quant� 55 – Valor r$ 33,00� - item 025 – Quant� 18 
– Valor r$ 14,30� - item 032 – Quant� 18 – Valor r$ 27,30� - item 
034 – Quant� 140 – Valor r$ 4,79� - item 036 – Quant� 18 – Valor 
r$ 6,58� - item 043 – Quant� 20 – Valor r$ 1,50�
Valor Total Contratado: R$ 3.382,84.
assinatura: 21 de outubro de 2025� pela contratante: andré isidoro 
de oliveira Martarello� pela contratada: Helenson rodrigo Faria�

Contratada: Raquel Kuster de Oliveira.
2025aF000003 – GGG: 2025as019320�
- item 009 – Quant� 64 – Valor r$ 22,10� - item 000 – Quant� 50 
– Valor r$ 4,90� - item 000 -  Quant� 08 – Valor r$ 3,90� - item 
000 – Quant� 71 – Valor r$ 4,46� - item 054 – Quant� 51 – Valor 
r$ 0,95� Valor Total Contratado: R$ 2.055,71.
assinatura: 21 de outubro de 2025� pela contratante: andré isidoro 
de oliveira Martarello� pela contratada: raquel Kuster de oliveira�

Contratada: Comercio Atacadista Ilha Bela Distribuidora Ltda.
2025aF000003 – GGG: 2025as19330�
- item 000 – Quant� 60 – Valor r$ 4,90� - item 012 – Quant� 50 – 
Valor r$ 3,45� - item 015 – Quant� 50 – Valor r$ 18,00�
- item 018 – Quant� 100 – Valor r$ 1,49� Valor Total Contratado: 
R$ 1.515,50.
assinatura: 21 de outubro de 2025� pela contratante: andré isidoro 
de oliveira Martarello� pela contratada: silvia debus paim�

Contratada: Valdeli Cecilio dos Santos Ltda.
2025aF000003 – GGG: 2025as019333�
- item 020 – Quant� 150 – Valor r$ 55,00� - item 028 – Quant� 43 – 
Valor r$ 146,00� - item 029 – Quant� 123 – Valor r$ 16,00� - item 
056 – Quant� 146 – Valor r$ 15,00� - item 057 – Quant� 172 – Valor 
r$ 37,00� - item 058 – Quant� 172 – Valor r$ 65,40� – item 059 – 
Quant� 77 – Valor r$ 38,50�
Valor Total Contratado: R$ 39.263,30.
assinatura: 21 de outubro de 2025� pela contratante: andré isidoro 
de oliveira Martarello� pela contratada: Valdeli cecilio dos santos�

Contratada: Sul Água Equipamentos Ltda.
2025aF000004 – GGG: 2025as019334�
- item 024 – Quant� 08 – Valor r$ 3,67� - item 039 – Quant� 121 – 
Valor r$ 1,99� - item 040 – Quant� 20 – Valor r$ 4,99�
- item 044 – Quant� 30 – Valor r$ 13,29� - item 049 – Quant� 15 – 
Valor r$ 19,19� Valor Total Contratado: R$ 1.056,50.
assinatura: 21 de outubro de 2025� pela contratante: andré isidoro 
de oliveira Martarello� pela contratada: cleito pitz dos santos� 
SAP 00123046/2024

cod� Mat�: 1126641

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo rEGional sErrano Fr-05
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2025/SEJURI/SR05
contratada: JUncKEs disTribUidora lTda�
origem: pregão Eletrônico nº 0205/2024
objeto: aquisição de equipamentos e produtos correlatos para 
instalação de lavanderia industrial nos Estabelecimento penais 
da regional serrana – sr05�
Valor total: r$ 102�856,00�
dotação orçamentária: UG 54093 / subação 010906 / Fonte 
2�501�240�000�
Última assinatura: 08 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: camila arosi�
GGG: 2025as018505� sap 50325/2024�

cod� Mat�: 1126714

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo rEGional sErrano Fr-05
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2025/SEJURI/SR05
contratada: M�K�r� coMErcio dE EQUipaMEnTos lTda�
origem: pregão Eletrônico nº 0205/2024
objeto: aquisição de equipamentos e produtos correlatos para 
instalação de lavanderia industrial nos Estabelecimento penais 
da regional serrana – sr05�
Valor total: r$ 6�640,00�
dotação orçamentária: UG 54093 / subação 010906 / Fonte 
2�501�240�000�
Última assinatura: 08 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: Wagner stanicheski�
GGG: 2025as018502� sap 50325/2024�

cod� Mat�: 1126721

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo rEGional sErrano Fr-05
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2025/SEJURI/SR05
contratada: MaFran - coMErcio, iMporTacao E Expor-
Tacao dE MaQUinas lTda�
origem: pregão Eletrônico nº 0205/2024
objeto: aquisição de equipamentos e produtos correlatos para 
instalação de lavanderia industrial nos Estabelecimento penais 
da regional serrana – sr05�
Valor total: r$ 25�194,00�
dotação orçamentária: UG 54093 / subação 010906 / Fonte 
2�501�240�000�
Última assinatura: 08 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: lorena bagão aguado�
GGG: 2025as018501� sap 50325/2024�

cod� Mat�: 1126723

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo rEGional sErrano Fr-05
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2025/SEJURI/SR05
contratada: MalTEc indUsTria E coMErcio dE MaQUinas 
lTda�
origem: pregão Eletrônico nº 0205/2024
objeto: aquisição de equipamentos e produtos correlatos para 
instalação de lavanderia industrial nos Estabelecimento penais 
da regional serrana – sr05�
Valor total: r$ 620�000,00�
dotação orçamentária: UG 54093 / subação 010906 / Fonte 
2�501�240�000�
Última assinatura: 08 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: lidio signoratti�
GGG: 2025as019585� sap 50325/2024�

cod� Mat�: 1126724

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo rEGional sErrano Fr-05
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2025/SEJURI/SR05
contratada: oGM coMErcio dE prodUTos HospiTalarEs 
lTda�
origem: pregão Eletrônico nº 0205/2024
objeto: aquisição de equipamentos e produtos correlatos para 
instalação de lavanderia industrial nos Estabelecimento penais 
da regional serrana – sr05�
Valor total: r$ 55�000,00�
dotação orçamentária: UG 54093 / subação 010906 / Fonte 
2�501�240�000�
Última assinatura: 08 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: Mirian Unbehaun silva�
GGG: 2025as018503� sap 50325/2024�

cod� Mat�: 1126725

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo rEGional sErrano Fr-05
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2025/SEJURI/SR05
contratada: rTM EQUipaMEnTos proFissionais para la-
VandEria lTda�
origem: pregão Eletrônico nº 0205/2024
objeto: aquisição de equipamentos e produtos correlatos para 
instalação de lavanderia industrial nos Estabelecimento penais 
da regional serrana – sr05�
Valor total: r$ 1�373�900,00�
dotação orçamentária: UG 54093 / subação 010906 / Fonte 
2�501�240�000�
Última assinatura: 08 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: Thaisa Manasses Machado�
GGG: 2025as019583� sap 50325/2024�

cod� Mat�: 1126726

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
FUndo roTaTiVo rEGional sErrano Fr-05
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2025/SEJURI/SR05
contratada: YnoV disTribUicao dE prodUTos lTda�
origem: pregão Eletrônico nº 0205/2024
objeto: aquisição de equipamentos e produtos correlatos para 
instalação de lavanderia industrial nos Estabelecimento penais 
da regional serrana – sr05�
Valor total: r$ 146�628,04�
dotação orçamentária: UG 54093 / subação 010906 / Fonte 
2�501�240�000�
Última assinatura: 08 de outubro de 2025�
pela contratante: andré isidoro de oliveira Martarello�
pela contratada: daiane Elena Matos delaiti�
GGG: 2025as018504� sap 50325/2024�

cod� Mat�: 1126727
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
014/2025-SEJURI
contratada: RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 0705/2024-sEa�
objeto: acréscimo do contrato nº 014/2025-sEJUri, correspon-
dente ao percentual de 14,07%, ao lote lxxxViii, destinado ao 
presídio regional de laguna e ao presídio regional de imbituba�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33�90�30,07 
/ Fonte 1�753�111�037
assinatura: 20/10/2025�
pela contratante: danielle amorim silva�
pela contratada: sonia Maria Tefen�
sap 117216/2025
GGG 2025as019128

cod� Mat�: 1126585

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
011/2025-SEJURI
contratada: MANOI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 0705/2024-sEa�
objeto: acréscimo do contrato nº 011/2025-sEJUri, destinado ao 
presídio regional de imbituba e ao presídio regional de laguna: 
lotes iV e V correspondente ao percentual de 13,54%; lotes xxVii 
e xxViii, correspondente ao percentual de 13,25%; e, lote lxxxix, 
correspondente ao  percentual de 14,85%�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33�90�30�07 
/ Fonte 1�753�111�037
assinatura: 21/10/2025�
pela contratante: danielle amorim silva�
pela contratada: aneli Frasson della Gustina�
sap 117093/2025
GGG 2025as018052

cod� Mat�: 1126750

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/SJC/2017
contratada: SUZANA MATOS GATTRINGER
origem: dispensa de licitação nº 092/sJc/2017�
objeto: Termo de aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
do contrato de locação de imóvel nº 113/sJc/2017, a partir de 26 
de outubro de 2025 até o dia 25 de outubro de 2026�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 10927 / item 33�90�36�15 
/ Fonte 1�500�100�000�
assinatura: 21 de outubro de 2025�
pela contratante: danielle amorim silva
pela contratada: suzana Matos Gattringer
sap 107434/2025
GGG 2025as018851

cod� Mat�: 1126762

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 003/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0248/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil�
Contratada: Js distribuidora ltda�
Objeto: aquisição de água mineral bombona de 20 litros para 
atender a secretaria de Estado da proteção e defesa civil� preço 
Total: r$1�210,50� data de assinatura: 21/10/2025, Contratante: 
andré ross Espezim da silva e pela Contratada: João paulo de 
oliveira� Fiscal da a�F: Moacir iguatemi silveira neto� sGp-e sdc 
- 927/2025� aprovação GGG - 2025as019654�

cod� Mat�: 1126889

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 029/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0034/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil�
Contratada: Via arte construtora de obras ltda�
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos para res-
tabelecimento/reconstrução de acesso, medindo 15 x 1�25 me-
tros sendo 02 peças laterais e 06 peças centrais, para atender o 
município de ipira/sc - localidade: linha cascata� Preço Total: 
r$438�667,48� assinado: 21/10/2025, por andré ross Espezim da 
silva pelo Contratante e Maria lúcia blonkowski, pela Contratada� 
Fiscal do contrato: coredec da  regional n° 06� processo sGp-e: 
dc - 223/2024� aprovação GGG -  2025as019709�

cod� Mat�: 1126898

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 028/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0034/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil�
Contratada: Via arte construtora de obras ltda�
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos para resta-
belecimento/reconstrução de acesso, medindo 15 x 1�25 metros 
sendo 02 peças laterais e 03 peças centrais, para atender o muni-
cípio de rio do campo/sc - localidade: Tifa Varela� Preço Total: 
r$215�601,02� assinado: 21/10/2025, por andré ross Espezim da 
silva pelo Contratante e Maria lúcia blonkowski, pela Contratada� 
Fiscal do contrato: coredec da  regional n° 18� processo sGp-e: 
dc - 863/2022� aprovação GGG -  2025as019708�

cod� Mat�: 1126908

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 030/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0034/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil�
Contratada: Via arte construtora de obras ltda�
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos para restabe-
lecimento/reconstrução de acesso, medindo 15 x 1�25 metros sendo 
02 peças laterais e 03 peças centrais, para atender o município 
de Morro da Fumaça/sc - localidade: imigrantes� Preço Total: 
r$277�777,06� assinado: 21/10/2025, por andré ross Espezim da 
silva pelo Contratante e Maria lúcia blonkowski, pela Contratada� 
Fiscal do contrato: coredec da  regional n° 07� processo sGp-e: 
dc - 863/2022� aprovação GGG -  2025as019707�

cod� Mat�: 1126915

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 004/
SDC/2022
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil resolve rescindir 
amigavelmente o contrato nº 004/sdc/2022, firmado entre a se-
cretaria por intermédio do Fundo Estadual da proteção e defesa 
civil e a empresa base ambiental Engenharia e Meio ambiente, 
com efeitos a contar da data de sua assinatura� Fundamentação 
legal: art� 79, inciso ii da lei Federal 8�666/1993�
andré ross Espezim da silva - ordenador primeiro da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina�

cod� Mat�: 1126637

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/DC/2021
Contratante: secretaria de Estado da proteção e defesa civil� 
Contratada: Unifique Telecomunicações s/a��
Objeto: inclusão de item no lote ii do contrato, representando um 
acréscimo de 7,12% (sete vírgula doze por cento)� Fundamento 
Legal: art� 65, inciso i, alínea b, da lei nº 8�666/1993� Data de 
assinatura: 22 de outubro de 2025� Pela Contratante: andré ross 
Espezim da silva� Pela Contratada: Marilha conceição salvador 
reinheimer� processo sGp-e: sdc - 4370/2025� aprovação GGG 
-  2025as019800�

cod� Mat�: 1127104

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 017/SDC/2024
Contratante: secretaria de Estado da proteção e defesa civil� 
Contratada: shalon serviços de conservação ltda�
Objeto: acréscimo de 2 postos de trabalho de apoio administrati-
vo nível ii 6hs (1 para campos novos e 1 para são lourenço do 
oeste), 2 postos de trabalho de zelador (1 para campos novos e 
1 para são lourenço do oeste) e 2 postos de trabalho de auxiliar 
de serviços gerais (1 para campos novos e 1 para são lourenço 
do oeste)� Fundamento Legal: art� 124, inciso i, alínea b, da lei 
nº 14�133, de 1º de abril de 2021� Data de assinatura: 22 de ou-
tubro de 2025� Pela Contratante: andré ross Espezim da silva� 
Pela Contratada: Maria Eduarda silva sampaio� processo sGp-e: 
sdc - 3748/2025� aprovação GGG -  2025as018959�

cod� Mat�: 1127198

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2143/2025 – processo sEs
196968/2024 – processo administrativo de Homologação parcial 
sEa n° 6472/2025 – pregão Eletrônico: 630/2024�
Empresa: Hexis Científica Ltda.
CNPJ: 53.276.010/0001-10�
Objeto: Aquisição de materiais de Laboratório para o Labora-
tório Central de Saúde Pública (LACEN).
Valor total: r$ 75�375,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1126503

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2151/2025 – processo sEs
196968/2024 – processo administrativo de Homologação parcial 
sEa n° 6472/2025 – pregão Eletrônico: 630/2024�
Empresa: Lab Vision Comércio De Produtos Laboratoriais Ltda.
CNPJ: 35.257.760/0001-63�
Objeto: Aquisição de materiais de Laboratório para o Labora-
tório Central de Saúde Pública (LACEN).
Valor total: r$ 1�967,50�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1126505

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2152/2025 – processo sEs
196968/2024 – processo administrativo de Homologação parcial 
sEa n° 6472/2025 – pregão Eletrônico: 630/2024�
Empresa: Acl Assistência E Comércio De Produtos Para La-
boratórios Ltda Epp.
CNPJ: 22.627.453/0001-85�
Objeto: Aquisição de materiais de Laboratório para o Labora-
tório Central de Saúde Pública (LACEN).
Valor total: r$ 132,09�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1126506

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2281/2025 – processo sEs 99544/2025 
– pregão Eletrônico nº 551/2025�
Empresa: W Carrara Junior Ltda.
CNPJ: 28�835�653/0001-00�
Objeto: Aquisição de materiais para confecção de órteses e 
próteses para o Centro Catarinense de Reabilitação (GEREB).
Valor total: r$ 4�498,20�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1126533

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1943/2025 – processo sEs 149538/2025 
– Homologação parcial sEa n° 18278/2025 – pregão Eletrônico 
nº 626/2025�
Empresa: Discomed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ:  00�417�145/0001-92.
Objeto: Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais 
gerenciadas pela Superintendência dos Hospitais Públicos 
Estaduais (SUH).
Valor total:  r$ 277�752,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1126588

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2266/2025 – processo sEs
160010/2025 – pregão Eletrônico: 597/2025�
Empresa: Astrazeneca do Brasil Ltda.
CNPJ: 60�318�797/0001-00�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
judiciais para a Gerência de bens Judiciais (GEJUd)�
Valor total: r$ 431�061,12�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1126736

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2349/2025 – processo sEs
159838/2025 – processo administrativo de Homologação parcial 
sEa n° 17932/2025 – pregão Eletrônico: 596/2025�
Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ: 81�706�251/0001-98�
Objeto: aquisição de medicamentos para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr) e Gerência de bens Judiciais (GEJUd)�
Valor total: r$ 363�023,1264�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1126814

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2280/2025 – processo sEs 99544/2025 
– pregão Eletrônico nº 551/2025�
Empresa: Rigel Comércio e Serviços Ltda.
CNPJ: 18�885�990/0001-05�
Objeto: aquisição de materiais para confecção de órteses e próteses 
para o centro catarinense de reabilitação (GErEb)�
Valor total: r$ 65�204,40�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1126894
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A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2282/2025 – processo sEs 73722/2025 
– pregão Eletrônico nº 516/2025�
Empresa: A Casa do Laboratório Ltda.
CNPJ: 22�771�987/0001-80�
Objeto: Aquisição de materiais de laboratório para o Laboratório 
Central de Saúde Pública (LACEN).
Valor total: r$ 3�345,52�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1126899

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2285/2025 – processo sEs 73722/2025 
– pregão Eletrônico nº 516/2025�
Empresa: Dinalab Comércio e Serviços Ltda.
CNPJ: 32�578�926/0001-55�
Objeto: Aquisição de materiais de laboratório para o Laboratório 
Central de Saúde Pública (LACEN).
Valor total: r$ 3�380,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1126900

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal da 
saÚdE torna público o seguinte contrato: conTraTanTE: secretaria 
de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, representada pelo 
superintendente de Gestão administrativa anderson luiz Kretzer� 
contrato 550/2025� contratada: VisÃo EnGEnHaria lTda ref�: 
Elaborar os projetos básicos e executivos de arquitetura e comple-
mentares para a secretaria de estado da saúde – 3 lotes� prazo 
de Vigência: 180  (cento e oitenta) dias� - Valor total do contrato: 
r$ 24�899,60 (vinte e quatro mil oitocentos e noventa e nove reais 
e sessenta centavos)

cod� Mat�: 1126521

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal da 
saÚdE torna público o seguinte contrato: conTraTanTE: secretaria 
de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, representada pelo 
superintendente de Gestão administrativa anderson luiz Kretzer� 
contrato 549/2025� contratada: ValsTra lTda ref�: Elaborar os 
projetos básicos e executivos de arquitetura e complementares 
para a secretaria de estado da saúde – 3 lotes� prazo de Vigência: 
180  (cento e oitenta) dias� - Valor total do contrato: r$52�997�09  
(cinquenta e dois mil novecentos e noventa e sete reais e nove 
centavos)�

cod� Mat�: 1126523

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal da 
saÚdE torna público o seguinte contrato: conTraTanTE: secre-
taria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, representada 
pelo superintendente de Gestão administrativa anderson luiz Kret-
zer� contrato 548/2025� contratada: VisÃo EnGEnHaria lTda 
ref�: Elaborar os projetos básicos e executivos de arquitetura e 
complementares para a secretaria de estado da saúde – 3 lotes� 
prazo de Vigência: 270  (duzentos e setenta) dias� - Valor total do 
contrato: r$ 27�081,33 (vinte e sete mil oitenta e um reais e trinta 
e três centavos)�

cod� Mat�: 1126524

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
Errata do 7° Termo aditivo ao contrato nº 370/2023� processo 
sEs 36289/2020, Edital n° 657/2023, na modalidade de pregão 
Eletrônico - sEs 65439/2025�
assunto: correção nos valores do loTE 01� Mantém-se inalterado 
o valor final do lote�

cod� Mat�: 1126490

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES torna público: Errata 
da Publicação da ATA 2046/2025 – Edição: 22612 – Matéria: 
1121035 – pE 367/2025 – psEa 16886/2025 como processo re-
ferência o psEs 73722/2025.
Assunto: correção do Valor Total da ata e ano do pregão�
Fornecedor: dinalab comércio e serviços Eireli�
ONDE SE LÊ:

Pregão Eletrônico: 364/2024

Valor Total: 2.515,00

LEIA-SE:

Pregão Eletrônico: 364/2025

Valor Total: 2.151,00

cod� Mat�: 1126620

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES:
EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO DO ITEM 05-06 DA 
ATA Nº 2300/2024 – (sEs 2300/2024), na modalidade de pregão 
Eletrônico 597/2024 – sEs 225035/2025�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
clÁUsUla priMEira – do obJETo: 1�1� 1�1� o presente Termo 
de cancelamento tem por objeto promover o cancelamento dos itens 
05 e 06 da ata de registro de preço nº  2300/2024, cuja finalidade 
é a eventual aquisição de órteses ,próteses e materiais especiais 
para o Hospital Governador celso ramos  (HGcr) e instituto de 
cardiologia de santa catarina (icsc), especificado no anexo i do 
Edital do pregão Eletrônico nº597/2024�
clÁUsUla QUarTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata original, desde que não 
conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 20 de outubro de 2025�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde�

cod� Mat�: 1126423

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1747/2024 – processo sEs 235776/2025, referente 
ao processo sEs 103682/2024, licitação 297/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: altermed Material Médico Hospitalar ltda – cnpJ 
n° 00�802�002/0001-02�
clÁUsUla priMEira – obJETo
1�1� o presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo da ata 
de registro de preços nº 1747/2024, correspondente ao acrés-
cimo de 25% no quantitativo do item 18 para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr), conforme dispõe o artigo 124, i,“b”, e artigo 
125, da lei n� 14�133/2021�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos
2�1� Em decorrência da alteração mencionada na cláusula primeira 
deste Termo, fica estabelecido o acréscimo total de r$ 59�364,00 
(cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais)�
2�2� o valor total da ata de registro de preços passará de r$ 
237�800,52 (duzentos e trinta e sete mil, oitocentos reais e cinquenta 
e dois centavos) para r$ 297�164,52 (duzentos e noventa e sete 
mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos)�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 16/10/2025�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�
protocolo siGEF GGG 2025as019356�

cod� Mat�: 1126429

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1749/2024 – processo sEs 235808/2025, referente 
ao processo sEs 103682/2024, licitação 297/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: bioline Fios cirúrgicos ltda – cnpJ n° 
37�844�479/0002-33�
clÁUsUla priMEira – obJETo
1�1� o presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo da ata 
de registro de preços nº 1749/2024, correspondente ao acrés-
cimo de 25% no quantitativo do item 20 para a Gerência de bens 
regulares (GEbEr), conforme dispõe o artigo 124, i,“b”, e artigo 
125, da lei n� 14�133/2021�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos
2�1� Em decorrência da alteração mencionada na cláusula primeira 
deste Termo, fica estabelecido o acréscimo total de r$ 1�134,00 
(mil, cento e trinta e quatro reais)�
2�2� o valor total da ata de registro de preços passará de r$ 
4�536,00  (quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais) para r$ 
5�670,00 (cinco mil, seiscentos e setenta reais)�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 16/10/2025�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�
protocolo siGEF GGG 2025as019360�

cod� Mat�: 1126430

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2258/2024 – processo sEs 133975/2025, referente 
ao processo sEs nº 139795/2024, licitação 533/2024, modalidade 
pregão Eletrônico�

conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: rigel comércio e serviços ltda – cnpJ n° 
18�855�990/0001-05�
1� clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1�1� Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 2258/2024�
1�2� a arp indicada no item 1�1 estará vigente de 10/12/2025 até 
09/12/2026�
2� clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2�1� Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1�1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta�
2�2� o percentual de reajuste utilizado é 5,2252% (cinco   inteiros 
e dois mil duzentos e cinquenta e dois décimos de milésimos por 
cento), equivalente à variação do índice ipca   (ibGE), para o pe-
ríodo de agosto/2024 a Julho/2025, conforme documentos (págs� 
97 a 100) dos autos do processo em epígrafe�
2�3� o valor total registrado na ata indicada no item 1�1 passa a 
ser r$ 318�732,3720 (Trezentos e dezoito mil, setecentos e trinta 
e dois reais e três mil, setecentos e vinte décimos de milésimos 
de real), acarretando uma diferença de r$ 15�827,3720  (Quinze 
mil, oitocentos e vinte e sete reais e três mil, setecentos e vinte 
décimos de milésimos de real) em comparação ao valor inicial 
registrado na ata de r$ 302�905,0000 (Trezentos e dois mil, no-
vecentos e cinco reais)�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6�1� permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1�1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo�
daTa: 20/10/2025�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos�
protocolo siGEF GGG 2025as019327�

cod� Mat�: 1126522

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 64/2021 
– processo sEs 54254/2018, Edital nº 2807/2020, na modalidade 
de pregão Eletrônico – processo sEs 173405/2025�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: oftalmologia lages assistência Médica ltda, cnpJ 
nº 07�431�602/0001-42�
clÁUsUla priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua n� 64/2021 a partir de 01/01/2026 
até 21/02/2026�
clÁUsUla sEGUnda – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste contrato o valor 
mensal de r$ 8�100,00, totalizando o valor global de r$ 16�200,00, 
até o final da vigência�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 15 de outubro de 2025�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e luiz alberto Zago Filho pela 
empresa oftalmologia lages assistência Médica ltda�
protocolo siGEF GGG: 2025as017815�

cod� Mat�: 1126580

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2021 – 
processo sEs 32311/2018, licitação nº 946/2020, na modalidade 
de pregão Eletrônico – processo sEs 192392/2025�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: powercom brasil Geradores - Eireli, cnpJ nº 
09�330�128/0001-98�
clÁUsUla priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua n� 80/2021 a partir de 01/01/2026 
até 08/02/2026�
clÁUsUla sEGUnda – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste contrato o valor 
total de r$ 5�295,50, até o final da vigência�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 15 de outubro de 2025�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e liliane Fernanda Ferreira pela 
empresa powercom brasil Geradores – Eireli�
protocolo siGEF GGG: 2025as017597�

cod� Mat�: 1126590



PÁGINA 55 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22625 22.10.2025 - QUARTA-FEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 432/2025 – processo 
sEs 214539/2025 – Edital sEa nº 403/2025, vinculado ao edital 
sEs 198/2025 – Modalidade: pregão Eletrônico – sEs 304636/2024�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87� conTraTada: pipa 
cEnTro dE inTErVEnÇÃo lTda, cnpJ nº 39�236�766/0001-05�
clÁUsUla priMEira – do obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto a exclusão do item 7 do contrato n� 432/2025, em 
decorrência da desistência do paciente MnF, correspondente ao 
percentual de 50 %, a partir de 02/09/2025  até o final da vigência�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: o valor total do decréscimo 
é de r$ 22�880,00, representando 50 % sobre o valor total do 
contrato� o valor total do contrato passará de r$ 45�760,00 para 
r$ 22�880,00, para o período da vigência� o valor total do con-
trato passará de r$ 45�760,00 para r$ 22�880,00 considerando 
assessões anuais contratadas�
clÁUsUla sÉTiMa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 16 de outubro de 2025
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Manoela crescêncio pereira pela 
empresa pipa centro de intervenção ltda�
protocolo siGEF 2025as018634�

cod� Mat�: 1126593

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110/2023 
– processo sEs 176190/2021, Edital 2339/2022 – Modalidade 
pregão Eletrônico – processo sEs 203514/2025�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: discomed comércio de produtos Hospitalares ltda, 
cnpJ nº 00�417�145/0001-92�
clÁUsUla priMEira – do obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto a supressão do contrato n� 110/2023, correspondente ao 
percentual de 25%, conforme dispõe o art� 65, i, “b”, e § 1º, da lei 
nº8�666/1993, a partir de novembro de 2025 até o final da vigência�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: Em decorrência da alteração 
mencionada na cláusula primeira deste Termo, fica estabelecido 
supressão mensal de r$ 14�106,70, totalizando o valor de r$ 
70�533,50� o valor mensal do contrato passará de r$ 57�271,80 
para r$ 43�165,10�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 21 de outubro de 2025�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Marilia silva siegle de Ávila pela empresa 
discomed comércio de produtos Hospitalares ltda�
protocolo siGEF GGG: 2025as019417�

cod� Mat�: 1126627

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2131/2024 – processo sEs 183609/2025 referente 
ao processo sEs 90287/2024, licitação 267/2024, modalidade   
pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: coloplast do brasil ltda – cnpJ n° 02�794�555/0004-20�
1� clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1�1� Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 2131/2024�
1�2� a arp indicada no item 1�1 estará vigente de 29/11/2025 até 
30/11/2026�
2� clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2�1� Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1�1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta�
2�2� o percentual de reajuste utilizado é 5,5297% (cinco inteiros 
e cinco mil, duzentos e noventa e sete décimos de milésimo por 
cento), equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o pe-
ríodo de Maio/2024 a abril/2025, conforme documentos de (págs� 
51 a 53) dos autos do processo em epígrafe�
2�3� o valor total registrado na ata indicada no item 1�1 passa a ser 
r$ 553�399,7616 (quinhentos e cinquenta e três mil, trezentos e 
noventa e nove reais e sete mil seiscentos e dezesseis décimos de 
milésimo de real), acarretando uma diferença de r$ 28�997,8416 
(vinte e oito mil, novecentos e noventa e sete reais e oito mil e 
quatrocentos e dezesseis décimos de milésimo de real) em com-
paração ao valor inicial registrado na ata de r$ 524�401,9200 
(quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e um reais e nove 
mil e duzentos décimos de milésimo de real)�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6�1� permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 

da arp indicada no item 1�1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo�
daTa: 21/10/2025�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos�
protocolo siGEF GGG 2025as019505�

cod� Mat�: 1126735

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2299/2024 – processo sEs 206925/2025, referente 
ao processo sEs nº 197159/2024, licitação 597/2024, modalidade 
pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: balt brasil produtos Médicos ltda – cnpJ n° 
12�236�355/0002-44�
1� clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1�1� Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 2299/2024�
1�2� a arp indicada no item 1�1 estará vigente de 10/01/2026 até 
11/01/2027�
2� clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2�1� Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1�1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta�
2�2� o percentual de reajuste utilizado é 5,1305% (cinco   inteiros, um 
mil trezentos e cinco décimos de milésimo de real),   equivalente à 
variação do índice ipca (ibGE), para o período   de setembro/2024 
a agosto/2025, conforme documentos de (págs� 81-83) dos autos 
do processo em epígrafe�
2�3� o valor total registrado na ata indicada no item 1�1 passa 
a   ser r$ 37�846,9800 (trinta e sete mil, oitocentos e quarenta e 
seis reais e nove mil e oitocentos décimos de milésimo de real), 
acarretando uma diferença de r$ 1�846,9800 (um mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e nove mil e oitocentos décimos de milésimo 
de real) em comparação ao valor inicial registrado na   ata de r$ 
36�000,0000 (trinta e seis mil reais)�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6�1� permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1�1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo�
daTa: 21/10/2025�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos�
protocolo siGEF GGG 2025as019086�

cod� Mat�: 1126756

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1890/2024 – processo sEs 185597/2025, referente 
ao processo sEs nº 62591/2024, licitação 248/2024, modalidade 
pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: braile biomédica indústria comércio E represen-
tações ltda – cnpJ n° 52�828�936/0001-09�
1� clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1�1� Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 1890/2024�
1�2� a arp indicada no item 1�1 estará vigente de 10/12/2025 até 
09/12/2026�
2� clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2�1� Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1�1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta�
2�2� o percentual de reajuste utilizado é 5,4771% (cinco inteiros, 
quatro mil setecentos e setenta e um décimos de milésimo por cen-
to), equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o período 
de abril/2024 a Março/2025, conforme documentos de (págs� 93 
a 96) dos autos do processo em epígrafe�
2�3� o valor total registrado na ata indicada no item 1�1 passa a 
ser r$ 397�111,4715 (trezentos e noventa e sete mil, cento e onze 
reais e quatro mil setecentos e quinze décimos de milésimos de 
real), acarretando uma diferença de r$ 20�620,7715 (vinte mil, 
seiscentos e vinte reais e sete mil setecentos e quinze décimos de 
milésimos de real) em comparação ao valor inicial registrado na ata 
de r$ 376�490,7000 (trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos 
e noventa reais e sete mil décimos de milésimos de real)�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6�1� permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1�1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo�
daTa: 21/10/2025�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos�
protocolo siGEF GGG 2025as019236�

cod� Mat�: 1126796

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CT 487/2022 – proces-
so sEs 92750/2025 – Edital nº 1505/2022 – Modalidade: pregão 
Eletrônico – processo sEs 102880/2022�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87� conTraTada: parT-
nEr FaMÍlia HoME carE lTda, cnpJ nº 35�036�659/0001-82�
clÁUsUla priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 487/2022 a partir de 31/10/2025 
até o dia 30/10/2026�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de r$ 100�737,68�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 21 de outubro de 2025�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ana luisa stefani leonardo costa pela 
empresa parTnEr FaMÍlia HoME carE lTda
protocolo siGEF 2025as018234�

cod� Mat�: 1126815

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CT 526/2022 – processo 
sEs 178960/2025 – Edital nº 2300/2022 – Modalidade:  inexigibi-
lidade de licitação – processo sEs 177425/2022�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de 
saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87� conTraTada: conViVEr 
rEsidÊncia inclUsiVa lTda , cnpJ nº 17�919�525/0001-28�
clÁUsUla priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 526/2022 a partir de  20/11/2025 
até o dia 19/11/2026�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de r$ 67�981,25�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 21 de outubro de 2025�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e carla denise bergamin pela empresa 
conViVEr rEsidÊncia inclUsiVa lTda
protocolo siGEF 2025as018747�

cod� Mat�: 1126817

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 81/2025 – processo sEs 230700/2025, referente ao 
processo sEs 177913/2024, licitação 515/2024, modalidade de 
pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: dlM Hospitalar Eireli – cnpJ n° 34�186�181/0001-04�
clÁUsUla priMEira – obJETo
1�1� o presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo da ata de 
registro de preços nº 81/2025, correspondente ao acréscimo de 
aproximadamente 25% no quantitativo do item 11 para a Gerência 
de bens regulares (GEbEr), conforme dispõe o artigo 124, i,“b”, 
e artigo 125, da lei n� 14�133/2021�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos
2�1� Em decorrência da alteração mencionada na cláusula primeira 
deste Termo, fica estabelecido o acréscimo total de r$ 2�100,00 
(dois mil e cem reais)�
2�2 o valor total da ata de registro de preços passará de r$ 
20�160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais) para r$ 22�260,00 
(vinte e dois mil, duzentos e sessenta reais)�
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 21/10/2025�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�
protocolo siGEF GGG 2025as019803�

cod� Mat�: 1126860

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
ExTraTo do 4º TErMo adiTiVo – sEs 211304/2025 ao con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 122/2022 
– sEs 198829/2022 – EdiTal dE cHaMada pÚblica 1495/2022
Entidade: comunidade Terapêutica rosa de saron
Município: Joinville
cnpJ: 02�000�030/0001-23
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 122/2022 a partir de 1º/01/2026 
até 31/12/2026, conforme autorização do sr� secretário no sEs 
210909/2025�
Florianópolis, 21 de outubro de 2025
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod� Mat�: 1126508
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sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
ExTraTo do 3º TErMo adiTiVo – sEs 211312/2025 ao con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 150/2022 
– sEs 188347/2022 – EdiTal dE cHaMada pÚblica 1495/2022
Entidade: serviço de ação social de integração, Educação e Qua-
lidade – sasiEQ
Município: Joinville
cnpJ: 81�140�360/0001-90
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 150/2022 a partir de 1º/01/2026 até 
o dia 31/12/2026, conforme autorização do sr� secretário no sEs 
210909/2025�
Florianópolis, 21 de outubro de 2025
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod� Mat�: 1126529

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0162/2025/SSP� Origem: pregão 
Eletrônico n° 0356/2025/ssp� Objeto: a presente ata tem por objeto 
o registro de preços para a eventual aquisição de FErraMEnTas 
(arruelas, buchas, pregos, parafusos e outros), especificado no 
anexo i do Edital do pregão Eletrônico nº0356/2025 que é parte 
integrante desta ata, assim como a proposta cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição� Vigência: 19 
de agosto de 2025 até o adimplemento das obrigações, limitada 
ao exercício financeiro� Dotação Orçamentária: Unidade Gesto-
ra: 160091; Unidade orçamentária: 16091; subação: 6503; Fonte 
orçamentária: 1�753�111�035; natureza: 33�90�30�42� Valor Total: 
r$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos)� Contratante: secretaria 
de Estado da segurança pública com execução através do Fundo 
para Melhoria da segurança pública - Signatário: sr� Flávio rogério 
pereira Graff� Contratada: sUpEra coMErcio E iMporTacao 
lTda� Signatário: sr� Helenson rodrigo Faria� Data de assinatura 
da Autorização de Fornecimento: 17/10/2025� Processo SGP-e: 
ssp 4213/2025.

cod� Mat�: 1126602

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0163/2025/SSP� Origem: pregão 
Eletrônico n° 0356/2025/ssp� Objeto: a presente ata tem por objeto 
o registro de preços para a eventual aquisição de FErraMEnTas 
(arruelas, buchas, pregos, parafusos e outros), especificado no 
anexo i do Edital do pregão Eletrônico nº0356/2025 que é parte 
integrante desta ata, assim como a proposta cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição� Vigência: 19 
de agosto de 2025 até o adimplemento das obrigações, limitada 
ao exercício financeiro� Dotação Orçamentária: Unidade Gesto-
ra: 160091; Unidade orçamentária: 16091; subação: 6503; Fonte 
orçamentária: 1�753�111�035; natureza: 33�90�30�42� Valor Total: 
r$ 144,15 (cento e quarenta e quatro reais e quinze centavos)� 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública com 
execução através do Fundo para Melhoria da segurança pública 
- Signatário: sr� Flávio rogério pereira Graff� Contratada: piaTa 
coMErcio dE pEcas lTda� Signatário: sr� Marcos aurélio 
Migliolli� Data de assinatura da Autorização de Fornecimento: 
17/10/2025� Processo SGP-e: ssp 4213/2025.

cod� Mat�: 1126603

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0164/2025/SSP� Origem: pregão 
Eletrônico n° 0356/2025/ssp� Objeto: a presente ata tem por objeto 
o registro de preços para a eventual aquisição de FErraMEnTas 
(arruelas, buchas, pregos, parafusos e outros), especificado no 
anexo i do Edital do pregão Eletrônico nº0356/2025 que é parte 
integrante desta ata, assim como a proposta cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição� Vigência: 19 
de agosto de 2025 até o adimplemento das obrigações, limitada 
ao exercício financeiro� Dotação Orçamentária: Unidade Gesto-
ra: 160091; Unidade orçamentária: 16091; subação: 6503; Fonte 
orçamentária: 1�753�111�035; natureza: 33�90�30�42� Valor Total: 
r$ 318,86 (trezentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos)� 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública com 
execução através do Fundo para Melhoria da segurança pública - 
Signatário: sr� Flávio rogério pereira Graff� Contratada: liciTarE 
prodUTos, MaTEriais E sErVicos lTda� Signatário: sr� Márcio 
Gambin� Data de assinatura da Autorização de Fornecimento: 
17/10/2025� Processo SGP-e: ssp 4213/2025.

cod� Mat�: 1126604

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo ao Contrato nº 073/SSP/2021� Origem: pregão 
Eletrônico nº 0155/2021-sEa� Objeto do Contrato:
prestação de serviços continuados de apoio administrativo nível i, 
auxiliar de informática, copeiragem, encarregado nível ii, recepção, 
serviços de limpeza e conservação – servente e zeladoria, para 
atender as necessidades da secretaria de Estado da segurança 
pública� Objeto do Termo Aditivo: prorrogar o prazo de vigência 
do contrato nº 073/ssp/2021 a partir de 31 de outubro de 2025 
até dia 30 de outubro de 2026� Fundamentação: artigo� 57, inciso 
ii da lei Federal 8�666 de 21 de junho de 1993� Valor mensal: 
r$ 311�693,67 (trezentos e onze mil, seiscentos e noventa e três 
reais e sessenta e sete centavos)� Dotação Orçamentária: Unida-
de orçamentária 16091; subação 013138� natureza da despesa 
33�90�37�01 – 33�90�37�02 – 33�90�37�04 – 33�90�37�05 Fonte de 
recurso: 1�753�111�035� Contratante: secretaria de Estado da 
segurança pública/Fundo para Melhoria da segurança pública� 
Signatário: secretário de Estado da segurança pública, sr� Flávio 
rogério pereira Graff, inscrito no cpF sob o nº 600�xxx�739-xx� 
Contratada: orbEnK administração e serviços ltda Signatário: 
sr� ronaldo benkendorf, inscrito no cpF sob o nº 751�xxx�849-xx, 
Data de assinatura do Termo Aditivo: 21/10/2025 Processo SGPe 
ssp 2097/2025 Solicitação GGG 2025so009630 Aprovação GGG 
2025as0013463�

cod� Mat�: 1126564

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 705/SEA/2024� objeto: aQUisiÇÃo GEnEros 
aliMEnTicios� 2025AF000008 - contratada: rancHo disTri-
bUidora lTda -cnpJ: 40�713�112/0001-04� item 221: 30 un� - valor 
unitário r$ 31,25; Valor Total da AF: R$ 937,50. crédito orçamen-
tário: 33�90�30�07� Fonte: 1�500�100�000� assinatura: 20/10/2025� 
pela contratada: sonia Maria Tenfen e pelo contratante: cel� pM 
luciano beneval de souza – GGG 2025so014094 – sGp-e pMsc 
58142/2025�

cod� Mat�: 1126549

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro de 
preços - PE Nº 125/PMSC/2024- objeto: aQUisiÇÃo ElETrodo-
MÉsTicos E ElETroporTÁTEis� 2025AF000007- contratada: 
cb ElETro E inForMÁTica lTda – cnpJ 49�673�898/0001-58 
– item 04 - Quant� 02 un� preço unitário r$ 1�388,00; item 05 - 
Quant� 01 un� preço unitário r$ 1�788,90� Valor Total da AF: R$ 
4.564,90. crédito orçamentário: 44�90�52�34� Fonte: 1.702.235.321� 
assinatura: 16/10/2025� pelo contratado: cleuza anderle bagatoli 
e pelo contratante: cel� pM luciano beneval de souza – ciG 
2025so013851 – sGpe pMsc 50677/2025�

cod� Mat�: 1126573

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar� origem: regis-
tro de preços - PE Nº 126/PMSC/2024. objeto: sErViÇo dE 
sonoriZaÇÃo� 2025aF000021- contratada: sUl MarKETinG 
lTda– cnpJ: 50�411�134/0001-73� item 04: 01 un� – valor unitário 
r$ 5�401,83� Valor Total da aF: r$ 5�401,83� crédito orçamentário: 
33�90�36�19� Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 20/10/2025� pelo 
contratado: alessandro Vicente custodio e pelo contratante: cel� 
pM luciano beneval de souza – GGG 2025so014098 - sGp-e 
pMsc 58185/2025�

cod� Mat�: 1126579

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar� origem: regis-
tro de preços - PE Nº 126/PMSC/2024. objeto: sErViÇo dE 
sonoriZaÇÃo� 2025aF000022- contratada: sUl MarKETinG 
lTda– cnpJ: 50�411�134/0001-73� item 04: 01 un� – valor unitário 
r$ 5�401,83� Valor Total da aF: r$ 5�401,83� crédito orçamentário: 
33�90�36�19� Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 20/10/2025� pelo 
contratado: alessandro Vicente custodio e pelo contratante: cel� 
pM luciano beneval de souza – GGG 2025so014106 - sGp-e 
pMsc 57954/2025�

cod� Mat�: 1126583

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 031/PMSC/2025� objeto: aQUisiÇÃo dE FErra-
MEnTas ElÉTricas� 2025AF000012- contratada: l s bEllas 
lopEs coMErcial lTda - cnpJ: 17�757�439/0001-66� item 01: 
1 un� - valor unitário r$ 212,46; item 13: 1 un� - valor unitário r$ 
438,91; item 14: 1 un� - valor unitário r$ 1�113,24; Valor Total da 
AF: R$ 1.764,61. crédito orçamentário: 44�90�52�04, 33�90�30�25, 
44�90�52�39� Fonte: 2�501�269�000�  assinatura: 15/10/2025� pela 
contratada: lilian santarosa bellas lopes e pelo contratante: cel� 
pM luciano beneval de souza – GGG 2025so013787 – sGp-e 
pMsc 50683/2025�

cod� Mat�: 1126619

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 138/PMSC/2024� objeto: aQUisiÇÃo dE dri-
VErs� 2025AF000002 - contratada: rEMoTa  TEcnoloGia  EM  
coMUnicaÇÃo  lTda  - cnpJ: 13�241�438/0001-03� item 01: 1 
un� - valor unitário r$ 703�000,00; item 02: 1 un� - valor unitário 
r$ 112�000,00; item 04: 2 un� - valor unitário r$ 110�000,00; item 
05: 2 un� - valor unitário r$ 112�000,00; item 06: 1 un� - valor uni-
tário r$ 183�000,00; item 07: 2 un� - valor unitário r$ 30�000,00; 
item 08: 1 un� - valor unitário r$ 37�000,00; item 09: 1 un� - valor 
unitário r$ 41�000,00; Valor Total da AF: R$ 1.580.000,00; cré-
dito orçamentário: 44�90�52�06� Fonte: 1�753�111�036�  assinatura: 
24/06/2025� pelo contratado: nestor Vilbert e pelo contratante: cel� 
pM luciano beneval de souza – GGG 2025so007026 – sGp-e 
pMsc 4338/2025�

cod� Mat�: 1126624

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar -origem: registro 
de preços - pE nº 294/PMSC/2024� objeto: TransporTE dE 
pEssoas� 2025AF000009- contratada: lUa TUr TUrisMo 
lTda- cnpJ: 04�047�851/0001-40� item 3: 330 un� - valor unitário 
r$ 12,34; Valor Total da AF: R$ 4.072,20. crédito orçamentário: 
33�90�39�73� Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 15/10/2025� pelo 
contratado: leonardo odi lopes e pelo contratante: cel� pM lucia-
no beneval – GGG 2025so013811 – sGp-e pMsc 57036/2025�

cod� Mat�: 1126647

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar -origem: registro 
de preços - pE nº 294/PMSC/2024� objeto: TransporTE dE 
pEssoas� 2025AF000010- contratada: lUa TUr TUrisMo 
lTda- cnpJ: 04�047�851/0001-40� item 3: 300 un� - valor unitário 
r$ 12,34; Valor Total da AF: R$ 3.702,00. crédito orçamentário: 
33�90�39�73� Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 21/10/2025� pelo 
contratado: leonardo odi lopes e pelo contratante: cel� pM lucia-
no beneval – GGG 2025so014175 – sGp-e pMsc 57992/2025�

cod� Mat�: 1126654

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 215/PMSC/2025� Origem: pregão Eletrônico 126/
siE/2024� Contratante: polícia Militar de santa catarina� Con-
tratada: cEpEnGE Engenharia lTda� Objeto do Contrato: Ma-
nutenção do depósito do p12 da polícia Militar rodoviária de iporã 
do oeste Valor: r$ 80�601,32 Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 16097, Subação: 14446, Natureza da Despesa: 
33�90�39�16, Fonte de Recursos: 1�752�169�091, Processo SGP-e: 
pMsc 53883/2025 Florianópolis, 22 outubro de 2025� Luciano 
Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças�

cod� Mat�: 1126766

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 226/PMSC/2025� Origem: pregão Eletrônico 126/
siE/2024� Contratante: polícia Militar de santa catarina� Contratada: 
cEpEnGE Engenharia lTda� Objeto do Contrato: Manutenção 
Emergencial da rede Elétrica dos chuveiros da EsFo/apMT Valor: 
r$ 12�517,16 Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
16097, Subação: 11793, Natureza da Despesa: 33�90�39�16, Fonte 
de Recursos: 1�753�111�036, Processo SGP-e: pMsc 56262/2025 
Florianópolis, 22 outubro de 2025� Luciano Beneval de Souza, 
cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod� Mat�: 1126767

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 227/PMSC/2025� Origem: pregão Eletrônico 126/
siE/2024� Contratante: polícia Militar de santa catarina� Contratada: 
cEpEnGE Engenharia lTda� Objeto do Contrato: Manutenção 
do Muro e instalações do quartel da dalF� Valor: r$ 79�429,47 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 
4072, Natureza da Despesa: 33�90�39�16, Fonte de Recursos: 
1�753�111�036, Processo SGP-e: pMsc 55303/2025 Florianópolis, 
22 outubro de 2025� Luciano Beneval de Souza, cel pM diretor 
de apoio logístico e Finanças

cod� Mat�: 1126770

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 294/PMSC/2024� objeto: TransporTE dE 
pEssoas� 2025AF000023- contratada: canTUr TUrisMo lTda– 
Epp- cnpJ: 15�336�818/0001-57� item 2: 0,5 un� - valor unitário 
r$ 1�776,50; Valor Total da AF: R$ 888,25. crédito orçamentário: 
33�90�39�73� Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 15/10/2025� pelo 
contratado: douglas Helton antunes e pelo contratante: cel� pM 
luciano beneval de souza – GGG 2025so013804 – sGp-e pMsc 
53874/2025�

cod� Mat�: 1126777
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polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 294/PMSC/2024� objeto: TransporTE dE 
pEssoas� 2025AF000024- contratada: canTUr TUrisMo lTda– 
Epp- cnpJ: 15�336�818/0001-57� item 2: 0,5 un� - valor unitário 
r$ 888,25; Valor Total da AF: R$ 888,25. crédito orçamentário: 
33�90�39�73� Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 15/10/2025� pelo 
contratado: douglas Helton antunes e pelo contratante: cel� pM 
luciano beneval de souza – GGG 2025so013807 – sGp-e pMsc 
57033/2025�

cod� Mat�: 1126789

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 294/PMSC/2024� objeto: TransporTE dE 
pEssoas� 2025AF000025- contratada: canTUr TUrisMo lTda– 
Epp- cnpJ: 15�336�818/0001-57� item 2: 0,5 un� - valor unitário 
r$ 888,25; Valor Total da AF: R$ 888,25. crédito orçamentário: 
33�90�39�73� Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 21/10/2025� pelo 
contratado: douglas Helton antunes e pelo contratante: cel� pM 
luciano beneval de souza – GGG 2025so014168 – sGp-e pMsc 
57699/2025�

cod� Mat�: 1126806

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 294/PMSC/2024� objeto: TransporTE dE 
pEssoas� 2025AF000026- contratada: canTUr TUrisMo lTda– 
Epp- cnpJ: 15�336�818/0001-57� item 2: 02 un� - valor unitário r$ 
1�776,50; Valor Total da AF: R$ 3.553,00. crédito orçamentário: 
33�90�39�73� Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 21/10/2025� pelo 
contratado: douglas Helton antunes e pelo contratante: cel� pM 
luciano beneval de souza – GGG 2025so014174 – sGp-e pMsc 
58011/2025�

cod� Mat�: 1126807

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: regis-
tro de preços - PE Nº 128/PMSC/2024 -objeto: aQUisiÇÃo dE 
ViaTUras� 2025AF000003- contratada: HpE aUToMoTorEs 
do brasil lTda - cnpJ: 54�305�743/0011-70 –item 6 - Quant� 
27 un� preço unitário r$ 249�890,00; item 7 - Quant� 1 un� preço 
unitário r$ 239�890,00; Valor Total da AF:R$ 6.986.920,00 crédito 
orçamentário: 44�90�52�52; Fonte: 1.500.100.000, 1.753.111.036 e 
1.755.298.000. assinatura: 01/10/2025� pelo contratado: Eduardo 
cordeiro de almeida e pelo contratante: cel� pM luciano beneval 
de souza– ciG 2025so011434 – sGpe pMsc 43441/2025�

cod� Mat�: 1126839

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: regis-
tro de preços - PE Nº 128/PMSC/2024 -objeto: aQUisiÇÃo dE 
ViaTUras� 2025AF000004- contratada: HpE aUToMoTorEs 
do brasil lTda - cnpJ: 54�305�743/0011-70 –item 6 - Quant� 
16 un� preço unitário r$ 249�890,00; item 7 - Quant� 03 un� preço 
unitário r$ 239�890,00; Valor Total da AF:R$ 4.717.910,00 crédito 
orçamentário: 44�90�52�52; Fonte: 1.753.111.036 e 1.752.235.237. 
assinatura: 13/10/2025� pelo contratado: Eduardo cordeiro de al-
meida e pelo contratante: cel� pM luciano beneval de souza– ciG 
2025so013597 – sGpe pMsc 56443/2025�

cod� Mat�: 1126850

POLÍCIA MILITAR – ExTraTo dE conTraTo – conTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍcia - origem: registro de 
preços - pE nº 35/pMsc/2024 - objeto:  aQUisiÇÃo dE Miras 
ElETrÔnicas dEsTinadas as aTiVidadEs opEracionais 
E dE insTrUÇÃo da pMsc - contratada: GEspi indUsTria E 
coMErcio dE EQUipaMEnTos aEronaUTicos lTda  - cnpJ: 
45�218�484/0001-88; 2025AF000012 - item 001�002 – Quant� 12 , 
Valor: r$ 52�800,00 - Valor Total da AF: R$ 52.800,00; crédito orça-
mentário: 44�90�52�14; Fonte: 2�899�285�015 assinatura: 21/10/2025; 
pelo contratado: João batista Mesquita scarparo - pelo contratante: 
cel pM luciano beneval de souza – aprov GGG 2025SO14195.

cod� Mat�: 1126862

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - PE Nº 241/SEA/2024- objeto: aQUisiÇÃo dE Ma-
TEriais dE HiGiEnE E liMpEZa� 2025AF000003 - contratada: 
GM   plÁsTicos   indÚsTria   E   coMÉrcio   lTda- cnpJ: 
00�538�257/0001-00– item 34- Quant� 5�000 un� preço unitário 
r$ 2,15; Valor Total da AF: R$ 10.750,00� crédito orçamentário: 
33�90�30�22� Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 20/10/2025� pelo 
contratado Guilherme Henrique Menegazzo e pelo contratante: 
cel� pM luciano beneval de souza– ciG 2025so014121– sGpe 
pMsc 58404/2025�

cod� Mat�: 1126882

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�05  Subação: 13098� Fonte: 1�753�111�033  
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 608/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 757/PCSC/2024. Objeto: aquisição de serviço de con-
sultoria técnica (cFTV), para atender as necessidades da 26º drp 
campos novos/sc� Valor Total R$  1.262,47. Contratada PERFORM 
TECNOLOGIA LTDA� Data de Assinatura: 13/10/2025� processo 
sGp-e: dETran 00062960/2025� aprovação GGG 2025as018475�

cod� Mat�: 1126581

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�30�50 Subação: 006753� Fonte: 1�753�111�033� 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 639/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 366/SEA/2024. Objeto: aquisição de 50 mastro em 
madeira para bandeira 2,20m com ponteira e 50 bases para mas-
tro em madeira, 1 saída para atender as necessidades da policia 
civil� Valor Total R$ 13.190,00. Contratada: n� F� GrandE & cia 
lTda� Data de Assinatura: 21/10/2025� processo sGp-e: pcsc 
00095814/2025� aprovação GGG 2025as019572�

cod� Mat�: 1126728

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�30�50 Subação: 006753� Fonte: 1�753�111�033� 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 640/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 366/SEA/2024. Objeto: aquisição de 100 mastros em 
madeira para bandeira 2,20m com ponteira para atender as necessi-
dades da policia civil� Valor Total R$ 10.552,00. Contratada: n� F� 
GrandE & cia lTda� Data de Assinatura: 21/10/2025� processo 
sGp-e: pcsc 00096953/2025� aprovação GGG 2025as019598�

cod� Mat�: 1126738

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 630/sEcoM/2025� Origem: 
dispensa de licitação nº 240/sEcoM/2025�
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (UG 16084) Contratada: rEVolUTion 
sisTEMas prEVEnTiVos lTda� Objeto: contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais e equipamentos des-
tinados à prevenção de incêndio e situações de emergência, com 
instalação completa dos itens fornecidos, emissão de laudo técnico 
e respectivas anotações de responsabilidade Técnica (arT), para 
atendimento das necessidades da delegacia de polícia da comarca 
de rio do oeste/sc� Fonte Recurso: 1�753�111�033� Subação: 
11846� Natureza Despesa: 33�90�39-16� Valor Total: r$ 2�679,33� 
Data Assinatura: 21/10/2025� Processo: pcsc 89093/2024�

cod� Mat�: 1126482

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 606/sEcoM/2025� Origem: 
dispensa de licitação nº 256/sEcoM/2025�
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (UG 16084) Contratada: noTrE daME 
VEicUlos lTda� Objeto: contratação de concessionária autorizada 
para realização de revisão preventiva, em razão da garantia de 
fábrica, em viaturas da frota da polícia civil de santa catarina� Fonte 
Recurso: 1�753�111�033� Subação: 13148� Natureza Despesa: 
33�90�30-01, 33�90�30-39, 33�90�39-16� Valor Total: r$ 874,00� 
Data Assinatura: 20/10/2025� Processo: pcsc 92552/2025�

cod� Mat�: 1126553

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 616/sEcoM/2025� Origem: 
dispensa de licitação nº 261/sEcoM/2025�
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (UG 16084) Contratada: METronorTE 
coMErcial dE VEicUlos lTda� Objeto: contratação de con-
cessionária autorizada para realização de revisão preventiva, em 
razão da garantia de fábrica, em viatura da frota da polícia civil de 
santa catarina Fonte Recurso: 1�753�111�033� Subação: 13148� 
Natureza Despesa: 33�90�30-01, 33�90�30-39 e 33�90�39-19� Va-
lor Total: r$ 732,00� Data Assinatura: 21/10/2025� Processo: 
pcsc 97716/2025�

cod� Mat�: 1126830

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PCSC n.º 72476/2024
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil� Contratada: ON-
DREPSB – LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. Origem: 
pregão Eletrônico n�º 0082/2022� Objeto do Contrato: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços continuados 

de apoio administrativo i (grupo-classe 0125), apoio administrativo 
nível ii (grupo-classe 0125), recepcionista (grupo-classe 0104), 
servente 4 horas (grupo-classe 0101), servente 8 horas (grupo-
-classe 0101), copeiro (grupo-classe 0106), zelador (grupo-classe 
0114), jardineiro (grupo-classe 0116) e operador de empilhadeira 
(grupo-classe 0121) visando atender às necessidades da polícia 
civil do Estado de santa catarina� Unidade Gestora: 16084� Fonte: 
1�753�111�033� Subação: 6753� Natureza de Despesa: 33�90�37-
01� Data de Assinatura do Termo Aditivo: 21/10/2025� 7º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N.º 098/SECOA/PCSC/2022 – Objeto: 
acréscimo quantitativo e supressão de postos para o Município de 
são José/sc; acréscimo quantitativo de postos para o Município 
de Florianópolis/sc e a alteração qualitativa, no que diz respeito 
à alternância de execução de 2 (dois) postos de jardineiro no Mu-
nicípio de Florianópolis e mais de uma unidade policial, com fulcro 
inciso i, alínea “a” e “b” e inciso ii, alínea “b”, ambos do art� 65 c/c 
seu §1º da lei n�º 8�666, de 21 de junho de 1993�Valor mensal do 
Contrato: r$ 827�340,30 (oitocentos e vinte e sete mil, trezentos 
e quarenta reais e trinta centavos)�

cod� Mat�: 1126667

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO –  TERMO DE ENCERRAMENTO – CO 1326-9
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil Contratado: 
ODETE MARIA LUNARDI BELLAVER  Origem: cc 042/ssp/01 
Objeto: Termo de Encerramento do contrato de locação n° 1326-9 
destinado abrigar a delegacia de polícia do Município de Marema, 
dotação Orçamentária: Unidade: 16084 Item:33�90�93�01 Pro-
grama: 0707 Ação: 6753 Fonte: 1751.111.033. Contrato: 1326-9  
a contar de  02/04/2025.

cod� Mat�: 1126741

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0281/2025/CBMSC� Processo: 
pregão Eletrônico nº  0599/2024/sEa� Contratante: corpo dE 
boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina� Contratada: JF 
comércio indústria e Transporte� Objeto: aquisição de gêneros 
alimentícios para o centro de Ensino bombeiro Militar� Valor: r$ 
1�355,00� Dotação: 011774 / 33�90�30�07 / 1�753�111�034 � Vi-
gência: 21/10/2025 a 30/11/2025� Data: Florianópolis, 21/10/2025� 
Assinaturas: José ananias carneiro, pelo contratante, e Fredy 
Hedler, pela contratada�
Aprovação GGG: 2025AS019588.

cod� Mat�: 1126526

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0279/2025/CBMSC� Processo: 
pregão Eletrônico nº  0287/2025/sEa� Contratante: corpo dE 
boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina� Contratada: TH7 
solUÇÕEs coMErciais lTda� Objeto: aquisição de gêneros 
alimentícios para o centro de Ensino bombeiro Militar� Valor: r$ 
6�798,00� Dotação: 011774 / 33�90�30�07 / 1�753�111�034� Vigên-
cia: 21/10/2025 a 25/11/2025� Data: Florianópolis, 21/10/2025� 
Assinaturas: José ananias carneiro, pelo contratante, e Viviane 
caetano, pela contratada�
Aprovação GGG: 2025AS019573.

cod� Mat�: 1126625

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE APOSTILA
Apostila nº 4 ao Termo de Contrato nº 0154/2023/CBMSC� Pro-
cesso: inexigibilidade de licitação nº 0066/2023/cbMsc� Contra-
tante: corpo dE boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina� 
Contratada: solis solUÇÕEs liVrEs lTda� Objeto: registrar o 
reequilíbrio econômico-financeiro previsto no item 7�2� da cláusula 
sétima do contrato nº 0154/2023/cbMsc, com a aplicação do 
índice de reajuste ipca (Índice nacional de preços ao consumidor 
amplo) sobre os valores unitários dos itens contratados�  Data: 
Florianópolis, 17/10/2025� Assinaturas: José ananias carneiro�
Aprovação GGG: 2025AS018925.

cod� Mat�: 1126632

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE APOSTILA
Apostila nº 5 ao Termo de Contrato nº 0154/2023/CBMSC� Pro-
cesso: inexigibilidade de licitação nº 0066/2023/cbMsc� Contra-
tante: corpo dE boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina� 
Contratada: solis solUÇÕEs liVrEs lTda� Objeto: retificar os 
itens "c� Vigência do valor reajustado” e “d� Valor retroativo devido” 
constantes na apostila nº 4, conforme abaixo: onde se lê: [...] c. 
Vigência do valor mensal reajustado: a partir do dia 3 de julho de 
2024. d. Valor retroativo devido: R$ 849,81, referente ao período de 
Julho a Setembro de 2025. leia-se: [...] c. Vigência do valor mensal 
reajustado: a partir do dia 3 de julho de 2025. d. Valor retroativo 
devido: R$ 327,37, referente a: - Proporcional referente ao período 
de 03/07/25 a 31/07/25 = R$ 104,33; - Período de Agosto/25 = R$ 
111,52; - Período de Setembro/25 = R$ 111,52�  Data: Florianópolis, 
21/10/2025� Assinaturas: José ananias carneiro�
Aprovação GGG: 2025AS018925.

cod� Mat�: 1126904
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POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 525/2025/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 337/2024/sEa� Objeto: aquisição de materiais de lim-
peza (água sanitária e detergente líquido), para a polícia científica 
de santa catarina� Valor: r$ 5�198,50 (cinco mil, cento e noventa 
e oito reais e cinquenta centavos)� Contratada: abrEU QUiMica 
indUsTria E coMErcio lTda� Signatário: douglas de abreu� 
Prazo de Vigência: 31/12/2025� Data de Assinatura: 21/10/2025� 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 33�90�30�22� Fonte: 
1�753�111�098� Unidade: 16099� subação: 015020� Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
renann Gilberto de Jesus nicácio� SGP-e PCI 12535/2025. apro-
vação GGG: 2025as018866�

cod� Mat�: 1126742

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 526/2025/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 337/2024/sEa� Objeto: aquisição de materiais de 
limpeza (desodorante aromático para banheiro), para a polícia 
científica de santa catarina� Valor: r$ 666,00 (seiscentos e ses-
senta e seis reais)� Contratada: brUTHan coMErcial lTda� 
Signatária: sabrina do carmo� Prazo de Vigência: 31/12/2025� 
Data de Assinatura: 21/10/2025� Contratante: Fundo para Melhoria 
da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamen-
tária: item: 33�90�30�22� Fonte: 1�753�111�098� Unidade: 16099� 
subação: 015020� Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor renann Gilberto de Jesus 
nicácio� SGP-e PCI 12535/2025. aprovação GGG: 2025as018870�

cod� Mat�: 1126743

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 527/2025/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 337/2024/sEa� Objeto: aquisição de materiais de 
limpeza (álcool para uso geral), para a polícia científica de santa 
catarina� Valor: r$ 538,56 (quinhentos e trinta e oito reais, cin-
quenta e seis centavos)� Contratada: VErdEsan coMErcio 
aTacadisTa dE prodUTos dE HiGiEnE lTda� Signatária: 
alexandre Jonas Martins araujo� Prazo de Vigência: 31/12/2025� 
Data de Assinatura: 20/10/2025� Contratante: Fundo para Melhoria 
da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamen-
tária: item: 33�90�30�22� Fonte: 1�753�111�098� Unidade: 16099� 
subação: 015019� Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor renann Gilberto de Jesus 
nicácio� SGP-e PCI 12535/2025. aprovação GGG: 2025as018879�

cod� Mat�: 1126745

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 528/2025/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 337/2024/sEa� Objeto: aquisição de materiais de 
limpeza (desinfetante líquido), para a polícia científica de santa 
catarina� Valor: r$ 14�775,00 (quatorze mil, setecentos e setenta 
e cinco reais)� Contratada: saFi coMErcio aTacadisTa lTda� 
Signatária: Gizele regina da silva� Prazo de Vigência: 31/12/2025� 
Data de Assinatura: 20/10/2025� Contratante: Fundo para Melhoria 
da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamen-
tária: item: 33�90�30�22� Fonte: 1�753�111�098� Unidade: 16099� 
subação: 015020� Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor renann Gilberto de Jesus 
nicácio� SGP-e PCI 12535/2025. aprovação GGG: 2025as018884�

cod� Mat�: 1126746

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
EXTRATO DO CONTRATO iMa nº 033/2025 PE nº 0002/2025 
arp 0205/2025 CONTRATANTE: insTiTUTo do MEio aMbiEn-
TE dE sanTa caTarina� CONTRATADO: il aZEVEdo EnGE-
nHaria lTda�(cnpJ 29�383�128/0001-63)� OBJETO: serviços 
de engenharia para execução de manutenção predial corretiva e 
preventiva - Manutenção externa do imóvel situado à rua duque 
de caxias, nº 261, bairro saco dos limões, Florianópolis/sc na 
parte que será destinada às futuras instalações do laboratório do 
iMa – primeira Etapa� VALOR TOTAL: r$ 337�898,74 VIGÊNCIA: 
180 dias (22/10/2025 a 19/04/2026) PROCESSO: iMa 37766/2025
Nº APROVAÇÃO GGG: 2025AS019775
Florianópolis, 22 de outubro de 2025
sHEila Maria MarTins orbEn MEirEllEs/prEsidEnTE

cod� Mat�: 1126920

INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA – IMETRO/SC
ExTraTo do TErMo dE rEscisÃo do conTraTo nº 008/2020� 
sGpe: 728/2025/iMETro contratante: insTiTUTo dE METro-

loGia dE sanTa caTarina - iMETro/sc contratado: lKa 
coMÉrcio E rEprEsEnTaÇÃo dE prodUTos ElETrÔni-
cos lTda Epp, cnpJ: 09�427�646/0001-24, objeto: rescisão do 
contrato de prestação de serviço nº 08/2020, com efeitos a partir 
da data 15/11/2025�

cod� Mat�: 1126422

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
CONTRATO
Contrato nº 40/2025/DETRAN� origem: dispensa de licitação nº 
41/2025/dETran/GElic� objeto: locação e manutenção de ba-
nheiros químicos a serem alocados na área de exames práticos de 
direção do dETran� Valor: r$ 40�680,00 (quarenta mil, seiscentos 
e oitenta reais)� Unidade: 16020; subação: 015284; natureza da 
despesa: 33�90�39�12; Fonte: 1�753�111�359� assinatura: 20/10/2025� 
contratante: departamento Estadual de Trânsito/sc� contratada: 
Mc Eco saneamento ltda� sGp-e dETran 128973/2025� siGEF 
2025cT7028�
Cristiano Medeiros – Presidente

cod� Mat�: 1126428

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC EXTRATO 
DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  975  
REFERENTE  AO  PRÊMIO  CATARINENSE  DE      CINEMA      
–  2023 – EDITAL Nº 32/2023.
PROCESSO SGPE: FCC 319/2024.
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura – Fcc
CONTRATADO:   sUZanE      FaiTa      (cnpJ/cpF 37�007�808/0001-00)�
NATUREZA  DO  ADITIVO:  prorrogação    do    prazo    de  exe-
cução  do projeto�
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até 
19/07/2026,  conforme  ata  de  reunião  da  comissão  de orga-
nização e acompanhamento (coa) do edital (aTa nº 62) realizada  
em  14/10/2025,  acostadas  ao  processo  referência Fcc 319/2024�
Data de assinatura: 20/10/2025�
Signatários:   Maria   TErEsinHa   dEbaTin   (pela conTra-
TanTE) e  sUZanE  FaiTa  (pela  conTraTada)�

cod� Mat�: 1126870

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC EXTRATO 
DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  746  
REFERENTE  AO  PRÊMIO  CATARINENSE  DE      CINEMA      
–  2023 – EDITAL Nº 32/2023.
PROCESSO SGPE: FCC 341/2024.
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura – Fcc
CONTRATADO: JUlia   roJas   FErnandEs   (cnpJ/cpF 
35�359�494/0001-80)�
NATUREZA DO ADITIVO: prorrogação do prazo de execução 
do projeto�
Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do projeto até 
18/01/2027,  conforme  ata  de  reunião  da  comissão  de orga-
nização e acompanhamento (coa) do edital (aTa nº 62) realizada  
em  14/10/2025,  acostadas  ao  processo  referência Fcc 341/2024�
Data de assinatura: 20/10/2025�
Signatários:  Maria   TErEsinHa   dEbaTin   (pela conTraTan-
TE)  e    JUlia    roJas    FErnandEs    (pela  conTraTada)�

cod� Mat�: 1126871

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  000001/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0241/2024.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada:brioJaraGUa coM prodUTos dE liMpEZa E 
HiGiEnE lTda�
Objeto: aquisição de 20 vassouras com cerdas de nylon e cabo de 
madeira para uso nas dependências da Fesporte� Total: r$109,50� 
assinado: 21/10/2025, por sergio Tadeu Macagnan, pelo contra-
tante� processo sGp-e: FEsporTE 5667/2025� aprovação GGG: 
2025as019854�

cod� Mat�: 1126910

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  000013/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0609/2025.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada:GVTUr TransporTEs lTda�
Objeto: Fornecimento de 55 diárias e 10000 km do veículo micro-
-ônibus e 95 diárias e 31000 km do veículo ônibus para transporte 
dos participantes da etapa estadual ccEF 15 a 17 anos de 10/11 a 
15/11/2025� Total: r$427�812,50� assinado: 21/10/2025, por sergio 
Tadeu Macagnan, pelo contratante� processo sGp-e: FEsporTE 
5476/2025� aprovação GGG: 2025as019772�

cod� Mat�: 1126911

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  000014/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0609/2025.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada:GVTUr TransporTEs lTda�
Objeto: reforço de fornecimento de 20 diárias e 16000 km do ve-
ículo micro-ônibus para transporte de translado aos aeroportos de 
sc da delegação catarinense que participará dos Jogos Escolares 
brasileiros - JEbs 2025, na cidade de Uberlândia no período de 
05/10 a 28/10/2025� Total: r$102�600,00� assinado: 21/10/2025, 
por sergio Tadeu Macagnan, pelo contratante� processo sGp-e: 
FEsporTE 5152/2025� aprovação GGG: 2025as019840�

cod� Mat�: 1126912

FUndaÇÃo Escola dE GoVErno - Ena
EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2025/ENA
Origem: il nº 162/2025/Ena� Objeto: contratação do docente 
leonardo secchi credenciado nos termos do decreto nº 3�148, 
de 2010 e suas alterações, para ministrar a disciplina Extinção 
de políticas públicas, do curso de pós-Graduação em Gestão de 
políticas públicas, conforme processo Ena 15/2025� Contratante: 
Fundação Escola de Governo – Ena� Contratado: TscH apoio 
E sErViÇos para GErEnciaMEnTo lTda ME - (leonardo 
secchi)� Valor total: r$ 3�510,00 (três mil, quinhentos e dez reais)� 
Assinatura: 21/10/2025� Processo SGP-e: Ena 264/2025

cod� Mat�: 1126617

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC 
– CEPLAN
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2154/2025/CEPLAN. Objeto: 
aQUisiÇÃo dE MobiliÁrio para os laboraTórios dE 
inForMÁTica indUsTrial E laboraTório dE sisTEMas 
cibErFÍsicos    da    UdEsc cEplan (rEnoVa)� Quantidade: 
item 01 – bancada de trabalho dobrável: 01; item 02: bancada de 
canto com 1 porta: 08; item 03: Tampo em madeira de compensado 
naval: 08; item 04: bancada aberta com portas reguláveis: 21; item 
05: armário vertical para ferramentas com visores: 08; item 06: 
armário vertical para ferramentas duas portas: 03; item 07: Módulo 
para bancada com 3 gavetas e 2 portas: 04; item 08: Módulo para 
bancada com 5 gavetas e 1 porta: 02; item 09: Tampo de madeira 
em compensado naval para bancada 1,6m: 04; item 10: armário para 
ferramentas 1 porta: 02; item 11: painel de ferramentas persiana 
vertical: 02; item 12: painel de ferramentas superior pequeno: 12; 
item 13: Módulo para bancada com 7 gavetas; item 14: perna de 
apoio para bancada em aço: 01; item 15: Estante metálica com 
6 prateleiras: 01; item 16: bancada aberta 2 gavetas verde: 01; 
item 17: armário 2 portas e 5 gvetas verde: 02; item 18: painel de 
fechamento superior grande ver: 03� Origem: pregão Eletrônico 
1502/2025� Contratada: YnoV disTribUiÇÃo dE prodUTos 
lTda� Valor do contrato: r$ 354�413,54� Assinado em: 20/10/2025� 
Florianópolis-sc, 21/10/2025� José Fernando Fragalli – Reitor 
da Udesc�

cod� Mat�: 1126890

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
EXTRATO DO CONTRATO nº 55/2025/ENA
Origem: il 64/2025/Ena - processo Ena 261/2025� Objeto: contra-
tação da docente ieda Frasson para a palestra "impacto da saúde 
Mental no ambiente de Trabalho"� Contratada: ieda Frasson� Fun-
damentação: art� 74, inciso iii, “f”, da lei federal nº 14�133, de 1º 
de abril de 2021� Valor: r$832,00 (oitocentos e trinta e dois reais)� 
Dotação Orçamentária: UG 310002, subação 015872, natureza 
despesa 33�90�36�13, fonte recurso 1�501�240�000� Aprovação 
GGG: 2025as019577�

cod� Mat�: 1127001

ECONOMIAS MISTAS
ciasc - EXTRATO DO ADITIVO 003/2025 Contrato nº. 259/2023 
– contratada: pÁTria sEGUranÇa lTda� CNPJ: 09�813�930/0001-
39� Origem: ciasc 0880/2023� Objeto do Contrato: prestação 
de serviços de Vigilância patrimonial e ostensiva, por intermédio 
de postos de trabalho de vigilância armada� - Aditivo 003/2025: 
prorrogar o prazo de execução do contrato ora aditado por 12 (doze) 
meses, a partir de 28 de novembro de 2025�  data: Florianópolis, 
21 de outubro de 2025� Signatário: diego ricardo Holler – diretor 
administrativo e Financeiro do ciasc

cod� Mat�: 1126525

ciasc - EXTRATO DO ADITIVO 003/2025 Contrato nº. 192/2022 – 
contratada: Wi TElEcoMUnicaÇÕEs lTda� CNPJ: 03�847�736/0001-
98� Origem: ciasc 1119/2022� Objeto do Contrato: Manutenção 
preventiva e corretiva em cabeamento de   fibra   óptica. - Aditivo 
003/2025: prorrogar o prazo de execução do contrato ora aditado 
por 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2026�  data: Flo-
rianópolis, 21 de outubro de 2025� Signatário: cristina orthmann 
da silva – diretora de Tecnologia da informação do ciasc

cod� Mat�: 1126540
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EXTRATO DE ADITIVO nº 00709/22 - TA – 03 ORIGEM: lei 8�666/93 
E 13�303/2016 - pregão Eletrônico nº� 0079/2022 CONTRATAN-
TE: Epagri – dEGp CONTRATADA: ahards sa� CNPJ/CPF: 
08�202�415/0001-50 OBJETO: serviços de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 
26/10/2025 a 26/10/2026 VALOR GLOBAL: r$ 123�904,69 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33904008, 33904011, 33904012; ação 3698; 
Fonte 100, 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 17/10/2025, por rafael Engel, repres� 
legal� Deferido GGG: 2025as019046

cod� Mat�: 1126628

EXTRATO DE ADITIVO nº 00679/24 - TA – 02 ORIGEM: 13�303/2016 
E rilc-EpaGri - plE nº� 0009/2024 CONTRATANTE: Epagri – 
dEGop CONTRATADA: sc administração e serviços ltda CNPJ/
CPF: 28�754�122/0001-92 OBJETO: serviços de Terceiros - pj  
VIGÊNCIA: 31/10/2025 a 10/09/2026 VALOR GLOBAL: r$ 
12�019�629,70 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903701; ação 3698, 
2117, 2171, 2206; Fonte 100 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - plE 
ASSINADO EM: 21/10/2025, por renato Jung roettgers, repres� 
legal� Deferido GGG: 2025as019029

cod� Mat�: 1126838

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº: PE-045/25
Objeto: serviço especializados de datacenter para hospedar a 
infraestrutura de servidores da scGÁs, incluindo hardwares, sof-
twares, armazenamento, processamento, licenciamento, backup 
dos dados, serviços de domínio, segurança, comunicação, suporte 
e monitoramento, prestado por empresa especializada através de 
infraestrutura disponibilizada no brasil por um período de 60 meses� 
Contratado: opTidaTa lTda� Valor: r$ 3�023�300,00� Assinatura: 
17/09/2025� Vigência: 60 meses� Signatários: a diretoria, pela 
scGÁs; e, darlan segalin - cEo, pelo contratado�
Osny Belarmino da Silva Filho� Gerente de administração e 
suprimentos�

cod� Mat�: 1126761

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO PLE-053/23
Objeto do Contrato: serviço de manutenção, customização e 
suporte dos sistemas legados da scGÁs� Objeto do Aditamento 
02: prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato por 
mais 24 (vinte e quatro) meses� Prazo de Vigência: 04/01/2026 a 
04/01/2028� Valor: r$ 355�523,75� Empresa: senior Team projetos 
e soluções ltda� Data da Assinatura: 19/09/2025� Signatários: 
a diretoria, pela scGÁs; e Filipe Teixeira rocha - sócio adminis-
trador, pelo contratado�
osny belarmino da silva Filho - Gerente de administração e 
suprimentos�

cod� Mat�: 1126808

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 068/2025. Edital de pregão Eletrônico nº  038/2025� processo 
piMb n° 2956/2025� contratante: scpar porto de imbituba s�a� 
EMprEsa: L.D.A PINTURA E CONSTRUCOES LTDA, Valor total 
do contrato: r$706�491,36  (setecentos    e    seis    mil,  quatro-
centos  e  noventa  e  um  reais  e  trinta  e  seis centavos). prazo 
de vigência: 12 (doze)  meses� signatários: Christiano Lopes De 
Oliveira e José João Tavares, pela contratante, e Leonardo Da 
Silva Santos, pela contratada� imbituba, 21 de outubro de 2025�

cod� Mat�: 1126513

PREFEITURAS MUNICIPAIS

APIÚNA
PREFEITURA DE APIÚNA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025fms
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE VEÍCULOS PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA. a sessão pública dar-se-á 
por meio de sistema Eletrônico no portal de licitações no endereço 
“http://comprasbr�com�br”, conforme datas e horários a seguir: INICIO 
DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 22/10/2025 – a partir das 
09h. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/11/2025 
– 08h50. ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LAN-
CES: a partir das 09h00min do dia 07/11/2025. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
http://comprasbr.com.br. HORÁRIO DE EXPEDIENTE: segun-
da a sexta-feira, das 07h30min ás 12h00min e das 13h30min ás 
17h00min� E-Mail: licitacao@apiuna�sc�gov�br ou licita@apiuna�
sc�gov�br� TElEFonE/Fax: 47 3353 2000� MARCELO DOUTEL 
DA SILVA - PREFEITO

cod� Mat�: 1126442

ASCURRA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 70/2025
o Município de ascurra, comunica que acontecerá no dia 07/11/2025 
às 09h00min, licitação na modalidade concorrÊncia ElETrÔ-
nica, do tipo menor preço, por item, pelo regime de execução 
empreitada por preço global, visando a ExEcUÇÃo dE sEr-
ViÇos dE paViMEnTaÇÃo coM blocos rETanGUlarEs 
dE concrETo (TiJolÃo), iMplanTaÇÃo dE drEnaGEM 
plUVial E sinaliZaÇÃo ViÁria na rUa ViTório GadoTTi, 
no MUnicÍpio dE ascUrra (sc), abranGEndo UMa ÁrEa 
dE pisTa dE 1�101,17M² E ExTEnsÃo dE 153,80M, alÉM dE 
dEMais sErViÇos corrElaTos, inclUindo o FornEci-
MEnTo inTEGral dE MaTEriais, EQUipaMEnTos E MÃo 
dE obra, conforme edital e anexos�
ascurra, 22 de outubro de 2025�
lEandro cHiarElli - secretário de administração e Finanças

cod� Mat�: 1126460

BALNEÁRIO BARRA DO SUL
Município de Balneário Barra do Sul – SC
Secretaria Municipal de Saúde
Abertura Concorrência Eletrônica Edital n° 22/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execu-
ção das obras de construção da Unidade Básica de Saúde de 
Pinheiros – UBS Pinheiros, no Município de Balneário Barra 
do Sul/SC, conforme projeto executivo, projetos complementares, 
memoriais descritivos e demais documentos técnicos que integram 
o edital da licitação�
Forma da Concorrência: Eletrônica – Menor preço Global�
Data/horário: 07/11/2025 às 09:00 horas (abertura) e 09:15 horas 
(lances), no portal www�bnc�org�br informações complementares: 
o edital e demais documentos, encontram-se à disposição dos 
interessados na página da prefeitura Municipal www�balneario-
barradosul�sc�gov�br�
balneário barra do sul-sc, 21 de outubro de 2025�
Ademar Henrique Borges
Prefeito Municipal

cod� Mat�: 1126711

BALNEÁRIO PIÇARRAS
aTo aViso dE sUspEnsÃo
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2025 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 – PMBP
o Município de balneário piçarras/sc comunica que o Edital da 
licitação supracitada, publicado no doE, no dia 06/10/2025, edi-
ção nº 22613, Matéria nº: 1121215, para a futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços, com dedica-
ção de mão de obra, para execução das atividades previstas 
no Projeto Esportivo Piçarras 2025, promovido pela Secreta-
ria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Balneário 
Piçarras, com o slogan: “Da infância à melhor idade. Seja 

forte, pratique esporte!”,, encontra-se temporariamente SUS-
PENSO� a suspensão decorre para análise das impugnações 
e esclarecimentos apresentados� registrado no TcE sob o nº 
0a39b26115F14Edbc9E95115Ea38E70393F14726�
balneário piçarras/sc, 21 de outubro de 2025�
Rafael Batista
Secretário de Esporte e Lazer.

cod� Mat�: 1126790

BOM JESUS
AVISO DE ADJUDICAÇÃO
prefeitura Municipal de bom Jesus/sc torna pública a adjudicação 
do processo licitatório nº 76/2025, Modalidade concorrência nº 
2/2025, data da adjudicação: 20/10/2025, objeto: Contratação de 
empresa de engenharia para execução de sub-base e drenagem 
da Rua Domingos Michelin, localizada no município de Bom 
Jesus/SC, de acordo com as quantidades e especificações 
relacionadas no Termo de Referência e Projeto em anexo. a 
presente licitação é oriunda de recursos de convênio sob o regime 
simplificado de acordo com o decreto 766/2024, processo scc 
00007897/2025 / portaria conjunta sGG/sEF nº 36/202516�06�2025 
e recursos próprios do Município de bom Jesus, sc� Vencedor: 
ENEIAS CADORI LTDA, CNPJ: 26.383.691/0001-43. R$ 284.900,00 
(duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos reais).
Vilmar peccini
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1126444

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
prefeitura Municipal de bom Jesus/sc torna pública a Homologação 
do processo licitatório nº 76/2025, Modalidade concorrência nº 

2/2025, data da adjudicação: 20/10/2025, objeto: Contratação de 
empresa de engenharia para execução de sub-base e drenagem 
da Rua Domingos Michelin, localizada no município de Bom 
Jesus/SC, de acordo com as quantidades e especificações 
relacionadas no Termo de Referência e Projeto em anexo. a 
presente licitação é oriunda do objeto de recursos de convênio 
sob o regime simplificado de acordo com o decreto 766/2024, 
processo scc 00007897/2025 / portaria conjunta sGG/sEF nº 
36/202516�06�2025 e recursos próprios do Município de bom Jesus, 
sc� Vencedor: ENEIAS CADORI LTDA, CNPJ: 26.383.691/0001-43. 
R$ 284.900,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos reais).
Vilmar peccini
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1126445

MUNICIPIO DE BOM JESUS – SC
Extrato de Edital
PROCESSO LICITATÓRIO N° 83/2025
CONCORRÊNCIA N° 3/2025
Código registro TCE: 23D95EDBF746CED2E1D80859F0AC874C-
C4AFC3AD
Município de Bom Jesus – SC, torna público, a todos os inte-
ressados, para que querendo, apresente cotação para os objetos 
desta liciTaÇÃo do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante 
às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei n. 
14.133/2021 e alterações, bem como nas condições deste, com a 
entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação 
e proposta, no setor de licitações, para o dia 28/11/2025 até às 
08h15, e a abertura dos mesmos a realizar-se no dia 28/11/2025 
às 08h30min, cujo objeto consiste na Contratação de empresa 
de engenharia para a execução de obra de construção de play-
ground para educação infantil, no município de Bom Jesus 
(SC). Maiores informações ou a cópia da integra do presente edital, 
bem como a Minuta do contrato, poderão ser obtidas na prefeitura 
Municipal de bom Jesus, na rua pedro bortoluzzi, 435, centro, 
bom Jesus, em horário de expediente, ou pelo telefone (0xx49) 
3424-0181, ou no site www�bomjesus�sc�gov�br�
bom Jesus (sc), 21 de outubro de 2025�
VILMAR PECCINI
Prefeito Municipal

cod� Mat�: 1126515

BRAÇO DO NORTE
ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO 
NORTE.AVISO DE  LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
98/2025.PREGÃO ELETRÔNICO N° 98/2025.o prefeito Municipal 
de braço do norte/sc, Sr. LAURO BOEING JUNIOR, torna pú-
blico que realizará o Processo Licitatório nº 98/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 98/2025, tendo como critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR ITEM no dia de 07 de novembro de 2025 às 
14:00hrs,  tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE CIMENTO PARA 
UTILIZAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS 
E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC”. o edital 
e seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou obter 
através do endereço av� Felipe schmidt, 2070 centro, braço do 
norte/sc, pelo site do Município de braço do norte, https://www�
bracodonorte�sc�gov�br/licitacoes/listar/pregao ou no sítio eletrô-
nico (portaldecompraspublicas�com�br)�Braço do Norte,   20 de 
Outubro 2025.LAURO BOEING JUNIOR.PREFEITO MUNICIPAL

cod� Mat�: 1126353

CAMPO ERÊ
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 064/2025
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representada por sua prefeita 
Sra. ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, Torna pÚblico que 
até às 08:00 horas do dia 12 de novembro de 2025, a comissão 
oficial de licitação do Município, estará recebendo as propostas 
dos interessados na modalidade de concorrência Nº 064/2025, tipo 
Menor Preço - Global para a contratação de empresa especiali-
zada em obras e serviços de engenharia para reforma da cozinha 
do centro de Educação infantil (cEi) Turma da Mônica, situado na 
rua nereu ramos s/nº, no bairro Mello, no município de campo 
Erê-sc, conforme memorial descritivo, orçamento global, cronogra-
ma físico-financeiro, projetos e ETp e Tr em anexo a esse edital. 
Fundamentado na lei  Federal nº 14�133/2021 , suas alterações, 
e normas pertinentes� demais informações, serão fornecidas pelo 
departamento de licitações, localizado no centro administrativo 
Municipal, sito à rua 1º de Maio, 736, em campo Erê, Estado de 
santa catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 07h30 às 
13h00, e no e-mail licitacao@campoere�sc�gov�br - campo Erê - sc, 
21 de outubro de 2025� Gilmar Fior de Medeiros – presidente da 
cpl/ROZANE BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita Municipal.

cod� Mat�: 1126448
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CHAPADÃO DO LAGEADO
ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO 
LAGEADO, EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 102/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025. o Município 
de chapadão do lageado torna público o presente processo de 
dispensa, cujo objeto é a aquisição de coleções de livros literários 
e paradidáticos destinados à ampliação e modernização do acer-
vo da biblioteca do centro Educacional de Ensino Fundamental 
professor Verny passig, pertencente à rede municipal de ensino 
de chapadão do lageado/sc, vinculada a Emenda impositiva nº 
1229/2024, no valor de r$ 24�789,70 (vinte e quatro mil, setecentos 
e oitenta e nove reais e setenta centavos), com fundamento no art� 
75, inciso ii, da lei n� 14�133/2021� contratada: ViZU EdiTora E 
disTribUidora dE liVros lTda� as informações, o edital na 
íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às  
13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@
chapadaodolageado�sc�gov�br
chapadão do lageado (sc), 20 de outubro de 2025�
EUGEnio anTonio rolinG
Prefeito Municipal

cod� Mat�: 1125870

CRICIÚMA
EsTado dE sanTa caTarina MUnicÍpio dE criciÚMa EdiTal 
dE cHaMaMEnTo pÚblico n�º 032/FMs/2025 para crEdEn-
ciaMEnTo (processo administrativo n�º 707065) obJETo: cre-
denciamento Eletrônico tem por objeto a convocação de pessoas 
jurídicas interessadas na prestação de serviços ambulatoriais de 
assistência à saúde, especializados em diagnóstico em labora-
tório clínico, sob demanda, relativos ao Grupo 02, subgrupo 02, 
da Tabela de procedimentos, Medicamentos, órteses, próteses e 
Materiais Especiais do sistema de Gerenciamento da Tabela de 
procedimentos – siGTap/sUs, com acréscimo de taxa de coleta 
e de valores complementares para determinados procedimentos, 
conforme o Estudo Técnico preliminar – ETp (anexo 1) e no Termo 
de referência (anexo 2)� abErTUra E EnTrEGa dos docU-
MEnTos para crEdEnciaMEnTo: as inscrições para o cre-
denciamento poderá ser realizada a qualquer tempo, iniciando-se 
a partir da data de publicação deste instrumento no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de criciúma, mediante apresentação do 
requerimento de inscrição, além dos demais documentos exigidos 
no item 6 do Edital, que deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico no endereço: plataforma bll coMpras pelo site: 
www�bll�org�br� EdiTal: os interessados em participar da presen-
te Edital deverão obter cópia do Edital, seus anexos através de 
download gratuito na página eletrônica do município no sitio: www�
criciuma�sc�gov�br, a partir da data da publicação do aviso deste 
Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município de Criciúma. PAÇO 
MUnicipal Marcos roVaris-criciÚMa/sc, 20 de outubro de 
2025� dEiVid dE FrEiTas Floriano - sEcrETÁrio dE saÚdE

cod� Mat�: 1126486

EsTado dE sanTa caTarina GoVErno do MUnicÍpio dE 
criciÚMa sEGUndo aViso alTEraÇÃo E prorroGaÇÃo 
EdiTal dE prEGÃo ElETrÔnico n° 141/pMc/2025 (processo 
administrativo n° 707023) o MUnicÍpio dE criciÚMa, leva ao 
conhecimento dos interessados que, no edital acima epigrafado, 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de solução para Gestão pública Municipal, compreen-
dendo os serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, 
manutenção legal, corretiva e evolutiva, bem como suporte técnico, 
a fim de, atender as demandas da administração do município de 
criciúma e entidades relacionadas, foram feitas alterações no Termo 
de Referência. Em virtude das alterações, fica PRORROGADO O 
liMiTE para rEcEbiMEnTo das proposTas: até às 08:30h 
do dia 05 de novembro de 2025 inicio da sEssÃo pÚblica:  
às 09h do dia 05 de novembro de 2025 - horário de brasília-dF�  
Mantêm-se inalteradas as demais condições do Edital e anexos� 
Feitas as alterações acima, ficam todos interessados notificados 
para os fins legais e de direito, na forma da Lei. PAÇO MUNICIPAL 
Marcos roVaris, aos 20 dias do mês de outubro do ano de 
2025� clEiTon lino rodriGUEs - aGEnTE dE conTraTaÇÃo

cod� Mat�: 1126812

DIONÍSIO CERQUEIRA
MUnicipio dE dionisio cErQUEira
prEFEiTUra MUnicipal
EdiTal concorrÊncia prEsEncial nº 80/2025
JUlGaMEnTo: MEnor prEÇo por loTE
Código registro TCE: 8FE440F18d65EF9ab0Edb2dEd70a-
75c8291a2bE6
o MUnicÍpio dE dionisio cErQUEira, Estado de santa cata-
rina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a lei 
Federal 14�133/21, demais alterações vigentes, promove: processo 

licitatório nº 80/2025, Edital de concorrência presencial nº 80/2025, 
objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa dE EnGEnHaria para 
a ExEcUÇÃo dE obra dE consTrUÇÃo ciVil E ElÉTrica 
dE iMplEMEnTaÇÃo do baliZaMEnTo noTUrno, indica-
dor dE dirEÇÃo dE VEnTo ilUMinado, Farol roTaTiVo 
E aUxÍlio VisUal indicador dE pErcUrso dE aproxi-
MaÇÃo dE prEcisÃo – papi na laTEral da cabEcEira 01 
do aEroporTo dE dionÍsio cErQUEira/sc� recebimento, 
abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 28/11/2025, no setor 
de compras, contratos e licitações da prefeitura Municipal, sito 
a rua santos dumont, nº 413, centro, dionísio cerqueira/sc� 
informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na 
prefeitura Municipal de dionísio cerqueira, no endereço supracitado, 
ou através do telefone (0xx49) 3644-6738 ou site: www�dionisio-
cerqueira�sc�gov�br�  dionísio cerqueira/sc� bianca MorEira 
Maran bErTaMoni - prEFEiTa MUnicipal

cod� Mat�: 1126480

FLORIANÓPOLIS

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
Secretaria Municipal de Planejamento,
Habitação e Desenvolvimento Urbano.

EDITAL
ZOE  LACERDA  WESTRUPP,  na  qualidade  de  Oficial  do  1
Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de  Florianópolis/SC,  com
fundamento no art. 19 da Lei 6.766/79 e art. 1.066 do Código
de  Normas  da  Corregedoria-Geral  do  Foro  Extrajudicial  do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Santa  Catarina  -
CN-CGFE/TJSC, FAZ SABER a todos os interessados que o
MUNICÍPIO  DE FLORIANÓPOLIS,  CNPJ  82.XXX.XXX/0001-
43, submeteu a este cartório, no protocolo de registro 152.343,
os  documentos  exigidos  para  o  registro  do
DESMEMBRAMENTO do imóvel da matrícula 88.611 do Livro
2-RG, com área total de 20.905,00m2, localizado na Servidão
Assis  Antunes  de  Matos,  Agronômica,  Florianópolis/SC.  O
desmembramento: (a) foi aprovado pela Prefeitura Municipal de
Florianópolis  em 16.09.2025  sob projeto  n 174730/2025 e  é
objeto do alvará de licença n 1168 de 16.09.2025; e (b) contém
03  áreas  remanescentes,  06  lotes  e  3  áreas  públicas,
designados  por  ÁREA  REMANESCENTE  01  (6.928,88m2),
ÁREA  REMANESCENTE  02  (276,14m2),  ÁREA
REMANESCENTE  03  (1.314,54m2),  ACI-  ÁREA
COMUNITÁRIA  INSTITUCIONAL  (2.378,43  m2),  LOTE  01
(4.735,38),  ÁREA  DE  ATINGIMENTO  VIÁRIO  01
(2.576,020m2),  ÁREA  DE  ATINGIMENTO  VIÁRIO  02
(2.296,72m2), LOTE 02 (94,61m2), LOTE 03 (84,51M2), LOTE
04 (74,050m2),  LOTE 05 (74,73m2),  LOTE 06 (70,99m2).  E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
edital  que  é/será  publicado  em  meio  eletrônico,  como
determinado pelo art. 811 do CNCGFE/TJSC, neste jornal e no
Diário  Oficial  do  Estado,  por  3  (três)  dias  consecutivos,
podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias
corridos,  contados  da  data  da  última  publicação.
OBSERVAÇÃO: A documentação completa está à disposição
para exame na sede deste cartório ou por meio de carga virtual
(que  poderá  ser  solicitada  por  e-mail  endereçado  para
contato@1ori.com.br. O pedido deve mencionar a finalidade da
carga - por exemplo: análise da documentação por interessado
cientificado do pedido por este edital  - e ser assinado com a
utilização de assinatura eletrônica qualificada - ICP-Brasil - ou
avançada - por exemplo: gov.br). O 1° ofício está localizado na
Avenida  Prefeito  Osmar  Cunha,  n°  260,  9°  andar,  Centro,
Florianópolis/SC,  CEP  88.015-100,  9°  andar,  telefone:  (48)
3207-4021.  Eventual  impugnação  pode  ser  apresentada  em
meio físico ou eletrônico (virtual).  Caso seja eletrônico,  deve
ser  firmada  com  a  utilização  de  assinatura  eletrônica
qualificada ou avançada.  

cod� Mat�: 1126299

IÇARA
ExTraTo conTraTo E HoMoloGaÇÃo – concorrÊncia 
ElETrÔnica 099/pMi/2025
contrato n° 93/2025
contratante: prefeitura Municipal de içara
contratada: Engeconstru Engenharia e arquitetura lTda
Valor: r$ 110�570,50 (cento e dez mil quinhentos e setenta 
reais e cinquenta centavos)�
Vigência: início: 20/10/2025 Término: 20/10/2027 - Homologação: 
20/10/2025�
licitação: 099/2025
objeto da contratação: contratação de empresa de engenharia 
para a execução com fornecimento de material e mão de obra da 
continuidade da revitalização das calçadas na rua Vitória, região 
central do Município de içara/sc�
içara/sc, 21 de outubro de 2025�
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1126449

ExTraTo dE conTraTo – inExiGibilidadE dE liciTaÇÃo 
nº 010/FMc/2025
contrato n° 10/2025
contratante: Fundacao Municipal de cultura de icara
contratada: bruto Memo producoes artisticas lTda
Valor: r$ 165�000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais)
Vigência:    início: 20/10/2025   Término: 30/01/2026  - Homolo-
gação: 20/10/2025�
objeto da contratação: contratação de apresentação artística da 
dupla bruno e barretto para a 60ª Festa da Melancia em campo 
Mãe luzia, içara, promovida pela Fundação cultural da prefeitura 
Municipal de içara�
içara/sc, 20 de outubro de 2025�
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1126596

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: concorrência Eletrônica nº 127/pMi/2025� TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 06/11/2025 às 
10:00 horas, através da plataforma www�bnc�org�br� OBJETO: 
contratação de empresa especializada para a construção da rua 
coberta, localizada na rua altamiro Guimarães, bairro centro, no 
município de içara/sc, conforme projetos, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro e planilhas orçamentárias� retirada do 
Edital e anexos através do site https://www�icara�sc�gov�br/ no link 
Editais/ licitações� içara – sc, 21 de outubro de 2025� Dalvania 
Cardoso. Prefeita Municipal.

cod� Mat�: 1126501

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA
AVISO DE SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 120/PMI/2025. a prefeita Municipal de içara/sc, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados 
que a licitação referente a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 
120/PMI/2025, cujo objeto é contratação de empresa especializada 
objetivando a execução da construção da área de lazer no bairro 
Teresa cristina, contando com cerca de 1�510,30 m² de área total 
do terreno, com sessão de abertura marcada para o dia 22/10/2025, 
às 10:00h, está SUSPENSA, por solicitação do Memorando interno 
nº 555/2025 da secretaria de planejamento e desenvolvimento 
Urbano� diante disso, será informada nova data de abertura após 
solicitação do setor responsável� içara/sc, 21 de outubro de 2025� 
Dalvania Cardoso. Prefeita Municipal

cod� Mat�: 1126510

ExTraTo conTraTo E HoMoloGaÇÃo – concorrÊncia 
ElETrÔnica 105/pMi/2025
contrato n° 94/2025
contratante: prefeitura Municipal de içara
contratada: rcm construcoes ltda
Valor: r$ 1�600�000,00 (um milhão, seiscentos mil reais)�
Vigência: início: 21/10/2025 Término: 21/10/2026 - Homologação: 
21/10/2025�
licitação: 105/2025
objeto da contratação: contratação de empresa especializada para 
a execução de serviços da construção da quadra poliesportiva na 
Escola de Ensino Fundamental alaíde Tabalipa, no bairro Esplanada�
içara/sc, 21 de outubro de 2025�
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1126516
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IPIRA
EsTado dE sanTa caTarina
MUnicÍpio dE ipira
procEsso dE liciTaÇÃo nº 131/2025 – pMi
concorrÊncia ElETrÔnica nº 008/2025
o Município de ipira torna público para o conhecimento dos inte-
ressados que estará realizando processo de licitação na moda-
lidade de concorrÊncia ElETrÔnica nº 008/2025, para a 
contratação a contratação de empresa do ramo de engenharia e/
ou construção civil para execução de cercamento da Escola Muni-
cipal Hedi Klein Matzembacher, em atenção ao processo scc nº 
20328/2021 - portaria 466/2021 de 22/11/2021, conforme projetos, 
planilha orçamentária, memorial, arT e especificações em anexo� 
informações e íntegra do Edital, na secretaria Municipal de ad-
ministração e Finanças, na prefeitura Municipal, ou pelo Telefone 
(49) 3558 0423 – E-mail: licitacao@ipira�sc�gov�br�
ipira (sc), 21 de outubro de 2025�
luciane inês Jung dias
secretário Municipal de Educação e desporto

cod� Mat�: 1126595

ITUPORANGA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 18/2025/PMI
Processo Licitatório: 535/2025/PMI
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO CONFORME PLANO DE TRABALHO:
RUA PAULO ROHLING - BAIRRO GABIROBA; RUA HUMBERTO 
MELLO - BAIRRO GABIROBA; RUA NARCISO PEDRO FEL-
LER - BAIRRO GABIROBA; BECO GUIDO COSTA - BAIRRO 
VILA NOVA; RUA 03 - LOTEAMENTO POPULAR LUCINDA SÁ 
SCHUMACHER - BAIRRO VILA NOVA; RUA ANTONIO SEBOLD 
- BAIRRO GABIROBA; RUA RIO DO OESTE - BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA. CONVÊNIO SIMPLIFICADO 9125/2025. 
PROCESSO DIGITAL Nº 23087/2025. Encontra-se aberto sob a 
regência da lei Federal nº 14�133 de 1/4/2021 a concorrência 
Eletrônica nº 18/2025/pMi� Empresas interessadas deverão ca-
dastrar-se no site: bnc�org�br Julgamento: MENOR PREÇO POR 
LOTE� Entrega da documentação e propostas até as 08h30min 
(horário de brasília) do dia 06/11/2025� abertura das propostas e 
início da disputa em MEio ElETrÔnico: dia 06/11/2025 a partir 
das 09h00min (horário de brasília)� Informações: Esclarecimentos 
poderão ser obtidos no setor de licitações da prefeitura do Muni-
cípio de ituporanga, situada à rua Vereador Joaquim boeing, 40, 
centro das 07h00min às 13h00min pelo fone (47) 3533-1211� o 
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço 
eletrônico: www�ituporanga�sc�gov�br, no link Editais de licitações� 
ituporanga, 22 de outubro de 2025 – Geison Kurtz – prefeito�

cod� Mat�: 1126443

JOINVILLE
AVISO DE ANULAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria administração e planejamento, leva ao conhecimento dos 
interessados e proponentes que decide anUlar o pregão Eletrônico 
nº 331/2025, portal de compras do Governo Federal nº 90331/2025 
- UasG 453230, destinado ao registro de preços, visando a futura 
e eventual aquisição de passa Material para atender a demanda 
do Hospital Municipal são José, conforme solicitado pela Unidade 
de compras, contratos e apoio operacional do Hospital Municipal 
são José, através do ofício sEi nº 27200596/2025 - HMsJ�caop, 
à disposição dos interessados no site www�joinville�sc�gov�br, no 
link "Editais de licitação"�
Joinville/sc, 20 de outubro de 2025
ricardo Mafra, secretário de administração e planejamento�
silvia cristina bello, diretora Executiva�

cod� Mat�: 1126176

ExTraTo do 03°TErMo adiTiVo do conTraTo: 1414/2023 
– celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de 
saúde de Joinville, representado pela secretária da saúde, sra� 
daniela aparecida Gregório França cavalcante e a empresa pJ 
construções ltda, inscrita no cnpJ nº 04�875�387/0001-80; cujo 
quadro societário é formado pelo sr� Fabio da cunha, sr� paulo 
João da cunha e sra� alice antonia da cunha neste ato represen-
tada pelo sr� Fabio da cunha� objeto: versa sobre contratação de 
pessoa jurídica habilitada para realização de serviços e obras de 
engenharia/arquitetura para execução completa da obra "Unidade 
básica de saúde da Família parque Joinville” � (cp 477/2022)� o 
Município adita o contrato suprimindo-o em r$ 133�598,19 (cento 
e trinta e três mil quinhentos e noventa e oito reais e dezenove 
centavos), o equivalente a 4,42% (quatro inteiros e quarenta e 
dois centésimos por cento) do valor atualizado do contrato� Justi-

fica-se a presente alteração em conformidade com a Solicitação 
de acréscimo / supressão sEi nº 26507747 - sEs�UoM�aob, 
anexo sEi nº 26679096, carta de anuência sEi nº 26507792, 
parecer Técnico sEi nº 26704238 - sap�arc�aEn e com amparo 
no parecer Jurídico nº 26974952 - pGM�Unp�
ass�: 03/10/2025� silvia cristina bello - diretora Executiva e ricardo 
Mafra - secretário�

cod� Mat�: 1126478

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 433/2025, portal de compras 
do Governo Federal  nº 90433/2025 para o registro de preços, 
visando o futura e eventual Fornecimento de peças de concreto 
para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias 
públicas e calçadas do Município de Joinville, na data/Horário: 
10/11/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� chave TcE: 
F15F630Fd46b5d068b8881E37c77d72913Fb718E��
Joinville, 20 de outubro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1126517

LAGES
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: pregão eletrônico 100/2025 Fia
Objeto: contratação de empresa especializada em transporte de 
passageiros, com motorista, combustível e demais encargos, para 
atender a demanda da diretoria de proteção social básica para 
transporte dos adolescentes participantes do projeto Techdive – 
desbravando o Universo digital de forma contínua ou eventual a 
depender do andamento das aulas e público a que se destina o 
projeto�
Data da Homologação: 21/10/2025
Licitação fracassada – Item deserto
Da retirada do Edital: www�lages�sc�gov�br
lages, 22 de outubro de 2025�
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod� Mat�: 1126500

LAURO MULLER
Inexigibilidade de Licitação nº 203/PMLM/2025. objeto: creden-
ciamento de empresas prestadoras de serviço de divulgação em 
jornal impresso; emissoras de rádio aM e FM, com canal aberto; 
emissoras de TV, com canal aberto, e portais de notícias e serviços 
que possuam sinal de transmissão com abrangência em todo o 
território do município de lauro Muller e outdoors, para divulgação 
de informativos, atos, programas, serviços, avisos, notícias, maté-
rias, roteiros e campanhas, de natureza institucional da prefeitura 
Municipal de lauro Muller� contratadas: scontime comunicação 
digital ltda, radio cidade FM lauro Muller ltda e Joao paulo 
linhares leiria ME� contratante: o Município� Fundamento legal: 
art� 74 iV da lei n° 14�133/2021� data: 20/09/2025� Gabriela silva 
do amaral coan - presidente comissão de contratação

cod� Mat�: 1126801

LEBON RÉGIS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº MUN137/2025
Concorrência Eletrônica N° CC05/2025
o MUnicÍpio dE lEbon rÉGis, através da pregoeira conforme 
decreto n�42/2025, torna pública a instauração de procedimento 
licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo Menor 
Preço Global. OBJETO: contratação de empresa especializada 
para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e 
equipamentos necessários para terraplenagem, pavimentação asfál-
tica com c�b�U�Q, drenagem pluvial, passeios, sinalização viária e 
demais serviços complementares para as ruas altino Gonçalves de 
araujo, otacílio de almeida Mello, Marlene Maria rocha e cristhiano 
Joaquim Maciel – bairro núcleo rio doce no Município de lebon 
régis/sc, através do convênio porTaria conJUnTa sGG/sEF 
nº 31/2025, processo scc 8837/2025, nº sGpe scc 5948/2025 
com o Governo do Estado de santa catarina, conforme especi-
ficado no projeto básico, projeto executivo e memorial descritivo�
Maiores informações e Edital disponíveis no site www.lebonregis.
sc.gov.br� RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08h50min 
do dia 06/11/2025. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:01 

horas do dia 06/11/2025. Maiores informações pelo e-mail: licita21@
lebonregis�sc�gov�br ou tel�: (49) 3247-0188�
lebon régis, 21/10/2025�
bruna alves de oliveira –pregoeira
registro TcE/sc  F5878F0727136351320E3db5a6d58addb67958F3

cod� Mat�: 1126653

MARACAJÁ
Concorrência Eletrônica nº 137/2025� objeto: execução de ter-
raplanagem, pavimentação asfáltica, calçadas com acessibilidade, 
sinalização horizontal e vertical da rua antônio pedro Farias, Trecho 
2, com extensão de 550,00 metros, em Maracajá/sc, conforme 
portaria sGG/sEF nº 34/2025� sessão: 07/11/25� abertura: 9h� 
propostas: até 07/11/25, às 8:59h� local: www�portaldecompras-
publicas�com�br� Edital e inf�: dpto de licitações, fone 3523-1111, 
www�maracaja�sc�gov�br� Maracajá, 22 de outubro de 2025� anibal 
brambila - prefeito

cod� Mat�: 1126791

PASSOS MAIA
AVISO DE LICITAÇÃO processo adm� no 89/2025 Edital de con-
corrência Eletrônica� n° 07/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, PELO REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS VIAS PÚBLICAS DO DISTRITO DE DOM 
CARLOS, LOCALIZADO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSOS MAIA, CONFORME PROJETO EXECUTIVO ANEXO 
AO EDITAL DE LICITAÇÃO. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: DIA: 22/10/2025, HORÁRIO: 16:00min. FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 05/11/2025, HORÁRIO: 
09:15min. A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE: 
https://bll.org.br/, NO DIA 05/11/2025, FASE DE LANCES COM 
INÍCIO ÀS 09h30min ATÉ ÀS 15h30min, HORÁRIO DE BRASÍLIA 
– DF. o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: av� padre João botero, no 485, centro, na cidade de 
passos Maia/sc, de segunda à sexta, das 08h às 12h e das 
13h00min às 17h00min, pelo fone (49) 3437 0010 ou na página 
eletrônica do município www�passosmaia�sc�gov�br� E https://bll�
org�br/ passos Maia (sc), 21 de outubro de 2025� neimar luiz 
nervis prefeito Municipal

cod� Mat�: 1126784

PETROLÂNDIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2025
contrato que entre si celebram o Município de petrolândia, e a 
Empresa GHIMM TEC LTDA, inscrita no cnpJ nº 42�275�797/0001-
80� objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada EM 
obras E sErViÇos dE EnGEnHaria, sob rEGiME dE EM-
prEiTada por prEÇo Global, para ExEcUÇÃo da rEForMa 
ElÉTrica E sisTEMas prEVEnTiVos conTra incÊndio do 
prÉdio da prEFEiTUra MUnicipal dE pETrolÂndia/sc, 
inclUindo o FornEciMEnTo dE MaTEriais, conForME 
proJETos, orÇaMEnTo E MEMorial dEscriTiVo anExos 
ao EdiTal� data: 20/10/2025� Valor total: r$ 143�157,00� Vigência: 
90 dias� petrolândia, 20 de outubro de 2025� rodrigo de souza – 
prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1126700

PORTO UNIÃO
MUnicÍpio dE porTo UniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 036/2025 - EdU
Extrato de retificação de Edital de pregão Eletrônico 018/2025
código registro TcE: 984F1a08222c28c37927E6cFFbb806F-
18c4E0061
o Município de porto União, Estado de santa catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔnico, cujo 
critério de julgamento será MEnor prEÇo por iTEM, com modo 
de disputa abErTo para aquisição de piso modular destinado ao 
ginásio de esportes do núcleo Educacional Frei deodato, incluindo 
material e mão de obra de instalação� somente participarão da 
sessão pública as empresas que apresentarem propostas através 
do site “www�portaldecompraspublicas�com�br” até às 08h59min do 
dia 06 de novembro, com início da mesma às 09h00min no mesmo 
site e dia� o Edital e arquivos encontram-se disponíveis no site da 
prefeitura Municipal de porto União “www�portouniao�sc�gov�br” e no 
site “www�portaldecompraspublicas�com�br”� Maiores informações 
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podem ser retiradas na rua padre anchieta, 126, e-mail licitacao@
portouniao�sc�gov�br e, fone (42) 3135-7500�
porto União - sc, 21 de outubro de 2025�
Juliano Hassan
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1126584

RANCHO QUEIMADO
Extrato de Homologação e adjudicação - prefeitura Municipal de 
rancho Queimado/sc� processo licitatório nº 45/2025 – concor-
rência nº 04/2025 - objeto: contratação de empresa especializa para 
a pavimentação asfáltica na localidade rio Knaul, no Município de 
rancho Queimado/sc, com recursos provenientes do processo 
SCC 3339/2025, firmado pelo Município junto ao Estado de Santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade - siE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos� considerando a regu-
laridade do procedimento, hei por bem, com base na lei Federal 
nº 14�133/21, homologar e adjudicar o objeto licitado à empresa 
Terraplanagem Veronezi, inscrita no cnpJ sob n° 01�950�156/0001-
04� rancho Queimado, 21 de outubro de 2025� publique-se� Tiago 
schutz – prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1126496

Extrato de Homologação e adjudicação - prefeitura Municipal de 
rancho Queimado/sc� processo licitatório n° 49/2025 concorrência 
Eletrônica nº 06/2025 - objeto: contratação de empresa especia-
liza para a pavimentação asfáltica na localidade rio pequeno, no 
Município de rancho Queimado/sc, com recursos provenientes 
do Processo SCC 3339/2025, firmado pelo Município junto ao Es-
tado de santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado 
da infraestrutura e Mobilidade - siE, conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos� 
considerando a regularidade do procedimento, hei por bem, com 
base na lei Federal nº 14�133/21, homologar e adjudicar o objeto 
licitado à empresa Terraplanagem Veronezi, inscrita no cnpJ sob 
n° 01�950�156/0001-04� rancho Queimado, 21 de outubro de 2025� 
publique-se� Tiago schutz – prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1126497

RIO DO OESTE
aViso dE EdiTal – MUnicÍpio rio do oEsTE/sc�
procEsso adMinisTraTiVo n° 118/2025 concorrÊncia 
ElETrÔnica nº 118/2025� JUlGaMEnTo: MEnor Valor Glo-
bal� obJETo: contratação de empresa especializada visando a 
execução de aterro na estrada municipal Ernesto ronchi - rod� 
421 - Toca Grande i - rio do oeste/sc, sob a execução indireta, 
no regime empreitada por prEÇo Global, conforme projetos, 
cronograma e memorial descritivo, parte integrante deste Edital� 
rEcEbiMEnTo das proposTas: a partir das 08h00min do dia 
23/10/2025� abErTUra da sEssÃo pÚblica: Às 08h00min do 
dia 06/11/2025� inÍcio da dispUTa dE prEÇos: Às 08h01min do 
dia 06/11/2025� local de realização: portal de compras br – www�
comprasbr�com�br� a íntegra do Edital poderá ser consultada no 
portal do Município, https://riodooeste�atende�net  no link “consulta 
de licitações”, também no portal https://comprasbr�com�br/� Mais 
informações através do telefone (47) 3543 – 0261�
rio do oeste/sc, 21 de outubro de 2025�
brUno pEssaTTi
prefeito

cod� Mat�: 1126809

RIO NEGRINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 094/2025
o Município de rio negrinho, Estado de santa catarina, torna 
público para conhecimento dos interessados, que sob a regência 
da lei Federal nº 14�133/2021 e alterações posteriores, acha-se 
aberto até as 9h do dia 6 de novembro de 2025, concorrência 
Eletrônica, cujo objeto consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E REQUALIFICAÇÃO DA RUA 
MARTIN ZIPPERER, BAIRRO INDUSTRIAL SUL, EM RIO NE-
GRINHO/SC� a obra será executada com recursos oriundos do 
processo scc 29614757/2025 – Melhorias na rua Martin Zipperer 
desde o entroncamento com a avenida Klaus schumacher até o 
entroncamento com a rua alberto José Trouche, habilitado pela 
portaria conjunta cGG/sEF nº 25/2025� as propostas deverão 
ser encaminhadas via inTErnET pelo portal de licitações com-
pras br, no endereço eletrônico https://comprasbr�com�br/, a partir 
desta data, encerrando-se no prazo acima� o início da disputa 
das propostas classificadas se dará às 9h05min do mesmo dia� 
Maiores informações poderão ser obtidas no departamento de 
suprimentos da prefeitura Municipal de rio negrinho, situado na 

avenida richard schweitzer de albuquerque, 200, centro cívico de 
rio negrinho – sc� cópias do Edital poderão ser obtidas no site: 
https://comprasbr�com�br/ e http://rionegrinho�atende�net� demais 
informações pelo telefone (47) 3646-3635/3646-3632�
rio negrinho, 17 de outubro de 2025�
caio cEsar TrEMl
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1126483

SANTA ROSA DO SUL
MUnicÍpio dE sanTa rosa do sUl - sc
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2025
objeto: a presente licitação tem por objetivo o registro de preços 
para escolha da proposta mais vantajosa para contratação de em-
presa(s) para fornecimento, entrega, montagem e instalação de 
equipamentos, materiais e mobiliário de pilates (incluindo espelhos, 
tatames, ti e ar-condicionado), a fim de implantar espaço de pila-
tes para idosos, alinhado ao Eixo ii (prevenção de Quedas) do 
edital FEi/sc� a contratação vincula-se ao edital de chamamento 
para Termo de convênio nº 002/2025 - processo sas 1141/2025 
/ programa Transferência 2025014135, com execução do projeto 
"Vida EM MoViMEnTo", proposta sigef nº 0000034000, obe-
decidos as condições constantes no termo de referência, bem 
como, as demais condições constantes no edital� Recebimento 
de Propostas: até 31/10/2025 as 13:00 horas e Abertura das 
Propostas: 31/10/2025 as 13:30horas, Local: www�bll�org�br, Edital 
e anexos disponível no www�santarosadosul�atende�net e site do 
Portal BLL� santa rosa do sul – sc� alMidEs robErG silVa 
da rosa� prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1126816

TANGARÁ
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTUra MUnicipal dE TanGarÁ

aviso de licitação
processo licitatório n� 123/2025 pregão Eletrônico n� 56/2025
objeto o registro de preço a conTraTaÇÃo dE EMprEsa Es-
pEcialiZada EM ManUTEnÇÃo E insTalaÇÃo ElÉTricas 
para prEsTar sErViÇos ao MUnicÍpio na QUal TaMbEM 
FornEÇa caMinHÃo MUncK�  as documentações e propostas 
de preços serão recebidas até às 09h00min do dia 10/11/2025�  o 
edital e seus anexos podem ser obtidos na sede adm� do Município, 
sito a av� irmãos piccoli, 267, Fone 49 35327450 ou através dos 
sites https://www�tangara�sc�gov�br/ e https://www�portaldecompras-
publicas�com�br/18/�

Tangará, 21 de outubro de 2025�

aldair biasiolo

prefeito Municipal
cod� Mat�: 1126656

TIJUCAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMDR/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FMDR/2025

Objeto: aquisição de 02 (dois) Veículos tipo pick-up, zero km, com 
cabine dupla (04 portas), câmbio automático, motor 1�3 (ou similar, 
equivalente ou superior) a serem utilizados pela secretaria Municipal 
de agricultura, pesca e Meio ambiente do Município de Tijucas/sc�
Tipo: Menor preço global
Data de Abertura: 06 de novembro de 2025, as 13h00;
Informações Complementares: o Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no setor de licitações, sito a rua cel� 
büchelle, 01, centro, Tijucas – sc e Portal: www�licitardigital�com�
br e no site www�tijucas�sc�gov�br
MAICKON CAMPOS SGROTT – PREFEITO MUNICIPAL

cod� Mat�: 1126863

TREZE DE MAIO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025/PMTM
AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Treze de Maio/sc torna público que encontra-se 
aberto o processo licitatório acima especificado, objetivando a con-
tratação de empresa especializada, para execução da Obra da 

Rua Coberta com fornecimento de materiais e mão de obra, a 
ser executada na Avenida 7 de Setembro, centro, nesta cidade. 
as propostas deverão ser enviadas até 1 (um) minuto antes do 
início da sessão eletrônica, que será realizada dia 07/11/2025 as 
08:30 horas (horário de brasília) no endereço eletrônico: https://
bnccompras�com� o edital, todos os elementos integrantes e outras 
informações poderão ser obtidos na prefeitura Municipal, sito à 
av� 7 de setembro, 20, centro, Treze de Maio/sc, de segunda a 
sexta-feira, pelo tel� (48) 3625 2100, em https://www�trezedemaio�
sc�gov�br/ , https://bnccompras�com , https://pncp�gov�br/  ou pelo 
e-mail licitacao@trezedemaio�sc�gov�br�
Treze de Maio, 21 de outubro de 2025�
Volnei Fregnani – agente de contratação

cod� Mat�: 1126622

VITOR MEIRELES
Processo de Licitação 149/2025
Modalidade: Pregão 028/2025
EsTado dE sanTa caTarina
MUnicÍpio dE ViTor MEirElEs

Modalidade: Pregão Eletrônico
o Município Vitor Meireles, Estado de santa catarina, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto pro-
cesso de licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
AQUISIÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE NOVA, SEM USO, 
ACOPLÁVEL EM CAMINHÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO DE 
KIT DE 4º EIXO DIRECIONAL AUXILIAR, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA DO MUNICÍ-
PIO DE VITOR MEIRELES/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Recebimento das propostas: até as 13 h e 30 min do dia 03/11/2025�
Início da Sessão: dia 03/11/2025 as 14 h e 15 min�
Em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado, 
promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à administração 
Municipal� Íntegra do Edital pelo site www�vitormeireles�sc�gov�br, 
informações pelo telefone (47) 3258 0211�

Vitor Meireles (sc), em 21 de outubro de 2025
MarcElo darolT
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1126824

XANXERÊ
AVISO DE EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 0005/2025
o MUnicÍpio dE xanxErÊ-sc, nos termos da lei Federal nº 
14�133/21, lei Federal nº 21�981/32 e suas alterações, torna público 
que  às 10:00 horas do dia 27 de novembro de 2025, on-line 
através do site www�renovarleiloes�com�br, procederá ao LEILÃO 
PÚBLICO do tipo MAIOR LANCE, de bens móveis inservíveis de 
propriedade do Município, a ser conduzido por JorGE VinÍciUs 
dE MoUra corrÊa, leiloeiro oficial, matriculado na JUcEsc 
417, contratado através de procedimento licitatório de inexigibilidade 
nº 0040/2025� o edital com a relação dos bens a serem leiloados 
está disponível no site www�xanxere�sc�gov�br� www�gov�br/compras/
pt-br e www�renovarleiloes�com�br � informações complementares 
no Tel� (49)3441-8542 e no e-mail: licita@xanxere�sc�gov�br�
Código registro TCE: 8545730D751A02930AD12C0F4C17EC-
2485FDF5BD
xanxerê-sc, 16 de outubro de 2025� oscar Martarello – prefeito 
Municipal�

cod� Mat�: 1126447

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
EdiTal dE conVocaÇÃo
aUdiÊncia pÚblica para aprEsEnTaÇÃo do riMa do EM-
prEEndiMEnTo pcH coxilHa rica
o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa comunica 
que realizará audiência pública para apresentação e discussão 
do relatório de impacto ambiental – riMa da pequena central 
Hidrelétrica (pcH) coxilha rica, de responsabilidade da empresa 
pcH coxilha rica lTda�, dia 18/11/2025, às 19 horas, na Asso-
ciação Empresarial de Lages – ACIL, localizada na av� belizário 
ramos, 2276 – centro, lages-sc, convidando a população em geral�
o documento riMa continua à disposição para consulta física 
nas prefeituras Municipais e nas câmaras Municipais de lages e 
capão alto, cdl, biblioteca pública e secretaria Municipal de Meio 
ambiente de lages, Escola Valor antunes dos santos de capão 
alto, e para consulta digital nos sites das prefeituras de lages e 
capão alto, da pcH coxilha rica: www�pchcoxilharica�com�br, da 
Terra ambiental: www�terraambiental�com�br/portfolio e no site do 
iMa: www�ima�sc�gov�br (licenciamento ambiental > consultas > 
consulta Eia/riMa)�

cod� Mat�: 1126512



PÁGINA 63 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22625 22.10.2025 - QUARTA-FEIRA

TEXOL BRASIL LTDA
CNPJ: 57.015.849/0001-56 - NIRE: 42208661853 - JOINVILLE/SC
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS REALIZADA 
EM 08 DE SETEMBRO DE 2025
DATA E LOCAL: ao 8º (oitavo) dia do mês de setembro do ano 
de 2025, às 09:00 horas, na sede da sociedade na cidade de 
Joinville – Estado de santa catarina, na rua dona Francisca n° 
8300, bloco K - Modulo 4, condomínio perini business park, bairro 
Zona industrial norte, cep 89�219-600; PRESENÇA:  presente a 
sócio titular de 100% das quotas da sociedade� CONVOCAÇÃO: 
dispensada a prova da convocação prévia desta reunião em vir-
tude do comparecimento de sócio representante a totalidade do 
capital social da sociedade, conforme facultado o artigo 1�072, 
§2º, do código civil brasileiro� MESA: assumiram os trabalhos, na 
posição de presidente da Mesa, sr� José antônio Martins, e para 
secretariar os trabalhos, o sr� daniel Joaquim Vieira� ORDEM DO 
DIA: 1) deliberar sobre a redução do capital social da sociedade� 
DELIBERAÇÕES TOMADAS - por unanimidade: 1 – Foi aprovada 
a redução do capital social da sociedade, tendo em vista ser exces-
sivo em razão da atividade exercida, na forma do artigo 1�082, ii do 
código civil brasileiro� 1.1 – dessa forma, o atual capital social da 
sociedade, no valor de r$ 7�785�000,00 (sete milhões, setecentos 
e oitenta e cinco mil reais), divididos em 7�785�000 (sete milhões, 
setecentos e oitenta e cinco mil) quotas, no valor nominal de r$1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizadas, é, neste ato e para 
todos os fins, reduzido em r$ 6�385�000,00 (seis milhões trezentos 
e oitenta e cinco mil reais), mediante devolução do respectivo valor 
à sócia e a correspondente redução proporcional na quantidade de 
quotas, mediante o cancelamento das mesmas� dessa forma, o 
novo capital social da sociedade, após a redução aprovada, passa 
a ter o valor de r$ 1�400�000,00 (um milhão e quatrocentos mil 
reais), representado por 1�400�000 (um milhão e quatrocentas mil) 
quotas, no valor nominal de r$1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas, passando a cláusula 5º do contrato 
social a vigorar com a seguinte redação: Cláusula 5ª - O Capital 
Social é de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), 
representado por 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) quotas, 
no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas 
e integralizadas, em moeda corrente nacional, pela sócia TEXOL 
S.R.L. 1.2. – a presente operação fica condicionada a publicação 
legal da presente ata em jornal de grande circulação e no diário 
oficial do Estado de santa catarina, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, para eventuais manifestações de oposição por credores, nos 
termos dos art� 1�084 do código civil brasileiro� Findo o prazo, a 
redução de capital tornar-se-á efetiva, mediante arquivamento do 
ato na Junta comercial� 2� – aprovada a lavratura da ata em forma 
de sumário e assim sendo dispensada a assinatura da sócia na 
sua publicação, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos� 
ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: nada mais havendo a tratar, 
a presente ata foi lavrada e, depois de lida e aprovada, foi assinada 
pelos membros da mesa e pela sócia titular, e constitui extrato fiel 
dos atos praticados� nominata-assinantes:  presidente da Mesa, 
sr� José antônio Martins; secretário da Mesa, sr� daniel Joaquim 
Vieira; e a sócia, TExol s�r�l� por seu representante legal, sr� 
José antônio Martins�

cod� Mat�: 1126613

Concessão de Licença Ambiental de Operação – LAO Nº 
3594/2025 – FCEI Nº 673496
Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda. cnpJ 76�610�062/0001-
87, torna público que recebeu do instituto do Meio ambiente – iMa, 
a licença ambiental de operação – lao nº 3594/2025 para lavra 
a céu aberto por escavação, localizada na Mina rio Vermelho na 
localidade de rio Vermelho, s/nº, no município de campo alegre�
IMA - Edifício Floripa office 1, na rodovia Virgílio Várzea, n�529, 
bairro Monte Verde, Fpolis - www�ima�sc�gov�br

cod� Mat�: 1126885

Companhia Hidromineral Caldas da Imperatriz� aviso de leilão� 
Mode de disputa: maior lance por lote� objeto: leilão exclusivamente 
eletrônico para alienação de bens inservíveis de propriedade da 
companhia Hidromineral caldas da imperatriz� retirada do edital 
nos sites: www�hidrocaldas�com�br e  www�kronleiloes�com�br� local 
do leilão: site www�kronleiloes�com�br� data do leilão: 25/11/2025� 
horário: 10 horas� santo amaro da imperatriz, sc,  21/10/2025� 
Juceli Martins / diretor presidente�

cod� Mat�: 1126492

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 073/2025 para Fi-
sioTErapEUTa� local de Trabalho: Hospital regional araranguá� 
Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão abertas para 
PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais completos 
no site www.imas.net.br

cod� Mat�: 1126605

MOINHO CRUZEIRO LTDA - CNPJ: 84.933.241/0001-83
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGE 30.10.2025
Ficam convocados os sócios da empresa Moinho cruzeiro ltda�, 
nirE 42201388264, para se reunirem em assembleia Geral Ex-
traordinária, que será realizada no dia 30 de outubro de 2025, 
às 16:00 horas, na sua sede, localizada na rua coronel serafim 
de Moura, nº 33, município de lages-sc, cEp 88�502-185, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) alteração do contrato 
social; 2) outros assuntos de interesse social�
lages, sc, 16 de outubro de 2025�
cEsar EMÍlio casarin ValEnTE - sócio administrador�

cod� Mat�: 1126519

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da sociedade Madê Tap 
House Ltda. (CNPJ 45.722.344/0001-42) a se reunirem em as-
sembleia Geral de sócios, a ser realizada no dia 06 de novembro 
de 2025, às 08h00, em primeira convocação, e 8h30 em segunda e 
última chamada, na sede da sociedade, localizada na rua condá, 
n� 222-E, bairro Maria Goretti, cEp: 89�801-348, na cidade de 
chapecó/sc, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1 
- alteração do contrato social sobre a retirada de sócio por vontade 
unilateral; 2 - alteração do contrato social sobre a regulação em 
caso de falecimento de sócio; 3 - alteração do contrato social para 
incluir cláusula permissiva de exclusão administrativa de sócio por 
justa causa, em consonância com o art� 1�085 do código civil; 4 - 
alteração do contrato social para inserção de regras para apuração 
de haveres e liquidação de quotas de sócio retirante, falecido ou 
excluído; 5 - consolidação do contrato social para refletir as alte-
rações deliberadas; 6 - assuntos de interesse geral� caso não haja 
quórum para a instalação em primeira convocação, a assembleia 
será realizada em segunda convocação no mesmo dia e local, às 
10h30, com qualquer número de sócios presentes�  nos termos do 
§1º do art� 1074 do código civil, os sócios podem ser representados 
por outro sócio, ou por advogado, mediante outorga de mandato 
com especificação dos atos autorizados, devendo o instrumento 
ser levado a registro juntamente com a ata�
chapecó/sc, 17 de outubro de 2025�
daniEl dos sanTos cEZaro - Sócio Administrador
FErnando TaVarEs dE raMos - Sócio Administrador
sHirlEY Maria MacHado - Sócio Administrador

cod� Mat�: 1126798

processo seletivo cEpon
JardinEiro - HoTElaria
inscrições até o dia 29/10/2025:  www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 494/25

cod� Mat�: 1126893

processo seletivo cEpon

EnFErMEiro i – cEnTral dE QUiMioTErapia

inscrições até o dia 24/10/2025:  www�fahece�org�br

Trabalhe conosco – Edital 495/25

cod� Mat�: 1126896

SCPREV – 6º Termo aditivo ao contrato nº 06/2020 (processo 

scprEV nº 00000117/2020)� parTEs: scprEV, como con-

TraTanTE, e centro de informática e automação do Estado de 

santa catarina s�a� – ciasc, como conTraTada� obJETo: 

prorrogação da vigência� crÉdiTo orÇaMEnTÁrio: orçamento 

próprio do plano de Gestão administrativa da scprEV� daTa da 

assinaTUra: 15/10/2025� ViGÊncia: 17/10/2025 a 31/12/2025�

cod� Mat�: 1125748

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL 

DE OPERAÇÃO

MaUÊ s/a GEradora E FornEcEdora dE insUMos, pessoa 

física de direito privado, inscrita no cnpJ sob nº 07�004�149/0001-

98, torna público que requereu ao instituto do Meio ambiente (iMa) 

a renovação da licença ambiental de operação – lao para a 

pcH Flor do sertão - produção de Energia Hidrelétrica� o empre-

endimento localiza-se em terras dos municípios de Flor do sertão, 

romelândia e são Miguel do oeste, Estado de santa catarina�

cod� Mat�: 1125671

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA – LAP

consTrUTora nUnEs lTda, torna público que recebeu do 

instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina (iMa), a 

licença ambiental prévia n°3534/2025, válida por 60 meses para 

lavra a céu aberto de mineral típico de emprego na construção 

civil, localizada rua alexandre duminelli, 570, rio cedro Médio, 

nova Veneza sc�

rua artista bittencourt, 30, centro

88020-060 - Florianópolis - santa catarina

Fone: + 55 48 36654190

E-mail: ima@ima�sc�gov�br

Url: www�ima�sc�gov�br

cod� Mat�: 1126737

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO – LAI

consTrUTora nUnEs lTda, torna público que requereu ao 

instituto do Meio ambiente do Estado de santa catarina (iMa) a 

licença ambiental de instalação para lavra a céu aberto de mineral 

típico de emprego na construção civil, localizada rua alexandre 

duminelli, 570, rio cedro Médio, nova Veneza sc�

Foi determinado a elaboração de Estudo de impacto ambiental 

(Eia) e respectivo relatório de impacto ambiental (riMa)�

rua artista bittencourt, 30, centro

88020-060 - Florianópolis - santa catarina

Fone: + 55 48 36654190

E-mail: ima@ima�sc�gov�br

Url: www�ima�sc�gov�br

cod� Mat�: 1126739

A nova funcionalidade visa facilitar o trabalho dos cidadãos, 
servidores e empresas, tornando a consulta e a utilização 
do DOE/SC mais dinâmico, prático e ágil.

Edição Interativa:
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anos

ACESSÍVEL COMO NUNCA,
TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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